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GOVERNO DO ESTADO

 
... .................................................................. ................ 

FLORIANÓPOLIS LEIS 

... .................................................................. ................ 

ONG Mais União 

... .................................................................. ................ 
” (NR) 

LEI Nº 19.256, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 
Declara de utilidade pública a ONG Mais União, 
de Florianópolis, e altera o Anexo Único da Lei 
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a ONG Mais União, com sede no Município de 
Florianópolis. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 27 de fevereiro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes  
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

cod� Mat�: 1062026

LEI Nº 19.257, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 
Declara de utilidade pública o Conselho de Bois 
de Mamão do Estado de Santa Catarina e altera 
o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Conselho de Bois de Mamão do Estado de Santa 
Catarina, com sede no Município de Florianópolis. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 27 de fevereiro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

... .............................................................. ..................... 

FLORIANÓPOLIS LEIS 

... .............................................................. ..................... 
Conselho de Bois de Mamão do Estado 
de Santa Catarina 

... .............................................................. ..................... 
” (NR) 

 

cod� Mat�: 1062027



PÁGINA 2 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22463 28.02.2025 - SEXTA-FEIRA

Secretaria de Estado  da Administração

Diretoria do Arquivo Público

Centro Administrativo

Rodovia  SC 401  KM 5  nº 4.600

Saco Grande II | CEP: 88.032-000

Florianópolis | SC

CNPJ: 14.284.430/0001-97

SEA
(48) 3665-1400

www�sea�sc�gov�br

DOE
(48) 3665-6267
 (48) 3665-6269

diariooficial@sea.sc.gov.br
www�doe�sea�sc�gov�br

Governo do Estado de Santa Catarina

Governador
Jorginho Mello

Vice-Governadora
Marilisa Boehm

Secretário de Estado da Administração
Vânio Boing 

Diretor do Arquivo Público
Rodrigo Fernando Beirão

Gerente do Diário Oficial
Arlene Natália Cordeiro

LEI Nº 19.258, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 
Altera a Lei nº 18.278, de 2021, para declarar de 
utilidade pública a Associação de Pais e 
Professores da Escola Básica Municipal 
General Lúcio Esteves, de Blumenau. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação de Pais e Professores da Escola Básica 
Municipal General Lúcio Esteves, com sede no Município de 
Blumenau. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 27 de fevereiro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes  
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

... .................................................................. ................ 

BLUMENAU LEIS 

... .................................................................. ................ 
Associação de Pais e Professores da 
Escola Básica Municipal General Lúcio 
Esteves 

... .................................................................. ................ 
” (NR) 

 

cod� Mat�: 1062028

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 27 de fevereiro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

... ............................................................... .................. 

FLORIANÓPOLIS LEIS 

... ............................................................... .................. 
Grêmio Cultural Esportivo Recreativo 
Escola de Samba Protegidos da 
Princesa 

... ............................................................... .................. 
” (NR) 

LEI Nº 19.259, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o 
fim de declarar de utilidade pública estadual o 
Grêmio Cultural Esportivo Recreativo Escola de 
Samba Protegidos da Princesa. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Grêmio Cultural Esportivo Recreativo Escola de 
Samba Protegidos da Princesa, com sede no Município de 
Florianópolis. 

 

esa 

cod� Mat�: 1062029

 
... ....................................................... ........................... 

CANOINHAS LEIS 

... ....................................................... ........................... 

4 Pia União de Santo Antônio 1.858, de 1958 

... ....................................................... ........................... 
” (NR) 

LEI Nº 19.260, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública Estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
alterar a denominação da Associação de 
Assistência Social e Religiosa Pia União de 
Santo Antônio para Pia União de Santo Antônio, 
de Canoinhas. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica alterada a denominação da 

Associação de Assistência Social e Religiosa Pia União de Santo 
Antônio para Pia União de Santo Antônio, com sede no 
Município de Canoinhas. 

 
Art. 2º O item 4, referente ao Município de 

Canoinhas, do Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro 
de 2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo 
Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 27 de fevereiro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

cod� Mat�: 1062031

ATOS DO PODER EXECUTIVO
aTo nº 457 / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art� 2º, inciso ii, do decreto nº 
879/2012 e conforme processo nº sEd 00042462/2025, paTricia 
lUEdErs, matrícula nº 0618176-7-02, ocupante do cargo sEcrE-
TÁria adJUnTa dE EsTado da EdUcaÇÃo, lotada na sEd, 
a se ausentar do país para participar da ii reunião ordinária do 
consEd e seminário internacional Gestão para aprendizagem, 
em Barcelona, Espanha, no período de 27/04/2025 a 03/05/2025, 
com ônus limitado ao Estado, que implica apenas em vencimento 
ou salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1061507

aTo nº 440 / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art� 2º, inciso ii, do decreto nº879/2012 
e conforme processo nº sEplan 00000077/2025, EdGard no-
vUcHY pErEira UsUY, matrícula nº0700932-1-03, ocupante do 
cargo de sEcrETario dE EsTado do planEJaMEnTo, lotado 
na sEplan, a se
ausentar do país para participar do evento Technical deep dive 
(Tdd) sobre o tema Gestão de inundações Urbanas, promovido 
pelo Banco Mundial, em Tóquio no Japão, no período de 28/02/2025 
a 09/03/2025, com ônus limitado ao Estado, que implica apenas 
em vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, função 
ou emprego�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1061672

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 504 / 2025
PRORROGAR, de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme 
processo nº sas 295/2023, os efeitos do ato nº 2857, publicado em 
27/09/2023, que colocou recebeu à disposição para atuar na sas, 
MarlisE nEUHaUs coMpEr, mat� nº 0721326-3-01, ocupante 
do cargo de assistente social, lotada na prefeitura Municipal de 
chapadão do lageado, até 31�12�2025�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1062052

aTo nº 444 / 2025 – republicado por incorreção
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n� sap 19024/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da dirEToria do sErviÇo 
dE opEraÇÕEs dE EscolTa, da sEJUri:
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* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n° 6�745/85 e art� 
1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, Jaison JosÉ BErnardo, 
mat� 0974089-9-01, da função de chefia de sUpErvisor dE 
planTÃo�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, Jaison 
JosÉ BErnardo, mat� 0974089-9-01, para exercer o cargo de 
coordEnador do sErviÇo dE opEraÇÕEs dE EscolTa, 
nível FG-2�

aTo nº 428 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, de acordo com a lei nº 11�718/2001, e conforme 
processo nº sas 186/2025, resolve dEsiGnar a pessoa abaixo 
relacionada, para compor o conselho Estadual das populações 
afrodescendentes em santa catarina - cEpa/sc, para o biênio 
2024-2026:

rEprEsEnTanTE EnTidadE GovErnaMEnTal

*procuradoria-Geral do Estado (pGE)
-Titlar: GUsTavo FErrEr MonTEiro dioGo, mat� 0954770-
3-01, em substituição a cleber rosso Bicca�

aTo nº 429 / 2025
NOMEAR, de acordo com a lei nº� 15�115/2010 e conforme processo 
n� sas 5055/2024, a pessoa abaixo relacionada, para comporem o 
conselho Estadual dos direitos da pessoa com deficiência - co-
nEdE, para o biênio 2024/2026, a contar de 05/02/2025:

rEprEsEnTanTEs das EnTidadEs nÃo GovErnaMEnTais

*Federação das associações de aMigos dos aUtistas - FEaMas
-Titular: alEssandra coUTo viEira, em substituição a ander-
son roberto da silva�

aTo nº 487 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, conforme 
processo n� pci 2534/2025, doUGlas dE olivEira BalEn, 
mat� 0396438-8-01, pEriTo-GEral adJUnTo, para responder, 
cumulativamente, pelo cargo de pEriTo-GEral, da pcisc, em 
substituição à titular, andrEssa BoEr FronZa, mat� 0952826-
1-01, durante o usufruto de férias, no período de 06/03/2025 a 
12/03/2025�

aTo nº 505 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, conforme 
processo n� sap 20290/2025, TiaGo aislan cavalHEiro, mat� 
0963590-4-01, para exercer o cargo de dirETor dE sEGUranÇa 
E opEraÇÕEs, nível FG-1, da sEJUri�

aTo nº 507 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n� sETUr 122/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sETUr:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n� 6�745/85, 
Karina BarBosa poFFo BaldanÇa, mat� 0953055-0-01, do 
cargo de sEcrETÁrio do consElHo EsTadUal dE TUris-
Mo, nível FG-3�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, Karina 
BarBosa poFFo Baldanca, mat� 0953055-0-01, para exercer o 
cargo de GErEnTE dE polÍTicas pÚBlicas E GovErnanÇa 
TUrÍsTica, nível FG-2�

aTo nº 508 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n� GvG 52/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito do GvG, a contar de 24/02/2025:

* EXONERAR, de acordo com o art� 169, inciso i, da lei n� 6�745/85, 
lUiZ carlos dE FrEiTas JÚnior, mat� 0967482-9-04, do cargo 
de assEssor dE GaBinETE, nível dGs-2�

* NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n� 6�745/85, 
lUiZ carlos dE FrEiTas JÚnior, para exercer o cargo de 
assEssor EspEcial, nível dGs-1�

aTo nº 509 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n� sap 6456/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito do cEnTro dE aTEndiMEnTo 
socioEdUcaTivo rEGional dE laGEs, da sEJUri, a contar 
de 28/02/2025:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n° 6�745/85 e 
art� 1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, JEFFErson Garcia 
aroMi, mat� 0692391-7-01, da função de chefia de dirETor; e

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85 e art� 
1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, alcionEidE daBoiTE, mat� 
0696489-3-01, para exercer a função de chefia de dirETor�

aTo nº 510 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, conforme 
processo n� scc 2818/2025, saMira lopEs da silva cardoso, 
mat� 0345280-8-01, para exercer o cargo de dirETor-GEral 
adJUnTo do dEparTaMEnTo dE policia pEnal, nível FG-
1, da sEJUri�

aTo nº 511 / 2025
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n� 6�745/85, 
conforme processo n� sEcoM 1553/2025, caMila Maria dE 
olivEira pEiXEr, para exercer o cargo de assEssor TÉcnico, 
nível dGs-2, da sEcoM, a contar de 01/03/2025�

aTo nº 512 / 2025
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n� 6�745/85, 
conforme processo n� scc 2803/2025, vicTória lopEs, para 
exercer o cargo de assEssor dE coMUnicaÇÃo, nível dGs-
1, da sEs�

aTo nº 513 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, conforme 
processo n� sap 19708/25, silvia FErnanda vidal dos sanTos, 
mat� 0381056-9-01, para exercer o cargo de GErEnTE dE alTa 
proGrEssiva, nível FG-3, da sEJUri, a contar de 19/02/2025�

aTo nº 514 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n� scc 2835/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, a contar de 26/02/2025:

* EXONERAR, de acordo com o art� 169, inciso i, da lei n° 6�745/85, 
os servidores abaixo:
-alEX FaBiano WEHrlE, mat� 0712061-3-02, do cargo de di-
rETor TÉcnico-ciEnTÍFico, nível dGs-1, da Ena; e
-dioGo WEsslinG QUinTino, mat� 0715672-3-01, do cargo 
de dirETor dE ciÊncia, TEcnoloGia E inovaÇÃo, nível 
dGE, da scTi�

* NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n° 6�745/85, 
os servidores abaixo:
-alEX FaBiano WEHrlE, mat� 0712061-3-02, do cargo de di-
rETor dE ciÊncia, TEcnoloGia E inovaÇÃo, nível dGE, 
da scTi; e
-dioGo WEsslinG QUinTino, mat� 0715672-3-01, do cargo de 
dirETor TÉcnico-ciEnTÍFico, nível dGs-1, da Ena�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1062093

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 516 / 2025
RECEBER À DISPOSIÇÃO, para atuar na sEa, de acordo com 
o decreto nº 336/2019, conforme processo nº scc 1815/2025, 
lEandro lEoMar lEisinG , ocupante do cargo de MoTo-
risTa, lotado na prefeitura Municipal de são Bonifácio, com ônus 
da remuneração e encargos patronais ressarcidos à origem, no 
período de 06/03/2025 a 31/12/2025�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1062095

GABINETE DO GOVERNADOR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 1 - 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA a sociedade civil em geral 
para a ELEIÇÃO DOS SEUS REPRESENTANTES perante o con-
selho Estadual dos povos indígenas - cEpin/sc, para a Gestão 
2025/2026, conforme as regras abaixo estabelecidas:

1� inscrições: o prazo para a realização das inscrições é de 30 
(trinta) dias, contados a partir da publicação deste Edital, mediante 

requerimento encaminhado à comissão Eleitoral do cEpin/sc e 
protocolado na secretaria Executiva do cEpin/sc�

2� requisitos de inscrição: poderão inscrever-se as instituições não 
governamentais de âmbito estadual legalmente constituídas há, 
no mínimo, 02 (dois) anos, a contar da data da publicação deste 
Edital, cujos objetivos estejam diretamente relacionados com os 
do cEpin/sc�

3� indicação de Membros: cada instituição poderá inscrever-se para 
a indicação de um membro titular e respectivo suplente�

4� documentação necessária: a entidade deverá apresentar, no 
ato da inscrição, os seguintes documentos:
a) requerimento endereçado à comissão Eleitoral do cEpin/sc, 
protocolado na secretaria Executiva do cEpin/sc;
b) ata de constituição;
c) Estatuto social;
d) cnpJ;
e) ata de posse da atual diretoria;
f) relatório de atividades anterior e de exercício;
g) ofício indicando a inscrição no Fórum como candidato a vaga 
no cEpin/sc�

5� publicação de inscrições: no prazo de 02 (dois) dias, a comissão 
Eleitoral do cEpin/sc publicará no site da secretaria da assistência 
social, Mulher e Família - sas https://www�sas�sc�gov�br/ na aba 
conselhos/cEpin e no mural do cEpin/sc a lista de inscrições 
e habilitações deferidas e indeferidas, iniciando o prazo de 03 
(três) dias para impugnações e recursos, que serão julgados pela 
comissão Eleitoral no mesmo prazo�

6� lista definitiva: após julgados os recursos e impugnações, será 
publicada a lista definitiva das entidades inscritas e habilitadas, 
com 48 horas de antecedência da assembleia Geral� 

7� assembleia Geral: a assembleia realizar-se-á em data a ser 
definida pela comissão Eleitoral do cEpin/sc, com participação 
através de endereço eletrônico que será oferecido�

8� votação: a votação será realizada com voto aberto, devidamente 
conduzido pela comissão Eleitoral do cEpin/sc�

9� direito a voto: Terão direito a voto o presidente e o vice-presi-
dente das entidades habilitadas�

10� apuração: Encerrada a votação, a apuração será aberta a 
todos os presentes, com a divulgação voto a voto por um membro 
da comissão Eleitoral e registro em ata, que será lida, aprovada e 
assinada por todos os presentes�

11� critérios de desempate: Em caso de empate, será eleita a 
instituição com o maior número de associados ou de maior tempo 
de funcionamento�

12� casos omissos: os casos omissos serão resolvidos pela co-
missão Eleitoral do cEpin/sc, em conformidade com a lei nº 
16�537/2014 e o regimento interno do cEpin/sc�

13� substituição de representantes: as entidades habilitadas po-
derão propor, a qualquer tempo, ao cEpin/sc a substituição de 
seus respectivos representantes titulares e suplentes� 

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

cod� Mat�: 1062000

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 28/2025                                 26.02.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de sua compe-
tência conferida pelo art� 7º, incisos ii e iii da lei complementar 
nº 317, de 30 de dezembro de 2005 e, considerando o disposto no 
art� 16 da lei complementar nº 465, de 3 de dezembro de 2009,
RESOLVE:
art� 1º Fica cessada a designação do procurador do Estado João 
Batista Búrigo para atuar no Tribunal administrativo Tributário do 
Estado de santa catarina (TaT/sc)�
art� 2º Fica designada a procuradora do Estado andreia cristina 
da silva ramos para atuar no Tribunal administrativo Tributário do 
Estado de santa catarina (TaT/sc)�
parágrafo único� a designação de que trata o caput deste artigo não 
exclui o exercício de outras atividades no âmbito da procuradoria 
Fiscal (proFis)�
art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado

cod� Mat�: 1061490
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PORTARIA GAB/PGE Nº 29/2025                             26.02.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
conferida pelo art� 4º, inc� v, alínea d, item 10 do decreto nº 1�860, 
de 2022 e, considerando o disposto no art� 80, inciso iii da lei nº 
6�745, de 1985 c/c decreto nº 770, de 1987 e, de acordo com o 
que consta dos autos pGE 433/2025,
RESOLVE:
art� 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL à servidora aline salvador 
sorgen, matrícula nº 950�227-0-02, ocupante do cargo de contador, 
lotada na pGE, por 1 (um) ano, sem prejuízo da remuneração, 
respeitado o cumprimento de 20 (vinte) horas semanais�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado

cod� Mat�: 1061418

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 235/2025
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas no art� 18, do de-
creto nº 1�547, de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL 
à pessoa com deficiência intelectual grave ou profunda, de que 
trata o art� 1º, inciso ii, da lei n�º 17�428, de 2017, regulamentada 
pelo decreto nº 1�547, de 2018, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a raMon MElo da silva, cpF xxx755xxxxx - raMon 
MElo da silva, residente no Município de armazem, representa-
do(a) por MarisTEla naZario dE MElo da silva, conforme 
os autos do processo sEa2753/2025�

porTaria nº 239/2025
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
11/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
deficiência intelectual grave ou profunda, de que trata o art� 1º, 
inciso ii, e art� 4º § 1º da lei n�º 17�428, de 2017, regulamentada 
pelo decreto nº 1�547, de 2018, fixada no valor do salário-míni-
mo nacional a alicE EManUEllY rodriGUEs, cpF XXX�443�
XXX-03, residente no Município de planalTo alEGrE, repre-
sentado(a) por raFaEla ToMas, conforme os autos do processo 
sEa 00002645/2025�

Andréia Ranzi de Camargo
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, designada

cod� Mat�: 1061636

porTaria nº 233/2025
CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com o art� 25, inciso ii, da 
constituição Estadual, conforme processo nº sEd 00000589/2025, 
ao servidor sErGio lUis THEisEn, matrícula n° 0260325-0-01 e 
260325-0-05, ocupante do cargo de proFEssor, lotado na sEd, 
para exercer mandato de prEFEiTo, no período de 01/01/2025 a 
31/12/2028, com opção pelos vencimentos do cargo eletivo e obriga-
toriedade da prefeitura de são João do oeste recolher mensalmente 
as contribuições previdenciárias (parte do servidor e patronal) ao 
iprEv, órgão Gestor do regime próprio de previdência, conforme 
dispõe o art� 4º, § 3º, iii, combinado com o art� 17, i e ii, art� 19, ii, 
e art� 20 da lc nº 412/08�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1061692

porTaria nº 238  /2025
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
11/2025, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com o 
decreto nº 1�863/2013, conforme o processo sEd 00188186/2024, 
a daniEla dE olivEira silva GodinHo, matrícula nº 0365150-
9-06, ocupante do cargo de proFEssor, lotada na FcEE, para 
frequentar curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de 
Mestrado em ciências da Educação, na veni creator christian 
University/ vccU - orlando - Florida - Usa, modalidade à distância, 
no período de 06/02/2025 a 30/11/2026, com afastamento integral�

ANDREIA RANZI DE CAMARGO
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, designada

cod� Mat�: 1061706

porTaria nº 240/2025
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas no art� 18, do de-
creto nº 1�547, de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL 
à pessoa com deficiência intelectual grave ou profunda, de que 

trata o art� 1º, inciso ii, da lei n�º 17�428, de 2017, regulamentada 
pelo decreto nº 1�547, de 2018, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a EdUardo pEdroZo, cpF XXX999XXXXX, residen-
te no Município de araquari, representado por andreia de souza 
pedrozo, conforme os autos do processo sEa 2569/2025�

Andréia Ranzi de Camargo
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, designada

cod� Mat�: 1061729

porTaria nº 205/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi delegada por meio do decreto nº 1�860/2022, 
resolve considErar rETiFicado, conforme processo sEs 
139527/2024 e em cumprimento a decisão Judicial exarado nos 
atos nº 5022134-74�2024�8�24�0090, no sistema integrado de Gestão 
de recursos Humanos - siGrH o nível/referência do aproveita-
mento pela lei nº 18�295/2021, da servidora lUcinEa FErrEira 
MarTins, matrícula nº 955573-0-01, no cargo de Técnico em 
Enfermagem, lotada na sEs, que deverá ser: 12/E, a partir de 
01�01�2022�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1061483

porTaria nº 206/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi delegada por meio do decreto nº 1�860/2022, 
resolve considErar rETiFicado, conforme processo sEs 
226563/2024 e em cumprimento a decisão Judicial exarado nos atos 
nº 5036079-31�2024�8�24�0090, no sistema integrado de Gestão de 
recursos Humanos - siGrH o nível/referência do aproveitamento 
pela lei nº 18�295/2021, da servidora ElisaBETE Kniss, matrícula 
nº 955765-2-01, no cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na 
sEs, que deverá ser: 12/E, a partir de 01�01�2022�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1061485

porTaria nº 242/2025
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
11/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o código 
F84�0, nível 3, de que trata o art� 1º, inciso iv, da lei n�º 17�428, de 
2017, regulamentada pelo decreto nº 1�547, de 2018, e alterada 
pela lei nº 18�557/2022, fixada no valor do salário-mínimo nacio-
nal a BrYan da silva cosTa , cpF XXX118XXXXX , residente 
no Município de JaraGUÁ do sUl, representado(a) por larissa 
Mayara da silva, conforme os autos do processo sEa 3644/2025�

Andréia Ranzi de Camargo
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, designada

cod� Mat�: 1061933

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 2418 da secre-
taria de Estado da administração, conforme decreto Estadual nº  
781/782/2012, de 25�01�2012� Estagiário: 1. Elisa Campos Pereira; 
Termo de compromisso nº 06/2024; data da rescisão: 26/02/2025�

cod� Mat�: 1061642

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4 - 2025

orienta sobre os procedimentos relativos à elaboração, aplicação e 
atualização do plano de classificação de documentos e da Tabela 
de Temporalidade de documentos do Estado de santa catarina 
das atividades-meio e atividades-fim, enquanto instrumentos de 
gestão documental a serem empregados no âmbito dos órgãos e 
entidades da administração pública Estadual�

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, órgão central 
e normativo do sistema administrativo de Gestão documental e 
publicação oficial, considerando o art� 126, iii,”d”, da lei com-
plementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e nos termos da lei nº 
9�747, de 26 de novembro de 1994, do decreto nº 1�444, de 23 de 
março de 1988, e do decreto nº 902, de 21 de outubro de 2020 e, 
ainda, conforme processo sEa 1189/2025,

RESOLVE:

orientar os órgãos setoriais e seccionais integrantes do sistema 
administrativo de Gestão documental e publicação oficial (sGdpo), 
quanto aos procedimentos referentes à elaboração, aplicação e 
atualização do plano de classificação de documentos (pcd) e da 

Tabela de Temporalidade de documentos (TTd), das atividades-meio 
e das atividades-fim, a serem empregados no âmbito dos órgãos e 
entidades da administração pública Estadual, nos seguintes termos:

art� 1º a classificação de documentos é um processo essencial 
para a organização e preservação de informações e para fins desta 
instrução normativa compreenderá o conjunto de procedimentos 
especializados que visam agrupar os documentos de arquivo, 
qualquer que seja o suporte, relacionando os órgãos produtores 
ou custodiadores às atividades realizadas no exercício de suas 
atribuições legais�

parágrafo único� Entende-se por classificação de documentos o 
ato ou efeito de analisar e identificar o conteúdo do documento, 
relacionando-os ao grupo, ao subgrupo, à função, à subfunção e 
à atividade realizada pelos setores ou órgãos responsáveis por 
sua produção ou acumulação�

art� 2º o pcd e a TTd do Estado de santa catarina constituem 
os instrumentos de gestão documental a serem aplicados durante 
todo o ciclo de vida dos documentos públicos produzidos ou sob 
a custódia dos órgãos integrantes do sGdpo�

art� 3º os instrumentos de gestão documental seguem a metodologia 
funcional, isto é, os documentos que os integram encontram-se 
distribuídos hierarquicamente de acordo com as funções e atividades 
desempenhadas pelo órgão, do mais geral para o mais específico�

art� 4º o órgão produtor ou que detém a custódia de documen-
tos públicos é a instituição ou entidade juridicamente constituída 
e organizada responsável pela execução de funções do Estado� 
para cumprir seus objetivos, o órgão produtor executa inúmeras 
atribuições legalmente conferidas, denominadas função, subfunção 
e atividade, indicadas  no pcd�

parágrafo único� para fins de organização dos arquivos, deve-se 
obedecer ao princípio da proveniência, segundo o qual, os arquivos 
originários de uma instituição não devem ser misturados aos de 
origem diversa�

art� 5º para efeitos da operacionalização desta instrução norma-
tiva, consideram-se os seguintes conceitos a serem observados 
na elaboração dos instrumentos de gestão documental das ativi-
dades-meio e atividades-fim:

I. Grupo Funcional corresponde às macrofunções estabelecidas 
na organização do Estado, descritas conforme classificação de-
talhada abaixo:

1 – ADMINISTRAÇÃO GERAL: Está vinculado com o planeja-
mento das ações do governo: a organização, o funcionamento e 
a promoção, os atos administrativos e o apoio dos serviços jurídi-
cos que possibilitem o andamento das rotinas administrativas de 
todos os órgãos�

2 – GESTÃO, CONTABILIDADE, FINANÇAS E CONTROLE INTER-
NO: relacionado à execução da contabilidade geral, à execução 
orçamentária e financeira e ao controle interno referente à prestação 
de contas, ao controle e comprovação da receita e da despesa�
3 – GESTÃO DE PATRIMÔNIO, BENS MATERIAIS E SERVIÇOS: 
corresponde à administração do patrimônio mobiliário e imobiliário 
do Estado, compreendendo a aquisição de bens, contratação e 
administração de serviços nas diversas modalidades�

4 – GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS: relacionado aos direitos 
e deveres dos servidores lotados em cada órgão da administração 
direta, autarquia e fundações, quanto ao pagamento de pessoal, 
ingresso e lotação, movimentação de pessoal, capacitação, con-
cessão de benefício funcional e previdenciário, saúde do servidor�

5 –  COMUNICAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO: rela-
cionado com a comunicação: assessoria de imprensa, cerimonial 
e relações Humanas; documentação: relativo a gestão de docu-
mentos, arquivo intermediário e produção editorial; informação: 
ligado a tecnologia da informação�

6 – GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Fazem parte deste grupo 
os documentos de atividades-fim dos órgãos públicos da adminis-
tração pública estadual�

II. Subgrupo: corresponde ao detalhamento das macrofunções 
visando atender às especificidades do Grupo 6, relacionadas às 
atividades finalísticas� para efeitos de organização da hierarquia, 
nas atividades-meio, atribui-se ao subgrupo, a mesma nomencla-
tura do Grupo�

III. Função – corresponde ao conjunto das atividades que o Esta-
do exerce para a consecução de seus objetivos, identificados na 
competência do órgão�
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IV. Subfunção – refere-se a um agrupamento de atividades 
afins, correspondendo cada subfunção a uma vertente da função, 
identificado no que se refere a competência de cada órgão e no 
regimento interno�

V. Atividades – relacionadas às ações, encargos ou serviços 
decorrentes no exercício de uma função, identificada a partir do 
regimento interno de cada órgão�

VI. Documento – refere-se aos tipos de documentos produzidos 
ou mantidos sob a custódia da Unidade� Um tipo de documento 
se distingue de outro a partir da função, subfunção e atividade que 
lhe dá origem, relacionados ao grupo funcional�

VII. Prazos de Guarda – correspondem aos prazos de vigência e 
precaucional, ou seja, indicam o tempo de permanência de cada 
tipo de documento no lugar indicado, a saber:

a) Arquivo Corrente – Quantidade de anos em que o documento 
deve permanecer no órgão/setor produtor ou acumulador, cumprindo 
a finalidade pelo qual foi produzido�

b) Arquivo Intermediário – Quantidade de anos em que o docu-
mento, após o prazo de guarda no arquivo corrente, deve ainda 
permanecer no órgão produtor no arquivo central/intermediário�

VIII. Destinação  - registro da avaliação final de cada tipo de do-
cumento, neste campo é definido se o documento será eliminado 
ou encaminhado para guarda permanente�

a) Eliminação – Quando o documento não apresenta valor que 
justifique sua guarda definitiva, é assinalado o respectivo campo 
por um “X�”

b) Guarda Permanente – após esgotado o prazo de guarda dos 
documentos previstos no arquivo corrente, intermediário e no caso 
dos documentos serem considerados de guarda definitiva, o campo 
respectivo é assinalado por um “X”�

art� 5º o pcd e a TTd estão atualmente divididos em seis grupos� 
os grupos de 1 a 5 referem-se à classificação das atividades-meio, 
que são as funções comuns a todos os órgãos do Estado, deter-
minadas pelos sistemas administrativos do Estado e distribuídas 
hierarquicamente� o Grupo 6 abrange as funções finalísticas do 
Estado, sendo cada uma identificada como um subgrupo�

art� 7º a classificação estrutura-se em seis níveis, da seguinte forma:

01 Grupo
01�01 subgrupo
01�01�01 Função
01�01�01�01 subfunção
01�01�01�01�01 atividade
01�01�01�01�01�001 documento

parágrafo único� o código de classificação dos níveis, desde o grupo 
até o documento, serão gerados automaticamente pelo sistema de 
classificação e Tabela de Temporalidade de documentos (scTd)�

art� 8º o plano de classificação de documentos (pcd) é um ins-
trumento de gestão documental utilizado para classificar todo e 
qualquer documento público produzido ou mantido sob a custódia 
dos órgãos e entidades da administração pública Estadual, no 
exercício de suas funções�

art� 9º os instrumentos de gestão documental tratados nesta ins-
trução normativa, abrangem todos os documentos públicos pro-
duzidos ou mantidos sob a custódia dos órgãos e entidades da 
administração pública Estadual no exercício de suas atividades, 
independentemente do suporte de apresentação�

art� 10 a TTd é o instrumento utilizado para registrar o ciclo de 
vida de todo e qualquer documento produzido ou mantido sob a 
custódia dos órgãos e entidades da administração pública Estadual 
no exercício de suas funções e atividades, onde devem constar os 
prazos de guarda dos documentos de fase corrente, sua transfe-
rência ao arquivo intermediário ou central, sua destinação, qual 
seja a eliminação ou o recolhimento ao arquivo público do Estado 
para guarda permanente, bem como a classificação de acesso/
sigilo dos documentos�

art� 11 os órgãos integrantes do sGdpo deverão adotar, obriga-
toriamente, para gestão dos documentos públicos produzidos ou 
sob sua custódia, o modelo padrão de pcd e de TTd para suas 
atividades-meio e atividades-fim�

parágrafo único� os instrumentos de gestão dos documentos das 
atividades-meio deverão ser elaborados ou atualizados pelos ór-
gãos centrais dos sistemas administrativos de gestão vigentes 
no Estado, sob a orientação e supervisão do órgão central do 

sGdpo, por intermédio do seu núcleo técnico, representado pela 
GEdoc/diap e serão submetidos à aprovação do arquivo público 
do Estado, por intermédio da comissão permanente de Gestão 
documental (cpGd)�

art� 12 caberá aos órgãos setoriais e seccionais do sGdpo, a 
elaboração ou atualização dos seus respectivos instrumentos de 
gestão documental desenvolvidos para suas atividades específicas 
ou atividades-fim, sob a orientação e supervisão do órgão central 
do sGdpo, por intermédio do seu núcleo técnico, representado 
pela GEdoc/diap e serão submetidos à aprovação do arquivo 
público do Estado, por intermédio da comissão permanente de 
Gestão documental (cpGd)�

parágrafo único� À GEdoc/diap caberá a avaliação técnica destes 
instrumentos para verificação da conformidade às normas vigentes 
e pertinência dos elementos constantes na proposta, antes de 
submetê-los à aprovação�

art� 13 os órgãos setoriais e seccionais do sGdpo, deverão es-
tabelecer os prazos de guarda, a destinação de documentos e a 
classificação de acesso/sigilo dos documentos relativos às suas 
atividades finalísticas, sob a orientação do órgão central do sGdpo�

art� 14 a elaboração ou atualização do pcd e da TTd das ativi-
dades-fim, deverá ser registrada em processo próprio no sGp-e 
ou sistema informatizado de Gestão arquivística de documentos 
equivalente, observando a seguinte classificação:

§ 1º o processo de elaboração do pcd e TTd deverá ser au-
tuado no sistema de Gestão de processos Eletrônicos - sGp-e, 
utilizando-se o assunto 1324 – instrumentos de Gestão documental 
e classe 22 – processo sobre Elaboração dos instrumentos de 
Gestão documental�

§ 2º  o processo de atualização do pcd e TTd deverá ser au-
tuado no sistema de Gestão de processos Eletrônicos - sGp-e, 
utilizando-se o assunto 1324 – instrumentos de Gestão documental 
e classe 23 – processo sobre atualização dos instrumentos de 
Gestão documental�

§ 3º as empresas públicas e sociedades de economia mista deverão 
formalizar suas solicitações em seus próprios sistemas informatiza-
dos de Gestão arquivística de documentos e também, via e-mail, 
à Gerência de Gestão documental (GEdoc), a quem caberá a 
atuação dos respectivos processos no sGp-e, conforme instruído 
nos parágrafos anteriores�

§ 4º deverão compor o processo de elaboração ou atualização, 
obrigatoriamente, os seguintes documentos:

i – proposta final de plano de classificação e Tabela de Tempora-
lidade assinada pela cpad do órgão e gestor do órgão;
ii – relatório das atividades desenvolvidas para a execução do 
trabalho contendo: regimento interno, organograma,  legislação que 
serviu de base para definição dos prazos de guarda e destinação 
final; referências legais ou demais utilizadas, como tabelas de ou-
tros estados/instâncias/órgãos, explicações a respeito dos valores;
iii – parecer da área responsável pelos documentos aprovando os 
documentos listados no pcd, os prazos de guarda e destinação 
dos documentos e as regras de acesso para cada documento 
produzido ou sob custódia da área, constantes da TTd;
iv – ofício do órgão solicitando aprovação dos instrumentos de 
gestão documental (plano de classificação e tabela de temporalidade)�

§ 5º ao elaborar a minuta dos novos instrumentos de gestão docu-
mental do órgãos ou sua atualização, os órgãos setoriais e seccionais 
devem observar a seguinte configuração, para melhor análise por 
parte da GEdoc/diap e cpGd:

i – na criação da primeira versão do pcd e da TTd, todos os 
campos, desde o nível de grupo até o documento, bem como os 
prazos de guarda e destinação final, devem estar com a fonte na 
cor vErdE;

ii – na atualização somente as novas inclusões e/ou alterações, 
desde o nível de grupo até o documento, bem como os prazos de 
guarda e destinação final, devem estar com a fonte na cor vErdE;

iii – Todos os documentos devem seguir o padrão na nomenclatura, 
composto por ESPÉCIE + ASSUNTO� Exemplo: ofício (espécie) 
+ sobre acesso à informação (assunto);

iv – verificar a ortografia e a padronização das palavras, garantindo 
que o nome do documento inicie com letra maiúscula e artigos e 
preposições estejam em letra minúscula� Exemplo: Ofício sobre 
Moção;

v – não podem haver documentos com nomes iguais;

vi – Todos os documentos devem ter o campo observação da 
TTd preenchido indicando a norma (decreto, portaria, lei, etc�) ou 
o fundamento de amparo (decisão judicial, decisão TcE, etc) ou 
tabelas de outros órgãos de referência para área, foram utilizados 
para determinação dos prazos de guarda e a destinação�

vii – caso esteja sendo realizada a atualização da TTd, o pre-
enchimento desse campo vai ser cobrado apenas para aqueles 
documentos que são novas inclusões ou que sofreram alteração 
nos prazos de guarda e/ou destinação�

viii – documentos que serão inativados, na atualização, devem 
estar tachados e com fonte na cor vErMElHa;

iX – no campo observação da TTd deve ser indicado o motivo 
pelo qual o documento está sendo inativado;

X – os documentos que sofrerem alterações nos prazos de guarda 
e/ou na destinação, durante a atualização, deverão apresentar 
informação antiga tachada e estar com a fonte na cor vErMElHa� 
a nova informação deve ser exibida com a fonte na cor vErdE, 
conforme modelo constante no anexo ii, desta normativa�

Documento Prazos de Guarda Destinação 

Fase Cor-
rente

Fase Inter-
mediária

Elimina-
ção

Guarda 
Perma-
nente

ofício sobre 
acesso à infor-
mação

5 anos – X

10 anos 5 anos X

Xi – os prazos definidos, na fase corrente, como indeterminados 
na TTd (por exemplo: enquanto vigora, até o encerramento da 
ação, até aprovação das contas, enquanto o servidor permanecer, 
até a conclusão do procedimento, etc�) devem ter indicados, no 
campo observação, o fato ou ação que dá causa ao início desta 
contagem do prazo�

art 15 o pcd e a TTd das atividades-meio e atividades-fim deverão 
ser publicados integralmente no diário oficial do Estado�

§ 1º os instrumentos de gestão das atividades-meio serão consolida-
dos pela sEa, sob coordenação da GEdoc/diap e, na sequência, 
serão submetidos à apreciação da cpGd�

§ 2º os instrumentos de gestão das atividades-fim serão publicados 
cada qual pelo respectivo órgão demandante, sob a orientação, 
supervisão e coordenação da cpad do respectivo órgão�

art� 16 o sistema de classificação e Temporalidade de documen-
tos – scTd consiste na ferramenta de gestão documental utilizada 
pelo órgão central do sGdpo para o controle e o acompanhamento 
do pcd e da TTd das atividades-meio e atividades-fim dos órgãos 
integrantes do sGdpo�

§ 1º o scTd, ou outro que vier a substituir, deverá ser adotado 
como padrão por todos os órgãos da administração direta, autar-
quias e Fundações�

§ 2º a GEdoc/diap autoriza o acesso ao scTd para os membros 
do cpad exclusivamente para a inclusão das informações contidas 
nos instrumentos de gestão aprovados pela cpGd� as demais fun-
cionalidades do sistema são de competência exclusiva do GEdoc�

§ 3º as empresas públicas e sociedades de economia mista, que 
não utilizam o scTd, deverão informar à GEdoc/diap as ferra-
mentas equivalentes utilizadas para a gestão dos instrumentos de 
gestão documental em seus respectivos órgãos�

art� 17 as comissões permanentes de avaliação de documentos 
(cpads) e as subcomissões permanentes de avaliação de docu-
mentos (sub-cpads) deverão orientar, em suas respectivas áreas 
de atuação, a utilização dos instrumentos de gestão documental, 
para atividades-meio e atividades-fim, desde a produção até a 
destinação dos documentos, inclusive a necessidade de atualização 
do pcd e da TTd�

art� 18 na hipótese de surgimento de novos documentos não pre-
vistos do pcd e TTd, caberá às cpads providenciar a atualização 
dos instrumentos de gestão documental para contemplar as novas 
demandas�

§ 1º Excepcionalmente, a cpad poderá solicitar à GEdoc/diap a 
inclusão dos novos documentos no scTd enquanto providenciam 
a atualização do pcd e da TTd�

§ 2º a comunicação deverá ser obrigatoriamente acompanhada de 
proposta de temporalidade das fases corrente e intermediária, bem 
como a destinação e classificação do sigilo, devidamente justificados�
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art� 19 a aplicação do pcd e da TTd, no que se refere à destinação 
de documentos, deverá seguir a legislação vigente correlata à área 
de conhecimento e demais orientações ou normatizações do órgão 
central do sistema administrativo ao qual estiverem vinculados ou 
subordinados tecnicamente�

art� 20 Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administra-
tiva, na forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou 
destruir documentos de valor permanente ou considerado como 
de interesse público e social�

art� 21 as disposições desta instrução normativa aplicam-se tam-
bém aos documentos arquivísticos digitais�

art� 22 Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a instrução normativa nº 018/2008/
sEa e demais disposições em contrário�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

RODRIGO FERNANDO BEIRÃO
Diretor do Arquivo Público

ANEXO I

MODELO DE PORTARIA  DE HOMOLOGAÇÃO DOS INSTRU-
MENTOS DE GESTÃO DOCUMENTAL

PORTARIA N° XXX / XXXX

o [TiTUlar do órGÃo], no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art� 8º da lei nº 9�747/1994, do art� 7º do decreto nº 
902/2020, e da instrução normativa sEa nº 8/2024,

RESOLVE:

art� 1º Homologar o plano de classificação de documentos e a Tabela 
de Temporalidade de documentos – atividades-fim, estabelecidos 
nos anexos 1 e 2 desta portaria, respectivamente, e determinar 
seu uso na instrução de processos e na gestão de documentos, 
no âmbito deste órgão�

art� 2° caberá à comissão permanente de avaliação de documentos 
do xx – cpad/xx a competência de acompanhar o processo de 
implantação do plano de classificação de documentos e da Tabela 
de Temporalidade das atividades-fim, em todos os setores que 
produzem ou arquivam documentos, inclusive no cadastramento de 
documentos e processos eletrônicos no [sistema informatizado de 
Gestão arquivística de documentos vigente no respectivo órgão]�

art� 3° as unidades administrativas responsáveis pela produção, 
tramitação, uso e arquivamento de documentos devem seguir as 
orientações da cpad/xx e realizar os procedimentos de aplicação do 
plano de classificação e Tabela de Temporalidade de documentos 
de arquivos – atividades meio e fim para fins de gestão documental�

art� 4º será considerada como falta funcional o descumprimento 
do previsto nesta portaria, aplicando-se as sanções legais e ad-
ministrativas que couberem�

art� 5º Fica revogada a portaria nº xx, publicada em xx/xx/xxxx e 
demais disposições em contrário�

art� 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

NOME DO TITULAR
Cargo do Titular

cod� Mat�: 1061664

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5 - 2025

orienta quanto aos procedimentos para transferência de documen-
tos oficiais no âmbito dos órgãos e entidades da administração 
pública Estadual�

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, órgão central 
e normativo do sistema administrativo de Gestão documental e 
publicação oficial, considerando o art� 126, iii,”d”, da lei com-
plementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e nos termos da lei nº 
9�747, de 26 de novembro de 1994, do decreto nº 1�444, de 23 de 
março de 1988, e do decreto nº 902, de 21 de outubro de 2020 e, 
ainda, conforme processo sEa 1781/2025,

RESOLVE:

art� 1º Esta instrução normativa estabelece normas e procedimentos 
para a transferência de documentos físicos ou digitais das unidades 
administrativas (arquivos correntes) para a unidade administrati-
va com atribuição de arquivo intermediário (arquivo central), no 

âmbito dos órgãos e entidades da administração pública Estadual�

art� 2º a transferência de documentos é essencial para garantir a 
preservação, organização e acessibilidade das informações, asse-
gurando a gestão eficiente do ciclo de vida documental, alinhada à 
legislação arquivística vigente e à transparência pública�

art� 3º para efeitos desta instrução normativa, considera-se o se-
guintes conceitos:

i - docUMEnTo pÚBlico: são os documentos produzidos e rece-
bidos por um órgão governamental na condução de suas atividades, 
classificados como: textuais, que são os manuscritos, impressos, 
datilografados; audiovisuais, que são os filmes, fotografias, discos, 
fitas magnéticas; cartográficos, que são os mapas, plantas, atlas, 
projetos arquitetônicos; iconográficos, que são gravuras, desenhos 
e cartazes; micrográficos, que são microfilmes e os eletrônicos 
que são disquetes, documentos digitais e cartões perfurados�

ii - plano dE classiFicaÇÃo dE docUMEnTos: é um instrumento 
fundamental da gestão documental, que organiza os documentos 
de uma instituição de acordo com suas funções e atividades� Ele 
define a estrutura de classificação, agrupando documentos por 
assuntos, atividades ou outras categorias relevantes, facilitando a 
recuperação, o controle e a gestão do ciclo de vida dos documentos�

iii - TaBEla dE TEMporalidadE dE docUMEnTos:  é um 
instrumento de gestão documental que estabelece os prazos de 
guarda e a destinação final dos documentos produzidos e recebidos 
por uma instituição� Ela é elaborada com base na legislação vigente 
e nas necessidades administrativas, legais e históricas da entidade�

iv - arQUivo corrEnTE:  é o conjunto de documentos que 
estão em uso ativo e são frequentemente consultados ou neces-
sários para a condução das atividades diárias de uma instituição 
ou órgão público� Esses documentos permanecem no local onde 
foram produzidos ou recebidos, e são mantidos acessíveis para 
facilitar o trabalho corrente�

v - arQUivo inTErMEdiÁrio: são os conjuntos de documen-
tos procedentes de arquivos correntes, de um determinado ór-
gão público, que aguardam sua destinação final, eliminação ou 
recolhimento para a guarda permanente, por razões legais e de 
interesse administrativo�

vi - UnidadE adMinisTraTiva coM aTriBUiÇÃo dE arQUi-
vo corrEnTE: é a unidade responsável pelo gerenciamento e 
organização dos documentos que estão em uso corrente dentro 
de um órgão ou entidade pública�

vii - UnidadE adMinisTraTiva coM aTriBUiÇÃo dE arQUivo 
inTErMEdiÁrio (arQUivo cEnTral): é a unidade responsável 
pela gestão e manutenção de documentos que não estão mais 
em uso corrente, mas que ainda não atingiram o prazo de guarda 
para serem eliminados ou transferidos para o arquivo permanen-
te� Esses documentos são mantidos temporariamente no arquivo 
intermediário, aguardando sua destinação final, conforme definido 
na Tabela de Temporalidade de documentos�

viii - TransFErÊncia: é o processo pelo qual conjuntos de 
documentos são movidos de uma unidade administrativa (em que 
estavam em uso corrente) para outra unidade destinada a arma-
zená-los temporariamente, geralmente o arquivo intermediário (ou 
arquivo central)� Esse processo é essencial para garantir a pre-
servação, organização e acessibilidade das informações durante 
todo o seu ciclo de vida� É aplicada em documentos mantidos sob 
qualquer suporte�

art� 4º a transferência de documentos à unidade administrativa 
com atribuições de  arquivo intermediário (arquivo central) deverá 
observar os seguintes princípios:

i - legalidade: atendimento às disposições da legislação arqui-
vística vigente�

ii - organização: envio de documentos previamente classificados e 
organizados, conforme o plano de classificação de documentos�

iii - rastreabilidade: registro detalhado das transferências realizadas, 
assegurando o controle de acesso e movimentação dos documentos�

iv - acesso e segurança: assegurar que apenas pessoas autorizadas 
tenham acesso a informações sensíveis e implementar medidas 
de segurança para proteger documentos físicos e digitais contra 
perda, roubo ou danos�

art� 5º são requisitos para a transferência de documentos:

i - identificar os documentos que atendem aos critérios de transfe-
rência para o arquivo intermediário (arquivo central), acionando 
a cpad sempre que necessário�

ii - preparar fisicamente os documentos para a transferência, 
classificando-os conforme o plano de classificação, removendo 
grampos e acondicionando-os em pastas e caixas-arquivo devi-
damente identificadas, conforme o modelo de etiqueta (anexo iv)�

iii - preencher a listagem de Transferência de documentos (anexo i)�

iv - preencher o Termo de Transferência de documentos (anexo ii)�

v - preencher o Termo de recebimento/conferência de docu-
mentos (anexo iii)

vi - observar os prazos de guarda da Tabela de Temporalidade de 
documentos e as condições de conservação para documentos físicos�

art� 6º compete à unidade administrativa com atribuição de arquivo 
corrente na condução das atividades diárias:

i - classificar e organizar os documentos de acordo com um plano 
de classificação e tabela de temporalidade estabelecidos, garantindo 
que estejam facilmente acessíveis para consulta�

ii - preservar os documentos em condições adequadas, protegen-
do-os contra sinistros, danos físicos e deterioração�

iii - Facilitar o acesso aos documentos para os agentes públicos 
que necessitam consultá-los frequentemente para a execução de 
suas atividades�

iv - preparar os documentos para transferência ao arquivo interme-
diário (arquivo central) quando cumprirem seu prazo de guarda da 
fase corrente, garantindo que estejam devidamente classificados 
e acondicionados�

v - Manter registros detalhados das movimentações de documentos, 
assegurando a rastreabilidade e o controle de acesso�

art� 7º compete à unidade com atribuição de arquivo intermediário 
(arquivo central):

i - receber, conferir e registrar as transferências de documentos�

ii - Manter os documentos sob condições adequadas de armaze-
namento, prevenindo danos ou perdas�

iii - disponibilizar informações aos órgãos remetentes sobre o 
status e a localização dos documentos transferidos�

iv - promover a substituição de suporte de documentos importantes 
para garantir a preservação e facilitar o acesso�

v - Estabelecer critérios para a avaliação periódica da eficácia dos 
procedimentos de transferência e armazenamento de documentos�

vi - implementar sistemas de monitoramento contínuo para garantir 
a conformidade com a legislação e normas estabelecidas�

art� 8º a gestão documental contempla a realização de ações des-
tinadas aos agentes públicos, tais como:

i - participação em programas de treinamento sobre adoção de 
novos procedimentos e uso de sistemas específicos para aprimo-
ramento da gestão documental�

ii - atualização dos agentes públicos a respeito de mudanças na 
legislação e novas tecnologias de gestão documental�

iii - adoção de boas práticas em observância à conformidade com 
a política de acesso e segurança estabelecidas�

art� 9º a inexistência de unidade administrativa com atribuição de 
arquivo, transfere à unidade com atribuição de arquivo corrente 
as atribuições relacionadas no art� 7º�

art 10� os órgãos deverão incluir em seus mapas de riscos ou 
planos de contingência para situações de emergência diretrizes 
que abranjam a preservação dos documentos, incluindo procedi-
mentos para a recuperação de documentos em caso de sinistros 
de qualquer natureza�

art� 11 Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas a instrução normativa nº 02/2006/
sEa e a instrução normativa nº 09/2007, e demais disposições 
em contrário�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

RODRIGO FERNANDO BEIRÃO
Diretor do Arquivo Público
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ANEXO I

EsTado dE sanTa caTarina
diGiTar sEcrETaria
diGiTar dirEToria
diGiTar GErÊncia

Listagem de Transferência de Documentos

órGÃo/EnTidadE: 
lisTaGEM n° 
xx/xxxx

UnidadE/sETor: 

Código de 
Classifi-
cação

Nome 
do 
Docu-
mento

Da-
tas-
-Limi-
te

Unidade de 
Arquivamento

Observações:

Quan-
tidade

Espe-
cifica-
ção

Mensuração Total (Metros lineares): 

local E daTa

digitar município, [dia] de [mês] de [ano]

noME do rEsponsÁvEl 
pElo órGÃo
cargo
(assinado digitalmente)

noME do rEsponsÁvEl 
pEla sElEÇÃo
cargo
(assinado digitalmente)

ANEXO II

EsTado dE sanTa caTarina
diGiTar sEcrETaria
diGiTar dirEToria
diGiTar GErÊncia

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS

Número de Caixas ou unidades 
de arquivamento entregues:

declaro para os devidos fins que no dia _____ de ________ de 20__ 

realizei a transferência dos documentos relacionados a listagem 

de Transferência n°__ /__ ao arquivo intermediário (arquivo cen-

tral), conforme processo [orGÃo] XXXX/202X� após a conferência 

pelo Arquivo Intermediário (Arquivo Central), comprometo-me a 

arquivar no setor de origem uma via desta guia, que é documento 

de guarda permanente, para futuras referências�

____________________________________________
Nome do Responsável pela Entrega dos Documentos
Cargo
(assinado digitalmente)

ANEXO III

EsTado dE sanTa caTarina
diGiTar sEcrETaria
diGiTar dirEToria
diGiTar GErÊncia

TERMO DE RECEBIMENTO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS

declaro para os devidos fins que no dia ____ de ________ de 20__ 

atestei o recebimento por transferência e conferi os documentos 

relacionados na listagem de Transferência n°__ /____�

____________________________________________
Nome do Responsável pelo Recebimento/Conferência dos 
Documentos
Cargo
(assinado digitalmente)

ANEXO IV

Modelo de Etiqueta

DIGITAR A SECRETARIA
DIGITAR DIRETORIA
DIGITAR GERÊNCIA

CAIXA N° 

Código de classificação: Unidade produtora:

Nome do Documento

Datas-limite:

Prazos de guarda arquivo: Destinação:

corrente: permanente

intermediário: Eliminação

Instruções de preenchimento:

Código de classificação: conforme plano de classificação de 
documentos atividades-Meio - e/ou plano de classificação das 
atividades-Fim do órgão�

Unidade produtora: nome do setor detentor do arquivo ou da 
Unidade de produção do documento�

Nome do documento: nome do documento que se encontra na caixa�

Datas-limite: data inicial e final dos documentos que estão na caixa�

Prazos de guarda: conforme definido na Tabela de Temporalidade 
de documentos atividades Meio da sEa ou Tabela de Temporalidade 
de documentos atividades Fim do órgão�

Destinação: assinalar se é para eliminação ou guarda permanente�
cod� Mat�: 1061665

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível gerar um extrato somente 
com seu ato ou matéria desejada, com certificação digital e possível de 
ser verificado/autenticado via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai ter um extrato de publicação 
totalmente individualizado, contendo somente a publicação desejada.”

1  Acessar o portal do Diário Oficial - https://doe.sea.
sc.gov.br/;

2  Últimas Edições e botão VER TODAS;

3  Selecionar se deseja a versão COMPLETA ou EXTRATO 
DE PUBLICAÇÃO;

4  Selecionar a edição e a publicação desejada 
navegando ou usando os filtros e clicar no botão 
MATÉRIA CERTIFICADA;

5  Salvar o extrato gerado.

https://doe.sea.sc.gov.br
https://doe.sea.sc.gov.br
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AGRICULTURA E PECUÁRIA
Portaria SAR nº 11/2025, de 28/02/2025.

Dispõe sobre a instauração de sindicância para análise da 
execução dos contratos de georreferenciamento e fiscalização 
no âmbito da Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária. 
o secretário de Estado da agricultura, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art� 74, inciso iii, da constituição do Estado de santa 
catarina, e art� 106, §2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
2019, e considerando a necessidade de verificar a regularidade 
dos contratos firmados para serviços de georreferenciamento e 
fiscalização com as empresas contratadas, RESOLVE: Art. 1º Fica 
instaurada sindicância, com a finalidade de analisar os contratos 
de georreferenciamento e fiscalização firmados pela secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária (sar) com as empresas con-
tratadas� Art. 2º para a condução dos trabalhos, designam-se os 
seguintes servidores para compor a comissão de sindicância: a)
paulo roberto lisboa arruda, matrícula nº 0719043-3; b)Michelli 
Bitencourt, matrícula nº 0697708-1; c)cristina defreyn Tenconi, 
matrícula nº 0966033-0� Art. 3º a comissão da sindicância terá 
como seu presidente o sr� paulo arruda� Art. 4º a comissão terá 
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação desta portaria, 
para conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final, 
podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa 
fundamentada� Parágrafo único: a prorrogação das atividades 
da comissão poderá ocorrer mediante proposta, devidamente fun-
damentada, à autoridade competente� Art. 5º a comissão poderá 
requisitar documentos, informações e apoio técnico necessário 
para o fiel cumprimento de sua finalidade� Art. 6º a participação 
na comissão não ensejará qualquer remuneração para os seus 
membros e os trabalhos nele desenvolvidos serão considerados 
prestação de relevante serviço público� Art.7º Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação no diário oficial do Estado�
VALDIR COLATTO
SECRETÁRIO DE ESTADO

cod� Mat�: 1061799

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 2024TE764.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária - sar� CONVENENTE: Muni-
cípio de rio das antas� OBJETO: instalação e operacionalização 
de sistema antigranizo (7 geradores)� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 259�259,21 (duzentos e cinqüenta e nove mil, duzentos 
e cinqüenta e nove reais e vinte e um centavos), por parte do CON-
CEDENTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 30/04/2025, a partir da data de sua assinatura� DATA: Floria-
nópolis, 27 de fevereiro de 2025� SIGNATÁRIOS: valdir colatto, 
pela sar e Gilvane aparecida de Moraes, pelo Município� processo 
SAR 409/2024.

cod� Mat�: 1061712

Executiva da Aquicultura e Pesca

RELATÓRIO N° 1 Correção – SAQ
o secretário Executivo da aqüicultura e pesca, no uso de suas 
atribuições, conferidas na lc nº 741 de 12/06/2019, publicada no 
diário oficial do Estado de santa catarina n° 21�040, de 19/06/2019, 
alterada pela lc n° 789 de 29/12/2021, publicada no diário oficial 
do Estado de santa catarina n° 21�678, de 30/12/2021 e tendo 
em vista o disposto no art� 15 do decreto n° 650/2020, comunica 
o pagamento de diárias e pernoites do mês de Janeiro/2025 aos 
servidores abaixo relacionados:

nome Matrícula diária valor
devo-
lução 

Mot�

Tiago Bolan 
Frigo

0715037-7-01 1 r$ 340,00 ca

Marcelo nome 
silva

0634935-8-03 1 r$ 110,00 ca

valdori alci 
dE alMEida

0717339-3-01 1 r$ 110,00 ca

ToTal r$ 560,00

 lEGEnda MoTivos
oM - outros Motivos   vi – viagem internacional
as- acompanhamento com  secretário    MT - Motorista
rs - reunião serviço  ca - cumprir agenda
Florianópolis/sc, 09 de julho de 2024�
Tiago Bolan Frigo
secretário Executivo da aqüicultura e pesca

cod� Mat�: 1061448

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
Portaria № 15, de 18 DE FEVEREIRO DE 2025

a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art� 74, inciso v, da constituição 
Estadual, art� 106, § 2º, inc� i e iX, da lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, e ainda, da lei nº 18�327, de 05 de janeiro de 
2022, rEsolvE: art� 1º Tornar público o benefício assistencial de 
caráter financeiro nos casos de gestação múltipla, concedido aos 
beneficiários, aM� Ganancini ZiMMErMann GraF, H� Ganancini 
ZiMMErMann GraF e al� Ganancini ZiMMErMann GraF 
neste ato representados por rEnaTa Ganancini ZiMMErMann 
GraF, genitora� art� 2º o benefício terá início a partir de 06�01�2025, 
conforme lei nº 18�327, de 05 de janeiro de 2022� art� 3º Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação� Florianópolis, 
18 de fevereiro de 2024� adEliana dal ponT secretária de 
Estado da assistência social, Mulher e Família

cod� Mat�: 1061593

EXTraTo das rEsolUÇÕEs nº 01, 02, 03 E 04, dE 2025 do 
consElHo EsTadUal dE assisTÊncia social – cEas/sc
o conselho Estadual de assistência social de santa catarina – 
cEas/sc, em reunião plenária ordinária do dia 26 de fevereiro 
de 2025, no uso das competências e das atribuições que lhe são 
conferidas pela lei n° 8�742, de 07 de dezembro de 1993 e pela lei 
Estadual n° 10�037, de 26 de dezembro de 1995 e suas alterações, 
aprovou a resolução cEas/sc nº 01 que dispõe sobre a aprova-
ção dos critérios, prazos e procedimentos do repasse de recursos 
Estaduais alocados no Fundo Estadual de assistência social de 
santa catarina – FEas/sc para o cofinanciamento Estadual de 
2025, para os serviços e Equipamentos municipais de proteção 
social Básica, proteção social Especial, Benefícios Eventuais e 
incentivo à Gestão do sUas, pactuados pela resolução da ciB/
sc nº 01, de 06 de fevereiro de 2025, a resolução cEas/sc nº 
02 que dispõe sobre a aprovação projeto de lei de diretrizes or-
çamentárias – pldo do Fundo Estadual de assistência social de 
santa catarina para 2026, a resolução cEas/sc nº 03 que dispõe 
sobre a convocação da 15ª conferência Estadual de assistência 
social de santa catarina 2025, e a resolução cEas/sc nº 04 que 
dispõe sobre a aprovação do regulamento do processo Eleitoral 
da sociedade civil do cEas/sc – Gestão 2025/2027; as quais 
encontram-se publicadas na íntegra no endereço eletrônico http://
www�sas�sc�gov�br/index�php/conselhos/ceas�
Mais informações: ceas@sas.sc.gov.br�
sidnei pavesi vice-presidente do cEas/sc�

cod� Mat�: 1061535

COMUNICAÇÃO
PORTARIA SECOM Nº 23, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025.
o secretário de Estado da comunicação, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art� 106, §2°, i, da lei complementar 
n� 741, de 12 de junho de 2019�
RESOLVE:
art� 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para sob 
a gestão do primeiro, compor o núcleo de Gestão de projetos 
(nUproJ/sEcoM):
i - carla Giani da rocha, matrícula nº 295�025-1-01, ocupante do 
cargo de assessor Técnico;;
ii - adelson pacheco Modesto, matrícula nº 645�827-0-01, ocupante 
do cargo atividades de nível superior\administrador;
iii - carolina cabral Medeiros ramos porto, matrícula nº 604�800-
5-02, ocupante do cargo de assessora de Gabinete;
parágrafo único: designar o servidor referido no inciso primeiro 
deste artigo para a função de Gestor de Portfólio do Órgão.
art� 2º o(s) bolsista(s) da Fundação de amparo à pesquisa e 
inovação do Estado de santa catarina (FapEsc), da área de 
Gestão de projetos, designado(s) para a secretaria, poderá(ão) 
ser designado(s) pelo Gestor do nUproJ/sEcoM para tarefas 
de estruturação do nUproJ, ressalvadas as atividades privativas 
de servidores públicos estaduais�
art� 3º os membros do nUproJ/sEcoM não receberão qualquer 
espécie de remuneração por sua atuação, sendo o exercício de 
suas atividades considerados de relevante interesse público�
art� 4º FAZER CESSAR a portaria n° 002, de 08 de janeiro de 
2025, publicada no doE nº 22427, de 09/01/2025�
art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Florianópolis, fevereiro de 2025�

Bruno Rodolfo de Oliveira
secretário de Estado da comunicação

cod� Mat�: 1061663

PORTARIA SECOM Nº 24, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025.
o secretário de Estado da comunicação, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art� 106, §2°, i, da lei complementar 
n� 741, de 12 de junho de 2019, por meio do processo sEcoM 
9245/2024�
RESOLVE:
art� 1º instituir, por meio do processo sEcoM 9245/2024, Grupo 
de Trabalho interno (GTi) com a finalidade de orientar e auxiliar à 
implementação das ações de Governança de dados, das políticas 
de segurança da informação e de privacidade e das normas rela-
cionadas à proteção de dados pessoais em conformidade com a 
lei Geral de proteção de dados no âmbito da secretaria de Estado 
da comunicação (sEcoM)�
art� 2º o Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores:
i - carla Giani da rocha, matrícula: 295�025-1-01, assessora Técnica;
ii - adelson pacheco Modesto, matrícula: 645�827-0-01, Encarre-
gado de dados;
iii - Júlia antunes lorenço - matrícula: 962�633-6-01, assessora 
de comunicação;
iv - Fernanda steffens de souza, matrícula: 334�991-8-03, assessor 
de comunicação�
art� 3º a coordenação do Grupo de Trabalho competirá ao Encar-
regado de proteção de dados da sEcoM�
art� 4º a colaboração com o Grupo de Trabalho a que se refere este 
ato não será remunerada a nenhum título, constituindo prestação 
de serviço público�
art� 5º FAZER CESSAR a portaria n° 001, de 08 de janeiro de 
2025, publicada no doE nº 22427, de 09/01/2025�
art� 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Bruno Rodolfo de Oliveira
secretário de Estado da comunicação

cod� Mat�: 1061728

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 570 de 27/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e conforme delegação de competências estabe-
lecidas nos termos do art� 106, § 2º, da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019, conforme processo sEd 157514/2024, 
instaurado pela secretaria de Estado da Educação (sEd), acom-
panhado pela comissão Estadual do Fundo Estadual de apoio à 
Manutenção e ao desenvolvimento da Educação superior ca-
tarinense (FUMdEsc), instituída pela portaria nº 2425/2024, de 
02/09/2024; e parecer nº 28/2025/pGE/nUaJ/sEd/sc, consultoria 
Jurídica da sEd e procuradoria Geral do Estado� SED 6087/2025

RESOLVE:

Art. 1º inabilitar, pelo período de 5 (cinco) anos, como previsto nos 
§§ 2º e 3º do artigo 6º da lei nº 18�672/2023, por se enquadrar 
na alínea b, do inciso vi, do art� 23, do decreto nº 220/2023, a 
instituição de ensino superior Faculdade santa rita e sua mante-
nedora, centro de Ensino superior santa rita lTda, de chapecó, 
santa catarina, participante do Fundo de apoio à Manutenção e 
ao desenvolvimento da Educação superior catarinense (FUM-
dEsc), este instituído pela lei nº 18�672/2023 e alterado pela lei 
complementar nº 866, de 2025�

Art. 2º a inabilitação se aplica para concessão de novos benefícios, 
recebimento dos valores referentes à continuidade dos benefícios 
concedidos e cadastramento da mantenedora e suas mantidas para 
os anos seguintes até que se complete o período de 5 (cinco) anos�

Art. 3º a inabilitação excluirá a mantenedora/iEs da portaria de 
distribuição dos recursos financeiros pelo período previsto no art�1º 
desta portaria�

Art. 4º a inabilitação não prejudicará os estudantes de continuidade, 
devendo a mantenedora/iEs assumir os custos dos valores do 
benefício em prol do estudante, aplicando o desconto previsto no 
caFE sobre o valor da mensalidade devida, conforme previsto no 
parágrafo único, art� 23, do decreto nº 220/2023�

Art. 5º passado o período de inabilitação de 5 (cinco) anos, po-
derá a mantenedora/iEs participar de novos editais de admissão 
ao FUMdEsc�

Art. 6º a decisão de inabilitação tem efeito imediato, em conformi-
dade com os regulamentos do FUMdEsc e a legislação pertinente�

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod� Mat�: 1061576
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PORTARIA N° 558 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, o aviso de notificação nº 
502 de 21/02/2025, publicado no diário oficial do Estado nº 22�459 
de 24/02/2025, de KElvin dos sanTos silva, matrícula n° 
630�867-8-03, na parte referente ao número do processo que de-
verá ser: SED 160260/2024�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 559 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21�930 de 02/01/2023, 
pág�02, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art� 106, § 2º da lei complementar nº 741 de 2019, e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, DECIDE, de acordo com o parágrafo único do art� 
60 da lcE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo administrativo 
disciplinar SED 194214/2023�

PORTARIA N° 560 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21�930 de 02/01/2023, 
pág�02, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art� 106, § 2º da lei complementar nº 741 de 2019, e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, DECIDE, de acordo com o parágrafo único do art� 
60 da lcE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo administrativo 
disciplinar SED 140686/2023�

PORTARIA N° 561 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21�930 de 02/01/2023, 
pág�02, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art� 106, § 2º da lei complementar nº 741 de 2019, e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, DECIDE, de acordo com o parágrafo único do art� 
60 da lcE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo administrativo 
disciplinar SED 74596/2023�

PORTARIA N° 562 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21�930 de 02/01/2023, 
pág�02, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art� 106, § 2º da lei complementar nº 741 de 2019, e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, DECIDE, de acordo com o parágrafo único do art� 
60 da lcE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo administrativo 
disciplinar ADR15 13218/2019�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N°563 - de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 186382/2024, adriana carvalHo, matrícula nº 
347874-2-02, no cargo de professor, pelo período de 1 (um) ano, a 
contar de 01/02/2025 a 31/01/2026, sem recolhimento mensal das 
suas contribuições previdenciárias e da parte patronal ao Gestor 
do regime próprio de previdência, conforme dispõe o art� 3º, da 
lei complementar n� 773/2021, que alterou o § 4 º, do art� 4º da 
lei complementar n° 412/2008

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 564 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21�930 de 02/01/2023, 
pág�02, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art� 106, § 2º da lei complementar nº 741, de 2019 e conside-
rando as razões expostas nos autos do PAD SED 171983/2023, 
DECIDE, com fundamento no art� 60 da lcE nº 491/2010, aplicar 
a PENALIDADE DE SUSPENSÃO, pelo prazo de 30 (trinta) dias 
do servidor (L.R de M), matrícula n° 689�876-9, professor acT, 
por infração aos incisos i e ii do art� 160 e ao caput do art� 163, 
art� 166, v da lei Estadual nº 6�844/1986 (Estatuto do Magistério)�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N°565 - de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMUNE-
RAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme pro-
cesso SED 189044/2024, JUliana dos sanTos liMa TorrEs, 
matrícula nº 998�734-7-01, no cargo de orientador Educacional, 

pelo período de 01 (um) ano, a contar de 01/02/2025 a 31/01/2026, 
sem recolhimento mensal das suas contribuições previdenciárias 
e da parte patronal ao Gestor do regime próprio de previdência, 
conforme dispõe o art� 3º, da lei complementar n� 773/2021, que 
alterou o § 4 º, do art� 4º da lei complementar n° 412/2008�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 566 - de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve FAZER CESSAR, conforme processo 
sEd 189063/2024, os efeitos da portaria n° 2011 de 22/07/2024, 
publicada diário oficial 22314 em 23/07/2024, que concedeu a 
licença sem remuneração a rosElia aparEcida dUMs, matri-
cula n° 395�228-2-03, cargo de professor, a contar de 03/02/2025�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 567 - de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas e conforme processo SED 25313/2025, 
resolve: AUTORIZAR de acordo com o § 1°o artigo 6° do decreto n° 
3421/2005, a servidora, crisTiana polTroniEri ZiEHlsdorFF, 
Matrícula n° 326�433-5-02, cnH: 009XXXXXX98, categoria: B, 
a conduzir veículo oficial da secretaria de Estado da Educação, 
até 31/12/2026�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 578 - de 27/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e conforme processo SED 
50352/2025, resolve DESIGNAR, cElMa da silva raMos, 
matrícula nº 631�839-8-01, Gerente de planejamento e Gestão, 
para responder, cumulativamente, pelo cargo de dirETor dE 
planEJaMEnTo, nível dGE, da sEd, em substituição ao titular, 
Marcos cosTa MElo, matrícula nº 374�096-0-01, durante o 
usufruto de férias, no período 05/03/2025 a 19/03/2025�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod� Mat�: 1061696

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 557 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO LEVA, ao conheci-
mento da sr� valdEnEY GoMEs da crUZ, matrícula n° 984 452 
0 01, que tramita nesta secretaria o processo SED 196435/2024, 
que trata da regularização funcional do servidor, e que nele foram 
apurados valores a serem ressarcidos ao erário� Fica estabelecido 
o prazo legal de 15 dias, a contar desta publicação, para mani-
festação do interessado, de acordo com o art� 6, iv, do decreto 
nº 1�886, de 2013�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 572 de 27/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, leva ao conheci-
mento da sra alinE vEloso GUElla, matrícula n° 670 744 0 04, 
que tramita nesta secretaria o processo SED 7389/2025, que trata 
da regularização funcional do servidor, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário� Fica estabelecido o prazo 
legal de 15 dias, a contar desta publicação, para manifestação do 
interessado, de acordo com o art� 6, iv, do decreto nº 1�886, de 2013�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 573 de 27/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,leva ao conhecimento 
da sra� lEonicE GoMEs siQUEira, matrícula n° 368�700-7-04, 
que tramita nesta secretaria o processo SED 153587/2024, de re-
gularização funcional da servidora e nele foram apurados valores a 
serem ressarcidos ao erário� Fica estabelecido o prazo legal de 15 
dias, a contar desta publicação, para manifestação do interessado, 
de acordo com o art� 6, iv, do decreto nº 1�886, de 2013�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 574 de 27/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, leva ao conheci-
mento da sra� JEssica crisTina scHMidT cosTa rodriGUEs 
KalEsKi, matrícula n° 725�117-3-01, que tramita nesta secretaria o 
processo SED 84209/2024, de regularização funcional da servidora 
e nele foram apurados valores a serem ressarcidos ao erário� Fica 

estabelecido o prazo legal de 15 dias, a contar desta publicação, 
para manifestação do interessado, de acordo com o art� 6, iv, do 
decreto nº 1�886, de 2013�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 575 de 27/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhecimento 
da sra� carolinE rosa TEiXEira, matrícula n° 378�145-3-01, 
que tramita nesta secretaria o processo SED 75737/2024, de re-
gularização funcional da servidora e nele foram apurados valores a 
serem ressarcidos ao erário� Fica estabelecido o prazo legal de 15 
dias, a contar desta publicação, para manifestação do interessado, 
de acordo com o art� 6, iv, do decreto nº 1�886, de 2013�

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 576 de 27/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhecimento 
da sra� norTon salaZar TEiXEira, matrícula n° 291�777-7-
03, que tramita nesta secretaria o processo SED 68033/2024, de 
regularização funcional da servidora e nele foram apurados valores 
a serem ressarcidos ao erário� Fica estabelecido o prazo legal de 15 
dias, a contar desta publicação, para manifestação do interessado, 
de acordo com o art� 6, iv, do decreto nº 1�886, de 2013�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod� Mat�: 1061704

EXTRATO N° 577 de 27/02/2025
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024CS000475. CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por 
meio da secretaria de Estado da Educação - sEd� convEnEn-
TE: Município de leoberto leal� oBJETo: construção da 1ªfase 
da Escola Municipal professor João Maria de souza Júnior� va-
lor dos rEcUrsos: Total de r$ 2�507�300,16 (dois milhões 
e quinhentos e sete mil e trezentos reais e dezesseis centavos), 
sendo r$ 2�000�000,00 (dois milhões de reais) por parte do con-
cEdEnTE e r$ 507�300,16 (quinhentos e sete mil e trezentos 
reais e dezesseis centavos) por parte do convEnEnTE a título 
de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� praZo 
dE viGÊncia: a partir da data da sua assinatura até 30/04/2025� 
FUndaMEnTaÇÃo: artigo 15 da lei
19�093/2024� daTa: Florianópolis, 21/02/2025� siGnaTÁrios: 
secretário de Estado da Educação, aristides cimadon e o prefei-
to Municipal de Balneário rincão, Maicon scheimann� processo 
scc 4895/2024�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod� Mat�: 1061710

EDITAL N.º 507 DE 24/2/2025
BOLSA FORMAÇÃO – PROGRAMA PRONATEC
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADO DE BOLSISTA
FUNÇÕES DE ASSISTENTE PEDAGÓGICO E PROFESSOR 
FORMADOR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com a lei Federal n�º 12�513/2011, 
alterada pela lei nº 12�816, de 05 de junho de 2013, a portaria 
nº 817, de 13 de agosto de 2015, resolução cd/FndE nº� 23, de 
28 de junho de 2012, portaria MEc nº 1720, de 08 de outubro de 
2019, instrução normativa sEd nº 2877, de 11/10/2024, e em 
obediência aos princípios constitucionais da impessoalidade, pu-
blicidade e Eficiência administrativa, faz saber aos interessados 
que estão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS DE BOLSISTAS PARA A FUNÇÃO DE 
ASSISTENTE PEDAGÓGICO E DE PROFESSOR FORMADOR 
para atuar na modalidade presencial, no âmbito da Bolsa Forma-
ção - programa pronaTEc/MUlHErEs Mil, nos centros de 
Educação profissional – cEdUp e unidades escolares da rede 
estadual de ensino� SED 30054/2024

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 o presente Edital destina-se a selecionar Bolsista interessado 
em atuar como assistente pedagógico ou professor Formador nas 
disciplinas presenciais na modalidade presencial da Bolsa Forma-
ção - programa pronaTEc/MUlHErEs Mil, nos componentes 
curriculares dos cursos de qualificação profissional - Fic pactuados 
pela sEd com a sETEc/MEc�
1.2 o pss para professor Formador nas disciplinas presenciais 
na modalidade presencial será por meio de avaliação curricular�
1.3 o processo seletivo da Bolsa Formação - programa pro-
naTEc/MUlHErEs Mil, a que se refere o presente Edital, será 
coordenado pela coordenadora Geral da Bolsa ForMaÇÃo 
- proGraMa pronaTEc e operacionalizado pela comissão 
regional de processo seletivo simplificado nas coordenadorias 
regionais de Educação de abrangência dos cEdUp e escolas 
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abaixo relacionados:
1.3.1. cEdUp dE cHapEcó, do município de chapecó;
1.3.2. cEdUp dr JorGE lacErda, do município de Florianópolis;
1.3.3. cEdUp dario GEraldo sallEs, do município de Joinville;
1.3.4. cEdUp indUsTrial, do município de lages;
1.3.5. cEdUp proF lYcUrGo alEiXo nora, do município 
de Mafra;
1.3.6. EEB proF JUrEMa savi MilanEZ, do município de Quilombo;
1.3.7. EEB proF cUsTodio dE caMpos, do município de Xaxim�
1.4 os profissionais envolvidos na execução da Bolsa Formação - 
programa pronaTEc/MUlHErEs Mil receberão bolsas, conforme 
art� 9º, da lei nº 12�513/2011, resoluções cd/FndE n�° 23/2012 
e 08/2013 e suas alterações, além da instrução normativa sEd 
n 2877/2024�

2. DO PROGRAMA
2.1 a Bolsa Formação é uma ação do programa pronaTEc que 
tem como objetivo expandir, interiorizar e democratizar a oferta de 
cursos de educação profissional e tecnológica�
2.2 a Bolsa Formação - programa pronaTEc/MUlHErEs Mil 
tem como proposta o fortalecimento das políticas de educação 
profissional mediante a convergência das ações de fomento e exe-
cução, de produção pedagógica e de assistência técnica, para a 
oferta da educação profissional técnica articulada com as redes 
de educação e com o setor produtivo�
2.3 as despesas decorrentes das ações da Bolsa ForMaÇÃo 
- proGraMa pronaTEc/MUlHErEs Mil correrão a conta de 
dotação orçamentária com recursos FndE/ MEc�

3. ATRIBUIÇÕES DO ASSISTENTE PEDAGÓGICO NA MODA-
LIDADE PRESENCIAL
3.1 interagir com o supervisor de curso na organização da oferta 
dos cursos técnicos, em conformidade com o catálogo nacional de 
cursos técnicos e Guia pronaTEc Fic, atendendo às demandas 
locais e regionais;
3.2 Mediar situações de conflitos nas relações interpessoais que 
perpassam o ambiente educacional entre alunos, professores e 
comunidade escolar;
3.3 participar efetivamente do plano de curso, por meio de ações 
coletivas em prol da comunidade escolar;
3.4 auxiliar na implementação do currículo do curso como instru-
mento de inclusão social e formação para cidadania, considerando 
as dimensões cognitivas, afetivas e sociais dos estudantes no 
contexto educacional;
3.5 promover ações pedagógicas junto aos docentes, voltadas 
ao processo de ensino-aprendizagem, diante das dificuldades 
apresentadas pelos estudantes, mapeando as suas necessidades 
individuais, oferecendo-lhes o apoio necessário durante o curso;
3.6 orientar os professores na prática educativa em relação ao 
alinhamento entre os conteúdos ministrados no curso ofertado e 
o mundo do trabalho, monitorando o percurso dos estudantes e 
posterior inclusão social;
3.7 articular com os centros de referência de assistência social 
(cras) e centros de referência Especializados de assistência 
social (crEas), para o trabalho de acompanhamento psicossocial 
do estudante, com vistas a evitar a evasão nos cursos;
3.8 acompanhar, semanalmente, a execução dos cursos técnicos e 
Fic, a partir do plano de Ensino das disciplinas e dos lançamentos 
dos resultados nos diários de classe;
3.9 acompanhar e apoiar as atividades acadêmicas de docentes 
e discentes, com vistas a identificar eventuais dificuldades e pre-
venir a evasão;
3.10 coordenar as atividades de estágio, bem como outras ações 
curriculares e extracurriculares dos estudantes;
3.11 apresentar, mensalmente, com o devido preenchimento e 
assinatura, relatório de atividades, atestada pelo diretor da Uo 
ou Ur do qual é vinculado;
3.12 participar das atividades de formação, das reuniões e dos 
encontros relacionados com o programa;
3.13 as demais atribuições delegadas pelo diretor da Uo ou Ur 
e coordenador Geral�

4. DA HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA:
4.1 o candidato a assistente pedagógico na modalidade presencial 
deverá assumir todas as turmas da Unidade de Ensino orientando-se 
pela tabela constante no ANEXO II deste Edital�

5. CARGA HORÁRIA PRESENCIAL
5.1 a carga horária de dedicação ao programa será contabilizada 
em horas de 60 (sessenta) minutos, sendo o pagamento mensal 
proporcional às horas efetivamente trabalhadas�
5.2 a carga horária semanal segue o seguinte parâmetro:
5.3 no caso do servidor público ativo, a carga horária será até o 
limite de 20 horas semanais, podendo ser cumprida de segunda 
a sábado�
5.4 o servidor público ativo que já labora 60 (sessenta) horas se-
manais está impedido de atuar na Bolsa Formação do programa 
pronaTEc;
5.5 no caso de servidor público inativo, a carga horária será até o 
limite de 40 horas semanais, podendo ser cumprida de segunda 

a sábado;
5.6 no caso de prestador do serviço, a carga horária será de até 
o limite de 40 horas semanais, podendo ser cumprida de segunda 
a sábado�
5.7 os bolsistas selecionados que sejam servidores públicos es-
taduais deverão apresentar declaração de desimpedimento, no 
ato de sua contratação, certificada pela chefia imediata do órgão/
setor qual realiza atividades, atestando a compatibilidade da carga 
horária a ser cumprida no programa, conforme ANEXO X.

6. DO VALOR DA BOLSA FORMAÇÃO
6.1 o valor da bolsa concedida ao assistente pedagógico será de 
r$ 15,00 (quinze reais) à hora de 60 (sessenta) minutos�
6.2 o valor mensal da Bolsa-Formação para exercer a função de 
assistente pedagógico será calculado com base na carga horária 
trabalhada, nos dias de oferta da turma/curso, multiplicada pelo 
número de turma/curso do cEdUp�

7. ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR FORMADOR DISCIPLINAS 
PRESENCIAIS
7.1 participar da elaboração do plano de curso;
7.2 Elaborar o plano de Ensino, em consonância com o plano 
de curso;
7.3 Ministrar as aulas em consonância com o plano de curso e 
plano de Ensino;
7.4 desenvolver e promover ações com o supervisor de curso e 
assistente pedagógico, a fim de possibilitar a construção de compe-
tências sociais com os estudantes, desenvolvendo responsabilidades, 
valorização do trabalho coletivo e capacidade de tomar decisões;
7.5 promover a adequação dos conteúdos e dos recursos técnicos 
didáticos às necessidades dos estudantes e dos cursos técnicos 
e ou Fic;
7.6 sugerir as ações de suporte, pedagógico e tecnológico, ne-
cessárias durante o processo de formação do curso técnico e ou 
Fic, prestando informações ao supervisor de curso e assistente 
pedagógico;
7.7 proceder os registros da freqüência dos estudantes, dos con-
teúdos curriculares ministrados e do desempenho escolar no diário 
de classe;
7.8 participar, em conjunto com o supervisor de curso, da elaboração 
do relatório pedagógico e do desempenho dos estudantes, bem 
como as estratégias utilizadas na docência, ao final de cada módulo;
7.9 promover ações pedagógicas voltadas ao processo de en-
sino-aprendizagem, diante das dificuldades apresentadas pelos 
estudantes, mapeando as suas necessidades individuais, ofere-
cendo-lhes o apoio necessário durante o curso;
7.10 acatar, integralmente, as definições quanto aos dias e horários 
de aula e a distribuição da carga horária das disciplinas;
7.11 comprometer-se na permanência da docência durante o mês 
da bolsa formação;
7.12 assinar diariamente a folha ponto, de acordo com a grade de 
horário da matriz curricular do curso e a hora atividade;
7.13 participar dos encontros e reuniões quando convocado;
7.14 desenvolver outras atividades administrativas determinadas 
pelo supervisor de curso, a qual se encontra vinculado�

8. DAS DISCIPLINAS, DAS ÁREAS E DA HABILITAÇÃO MÍNIMA 
EXIGIDA:
8.1 o candidato a professor Formador nas disciplinas presenciais 
poderá se inscrever em até 3 (três) disciplinas, orientando-se pela 
tabela constante no ANEXO II deste Edital�

9. CARGA HORÁRIA PRESENCIAL
9.1 a carga horária de dedicação ao programa será contabilizada 
em horas de 60 (sessenta) minutos, sendo o pagamento mensal 
proporcional às horas efetivamente trabalhadas�
9.2 a carga horária semanal segue o seguinte parâmetro:
9.3 no caso do servidor público ativo, a carga horária será até o 
limite de 20 horas semanais, podendo ser cumprida de segunda 
a sábado�
9.4 o servidor público ativo que já labora 60 (sessenta) horas se-
manais está impedido de atuar na Bolsa Formação do programa 
pronaTEc;
9.5 no caso de servidor público inativo, a carga horária será até o 
limite de 40 horas semanais, podendo ser cumprida de segunda 
a sábado;
9.6 no caso de prestador do serviço, a carga horária será de até 
o limite de 40 horas semanais, podendo ser cumprida de segunda 
a sábado�
9.7 os bolsistas selecionados que sejam servidores públicos es-
taduais deverão apresentar declaração de desimpedimento, no 
ato de sua contratação, certificada pela chefia imediata do órgão/
setor qual realiza atividades, atestando a compatibilidade da carga 
horária a ser cumprida no programa, conforme ANEXO IX.

10. DO VALOR DA BOLSA FORMAÇÃO
10.1 o valor da bolsa concedida ao professor Formador presen-
cial será de r$ 60,00 (sessenta reais) para habilitado e r$ 55,00 
(cinquenta e cinco reais) para não habilitado, medida em aula de 
60 (sessenta) minutos, em conformidade com a(s) carga(s) horá-

ria(s) da(s) disciplina(s) do(s) curso(s) destinando tempo para o 
componente curricular, definido na matriz e para hora-atividade de 
planejamento e avaliação�
10.2 considerar-se-á habilitado o professor Formador presencial 
que possuir na sua área de atuação licenciatura plena ou curso 
normal superior ou outro curso superior com complementação 
pedagógica, de acordo com a resolução nº 2/cnE, de 26 de 
junho de 1997, ou curso Emergencial de licenciatura plena de 
Formação de professor�
10.3 considerar-se-á não habilitado o profissional com nível superior 
sem complementação pedagógica ou que esteja cursando o nível 
superior ou, ainda, outros bacharelados ou cursos de Tecnologia 
de nível médio na área�

11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÂO:
I. ser brasileiro nato ou naturalizado e maior de 18 anos;
II. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
III. Estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino;
IV. não ter sentença penal transitada em julgado;
V. atender às graduações e/ou titulações definidas nesta chamada 
pública;
VI. Formação exigida/requisitos mínimos, conforme descrito no 
ANEXO IV;
VII. comissão regional de processo seletivo simplificado reser-
va-se o direito de eliminar ou diminuir a pontuação do candidato 
que preencher de forma errada, incompreensível ou ilegível os 
documentos�

12. DAS INSCRIÇÕES:
12.1 poderá inscrever-se para a(s) vaga(s) prevista(s), desde que 
atendidos os critérios deste processo de seleção, o público em 
geral, inclusive servidor ativo ou inativo de qualquer instituição da 
administração pública Federal, Estadual ou Municipal, desde que 
atenda a compatibilidade de carga horária�
12.2 É de inteira responsabilidade do candidato a observância das 
regras e critérios de horários especificados neste processo seletivo 
simplificado – pss e sua inscrição implica, desde logo, o conhe-
cimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no seu 
inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento�
12.3 admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, 
mediante apresentação do instrumento procuratório e fotocópia do 
documento de identidade do procurador�
12.4 Cronograma:

Atividade Data Curso
Horá-
rio

Local

inscrição
27 e 
28/2

Endereço constante 
no anexo ii deste 
Edital

13h00 
- 
18h00

coordenadoria 
regional de 
Educação

resultado 
preliminar

28/2
Endereço constante 
no anexo ii deste 
Edital

19h00
coordenadoria 
regional de 
Educação

recurso 6/3
Endereço constante 
no anexo ii deste 
Edital

13h00 
- 
18h00

coordenadoria 
regional de 
Educação

resultado 
Final

6/3
Endereço constante 
no anexo ii deste 
Edital

19h00
coordenadoria 
regional de 
Educação

início das 
aulas

10/3 cuidador de idosos 19h00
cEdUp de cha-
pecó

início das 
aulas

17/3 Manicure e pedicure 14h00
cEdUp dr� Jorge 
lacerda

início das 
aulas

17/3
assistente adminis-
trativo

14h00
cEdUp dr� Jorge 
lacerda

início das 
aulas

10/3 Manicure e pedicure 13h00
cEdUp dario 
Geraldo salles

início das 
aulas

10/3 Maquiador 13h00
cEdUp dario 
Geraldo salles

início das 
aulas

10/3 cuidador de idosos 13h00 cEdUp industrial

início das 
aulas

10/3 Maquiador 13h00
cEdUp prof� 
lycurgo aleixo 
nora

início das 
aulas

10/3 Manicure e pedicure 18h30
EEB prof� Jure-
ma savi Milanez

início das 
aulas

10/3 Horticultor orgânico 8h00
EEB prof� Jure-
ma savi Milanez

início das 
aulas

10/3 Horticultor orgânico 8h00
EEB prof� custó-
dio de campos

12.5 Local de inscrição e entrega da documentação: as ins-
crições e a entrega dos respectivos documentos serão realizadas 
na coordenadoria regional de Educação, conforme ANEXO I.
12.6 Da documentação exigida no envelope:
12.6.1 o candidato deverá apresentar o documento de identificação 
original com foto, aceito em todo o território nacional (carteira de 
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identidade; certificado de reservista; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação com foto; passaporte; identidades funcio-
nais de entidades de classe: documentos que são expedidos por 
órgãos para determinados funcionários, como policiais, militares 
e advogados), para conferência�
12.6.2 Ficha de Inscrição (imprimir somente em um lado da folha) 
preenchida, com uma Foto 3x4 recente, conforme o ANEXO V�
12.6.3 apresentar toda a documentação abaixo (original e cópia), 
para atendimento da lei n° 13�726/2018, sendo as cópias em 
envelope exceto a Ficha de inscrição que deverá ser entregue 
separadamente no ato da inscrição:

I – Fotocópia legível de um documento de identificação com foto, 
aceito em todo o território nacional para conferência;
II – Fotocópia legível dos requisitos de escolaridade, de acordo 
com a disciplina escolhida no quadro constante do ANEXO II;
III – Fotocópia do curriculum em padrão Lattes;
IV – Quadro Resumo de Títulos preenchido conforme o ANEXO VII 
deste pss, com os campos destinados ao candidato devidamente 
preenchidos e as fotocópias legíveis dos comprovantes anexados 
para conferência;
12.6.4 no caso de inscrição por procuração, além dos documentos 
constantes nos incisos de i a iv, apresentar os seguintes documentos:
I – instrumento de procuração;
II – documento original ou fotocópia já autenticada do documento 
de identificação do procurador com foto�
12.6.5 na capa do envelope devem constar as seguintes informações:

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE SANTA 
CATARINA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE BOLSISTA PARA 
A FUNÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR DA MODALIDA-
DE PRESENCIAL DA BOLSA FORMAÇÃO – PROGRAMA 
PRONATEC

nome do candidato

coordenadoria regional de 
Educação

disciplinas/curso requerido

contato (Telefone ou celular e 
e-mail)

12.6.6 o envelope lacrado contendo a documentação exigida nos 
subitens 8.6.3 e 8.6.4 deverá ser entregue no ato da inscrição, 
não podendo ser complementada posteriormente�
12.6.7 a inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade 
na documentação, verificadas em qualquer etapa do processo, 
importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo 
das sanções administrativas e penais�
12.6.8 a inscrição dos Bolsistas para exercer a função de professor 
Formador presencial na modalidade presencial é gratuita�

13. DOS PROCEDIMENTOS DA SELEÇÃO DE BOLSISTAS:
o processo de seleção simplificado será realizado em 1 (uma) 
única fase, conforme a seguinte descrição:
13.1 AVALIAÇÃO CURRICULAR
13.1.1 de caráter eliminatório e classificatório, será constituída 
de avaliação curricular, baseada no Quadro Resumo de Títulos 
(ANEXO VII), com comprovações;
13.1.2 para a avaliação curricular os candidatos deverão entregar 
o Quadro Resumo de Títulos e documentação conforme subitem 
8.6.3 deste pss;
13.1.3 a avaliação curricular constará da verificação de atendimento 
dos requisitos da bolsa, relativos à formação exigida e os requisitos 
desejáveis, conforme descrito nos ANEXOS III e IV.

14. DAS COMISSÕES:
14.1 a comissão regional de processo seletivo simplificado da 
coordenadoria regional de Educação será responsável pela ope-
racionalização do presente Edital�
14.2 os documentos entregues no envelope pelos candidatos serão 
avaliados pela comissão regional de processo seletivo simplificado 
para os bolsistas da Bolsa Formação – programa pronaTEc, 
designadas para realizar os trabalhos do pss em sua respectiva 
coordenadoria regional�
14.3 os resultados de cada etapa do processo de seleção serão 
lavrados em ata circunstanciada e assinada pelos membros da 
comissão�

15. DA APROVAÇÃO:
15.1 o resultado preliminar do pss será divulgado no site da se-
cretaria de Estado da Educação de santa catarina: http://www�
sed�sc�gov�br, na data estabelecida no subitem
8.4 deste pss�
15.2 os candidatos poderão interpor recursos quanto à análise 
curricular, exclusivamente na data estabelecida no subitem 8.4, 
mediante preenchimento do formulário conforme o ANEXO X deste 
pss�
15.3 o resultado final do processo de seleção será divulgado 
no site da secretaria de Estado da Educação de santa catarina: 

http://www�sed�sc�gov�br na data estabelecida no subitem 12.4.
15.3.1 serão divulgadas listagens de classificação certificadas pela 
comissão, para cada função, conforme inscrição do candidato�
15.3.2 a listagem com a classificação obedecerá ao critério de 
ordem decrescente de pontuação�
15.4 serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 
maior pontuação na anÁlisE cUrricUlar, conforme ANEXO VII�
15.5 Em caso de empate na seleção dos candidatos, será dada 
preferência para fins de pontuação, ao candidato que tenha maior 
idade, sendo computada a data de nascimento até a data do último 
dia da avaliação�
15.6 a chamada para ocupar as vagas apresentadas se dará por 
ordem decrescente de pontuação, deste Edital�

16. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
o prazo de validade do processo seletivo será de, no máximo, de 
24 (vinte e quatro) meses, correspondentes ao período transcorrido 
entre o início e término dos componentes curriculares previstos 
na matriz curricular dos cursos da Bolsa Formação – programa 
pronaTEc�

17. DA CONVOCAÇÃO
17.1 os candidatos aprovados dentro do limite das vagas se-
rão convocados para o desempenho das atividades de Bolsista – 
professor Formador presencial, conforme o caso, de acordo com 
as necessidades do programa, seguindo ordem decrescente de 
pontuação, e deverão quando convocados, assinar o Termo de 
Compromisso (ANEXO VI) e o Termo de Ciência e Responsa-
bilidade (ANEXO VIII), sendo exigidos os seguintes documentos:
I– cópia da cédula de identidade – rG;
II- cópia do cpF;
III- cópia do título de eleitor;
IV– cópia da certidão de quitação eleitoral atualizada;
V- cópia da carteira de reservista (se do sexo masculino);
VI- cópia de um comprovante de residência datado entre os dois 
últimos meses;
VII- atestado de antecedentes criminais,
VIII- dados bancários da conta-corrente individual no Banco 
do Brasil;
IX- preencher e assinar a Declaração de Disponibilidade, con-
forme o ANEXO IX deste Edital, no caso de possuir vínculo em 
administração privada ou pública�
17.2 a convocação dos candidatos aprovados se dará via te-
lefone/celular ou e-mail, mediante as informações prestadas no 
ato da inscrição�
17.3 o candidato convocado que não comparecer ao local de con-
vocação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ficará no final da 
lista de espera e será convocado o candidato seguinte, seguindo 
a ordem decrescente de pontuação, conforme disponibilidade�
17.4 o candidato que não assumir uma vaga quando convocado, 
continuará no Banco de Bolsistas conforme escolha de sua ativi-
dade, pelo período de validade do pss, podendo ser reconvocado, 
a qualquer momento, por ocasião da abertura de novas vagas�
17.5 a ordem de convocação nas turmas será feita de acordo com a 
pontuação final, dentro do número de vagas disponíveis para cada 
curso do pss, seguindo a orientação do ANEXO II�

18. DO PAGAMENTO DA BOLSA FORMAÇÃO
18.1 o pagamento do bolsista selecionado neste pss será realizado 
a partir da celebração do Termo de compromisso e do certificado 
de disponibilidade, condicionado a comprovação da carga horária 
dedicada ao programa por meio de relatório mensal de atividades, 
que evidencie o histórico de sua atuação, para fins de percepção 
da bolsa formação�
18.2 os relatórios de atividades deverão ser encaminhados a sEd, 
após assinatura do bolsista e da chefia imediata no programa, que 
no caso do dos professores o supervisor de curso�
18.3 Em caso do prestador de serviço o pagamento só será feito 
após a apresentação da nota Fiscal do serviço prestado no mês 
e o comprovante de pagamento do imposto sobre serviços iss�
18.4 o pagamento da bolsa será realizado EXclUsivaMEnTE EM 
conTas do Banco do Brasil no nome do candidato convo-
cado e, poderá ser efetuado até o último dia do mês subseqüente, 
podendo ainda, exceder a essa previsão, quando os órgãos de 
controle solicitarem informações adicionais e esclarecimentos�
18.4.1 o prestador de serviços ao Estado que optar por receber 
seu pagamento em outras instituições que não o Banco do Brasil, 
ficará responsável pelo custo da tarifa bancária referente à res-
pectiva transferência de valores entre Bancos, uma vez que os 
pagamentos efetuados pelo Estado são efetuados prioritariamente 
pelo Banco do Brasil�
18.5 a bolsa será suspensa, dentre outras hipóteses, nos casos 
em que não haja atividades a serem executadas pelo bolsista, 
observado o critério de análise da especificidade das atribuições 
de cada profissional�
18.6 a bolsa poderá ser cancelada, dentre outras hipóteses, nos 
casos em que:
I – o bolsista que descumprir as normas da instrução normativa 
sEd nº 2877, de 11/10/2024, deste Edital, do Termo de compro-
misso e demais orientações emanadas da coordenação Geral ou, 

ainda, praticar qualquer ato que venha a desabonar o programa;
II – haja o término de turmas ou cursos, bem como, motivo de 
força maior;
III – seja verificada, mediante processo de avaliação, a inaptidão 
e a incapacidade para o desempenho da função, observado os 
critérios de: assiduidade, pontualidade, conhecimento dos conte-
údos das ementas dos componentes curriculares, capacidade de 
iniciativa, capacidade técnica, produtividade, responsabilidade e 
cumprimento das diretrizes do programa;
IV – haja solicitação do bolsista e ou prestador de serviço;
V – haja deliberação do supervisor de curso, do Gestor Escolar 
e da coordenação Geral, nos casos de:
a) ausências injustificadas;
b) impossibilidade do bolsista ou prestador de serviço exercer suas 
atividades, em função de licença médica, licença maternidade, 
outros tipos de afastamento ou impedimentos�
18.7 Havendo desistência por parte do bolsista ou prestador de 
serviço, deverá assinar Termo de desistência�
18.8 ocorrer notificações de não atendimento às atribuições previstas 
na instrução normativa para ocupação pelo qual foi designado�

19. DO ASSISTENTE PEDAGÓGICO E DO PROFESSOR FORMADOR
19.1 o Bolsista/prestador deverá ter disponibilidade para minis-
trar aulas teóricas e práticas, se professor Formador presencial, 
e, no caso do assistente pedagógico da modalidade presencial, 
promover ações de alinhamento entre os conteúdos ministrados 
no curso ofertado e o mundo do trabalho, monitorando o percurso 
dos estudantes e posterior inclusão social e também participarem 
das demais atividades programadas para o curso, nos dias, turnos 
e horários estabelecidos no calendário escolar do curso�
19.2 as despesas decorrentes de deslocamento (transporte, ali-
mentação e ajuda de custo) para ministrar aulas teóricas e/ou 
práticas e demais atividades previstas nas suas atribuições serão 
de sua exclusiva responsabilidade�
19.3 Todas as atividades necessárias para o desempenho da fun-
ção (atividades de planejamento e recuperação, participação em 
reuniões, etc�) já estão previstas em sua carga horária�
19.4 o bolsista/prestador, selecionado neste pss, que possuir 
qualquer vínculo em administração pública, deverá apresentar 
declaração de disponibilidade (ANEXO IX)�
19.5 o bolsista que for servidor público ativo e inativo da rede 
estadual não haverá incidência de impostos, no pagamento da 
bolsa formação por não caracterizar contraprestação de serviços�
19.6 o bolsista que não for servidor público da rede estadual, de-
nominado de prestador de serviço, haverá incidência de impostos 
no pagamento da bolsa formação, por caracterizar contraprestação 
de serviços�
19.6.1 o prestador de serviço receberá o pagamento mediante 
apresentação de nota Fiscal de serviço no mês e o comprovante 
de pagamento do imposto sobre serviços – iss, retirados junto 
à prefeitura do município onde o curso está sendo ministrado, 
devidamente atestado no verso pela chefia imediata que certificou 
o relatório de atividade pela coordenadora Geral, contendo data, 
assinatura e carimbo�
19.7 a nota Fiscal de serviço incidirá a tributação de iss, inss e 
irpF, este último imposto conforme tabela progressiva da receita 
Federal�
19.7.1 a nota Fiscal de serviço deverá ser emitida no valor do 
somatório das horas trabalhadas no mês de referência�
19.8 as atividades exercidas pelo bolsista/prestador não caracte-
riza vínculo empregatício e os valores recebidos a título de bolsa 
não se incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, 
remuneração ou provento recebido�
19.9 o bolsista/prestador deverá seguir rigorosamente o Edital que 
especifica a atribuição, localidade, o curso, carga horária, o turno 
para o qual foi selecionado�
19.10 o bolsista/prestador deverá acatar integralmente as defini-
ções quanto aos dias e horários de aula e a distribuição da carga 
horária das disciplinas, entrega de diários de classe, produção de 
material didático e outros documentos, sob pena de desligamento 
do programa�
19.11 as faltas, infrações ou irregularidades cometidas pelo bolsista 
serão notificadas por ato do Gestor Escolar e supervisor de curso�
19.12 Em caso de profissional que não atenda as atribuições pre-
vistas na instrução normativa do referido programa e ao que cabe a 
este Edital, a equipe técnica do curso com o gestor escolar poderá 
emitir até 3 (três) notificações ao Bolsista, persistindo a ocorrência 
acarretará na perda do vínculo de bolsista com o programa�

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Em nenhuma hipótese haverá realização deste pss fora do 
local e horário determinados�
20.2 a inscrição exige o conhecimento das presentes instruções 
e a aceitação total das condições deste pss, estabelecidas nes-
te presente instrumento, não podendo o candidato alegar o seu 
desconhecimento�
20.3 a inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo 
estabelecido nas convocações será considerada desistência�
20.4 a inexatidão das informações apresentadas pelo candidato, 
bem como a irregularidade na documentação exigida no presen-
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te processo de seleção, resultará em sua eliminação, ainda que 
classificado�
20.5 o candidato é o responsável pela fidelidade e pela legitimi-
dade das informações constantes dos documentos apresentados�
20.6 a aprovação do candidato neste pss não importará na con-
vocação deste ao programa, mas na expectativa da mesma�
20.7 os pagamentos das bolsas da Bolsa formação – programa 
pronaTEc serão feitos exclusivamente por meio de depósito 
em conta-corrente em nome do beneficiário, não sendo possível 
depósito em outras modalidades de conta bancária ou em nome 
de terceiros�
20.8 Toda a documentação necessária para cadastro e pagamento 

do bolsista selecionado deverá ser encaminhada ao supervisor 
do referido curso que, por sua vez, faz a conferência e posterior 
remessa à coordenação Geral da Bolsa formação – programa 
pronaTEc na sEd�
20.9 durante o período de oferta do curso, a permanência do pro-
fessor no programa, dependerá de avaliação da equipe pedagógica 
ou equipe técnica da unidade, por meio de relatório descritivo, 
respaldado por parecer da secretaria de Justiça e cidadania – sJc� 
ou seja, depois de verificada, mediante processo de avaliação, a 
inaptidão e a incapacidade para o desempenho da função o Bol-
sista e prestador de serviços poderá ser dispensado do programa, 
com base no §3º do art� 26 da instrução normativa nº 2877, de 

11/10/2024�
20.10 não serão fornecidos atestados, certificados, certidões ou 
declarações relativos a este processo de seleção simplificado, 
à classificação ou à nota obtida pelo candidato, valendo, para tal 
fim, a publicação do resultado final disponibilizado no site da sEd�
20.11 os casos omissos serão resolvidos pela comissão regional 
de operacionalização de todo o pss e deferido pela coordenação 
Geral�

aristides cimadon
secretário de Estado da Educação

ANEXO I - LOCAL DE INSCRIÇÃO

CRE ENDEREÇO

chapecó Rua Nereu Ramos, 31 E, Centro – CEP: 89.801-020 E-mail: gereduc04@sed.sc.gov.br

Fpolis
rua cândido ramos, 404, capoeiras, Florianópolis, cEp 88090-800 / Fone: (48) 3665-6602
E-mail: gereduc18@sed.sc.gov.br

Joinville
rua nove de Março, 817, centro, Joinville/sc, cEp: 89�201-400/ Fone: (47) 3461-1201 / 3461-1216
E-mail: gereduc23@sed.sc.gov.br

lages Rua Rio Branco, 456, São Cristóvão, Lages, CEP: 89.509-180 Fone: (49) 3289-8253 E-mail: gereduc27@sed.sc.gov.br

Mafra Endereço: Rua Tenente Ary Rauen, 541, Centro, CEP: 89.300-026 E-mail: gereduc25mf@sed.sc.gov.br

Quilombo Rua Santo Ângelo, 195 – Centro – CEP: 89850-000 E-mail: gereduc32@sed.sc.gov.br

Xanxerê Rua Dr. José de Miranda Ramos, 321 - Centro - CEP: 89.820-000 E-mail: gereduc05@sed.sc.gov.br

ANEXO II - DISTRIBUIÇÃO DOS CURSOS PRONATEC/FIC EM UNIDADES REMOTAS

CRE MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR OFERTANTE CURSO(*) DIAS DA SEMANA TURNO

chapecó chapecó cEdUp de chapecó cuidador de idosos 2ª a 6ª noturno

Fpolis Florianópolis cEdUp dr� Jorge lacerda Manicure e pedicure 2ª / 4ª / 6ª vespertino

Fpolis Florianópolis assistente administrativo 2ª / 4ª / 6ª vespertino

Joinville Joinville cEdUp dario Geraldo salles Manicure e pedicure 2ª a 6ª vespertino

Joinville Joinville Maquiador 2ª a 6ª vespertino

lages lages cEdUp industrial cuidador de idosos 2ª a 6ª vespertino

Mafra Mafra cEdUp prof� lycurgo aleixo nora Maquiador 3ª / 4ª / 5ª vespertino

Quilombo Quilombo EEB prof� Jurema savi Milanez Manicure e pedicure 3ª / 5ª noturno

Quilombo Quilombo Horticultor orgânico 2ª Matutino

Xanxerê Xaxim EEB prof� custódio de campos Horticultor orgânico 3ª Matutino

(*) Os cursos diurnos e noturnos – Aulas de 48min + 12min (hora-atividade) = 60min

ANEXO III - QUADRO DE FORMAÇÃO EXIGIDA E REQUISITOS MÍNIMOS – ASSISTENTE PEDAGÓGICO

CARGA HORÁRIA VAGA HABILITAÇÃO

20h semanais 01 + cr Graduação com Docência ou com experiência em Educação Profissional

ANEXO IV - FORMAÇÃO EXIGIDA E REQUISITOS MÍNIMOS DOS cUrsos TÉcnicos ForMaÇÃo inicial conTinUada – Fic

Curso Componente Curricular Carga Horária Formação Mínima Exigida

cuidador de idosos/
160h
cuidador de idosos/
160h

cidadania, Gênero e direitos da Mu-
lher, Ética e relações Humanas

9h

Habilitado: licenciatura em sociologia e Filosofia� Bacharel (assistência social, psicologia ou direito) com com-
plementação pedagógica�
Não Habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

noções de Biossegurança, saúde da 
Mulher, Qualidade de vida, segurança 

alimentar e nutricional
9h

Habilitado: licenciatura em Biologia� Bacharel (nutrição, Enfermagem, Medicina ou Engenharia de alimentos) com 
complementação pedagógica�
Não Habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

oratória, Expressão corporal e verbal 6h
Habilitado: licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado: certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados�

recomposição de conteúdos Básicos: 
leitura e produção de Textos aplicados 
ao curso

9h
Habilitado: licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado: certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados�

recomposição de conteúdos Básicos: 
Matemática aplicada e noções de 

Educação Financeira
9h

Habilitado - licenciatura em Matemática� Bacharel (contabilidade ou Economia) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

inclusão digital voltada para o exercício 
da cidadania

12h

Habilitado: licenciatura em informática� Bacharel (informática, informática, sistemas de informação, ciências da 
computação, Engenharia da computação, Tecnologia em Gestão da Tecnologia da informação e comunicação, 
Tecnologia da computação, Tecnologia de desenvolvimento de sistemas, administração de sistemas de informação, 
Tecnologia em design Gráfico, Tecnologia em Banco de dados, Tecnologia em sistemas para internet, Engenharia 
de software, Engenharia da computação, Tecnologia em redes de computadores, Tecnologia em redes de Tele-
comunicações ou Engenharia de Telecomunicações) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

noções de Empreendedorismo, coope-
rativismo e Economia solidária

9h

Habilitado: Bacharel (Economia, administração, comércio Exterior, Gestão de políticas públicas, administração 
pública, negócios internacionais, relações internacionais, ciências contábeis, Tecnologia em logística, Tecnolo-
gia em Gestão financeira, Tecnologia em Marketing, Tecnologia em comércio Exterior, ou Tecnologia em Gestão 
comercial) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�
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direitos e deveres da Trabalhadora 6h

Habilitado: Bacharel (Economia, administração, comércio Exterior, Gestão de políticas públicas, administração 
pública, negócios internacionais, relações internacionais, ciências contábeis, Tecnologia em logística, Tecnolo-
gia em Gestão financeira, Tecnologia em Marketing, Tecnologia em comércio Exterior, ou Tecnologia em Gestão 
comercial) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

Fundamentos da Gerontologia: proces-
so envelhecer

20h
Habilitado: Bacharel (Enfermagem ou Medicina) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

legislação, Ética e Qualidade na pres-
tação de serviços

15h
Habilitado: Bacharel (Enfermagem ou Medicina) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

Funções do cuidador 25h
Habilitado: Bacharel (Enfermagem ou Medicina) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

Fundamentos de Geriatria 15h
Habilitado: Bacharel (Enfermagem ou Medicina) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

Curso Componente Curricular Carga Horária Formação Mínima Exigida

Manicure e pedicure/
160h
Manicure e pedicure/
160h

cidadania, Gênero e direitos da Mu-
lher, Ética e relações Humanas

9h

Habilitado: Licenciatura em Sociologia e Filosofia. Bacharel (Assistência Social, Psicologia ou Direito) com com-
plementação pedagógica�
Não Habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

noções de Biossegurança, saúde da 
Mulher, Qualidade de vida, segurança 
alimentar e nutricional

9h

Habilitado: licenciatura em Biologia� Bacharel (nutrição, Enfermagem, Medicina ou Engenharia de alimentos) 
com complementação pedagógica�
Não Habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

oratória, Expressão corporal e verbal 6h
Habilitado: licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado: certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados�

recomposição de conteúdos Básicos: 
leitura e produção de Textos aplicados 
ao curso

9h
Habilitado: licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado: certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados�

recomposição de conteúdos Básicos: 
Matemática aplicada e noções de 
Educação Financeira

9h

Habilitado: licenciatura em Matemática� Bacharel (contabilidade ou Economia) com complementação pedagógi-
ca�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

inclusão digital voltada para o exercício 
da cidadania

12h

Habilitado: licenciatura em informática� Bacharel (informática, informática, sistemas de informação, ciências da 
computação, Engenharia da computação, Tecnologia em Gestão da Tecnologia da informação e comunicação, 
Tecnologia da computação, Tecnologia de desenvolvimento de sistemas, administração de sistemas de infor-
mação, Tecnologia em Design Gráfico, Tecnologia em Banco de Dados, Tecnologia em Sistemas para internet, 
Engenharia de software, Engenharia da computação, Tecnologia em redes de computadores, Tecnologia em 
redes de Telecomunicações ou Engenharia de Telecomunicações) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

noções de Empreendedorismo, coope-
rativismo e Economia solidária

9h

Habilitado: Bacharel (Economia, administração, comércio Exterior, Gestão de políticas públicas, administração 
pública, negócios internacionais, relações internacionais, ciências contábeis, Tecnologia em logística, Tecnolo-
gia em Gestão financeira, Tecnologia em Marketing, Tecnologia em Comércio Exterior, ou Tecnologia em Gestão 
comercial) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

direitos e deveres da Trabalhadora 6h
Habilitado: Bacharel em direito com complementação pedagógica
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

Higiene e Profilaxia 16h
Habilitado: Bacharel (Biomedicina, Estética, Enfermagem ou Medicina) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

Técnicas de Manicure e pedicure 75h
Habilitado: Bacharel (Estética) com complementação pedagógica
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

Curso Componente Curricular Carga Horária Formação Mínima Exigida

assistente adminis-
trativo
/160h
assistente adminis-
trativo
/160h
assistente adminis-
trativo
/160h

cidadania, Gênero e direitos da Mu-
lher, Ética e relações Humanas

9h

Habilitado: Licenciatura em Sociologia e Filosofia. Bacharel (Assistência Social, Psicologia ou Direito) com com-
plementação pedagógica�
Não Habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

noções de Biossegurança, saúde da 
Mulher, Qualidade de vida, segurança 
alimentar e nutricional

9h

Habilitado: licenciatura em Biologia� Bacharel (nutrição, Enfermagem, Medicina ou Engenharia de alimentos) 
com complementação pedagógica�
Não Habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

oratória, Expressão corporal e verbal 6h
Habilitado: licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado: certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados�

recomposição de conteúdos Básicos: 
leitura e produção de Textos aplicados 
ao curso

9h
Habilitado: licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado: certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados�
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recomposição de conteúdos Básicos: 
Matemática aplicada e noções de 
Educação Financeira

9h

Habilitado: licenciatura em Matemática� Bacharel (contabilidade ou Economia) com complementação pedagógi-
ca�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

inclusão digital voltada para o exercício 
da cidadania

12h

Habilitado: licenciatura em informática� Bacharel (informática, informática, sistemas de informação, ciências da 
computação, Engenharia da computação, Tecnologia em Gestão da Tecnologia da informação e comunicação, 
Tecnologia da computação, Tecnologia de desenvolvimento de sistemas, administração de sistemas de infor-
mação, Tecnologia em Design Gráfico, Tecnologia em Banco de Dados, Tecnologia em Sistemas para internet, 
Engenharia de software, Engenharia da computação, Tecnologia em redes de computadores, Tecnologia em 
redes de Telecomunicações ou Engenharia de Telecomunicações) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

noções de Empreendedorismo, coope-
rativismo e Economia solidária

9h

Habilitado: Bacharel (Economia, administração, comércio Exterior, Gestão de políticas públicas, administração 
pública, negócios internacionais, relações internacionais, ciências contábeis, Tecnologia em logística, Tecnolo-
gia em Gestão financeira, Tecnologia em Marketing, Tecnologia em Comércio Exterior, ou Tecnologia em Gestão 
comercial) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

direitos e deveres da Trabalhadora 6h
Habilitado: Bacharel em direito com complementação pedagógica
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

administração e controle 27h

Habilitado: diploma e Histórico Escolar de curso superior em administração, administração e controle, ciências 
administrativas, administração de Empresas, Economia, Marketing, Tecnologia e Gestão Empresarial, Tecnologia 
em planejamento administrativo, com complementação pedagógica; ou outros Bacharelados em cujo Histórico 
Escolar constem as disciplinas elencadas com complementação pedagógica; ou outros cursos de Tecnologia, em 
cujo Histórico Escolar constem as disciplinas elencadas, com complementação pedagógica; ou curso Emergencial 
de licenciatura plena de Formação de professores na área�
Não Habilitado: diploma e Histórico Escolar de curso superior em administração, administração e controle, ciên-
cias administrativas, administração de Empresas, Tecnologia e Gestão Empresarial Tecnologia em planejamento 
administrativo; ou outros Bacharelados; ou outros cursos de Tecnologia em cujo Histórico Escolar constem as 
disciplinas elencadas ou certidão de Freqüência a partir da 6ª fase, nos cursos anteriormente citados, ou diploma 
e Histórico Escolar de curso Técnico de nível médio em administração�

noções de contabilidade e Finanças 27h

Habilitado: diploma e Histórico Escolar de curso superior em ciências contábeis, administração, ciências Econô-
micas e Economia, com complementação pedagógica; ou outros Bacharelados em cujo Histórico Escolar constem 
as disciplinas elencadas, com complementação pedagógica; ou outros cursos de Tecnologia, em cujo Histórico 
Escolar constem as disciplinas elencadas, com complementação pedagógica�
Não Habilitado: diploma e Histórico Escolar de curso superior em ciências contábeis, administração, ciências 
Econômicas e Economia; ou outros Bacharelados; em cujo Histórico Escolar constem as disciplinas elencadas, ou 
outros cursos de Tecnologia em cujo Histórico Escolar constem as disciplinas elencadas ou certidão de Freqüência 
a partir da 6ª fase, nos cursos anteriormente citados, ou diploma e Histórico Escolar de curso Técnico de nível 
médio em contabilidade e administração�

Gerenciamento e administração de 
pessoal 

27h

Habilitado: diploma e Histórico Escolar de curso superior em administração, administração e controle, ciências 
administrativas, administração de Empresas, Economia, Marketing, Tecnologia e Gestão Empresarial, Tecnologia 
em planejamento administrativo, com complementação pedagógica; ou outros Bacharelados em cujo Histórico 
Escolar constem as disciplinas elencadas com complementação pedagógica; ou outros cursos de Tecnologia, em 
cujo Histórico Escolar constem as disciplinas elencadas, com complementação pedagógica; ou curso Emergencial 
de licenciatura plena de Formação de professores na área�
Não Habilitado: diploma e Histórico Escolar de curso superior em administração, administração e controle, ciên-
cias administrativas, administração de Empresas, Tecnologia e Gestão Empresarial Tecnologia em planejamento 
administrativo; ou outros Bacharelados; ou outros cursos de Tecnologia em cujo Histórico Escolar constem as 
disciplinas elencadas ou certidão de Freqüência a partir da 6ª fase, nos cursos anteriormente citados, ou diploma 
e Histórico Escolar de curso Técnico de nível médio em administração�

Fundamentos de Marketing 10h

Habilitado: diploma e Histórico Escolar de curso superior em administração, administração e controle, ciências 
administrativas, administração de Empresas, Economia, Marketing, Tecnologia e Gestão Empresarial, Tecnologia 
em planejamento administrativo, com complementação pedagógica; ou outros Bacharelados em cujo Histórico 
Escolar constem as disciplinas elencadas com complementação pedagógica; ou outros cursos de Tecnologia, em 
cujo Histórico Escolar constem as disciplinas elencadas, com complementação pedagógica; ou curso Emergencial 
de licenciatura plena de Formação de professores na área�
Não Habilitado: diploma e Histórico Escolar de curso superior em administração, administração e controle, ciên-
cias administrativas, administração de Empresas, Tecnologia e Gestão Empresarial Tecnologia em planejamento 
administrativo; ou outros Bacharelados; ou outros cursos de Tecnologia em cujo Histórico Escolar constem as 
disciplinas elencadas ou certidão de Freqüência a partir da 6ª fase, nos cursos anteriormente citados, ou diploma 
e Histórico Escolar de curso Técnico de nível médio em administração�

Curso Componente Curricular Carga Horária Formação Mínima Exigida

Maquiador/
160

cidadania, Gênero e direitos da Mu-
lher, Ética e relações Humanas

9h

Habilitado: Licenciatura em Sociologia e Filosofia. Bacharel (Assistência Social, Psicologia ou Direito) com com-
plementação pedagógica�
Não Habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

noções de Biossegurança, saúde da 
Mulher, Qualidade de vida, segurança 
alimentar e nutricional

9h

Habilitado: licenciatura em Biologia� Bacharel (nutrição, Enfermagem, Medicina ou Engenharia de alimentos) 
com complementação pedagógica�
Não Habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

oratória, Expressão corporal e verbal 6h
Habilitado: licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado: certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados�

recomposição de conteúdos Básicos: 
leitura e produção de Textos aplicados 
ao curso

9h
Habilitado: licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado: certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados�

recomposição de conteúdos Básicos: 
Matemática aplicada e noções de 
Educação Financeira

9h

Habilitado: licenciatura em Matemática� Bacharel (contabilidade ou Economia) com complementação pedagógi-
ca�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�
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inclusão digital voltada para o exercício 
da cidadania

12h

Habilitado: licenciatura em informática� Bacharel (informática, informática, sistemas de informação, ciências da 
computação, Engenharia da computação, Tecnologia em Gestão da Tecnologia da informação e comunicação, 
Tecnologia da computação, Tecnologia de desenvolvimento de sistemas, administração de sistemas de infor-
mação, Tecnologia em Design Gráfico,Tecnologia em Banco de Dados, Tecnologia em Sistemas para internet, 
Engenharia de software, Engenharia da computação, Tecnologia em redes de computadores, Tecnologia em 
redes de Telecomunicações ou Engenharia de Telecomunicações) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

Maquiador/
160h

noções de Empreendedorismo, coope-
rativismo e Economia solidária

9h

Habilitado: Bacharel (Economia, administração, comércio Exterior, Gestão de políticas públicas, administração 
pública, negócios internacionais, relações internacionais, ciências contábeis, Tecnologia em logística, Tecnolo-
gia em Gestão financeira, Tecnologia em Marketing, Tecnologia em Comércio Exterior, ou Tecnologia em Gestão 
comercial) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

h direitos e deveres da Trabalhadora 6h
Habilitado: Bacharel em direito com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

anatomia e Fisiologia da pele 15h
Habilitado: Bacharel (Enfermagem ou Medicina) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

Higiene e Profilaxia 15h
Habilitado: Bacharel (Biomedicina, Estética, Enfermagem ou Medicina) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

Técnicas de Maquiagem 61h
Habilitado: licenciatura em arte� Bacharel (Estética) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

Curso Componente Curricular Carga Horária Formação Mínima Exigida

Horticultor orgânico/
160h

cidadania, Gênero e direitos da Mu-
lher, Ética e relações Humanas

8h

Habilitado: Licenciatura em Sociologia e Filosofia. Bacharel (Assistência Social, Psicologia ou Direito) com com-
plementação pedagógica�
Não Habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

noções de Biossegurança, saúde da 
Mulher, Qualidade de vida, segurança 
alimentar e nutricional

8h

Habilitado: licenciatura em Biologia� Bacharel (nutrição, Enfermagem, Medicina ou Engenharia de alimentos) 
com complementação pedagógica�
Não Habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

oratória, Expressão corporal e verbal 8h
Habilitado: licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado: certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados�

recomposição de conteúdos Básicos: 
leitura e produção de Textos aplicados 
ao curso

10h
Habilitado: licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado: certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados�

recomposição de conteúdos Básicos: 
Matemática aplicada e noções de 
Educação Financeira

10h

Habilitado: licenciatura em Matemática� Bacharel (contabilidade ou Economia) com complementação pedagógi-
ca�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

inclusão digital voltada para o exercício 
da cidadania

12h

Habilitado: licenciatura em informática� Bacharel (informática, informática, sistemas de informação, ciências da 
computação, Engenharia da computação, Tecnologia em Gestão da Tecnologia da informação e comunicação, 
Tecnologia da computação, Tecnologia de desenvolvimento de sistemas, administração de sistemas de infor-
mação, Tecnologia em Design Gráfico,Tecnologia em Banco de Dados, Tecnologia em Sistemas para internet, 
Engenharia de software, Engenharia da computação, Tecnologia em redes de computadores, Tecnologia em 
redes de Telecomunicações ou Engenharia de Telecomunicações) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

noções de Empreendedorismo, coope-
rativismo e Economia solidária

8h

Habilitado: Bacharel (Economia, administração, comércio Exterior, Gestão de políticas públicas, administração 
pública, negócios internacionais, relações internacionais, ciências contábeis, Tecnologia em logística, Tecnolo-
gia em Gestão financeira, Tecnologia em Marketing, Tecnologia em Comércio Exterior, ou Tecnologia em Gestão 
comercial) com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

direitos e deveres da Trabalhadora 4h
Habilitado: Bacharel em direito com complementação pedagógica�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados�

práticas agroecológicas de produção 12h

Habilitado: licenciatura em Biologia ou Geografia� Bacharel (agronomia, ciências agrárias, ciências agrícolas, 
Engenharia agrícola, Engenharia ambiental, Engenharia de produção agroindustrial, Engenharia de produção 
agropecuária, Engenharia Florestal, Tecnologia em administração rural, Tecnologia em agroecologia, Tecnologia 
em agropecuária, Tecnologia em cooperativismo, Tecnologia em Gestão ambiental, Tecnologia em Zootecnia, 
Tecnologias em produção agrícola ou Zootecnia) com complementação pedagógica� Experiência comprovada de 
atuação com mulheres camponesas�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 4º fase nos cursos superiores anteriormente citados� outros Bacharelados ou licenciaturas� Experiência 
comprovada de atuação com mulheres
camponesas�

Métodos e técnicas para implantação 
e manejo dos cultivos de verduras e 
olerícolas

12h

Habilitado: licenciatura em Biologia ou Geografia� Bacharel (agronomia, ciências agrárias, ciências agrícolas, 
Engenharia agrícola, Engenharia ambiental, Engenharia de produção agroindustrial, Engenharia de produção 
agropecuária, Engenharia Florestal, Tecnologia em administração rural, Tecnologia em agroecologia, Tecnologia 
em agropecuária, Tecnologia em cooperativismo, Tecnologia em Gestão ambiental, Tecnologia em Zootecnia, 
Tecnologias em produção agrícola ou Zootecnia) com complementação pedagógica� Experiência comprovada de 
atuação com mulheres camponesas�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência a 
partir da 4º fase nos cursos superiores anteriormente citados� outros Bacharelados ou licenciaturas� E experiência 
comprovada de atuação com mulheres camponesas�



PÁGINA 16 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22463 28.02.2025 - SEXTA-FEIRA

principais doenças e pragas olerícolas 
e seu controle

12h

Habilitado: licenciatura em Biologia� Bacharel (nutrição, Biomedicina, Farmácia, Bioquímica, Enfermagem, Me-
dicina ou Engenharia de alimentos) com complementação pedagógica� Experiência comprovada de atuação com 
mulheres camponesas�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência a 
partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados ou licenciaturas� Experiência comprovada 
de atuação com mulheres camponesas�

Horticultor orgânico/
160h

propagação de hortaliças 12h

Habilitado: licenciatura em Biologia ou Geografia� Bacharel (agronomia, ciências agrárias, ciências agrícolas, 
Engenharia agrícola, Engenharia ambiental, Engenharia de produção agroindustrial, Engenharia de produção 
agropecuária, Engenharia Florestal, Tecnologia em administração rural, Tecnologia em agroecologia, Tecnologia 
em agropecuária, Tecnologia em cooperativismo, Tecnologia em Gestão ambiental, Tecnologia em Zootecnia, 
Tecnologias em produção agrícola ou Zootecnia) com complementação pedagógica� Experiência comprovada de 
atuação com mulheres camponesas�
Não Habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 4º fase nos cursos superiores anteriormente citados� outros Bacharelados ou licenciaturas� Experiência 
comprovada de atuação com mulheres camponesas�

solo, nutrição e adubação para horta-
liças

8h

Habilitado: licenciatura em Biologia ou Geografia� Bacharel (agronomia, ciências agrárias, ciências agrícolas, 
Engenharia agrícola, Engenharia ambiental, Engenharia de produção agroindustrial, Engenharia de produção 
agropecuária, Engenharia Florestal, Tecnologia em administração rural, Tecnologia em agroecologia, Tecnologia 
em agropecuária, Tecnologia em cooperativismo, Tecnologia em Gestão ambiental, Tecnologia em Zootecnia, 
Tecnologias em produção agrícola ou Zootecnia) com complementação pedagógica� Experiência comprovada de 
atuação com mulheres camponesas�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência a 
partir da 4º fase nos cursos superiores anteriormente citados� outros Bacharelados ou licenciaturas� E experiência 
comprovada de atuação com mulheres camponesas�

colheita, comercialização e armazena-
mento de hortaliças

12h

Habilitado: Bacharel (Economia, administração, ciências contábeis, Tecnologia em logística, Tecnologia em Ges-
tão financeira, Tecnologia em Marketing, Tecnologia em Gestão comercial Engenharia de produção agroindustrial, 
Engenharia de produção agropecuária, Tecnologia em administração rural ) com complementação pedagógica� 
Experiência comprovada de atuação com mulheres camponesas�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência a 
partir da 4º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados ou licenciaturas� Experiência comprovada 
de atuação com mulheres camponesas�

Hortas produtivas e geração de renda 12h

Habilitado: Bacharel (Economia, administração, comércio Exterior, Gestão de políticas públicas, administração 
pública, negócios internacionais, relações internacionais, ciências contábeis, Tecnologia em logística, Tecnolo-
gia em Gestão financeira, Tecnologia em Marketing, Tecnologia em comércio Exterior, ou Tecnologia em Gestão 
comercial) com complementação pedagógica� Experiência comprovada de atuação com mulheres camponesas�
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência a 
partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados� outros Bacharelados ou licenciaturas� Experiência comprovada 
de atuação com mulheres camponesas�

Horticultor orgânico/
160h

Experiência em produção agroecoló-
gica sustentável de hortaliças-inter-
câmbio

12h

Habilitado: licenciatura em Biologia ou Geografia� Bacharel (agronomia, ciências agrárias, ciências agrícolas, 
Engenharia agrícola, Engenharia ambiental, Engenharia de produção agroindustrial, Engenharia de produção 
agropecuária, Engenharia Florestal, Tecnologia em administração rural, Tecnologia em agroecologia, Tecnologia 
em agropecuária, Tecnologia em cooperativismo, Tecnologia em Gestão ambiental, Tecnologia em Zootecnia, 
Tecnologias em produção agrícola ou Zootecnia) com complementação pedagógica� Experiência comprovada de 
atuação com mulheres camponesas�
Não Habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica� certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos superiores anteriormente citados� outros Bacharelados ou licenciaturas� Experiência 
comprovada de atuação com mulheres camponesas�

ANEXO V - FICHA DE INSCRIÇÃO

Curso de Interesse:________________________________________________ Função de Interesse: ____________________________

nome completo                                                                                                                                                      cpF:

número do Título de Eleitor seção série

sexo M                    F data de nascimento

N° documento de identificação Tipo documento

data de Emissão do documento órgão Expedidor

Estado civil solteiro (a)    casado(a)     separado(a)      divorciado (a)     viúvo(a)     União Estável

Endereço residencial                                                                                                                                          complemento:

número Bairro cEp

Estado Município

código ddd Telefone celular

E-mail pessoal

(   ) Formação Técnica Área:

(   ) Graduação Área:

(   ) Especialização Área:

(   ) Mestrado Área:

(   ) doutorado Área

Exerce atividade profissional? s       n                               Se SIM, preencha as informações abaixo

nome da instituição

administração: privada          pública cargo ou Função

carga Horária semanal Turno de Trabalho M    v    n

Endereço da instituição número: Bairro:

Município UF: Telefone:

Deficiência     S  N Tipo
alta Habilidade    auditiva     visual     Múltiplas Habilidades     Física     Mental/intelectual
condutas Típicas

local e data:_________________________, __/__/____      assinatura do candidato: __________________________________________

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CRE: MUNICÍPIO:

CURSO: DISCIPLINA (s): (Se for Professor)
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Nome do Responsável pelo recebimento:

____, ___de _______de 2025.
_____________________________________________________

Assinatura do Responsável pelo recebimento

ANEXO VI – TERMO DE COMPROMISSO

Termo de Compromisso/Contrato de Bolsista

nome completo*

número do cpF* número do Edital de seleção*

Função no programa – Bolsa* É Servidor Público Estadual de Santa Catarina? *

nome do cEdUp/Escola que atuará*

Profissão/Graduação*

sexo* data de nascimento:*

N° documento de identificação* Tipo documento de identificação:*

data de Emissão do documento* órgão Expedidor do documento:*

nacionalidade* Município de nascimento: *

Estado civil*

nome do cônjuge

nome do pai

nome da Mãe*

Endereço para Contato

Endereço residencial* número:*

complemento

Bairro cEp*

Estado* Município*

código ddd* Telefone de contato* celular/Whatsapp*

E-mail de contato*

Informações Bancárias (Banco do Brasil): O prestador de serviços ao Estado que optar por receber seu pagamento em outras instituições que não o Banco do Brasil, ficará responsável pelo custo da 
tarifa bancária referente à respectiva transferência de valores entre Bancos, uma vez que os pagamentos efetuados pelo Estado são efetuados prioritariamente pelo Banco do Brasil�

número da agência* número da conta-corrente*

número do pis *
(se prestador de serviços)

número da Matrícula*:
(se servidor público estadual de sc)

Valor da Bolsa

o valor da bolsa é o estabelecido no art� 25 da instrução normativa/sEd nº 2877/2024, conforme a função de atuação e número de turmas dos cursos e em horas de sessenta minutos por dia trabalhado 
no mês� os profissionais que não pertencem ao quadro de servidores públicos estaduais serão remunerados por meio da modalidade “prestação de serviços de pessoas físicas”, conforme orientação do 
art�13 da instrução normativa/sEd nº 2877/2024� o bolsista e o prestador de serviço deverão comprovar a carga horária dedicada ao programa por meio de relatório mensal de atividades, que evidencie 
o histórico de sua atuação, para fins de percepção da bolsa formação�

Atribuições do Bolsista

conforme a função estabelecida no anexo i da instrução normativa/sEd nº 2877/2024, parte integrante deste Termo de compromisso�

Declaração

declaro ter ciência dos direitos e das obrigações inerentes à qualidade de bolsista na função de atuação pelo qual fui convocado e, nesse sentido, coMproMETo-ME a ler e respeitar as cláusulas des-
critas na instrução normativa sEd nº 2877/2024 e seu anexo i, das atribuições que devo realizar� declaro, ainda, sob as penas da lei, que as informações prestadas são a expressão da verdade e que 
preencho plenamente os requisitos expressos na legislação em vigor para o recebimento da bolsa�
Estou ciente, também, que a inobservância das atribuições para a função de bolsista e demais cláusulas citadas na instrução normativa sEd nº 2877/2024 implicará no cancelamento imediato da bolsa 
por descumprimento deste compromisso�

(*) campos de obrigatório o preenchimento

_________________________, _____ de ___________ de 2025�

_________________________________________________

assinatura do(a) Bolsista/prestador de serviço

de acordo:

________________________________

assinatura do coordenador Geral

ANEXO VII - QUADRO RESUMO DE TÍTULOS

Critério Itens
Pontos Máxi-
mos

Pontos Ob-
tidos

UNIDADE REGIONAL
Não preencher

Escolaridade (requisito básico com necessidade de comprovação autenticada)
● Graduação completa em área diretamente correlata à 
área de conhecimento específico. 10

Titulação� cinco pontos por grau apresentado de forma nÃo cumulativa, com-
provado por meio da apresentação dos títulos�

● Especialização na área: 15 pontos;
● Mestrado na área: 20 pontos;
● Doutorado na área: 30 pontos.

30

Experiência na atuação de, pelo menos, UM sEMEsTrE como docente dos 
cursos Técnicos do Ensino Médio integrado (EMi),projeto e -Jovem compro-
vada pelo registro profissional ou declaração das organizações ondetrabalhou.

10 (dez) pontos por ano trabalhado, sendo o ano 
computado como no mínimo de 06 (seis) meses e no 
máximo de 12 (doze) meses�

30

Experiência como docente no ensino técnico (exceto EMi e projeto e -Jovem), 
ou PRONATEC, comprovada pelo registro profissional ou declaração das 
escolas onde trabalhou�

02 (dois) pontos por ano trabalhado� sendo o ano 
computado como no mínimo de 06 (seis) meses e no 
máximo de 12 (doze) meses�

10

Diplomas ou certificados de conclusão decurso de aperfeiçoamento ou 
atualização na área da educação ou de ensino ou tecnológica: planejamento, 
avaliação, projeto pedagógico, com carga horária mínima de 20(vinte) horas�

01 (um) ponto por curso apresentado�
cursos de igual teor não serão computados cumulati-
vamente�

10
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Certificados, atestados ou declarações de participações como ministrante, pa-
lestrante, formador em cursos, seminários, eventos simpósios, congressos e 
outros na área da Educação Profissional Tecnológica na área a que concorre, 
com carga horária mínima de 10 (dez) horas�

01 (um) ponto por curso apresentado�
cursos de igual teor não serão computados cumulati-
vamente�

10

SOMATÓRIO DE PONTOS OBTIDOS 100

ATENÇÃO
1. o candidato deverá entregar o Anexo VII, no ato de inscrição, com sua pontuação calculada na coluna Pontos Obtidos, com as cópias dos comprovantes e documentação exigida, conforme item 12.6;
2. a organização de comprovação da pontuação seguirá a ordem descrita acima�

ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DO PROFESSOR FORMADOR PRESENCIAL BOLSISTA/PRESTADOR DE SERVIÇO

Declaro, para os devidos fins, que tenho plena ciência das condições inerentes à prestação de serviços para os quais estou sendo ora contratado, por este Processo Seletivo Simplificado, para bolsista/
prestador de serviço do Bolsa Formação – Programa PRONATEC,condições estas com as quais concordo, ficando certo que:
I. Está sendo firmado um acordo de prestação de serviços de natureza eventual, o que não caracteriza vínculo de qualquer outra ordem;
ii� a instituição contratante realizará os pagamentos da bolsa- formação devidos pela prestação de serviços posteriormente ao executado após 30 dias da oferta da turma, podendo ultrapassar esta data 
para certificação da folha ponto pelo Supervisor de Curso e de Incentivo e Integração ao Mundo do Trabalho ou no caso das aulas iniciarem após o fechamento da folha, quando então receberá apenas 
no dia 30 do mês subseqüente�
por ter plena ciência do que se acha acima disposto e tendo plena concordância com as condições acima alinhadas, notadamente no que se refere às obrigações estabelecidas nesta chamada pública, 
firmo o presente instrumento.
___________________________, _____ de __________________ de 2025�
___________________________________________
Assinatura do Candidato

Recebido em: / /
__________________________________________________________________________
supervisor de curso/ Bolsa Formação – programa pronaTEc

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO BOLSISTA

Eu, ___________________________________________________________, na função Bolsista de _____________________________________, cpF:______________________, declaro para os 
devidos fins que tenho disponibilidade para o desempenho das atividades como BOLSISTA no PRONATEC Bolsa formação e que me comprometerei no cumprimento das atribuições a mim designadas 
e respectiva carga horária da atividade, conforme disposto na instrução normativa sEd nº 2877/2024�
assinatura do Bolsista: ____________________________________

dEclaraÇÃo dE anUÊncia da cHEFia iMEdiaTa
Declaro para os devidos fins que ______________________________________________, CPF nº _________________, ocupante do cargo de ______________________________________, tem 
carga horária semanal de __________ horas e que poderá atuar nas atribuições determinadas na função de BolsisTa no âmbito da Bolsa formação do pronaTEc�
declaro, ainda, que o desenvolvimento das atividades de bolsista não prejudicará a sua carga horária regular de atuação em seu local de trabalho�
___________________________, ____ de ________________ de ________�
Dados da chefia imediata:
nome: ___________________________________________ cpF: _____________________
cargo: _____________________________________________________________________
assinatura: ________________________________________________________________

ANEXO X - FORMULÁRIO PARA RECURSO

Dados do Candidato

nome

doc� identidade

E-mail

Telefones

Função pretendida

Objeto do Recurso

Fundamentação do Recurso

_________________________________, ______ de ____________________de 2025.

Assinatura do Candidato

INSTRUÇÕES:
somente serão analisados pela comissão regional de operacionalização de todo o processo seletivo simplificado para professor Formador presencial os recursos protocolados dentro dos prazos previstos�
os recursos deverão ser digitalizados ou manuscrito de forma legível�

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod� Mat�: 1061475
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FAZENDA
ATO Nº 430/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve DETERMINAR, de acordo com as 
disposições contidas nos artigos 48, 54 e 55, da lei complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000 (lei de responsabilidade Fiscal), 
em conformidade com a portaria ME/sTn nº 375, de 08 de ju-
lho de 2020, da secretaria do Tesouro nacional, a publicação do 
Relatório de Gestão Fiscal Consolidado, relativo ao terceiro 
quadrimestre de 2024� Todos os demonstrativos foram elaborados 
com base nos dados consolidados, extraídos do sistema integrado 

de planejamento e Gestão Fiscal – siGEF�

JorGinHo MEllo
Governador do Estado

cod� Mat�: 1061508

Ente: 42 - Santa Catarina
Poder: C - CONSOLIDADO
Instituição: 192 - Governo do Estado de Santa Catarina
Exercício 2024
Periodicidade: QUADRIMESTRAL
Período: 3º quadrimestre

 RGF - ANEXO 1 (LRF, a rt. 55, inc iso I, a línea  "a ")

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> 
TOTAL (ÚLTIMOS 12 

MESES) (a) 
Desp esa  com Pessoa l (Últimos 12 Meses) 
  DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.114.235.795,87 2.171.259.683,09 2.281.525.417,57 2.273.515.266,69 2.227.641.693,35 2.464.688.000,98 2.306.396.247,51 2.401.010.956,58 2.414.155.576,77 2.523.456.907,71 2.427.674.086,17 2.672.588.663,87 28.278.148.296,16 77.057.029,86
    Pessoa l Ativo 1.274.594.923,29 1.315.629.296,09 1.409.069.476,50 1.441.284.529,43 1.397.900.155,96 1.559.423.803,68 1.442.390.612,87 1.518.884.026,09 1.525.534.326,08 1.614.562.377,92 1.521.047.027,01 1.738.378.910,04 17.758.699.464,96 71.115.986,07
      Venc imentos, Va nta gens e Outra s Desp esa s Va riá veis 1.094.721.026,00 1.118.738.799,67 1.195.630.723,43 1.226.841.432,62 1.183.667.186,36 1.343.287.143,46 1.225.791.353,86 1.302.031.737,67 1.307.192.755,76 1.364.325.544,67 1.294.340.824,77 1.486.640.449,66 15.143.208.977,93 68.415.978,06
      Ob riga ções Pa trona is 179.873.897,29 196.890.496,42 213.438.753,07 214.443.096,81 214.232.969,60 216.136.660,22 216.599.259,01 216.852.288,42 218.341.570,32 250.236.833,25 226.706.202,24 251.738.460,38 2.615.490.487,03 2.700.008,01
    Pessoa l Ina tivo e Pensionista s 795.576.321,72 819.625.221,49 831.834.782,98 812.496.124,56 824.691.963,50 829.068.060,06 826.925.149,22 843.268.005,06 850.154.439,38 869.342.441,07 870.291.908,32 878.260.393,93 10.051.534.811,29 219,82
      Ap osenta d oria s, Reserva  e Reforma s 672.878.569,08 691.042.860,91 704.995.714,59 685.529.114,26 686.278.721,07 699.299.526,31 692.170.828,66 714.295.245,61 707.662.338,80 732.694.161,35 734.983.836,11 738.761.090,41 8.460.592.007,16 0,00
      Pensões 122.697.752,64 128.582.360,58 126.839.068,39 126.967.010,30 138.413.242,43 129.768.533,75 134.754.320,56 128.972.759,45 142.492.100,58 136.648.279,72 135.308.072,21 139.499.303,52 1.590.942.804,13 219,82
      Outros Benefíc ios Previd enc iá rios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outra s Desp esa s d e Pessoa l d ecorrentes d e Contra tos d e Terceiriza çã o ou d e 

    contra ta çã o d e forma  ind ireta  (§ 1º d o a rt. 18 d a  LRF) 
44.064.550,86 36.005.165,51 40.621.158,09 19.734.612,70 5.049.573,89 76.196.137,24 37.080.485,42 38.858.925,43 38.466.811,31 39.552.088,72 36.335.150,84 55.949.359,90 467.914.019,91 5.940.823,97

    Desp esa  com Pessoa l nã o Executa d a  Orça menta ria mente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º d o a rt. 19 d a  LRF) (II) 395.921.647,66 430.051.178,43 387.251.900,04 442.391.855,91 370.533.217,53 499.860.891,28 416.310.394,57 488.346.795,14 476.136.217,24 464.563.919,84 468.593.825,65 1.138.616.796,46 5.978.578.639,75 62.082.722,28
    Ind eniza ções p or Demissã o e Incentivos à  Demissã o Voluntá ria 96.167.536,06 53.713.803,64 52.827.130,35 50.720.205,82 27.984.332,25 79.360.119,61 65.067.821,97 63.200.455,21 53.638.621,91 53.041.634,44 68.232.274,01 201.241.682,23 865.195.617,50 0,00
    Decorrentes d e Dec isã o Jud ic ia l d e Períod o Anterior a o d a  Ap ura çã o 34.454.201,08 79.236.427,40 8.668.751,57 87.716.662,63 42.041.380,26 119.584.894,99 28.587.544,60 95.709.424,74 97.580.961,53 80.232.526,32 39.540.776,70 100.660.202,22 814.013.754,04 53.049.659,93
    Desp esa s d e Exerc íc ios Anteriores d e Períod o Anterior a o d a  Ap ura çã o 169.326,69 162.802,87 12.842.565,99 13.512.299,26 13.370.859,11 13.416.857,96 17.770.178,99 17.752.961,87 17.848.590,61 17.729.707,17 18.052.460,37 435.306.853,47 577.935.464,36 9.032.842,53
    Ina tivos e Pensionista s com Recursos Vincula d os 265.130.583,83 296.938.144,52 312.913.452,13 290.442.688,20 287.136.645,91 287.499.018,72 304.884.849,01 311.683.953,32 307.068.043,19 313.560.051,91 342.768.314,57 401.408.058,54 3.721.433.803,85 219,82
  DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.718.314.148,21 1.741.208.504,66 1.894.273.517,53 1.831.123.410,78 1.857.108.475,82 1.964.827.109,70 1.890.085.852,94 1.912.664.161,44 1.938.019.359,53 2.058.892.987,87 1.959.080.260,52 1.533.971.867,41 22.299.569.656,41 14.974.307,58

Valor 
% sobre a RCL 

Ajustada 
DTP e Ap ura çã o d o Cump rimento d o Limite Lega l 

  RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 46.590.341.820,32
  (-) Tra nsferênc ia s Ob riga tória s d a  Uniã o rela tiva s à s Emend a s Ind ivid ua is 

  (a rt. 166-A, §1º, d a  CF) (V) 
106.337.483,00

  (-) Tra nsferênc ia s Ob riga tória s d a  Uniã o rela tiva s à s Emend a s d e Ba nca d a  

  (a rt. 166, § 16, d a  CF) (VI) 
46.602.223,00

  = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 

PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 
46.437.402.114,32

  DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa  + IIIb ) 22.314.543.963,99 48,05
  LIMITE MÁXIMO (IX) (inc isos I, II e III, a rt. 20 d a  LRF) 27.862.441.268,59 60,00
  LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (p a rá gra fo único d o a rt. 22 d a  LRF) 26.469.319.205,16 57,00
  LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inc iso II d o §1º d o a rt. 59 d a  LRF) 25.076.197.141,73 54,00
FONTE: SICONFI. Emissã o: 17/ 02/ 2025. Assina d o Dig ita lmente.

Nota s Exp lica tiva s

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

DTP e Apuração do Cumprimento do 

Limite Legal 

1.  Este d emonstra tivo fo i ela b ora d o com b a se na  p ub lica çã o d o 3º q ua d rimestre d e 2024 d e tod os os Pod eres e órgã os com p od er d e a utogoverno no SICONFI.

2. Na  linha  Venc imentos, Va nta gens e Outra s Desp esa s Va riá veis fora m inc luíd a s a s d esp esa s d e ca rá ter ind eniza tório  custea d a s com recursos d a  fonte Tesouro (1500) e Fund eb  (1540) no va lor d e R$ 141.049.909,37, em conformid a d e com orienta çã o d o MDF, 14ª ed , a  q ua l p revê q ue se a s d esp esa s d e ca rá ter ind eniza tório  q ue forem consid era d a s p a ra  fins d e Ma nutençã o e 

Desenvolvimento d o Ensino (MDE) e Ações e Serviços Púb licos d e Sa úd e (ASPS), no cômp uto d os mínimos constituc iona is d e Ed uca çã o e Sa úd e d everã o integra r a  d esp esa  com p essoa l.  Assim, conforme Desp a cho SEF PSEF 6833-2023 d o Sec retá rio  d e Esta d o d a  Fa zend a  (p rocesso SEF 6833/ 2023), soma ra m-se os va lores d a s resp ec tiva s d esp esa s executa d a s na s na tureza s d e d esp esa s 

3.3.90.08, 3.3.91.13, 3.3.90.46 e 3.3.90.49 e resp ec tiva s d esp esa s d e exerc ic io  a nteriores (Funçã o 10 e Funçã o 12).

3. Nã o fora m inc luíd a s na Desp esa Bruta com Pessoa l o Ab ono Perma nênc ia p a gos a servid ores d a Assemb leia Legisla tiva (R$ 7.404.169,88), d o Trib una l d e Conta s (R$ R$ 3.746.609,12 ), d o Trib una l d e Justiça (R$ 24.986.462,80) e d o Ministério Púb lico (R$ 8.289.720,76 ), ca ra c teriza d o como verb a ind eniza tória , conforme d ec isã o 893/ 2017, p ub lica d o no d iá rio 2320 d e 12/ 12/ 2017 d o TCE-SC e a

Licença  Prêmio convertid a  em p ecúnia  p ega  a os servid ores d a  Assemb leia  Legisla tiva  no monta nte d e R$ 10.868.518,83.

ESTADO DE SANTA CATARINA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO DE 2024 A DEZEMBRO DE 2024

Despesa com Pessoal 

Despesa Executada com Pessoal 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (b) 

Ente: 42 - Santa Catarina
Poder: C - CONSOLIDADO
Instituição: 192 - Governo do Estado de Santa Catarina
Exercício 2024
Periodicidade: QUADRIMESTRAL
Período: 3º quadrimestre

Grupo: Tabela 5.0 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a 

Pagar 
Quadro: Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar 
Rótulo: Padrão 

De Exercícios 

Anteriores (b) 
Do Exercício (c) 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 6.463.260.508,83 3.158.383,33 121.396.584,48 0,00 177.817.565,98 0,00 6.160.887.975,04 1.180.369.772,60 0,00 4.980.518.202,44
  Rec ursos Não Vinc ulados de Impostos 3.630.773.252,10 3.141.988,33 102.661.740,08 169.656.667,89 3.355.312.855,80 707.251.665,44 2.648.061.190,36
  Outros Rec ursos não Vinc ulados 2.832.487.256,73 16.395,00 18.734.844,40 8.160.898,09 2.805.575.119,24 473.118.107,16 2.332.457.012,08
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) 12.072.737.691,21 256.926,28 53.286.585,92 0,00 7.952.907.594,45 0,00 4.066.286.584,56 581.817.684,90 0,00 3.484.468.899,66
  Rec ursos Vinc ulados à  Educ aç ão 505.654.878,56 0,00 43.959.073,78 0,00 39.480.266,80 0,00 422.215.537,98 97.744.663,58 0,00 324.470.874,40
    Transferênc ias do FUNDEB 130.943.807,17 0,00 43.940.677,62 39.442.336,01 47.560.793,54 2.747.013,86 44.813.779,68
    Outros Rec ursos Vinc ulados à  Educ aç ão 374.711.071,39 0,00 18.396,16 37.930,79 374.654.744,44 94.997.649,72 279.657.094,72
  Rec ursos Vinc ulados à  Saúde 346.040.245,59 0,00 3.387.280,19 0,00 90.263,85 0,00 342.562.701,55 114.804.100,55 0,00 227.758.601,00
    Transferênc ias Fundo a  Fundo de Rec ursos do SUS 307.905.306,53 0,00 2.916.589,81 89.740,11 304.898.976,61 105.530.751,20 199.368.225,41
    Outros Rec ursos Vinc ulados à  Saúde 38.134.939,06 0,00 470.690,38 523,74 37.663.724,94 9.273.349,35 28.390.375,59
  Rec ursos Vinc ulados à  Assistênc ia  Soc ia l 9.848.187,19 0,00 0,00 3.055,50 9.845.131,69 207.450,54 9.637.681,15
  Rec ursos Vinc ulados à  Previdênc ia  Soc ia l (Exc eto ao RPPS) 5.345.950,67 0,00 0,00 3.918.705,13 1.427.245,54 0,00 1.427.245,54
  Dema is Vinc ulaç ões Dec orrentes de Transferênc ias 387.875.795,59 3.810,00 267.279,55 0,00 349.300,89 0,00 387.255.405,15 61.405.515,10 0,00 325.849.890,05
    Transferênc ias de Convênios e Instrumentos Congêneres (exc eto Educ aç ão, Saúde e 72.158.331,46 3.810,00 127.677,70 49.332,42 71.977.511,34 7.871.634,35 64.105.876,99
    Outras Vinc ulaç ões Dec orrentes de Transferênc ias 315.717.464,13 0,00 139.601,85 299.968,47 315.277.893,81 53.533.880,75 261.744.013,06
  Dema is Vinc ulaç ões Lega is 2.148.831.398,26 251.056,71 5.469.430,75 0,00 3.030.394,01 0,00 2.140.080.516,79 230.526.099,74 0,00 1.909.554.417,05
    Rec ursos de Operaç ões de Créd ito  (exc eto vinc ulados à  Educ aç ão e à  Saúde) 73.950.090,30 8.915,91 0,00 446.173,85 73.495.000,54 47.097.403,68 26.397.596,86
    Rec ursos de Alienaç ão de Bens/ Ativos 25.073.374,19 0,00 44.182,97 8.031,75 25.021.159,47 3.075.493,28 21.945.666,19
    Rec ursos Vinc ulados a  Fundos (exc eto Educ aç ão, Saúde, Assistênc ia  e Previdênc ia ) 1.410.153.345,53 0,00 1.967.938,73 795.867,70 1.407.389.539,10 63.597.845,05 1.343.791.694,05
    Outras Vinc ulaç ões Lega is 639.654.588,24 242.140,80 3.457.309,05 1.780.320,71 634.174.817,68 116.755.357,73 517.419.459,95
  Rec ursos Extraorç amentá rios 464.487.410,73 0,00 0,00 362.616.461,07 101.870.949,66 0,00 101.870.949,66
  Rec ursos Extraorç amentá rios Vinc ulados a  Prec a tórios 284.708.532,33 0,00 0,00 284.708.532,33 0,00 0,00 0,00
  Rec ursos Extraorç amentá rios Vinc ulados a  Depósitos Jud ic ia is 7.258.703.421,96 0,00 0,00 7.258.703.421,96 0,00 0,00 0,00
  Outras Vinc ulaç ões 661.241.870,33 2.059,57 203.521,65 7.192,91 661.029.096,20 77.129.855,39 583.899.240,81
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 4.297.793,15 0,00 196.519,24 0,00 9.080.858,54 0,00 -4.979.584,63 25.763.246,53 0,00 -30.742.831,16
  Rec ursos Vinc ulados ao RPPS - Fundo em Cap ita lizaç ão (Plano Previdenc iá rio) 3.733,90 0,00 0,00 0,00 3.733,90 0,00 3.733,90
  Rec ursos Vinc ulados ao RPPS - Fundo em Repa rtiç ão (Plano Financ eiro) 443.072,43 0,00 0,00 8.854.554,76 -8.411.482,33 11.892.971,37 -20.304.453,70
  Rec ursos Vinc ulados ao RPPS - Taxa  de Administraç ão 3.850.986,82 0,00 196.519,24 226.303,78 3.428.163,80 13.870.275,16 -10.442.111,36
TOTAL (IV) = (I + II + III) 18.540.295.993,19 3.415.309,61 174.879.689,64 0,00 8.139.806.018,97 0,00 10.222.194.974,97 1.787.950.704,03 0,00 8.434.244.270,94
FONTE: SICONFI. Emissão: 17/ 02/ 2025. Assinado Dig ita lmente.

Notas Exp lic a tivas

ESTADO DE SANTA CATARINA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DE RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

1.  Este demonstra tivo fo i elaborado c om base na  pub lic aç ão do 3º quad rimestre de 2024 de todos os Poderes e órgãos c om poder de autogoverno no SICONFI, somando-se os va lores pub lic ados em c ada  demonstra tivo, desc onsiderando na  c o luna  Dema is Ob rigaç ões Financ eiras o passivo financ eiro rela tivo aos repasses financ eiros 

intraorç amentá rios, c ontab ilizados na  c onta  c ontáb il PCASP SIGEF 2.1.5.4.2 - Transferênc ias de Rec ursos pa ra  Exec uç ão Orç amentá ria  a  Paga r - Intra  OFSS, informados pelo Poder Exec utivo na  linha  Rec ursos Não Vinc ulados de Impostos (R$ 21.196.054,78) e pelo Tribuna l de Justiç a  na  linha  Rec ursos Vinc ulados a  Fundos (R$ 15.056.463,42).

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

BRUTA (a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar 

Disponibilidade de Caixa 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 

CONSÓRCIO 

PÚBLICO (f) 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) (g)=(a-

(b+c+d+e)-f) 

RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO 

EXERCÍCIO (h) 

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) (i) = (g - h) 

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 

Liquidados de Exercícios 

Anteriores (d) 

Demais Obrigações 

Financeiras (e) 

Ente: 42 - Santa Catarina

Poder: C - CONSOLIDADO

 

0,48

,00

7,00

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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Instituição: 192 - Governo do Estado de Santa Catarina

Exercício: 2024

Periodicidade: QUADRIMESTRAL

Período: 3º quadrimestre

RGF - Anexo 6 (LRF, art. 48) R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Rec eita  Corrente Líquida 46.590.341.820,32                        

Rec eita  Corrente Líquida  Ajustada para  Cá lc ulo dos Limites de End ividamento 46.484.004.337,32                        

Rec eita  Corrente Líquida  Ajustada para  Cá lc ulo dos Limites da  Despesa c om Pessoa l 46.437.402.114,32                        

DESPESA COM PESSOAL  VALOR  % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Despesa Tota l c om Pessoa l - DTP 22.314.543.963,99                        48,05                                             

Limite Máximo (inc isos I, II e III, a rt.20 da  LRF) 27.862.441.268,59                        60,00                                             

Limite Prudenc ia l  (§ únic o, a rt. 22 da  LRF) 26.469.319.205,16                        57,00                                             

Limite Alerta   (inc iso II do §1º do art . 59 da  LRF) 25.076.197.141,73                        54,00                                             

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR  % SOBRE A RCL 

Dívida  Consolidada Líquida 13.184.663.137,39                        28,36                                             

Limite Definido por Resoluç ão do Senado Federa l 92.968.008.674,64                        200,00                                           

GARANTIAS DE VALORES  VALOR  % SOBRE A RCL 

Tota l das Garantias 1.645.779.813,66                          3,54                                               

Limite Definido por Resoluç ão do Senado Federa l 10.226.480.954,21                        22,00                                             

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  VALOR  % SOBRE A RCL 

Operaç ões de Créd ito Internas e Externas 224.415.000,00                             0,48                                               

Limite Definido p /  Senado Federa l para  Op. de Créd ito Externas e Internas 7.437.440.693,97                          16,00                                             

Operaç ões de Créd ito por Antec ipaç ão da  Rec eita -                                                 -                                                

Limite Definido p /  Senado Federa l para  Op. de Créd ito por Antec . da  Rec eita 3.253.880.303,61                          7,00                                               

 DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

 INSCRIÇÃO EM  LÍQUIDA (APÓS A 

 RESTOS A PAGAR NÃO  INSCRIÇÃO EM  

 PROCESSADOS DO   RESTOS A PAGAR NÃO 

 EXERCÍCIO  PROCESSADOS DO 

 EXERCÍCIO) 

Va lor Tota l 1.787.950.704,03 8.434.244.270,94

RESTOS A PAGAR

 VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 

FONTE: RGF do 3º quad rimestre de 2024 de todos os Poderes e órgãos c om poder de autogoverno no SICONFI. Emissão: 17/ 02/ 2025. Assinado
Dig ita lmente.

cod� Mat�: 1061509
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ATO Nº 431/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve DETERMINAR, de acordo com as 
disposições contidas nos artigos 48, 54 e 55, da lei complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (lei de responsabilidade Fiscal), 

em conformidade com a portaria ME/sTn nº 375, de 08 de julho 

de 2020, da secretaria do Tesouro nacional, a Republicação do 

Relatório de Gestão Fiscal Consolidado, relativo ao terceiro 

quadrimestre de 2023� Todos os demonstrativos foram elaborados 

com base nos dados consolidados, extraídos do sistema integrado 
de planejamento e Gestão Fiscal – siGEF�

JorGinHo MEllo
Governador do Estado

cod� Mat�: 1061628

 

Ente: 42 - Santa Catarina
Poder: C - CONSOLIDADO - REPUBLICAÇÃO
Instituição: 192 - Governo do Estado de Santa Catarina
Exercício 2023
Periodicidade: QUADRIMESTRAL
Período: 3º quadrimestre

 RGF - ANEXO 1 (LRF, a rt. 55, inc iso I, a línea  "a ")

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> 
TOTAL (ÚLTIMOS 12 

MESES) (a) 
Desp esa  com Pessoa l (Últimos 12 Meses) 
  DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.928.309.344,71 2.123.402.943,87 2.142.456.394,47 2.229.718.927,35 2.137.065.548,83 2.242.799.216,62 2.202.535.123,34 2.253.553.437,19 2.192.550.055,73 2.237.232.124,99 2.295.512.064,49 2.530.546.939,16 26.515.682.120,75 49.972.169,10
    Pessoa l Ativo 1.168.764.176,32 1.266.306.891,63 1.343.351.558,19 1.369.821.119,97 1.315.405.072,87 1.417.084.635,14 1.353.564.948,29 1.414.666.302,29 1.358.622.741,52 1.394.478.875,42 1.451.045.292,48 1.647.121.433,58 16.500.233.047,70 42.454.682,94
      Venc imentos, Va nta gens e Outra s Desp esa s Va riá veis 997.825.116,22 1.069.407.460,68 1.138.649.547,18 1.169.660.168,13 1.107.245.058,68 1.211.378.706,04 1.147.628.792,97 1.204.906.920,47 1.152.468.990,48 1.187.589.786,80 1.218.965.483,58 1.399.512.580,55 14.005.238.611,78 41.470.788,44
      Ob riga ções Pa trona is 170.939.060,10 196.899.430,95 204.702.011,01 200.160.951,84 208.160.014,19 205.705.929,10 205.936.155,32 209.759.381,82 206.153.751,04 206.889.088,62 232.079.808,90 247.608.853,03 2.494.994.435,92 983.894,50
    Pessoa l Ina tivo e Pensionista s 759.545.168,39 793.771.716,74 791.886.735,88 802.159.781,33 784.680.783,31 791.405.950,68 807.612.298,34 800.915.673,00 796.145.852,79 798.489.547,14 822.129.130,49 820.244.603,25 9.568.987.241,34 13.687,77
      Ap osenta d oria s, Reserva  e Reforma s 647.235.610,38 670.156.253,94 673.100.427,26 683.093.209,16 664.844.385,35 672.686.678,26 680.122.244,75 675.019.752,40 670.237.733,81 672.729.231,72 690.644.947,57 691.820.226,72 8.091.690.701,32 5.812,89
      Pensões 112.309.558,01 123.615.462,80 118.786.308,62 119.066.572,17 119.836.397,96 118.719.272,42 127.490.053,59 125.895.920,60 125.908.118,98 125.760.315,42 131.484.182,92 128.424.376,53 1.477.296.540,02 7.874,88
    Outra s Desp esa s d e Pessoa l d ecorrentes d e Contra tos d e Terceiriza çã o ou d e 

    contra ta çã o d e forma  ind ireta  (§ 1º d o a rt. 18 d a  LRF) 
0,00 63.324.335,50 7.218.100,40 57.738.026,05 36.979.692,65 34.308.630,80 41.357.876,71 37.971.461,90 37.781.461,42 44.263.702,43 22.337.641,52 63.180.902,33 446.461.831,71 7.503.798,39

    Desp esa  com Pessoa l nã o Executa d a  Orça menta ria mente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º d o a rt. 19 d a  LRF) (II) 338.029.615,11 403.557.941,08 458.458.224,54 412.920.072,29 372.918.097,54 445.671.503,09 450.103.797,87 519.147.746,18 439.021.276,61 474.738.229,74 453.369.288,28 815.211.246,31 5.583.147.038,64 30.944.524,12
    Ind eniza ções p or Demissã o e Incentivos à  Demissã o Voluntá ria  e Ded uções 44.166.799,44 40.111.865,72 63.765.208,81 42.479.732,21 40.792.942,12 80.989.718,32 82.262.885,81 73.382.187,98 53.950.305,30 70.678.361,40 67.768.716,72 199.361.390,48 859.710.114,31 2.662.762,31
    Decorrentes d e Dec isã o Jud ic ia l d e Períod o Anterior a o d a  Ap ura çã o 27.332.192,31 62.675.115,99 63.325.876,29 60.062.885,59 35.732.824,70 76.065.795,13 31.535.754,56 84.389.222,47 55.231.018,27 58.180.229,95 20.800.584,61 78.584.559,80 653.916.059,67 52.733,31
    Desp esa s d e Exerc íc ios Anteriores d e Períod o Anterior a o d a  Ap ura çã o 89.164,20 14.672.757,81 14.544.646,59 14.445.380,19 14.355.423,43 14.202.177,97 14.166.887,86 15.820.176,37 14.184.191,46 23.533.814,35 14.121.212,43 180.276.166,03 334.411.998,69 28.229.028,50
    Ina tivos e Pensionista s com Recursos Vincula d os 266.441.459,16 286.098.201,56 316.822.492,85 295.932.074,30 282.036.907,29 274.413.811,67 322.138.269,64 345.556.159,36 315.655.761,58 322.345.824,04 350.678.774,52 356.989.130,00 3.735.108.865,97 0,00
  DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.590.279.729,60 1.719.845.002,79 1.683.998.169,93 1.816.798.855,06 1.764.147.451,29 1.797.127.713,53 1.752.431.325,47 1.734.405.691,01 1.753.528.779,12 1.762.493.895,25 1.842.142.776,21 1.715.335.692,85 20.932.535.082,11 19.027.644,98

Valor 
% sobre a RCL 

Ajustada 
DTP e Ap ura çã o d o Cump rimento d o Limite Lega l 

  RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 41.178.425.490,53
  (-) Tra nsferênc ia s Ob riga tória s d a  Uniã o rela tiva s à s Emend a s Ind ivid ua is 

  (a rt. 166-A, §1º, d a  CF) (V) 
84.642.042,00

  (-) Tra nsferênc ia s Ob riga tória s d a  Uniã o rela tiva s à s Emend a s d e Ba nca d a  

  (a rt. 166, § 16, d a  CF) (VI) 
90.947.630,00

  = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 

PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 
41.002.835.818,53

  DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa  + IIIb ) 20.951.562.727,09 51,10
  LIMITE MÁXIMO (IX) (inc isos I, II e III, a rt. 20 d a  LRF) 24.601.701.491,12 60,00
  LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (p a rá gra fo único d o a rt. 22 d a  LRF) 23.371.616.416,56 57,00
  LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inc iso II d o §1º d o a rt. 59 d a  LRF) 22.141.531.342,01 54,00
FONTE: SICONFI. Emissã o: 17/ 02/ 2025. Assina d o Dig ita lmente.

Nota s Exp lica tiva s

4. Rela tório  rep ub lica d o em funçã o d a  d ec isã o p roferid a  p elo egrégio Plená rio  d o Trib una l d e Conta s d o Esta d o d e Sa nta  Ca ta rina  no julga mento d o p rocesso @LRF 23/ 00383874 na  sessã o rea liza d a  no d ia  25/ 10/ 2024.

CLEVERSON SIEWERT FREIBERGUE RUBEM DO NASCIMENTO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO

GOVERNADOR DO ESTADO

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

DTP e Apuração do Cumprimento do 

Limite Legal 

1.  Este d emonstra tivo fo i ela b ora d o com b a se na  p ub lica çã o d o 3º q ua d rimestre d e 2023 d e tod os os Pod eres e órgã os com p od er d e a utogoverno no SICONFI.

2. Na  linha  Venc imentos, Va nta gens e Outra s Desp esa s Va riá veis fora m inc luíd a s a s d esp esa s d e ca rá ter ind eniza tório  custea d a s com recursos d a  fonte Tesouro (1500) e Fund eb  (1540) no va lor d e R$ 339.745.419,86, em conformid a d e com orienta çã o d o MDF, 13ª ed , a  q ua l p revê q ue se a s d esp esa s d e ca rá ter ind eniza tório  q ue forem consid era d a s p a ra  fins d e Ma nutençã o e 

Desenvolvimento d o Ensino (MDE) e Ações e Serviços Púb licos d e Sa úd e (ASPS), no cômp uto d os mínimos constituc iona is d e Ed uca çã o e Sa úd e d everã o integra r a  d esp esa  com p essoa l. 
3. Nã o fora m inc luíd a s na Desp esa Bruta com Pessoa l o Ab ono Perma nênc ia p a gos a servid ores d a Assemb leia Legisla tiva (R$ 8.208.589,33), d o Trib una l d e Conta s (R$ 3.684.495,22 ), d o Trib una l d e Justiça (R$ 21.603.720,42) e d o Ministério Púb lico (R$ 6.883.173,07), ca ra c teriza d o como verb a ind eniza tória , conforme d ec isã o 893/ 2017, p ub lica d o no d iá rio 2320 d e 12/ 12/ 2017 d o TCE-SC e a

Licença  Prêmio convertid a  em p ecúnia  p ega  a os servid ores d a  Assemb leia  Legisla tiva  no monta nte d e R$ 12.693.068,39.

JORGINHO DOS SANTOS MELLO

ESTADO DE SANTA CATARINA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO DE 2023 A DEZEMBRO DE 2023

Despesa com Pessoal 

Despesa Executada com Pessoal 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (b) 

Ente: 42 - Santa Catarina

Poder: C - CONSOLIDADO - REPUBLICAÇÃO

Instituição: 192 - Governo do Estado de Santa Catarina

Exercício: 2023

Periodicidade: QUADRIMESTRAL

Período: 3º quadrimestre

RGF - Anexo 6 (LRF, art. 48) R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Rec eita  Corrente Líquida 41.178.425.490,53                        

Rec eita  Corrente Líquida  Ajustada para  Cá lc ulo dos Limites de End ividamento 41.093.783.448,53                        

Rec eita  Corrente Líquida  Ajustada para  Cá lc ulo dos Limites da  Despesa c om Pessoa l 41.002.835.818,53                        

DESPESA COM PESSOAL  VALOR  % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Despesa Tota l c om Pessoa l - DTP 20.951.562.727,09                        51,10                                             

Limite Máximo (inc isos I, II e III, a rt.20 da  LRF) 24.601.701.491,12                        60,00                                             

Limite Prudenc ia l  (§ únic o, a rt. 22 da  LRF) 23.371.616.416,56                        57,00                                             

Limite Alerta   (inc iso II do §1º do art . 59 da  LRF) 22.141.531.342,01                        54,00                                             

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR  % SOBRE A RCL 

Dívida  Consolidada Líquida 13.660.618.693,01                        33,24                                             

Limite Definido por Resoluç ão do Senado Federa l 82.187.566.897,06                        200,00                                           

0,05

,00

7,00

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 

JORGINHO MELLO
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GARANTIAS DE VALORES  VALOR  % SOBRE A RCL 

Tota l das Garantias 1.665.972.934,95                          4,05                                               

Limite Definido por Resoluç ão do Senado Federa l 9.040.632.358,68                          22,00                                             

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  VALOR  % SOBRE A RCL 

Operaç ões de Créd ito Internas e Externas 18.800.000,00                               0,05                                               

Limite Definido p /  Senado Federa l para  Op. de Créd ito Externas e Internas 6.575.005.351,76                          16,00                                             

Operaç ões de Créd ito por Antec ipaç ão da  Rec eita -                                                 -                                                

Limite Definido p /  Senado Federa l para  Op. de Créd ito por Antec . da  Rec eita 2.876.564.841,40                          7,00                                               

 DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

 INSCRIÇÃO EM  LÍQUIDA (APÓS A 

 RESTOS A PAGAR NÃO  INSCRIÇÃO EM  

 PROCESSADOS DO   RESTOS A PAGAR NÃO 

 EXERCÍCIO  PROCESSADOS DO 

 EXERCÍCIO) 

Va lor Tota l 1.579.621.928,56 6.366.296.094,92

RESTOS A PAGAR

FONTE: RGF do 3º quad rimestre de 2023 de todos os Poderes e órgãos c om poder de autogoverno no SICONFI. Emissão 17/ 02/ 2025. Assinado
Dig ita lmente.

cod� Mat�: 1061644

PORTARIA Nº 034/2025

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 450�134�060,03�

o dirETor dE planEJaMEnTo orÇaMEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 20, publicada no diário 
oficial nº 22�445, de 4 de fevereiro de 2025, de acordo com o inciso 
v, do art� 9º da lei nº 19�229, de 15 de janeiro de 2025, combinado 
com o que consta do ato normativo 2025an0083, de fevereiro de 
2025, e nos autos do processo nº sEF 3458/2025,

R E S O L V E:

art� 1º Fica remanejada a importância de
r$ 450�134�060,03 (quatrocentos e cinquenta milhões, cento e 
trinta e quatro mil, sessenta reais e três centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do anexo i 
desta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do 
§ 1º do art� 43 da lei Federal nº 4�320, de 17 de março de 1964�

art� 2º para atender ao remanejamento de que trata o art�1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria�

art� 3º os autos nº sEF 3458/2025 estão disponíveis para consulta 

no site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/atendimento�

art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 27 de fevereiro de 2025�

lUciano dE soUsa rodriGUEs da FonsEca
diretor de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2025an000083
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 departamento Estadual de Trânsito(dETran)
 06�422�0770�0248�015280
 1�753�111�000 33�90�39  200�000,00
Subtotal  200�000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16091 Fundo para Melhoria da segurança pública
(Fsp)
 06�181�0704�0498�011918
 1�753�111�000 33�90�40  2�174�633,90
Subtotal  2�174�633,90
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, Mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor

26093 Fundo Estadual de assistência social (FEassc)
 08�245�0560�0341�011657
 1�500�100�000 33�41�41  207�102,34
 1�500�100�000 44�41�41  733,50
 08�245�0560�0341�016166
 1�500�100�000 33�41�41  4�274�045,01
Subtotal  4�481�880,85
Órgão 31000 secretaria Estado do planejamento
UO Código F.R.* N.D.** Valor
31001 secretaria de Estado do planejamento
(sEplan)
 04�122�0850�0949�015658
 1�500�100�000 31�90�96  63�050,00
Subtotal  63�050,00
Órgão 35000 secretaria de Estado da proteção e
defesa civil
UO Código F.R.* N.D.** Valor
35091 Fundo Estadual de proteção e defesa
civil(FUnpdEc)
 06�182�0900�0002�015979
 1�500�100�000 44�90�52  2�054�000,00
Subtotal  2�054�000,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação (sEd)
 12�368�0610�0469�011490
 1�500�100�000 44�90�51  85�000�000,00
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 12�368�0610�0371�012482
 1�500�100�000 33�90�39  10�000�000,00
 1�500�100�000 33�90�39  134�000�000,00
 12�368�0610�0371�014274
 1�500�100�000 33�90�39  10�000�000,00
 12�368�0626�0104�014917
 1�500�100�000 33�90�32  52�986�500,00
 12�368�0610�1278�015782
 1�500�100�000 33�90�39  15�000�000,00
 12�368�0610�1301�016115
 1�500�100�000 33�90�39  15�000�000,00
Subtotal  321�986�500,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
(UdEsc)
 12�364�0630�1262�014842
 2�700�228�000 33�90�39  9�523,43
Subtotal  9�523,43
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
Ato Normativo 2025an000083
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde (FEs)
 10�122�0400�0239�004650
 1�600�223�000 33�90�39  460�000,00
 10�302�0430�0965�005429
 1�500�100�000 33�90�30  40�000�000,00
 1�500�100�000 33�90�39  60�001�000,00
 10�302�0430�1262�013268
 1�500�100�000 33�90�39  8�453�471,85
 1�500�100�000 44�90�51  10�000�000,00
Subtotal  118�914�471,85
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52025 santa catarina Turismo  s�a�
 23�122�0900�0002�015075
 1�500�100�000 33�90�39  150�000,00
 1�500�100�000 33�90�40  100�000,00
Subtotal  250�000,00
Total  450�134�060,03
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2025an000083
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 departamento Estadual de Trânsito(dETran)
 06�122�0770�0002�015284
 1�753�111�000 33�90�39  200�000,00
Subtotal  200�000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16091 Fundo para Melhoria da segurança pública
(Fsp)
 06�126�0704�0241�006359
 1�753�111�000 33�90�40  1�000�000,00
 06�122�0704�0002�006503
 1�753�111�000 33�90�14  45�000,00
 1�753�111�000 33�90�15  30�000,00
 1�753�111�000 33�90�30  400�000,00
 1�753�111�000 33�90�33  88�000,00
 1�753�111�000 33�90�39  200�000,00
 06�122�0704�0239�011848
 1�753�111�000 44�90�51  411�633,90
Subtotal  2�174�633,90
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, Mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26093 Fundo Estadual de assistência social (FEassc)
 08�244�0560�0341�009459
 1�500�100�000 33�41�41  217�363,29
 08�128�0560�1250�009462
 1�500�100�000 33�90�39  15�000,00
 08�122�0560�1250�011668
 1�500�100�000 33�90�39  500,00
 08�245�0560�0341�015490
 1�500�100�000 33�41�41  240�250,00
 1�500�100�000 44�41�41  250,00
 08�245�0560�0341�015491
 1�500�100�000 33�41�41  250,00
 1�500�100�000 44�41�41  250,00
 08�062�0560�1224�015492
 1�500�100�000 33�90�91  1�208�333,00
 08�245�0560�1292�015807
 1�500�100�000 33�90�39  1�250�000,00
 08�245�0560�1320�015809
 1�500�100�000 33�90�39  1�250�000,00
 08�122�0560�0341�016002
 1�500�100�000 33�41�41  209�215,70
 1�500�100�000 44�41�41  63�081,80
 08�245�0560�0341�016166
 1�500�100�000 44�41�41  27�387,06

Subtotal  4�481�880,85
Órgão 31000 secretaria Estado do planejamento
UO Código F.R.* N.D.** Valor
31001 secretaria de Estado do planejamento
(sEplan)
 04�122�0900�0002�015659
 1�500�100�000 31�90�96  63�050,00
Subtotal  63�050,00
Órgão 35000 secretaria de Estado da proteção e
defesa civil
UO Código F.R.* N.D.** Valor
35091 Fundo Estadual de proteção e defesa
civil(FUnpdEc)
 18�544�0730�0521�015988
 1�500�100�000 44�90�51  2�054�000,00
Subtotal  2�054�000,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
Ato Normativo 2025an000083
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação (sEd)
 12�364�0627�1263�006302
 1�500�100�000 33�90�48  311�986�500,00
 12�368�0610�0371�014274
 1�500�100�000 33�90�39  10�000�000,00
Subtotal  321�986�500,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
(UdEsc)
 12�364�0230�0014�012759
 2�700�228�000 33�90�39  9�523,43
Subtotal  9�523,43
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde (FEs)
 10�302�0430�0230�011320
 1�600�223�000 33�90�39  460�000,00
 10�302�0430�1232�011441
 1�500�100�000 33�50�85  100�000�000,00
 10�302�0430�0230�013253
 1�500�100�000 44�90�52  18�454�471,85
Subtotal  118�914�471,85
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52025 santa catarina Turismo  s�a�
 23�122�0850�0949�015074
 1�500�100�000 31�90�11  150�000,00
 1�500�100�000 31�90�11  100�000,00
Subtotal  250�000,00
Total  450�134�060,03
Subação
004650 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sEs
005429 Manutenção das unidades hospitalares sob administração 
direta da sEs
006302 Bolsas para estudante de ensino superior Universidade 
Gratuita
006359 Modernização, integração e manutenção da tecnologia da 
informação e comunicação  ssp
006503 administração e manutenção dos insumos, materiais e 
serviços administrativos gerais
ssp
009459 Benefícios eventuais
009462 Gestão integrada da política de assistência social  sUas
011320 custeio de procedimentos hospitalares e ambulatoriais de 
média e alta complexidade
011441 Manutenção das unidades assistenciais administradas por 
organizações sociais
011490 construção, ampliação ou reforma de unidades escolares  
rede física  Educação Básica
011657 serviço de proteção social básica
011668 controle social
011848 conservação  manutenção e reforma de instalações  ssp
011918 Gestão do videomonitoramento urbano e das centrais 
regionais de Emergência
012482 Manutenção e reforma das escolas de educação básica
012759 apoio a projetos desenvolvidos entre a UdEsc e outras 
instituições
013253 aquisição de equip, material permanente e mobiliário para 
as unid adm da sEs e estab� de
saúde
013268 construção, ampliação, reforma e manutenção das unid 
adM da sEs e estabelecimentos assist
de saúde
014274 Manutenções complementares de unidades escolares e 
equipamentos
014842 consolidar as atividades de pesquisa e pósGraduação  
UdEsc
014917 ações complementares para a eficiência educacional
015074 administração de pessoal e encargos sociais sanTUr/sa

015075 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sanTUr/sa
015280 Gestão contratos locação
015284 administração e manutenção dos serviços administrativos 
do dETran
015490 proteção social especial de média complexidade
015491 proteção social especial de alta complexidade
015492 atendimento de medidas judiciais
015658 administração de pessoal e encargos sociais sEplan
015659 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sEplan
015782 criação do sistema de avaliação da educação básica do 
estado de sc
015807 serviços regionalizados de proteção social especial de 
média complexidade
015809 serviços regionalizados de proteção social especial de 
alta complexidade
015979 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sdc
015988 projetos e obras preventivas em defesa civil
016002 Gestão municipal do sistema único de assistência social  
sUas
016115 serviços de segurança nas unidades escolares
016166 proteção social especial
*Fonte Recurso
1�500�100�000 recursos não vinculados de impostos  receita líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(Ec)
1�600�223�000 Transferências Fundo a Fundo de recursos do sUs 
prov� do Governo
Federal  Bloco de Manutenção das
ações e serviços públicos de saúde
outras Fontes (Ec)
2�700�228�000 outras Transf�de convênios ou repasses da União  
outros
convênios, ajustes e acordos
administrativos  outras Fontes
(Ea)
1�753�111�000 recursos provenientes de Taxas, contribuições e 
preços públicos
Taxas de segurança pública e defesa
do cidadão  Fonte Tesouro  (Ec)
**Natureza Despesa
31�90�11 vencim� e vantagens Fixas  pessoal civil
31�90�96 ressarcimento despesa pessoal requisitado
33�41�41 contribuições
33�50�85 Transferência por meio de contrato de Gestão
33�90�14 diárias  civil
33�90�15 diárias  Militar
33�90�30 Material de consumo
33�90�32 Material, Bem ou serviço de distribuição Gratuita
33�90�33 passagens e despesas com locomoção
33�90�39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33�90�40 serviços de Tecnologia da informação e comunicação  
pessoa Jurídica
33�90�48 outros auxílios Financeiros pessoas Físicas
33�90�91 sentenças Judiciais
44�41�41 contribuições
44�90�51 obras e instalações
44�90�52 Equipamentos e Material permanente

cod� Mat�: 1061684

PORTARIA nº 032/2025

DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, conforme   
processo   sEF   nº   2861/2025, MÁrcio   lUiZ pEdro, matrícula     
nº     281�984-8-02, para     responder cumulativamente, pelo cargo 
de GErEnTE dE adMinisTraÇÃo E FinanÇas, nível FG-2, da 
sEF, em substituição   do   titular, paUlo   sÉrGio   dE   soUZa, 
matrícula nº 920�107-6-02, durante o usufruto de férias, no período 
de 05/03/2025 a 14/03/2025�

AUGUSTO PUHL PIAZZA
Secretário Adjunto da Fazenda

cod� Mat�: 1061662

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 219 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo sEd 50397/2025, os efeitos 
da portaria n�º 470 de 21/03/2023, que designou, o Engenheiro, 
VICTOR HUGO MARQUES VIEIRA, matrícula n�º 0627993-7-01, 
para fiscalizar o serviço, n�º contrato/convênio e objeto:
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Contrato: CT-00396/2022/SED
processo: sEd 141300/2021
objeto: projeto executivo de arquitetura e Engenharia de reforma e 
regularização ou ampliação – lote 1, na Escola EEB� Frei nicodemos�
adalberto cervino ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 220 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo sEd 50397/2025, os efeitos 
da portaria n�º 474 de 21/03/2023, que designou, o Engenheiro, 
VICTOR HUGO MARQUES VIEIRA, matrícula n�º 0627993-7-01, 
para fiscalizar o serviço, n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: 407/2022
processo: sEd 180/2022
objeto: projeto executivo de arquitetura e engenharia de reforma 
e regularização ou ampliação – lote 2, na escola EEB são João 
Batista�
adalberto cervino ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 221 de 25/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo sEd 50397/2025, os efeitos 
da portaria n�º 474 de 21/03/2023, que designou, o Engenheiro, 
VICTOR HUGO MARQUES VIEIRA, matrícula n�º 0627993-7-01 
e o Gerente de Fiscalização de obras, GABRIEL LUIZ BOCCHI, 
matrícula n�º         0718637-1-01, para fiscalizarem o serviço, n�º 
contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00397/2022
processo: sEd 141300/2021
objeto: projeto executivo de arquitetura e Engenharia de reforma 
e regularização ou ampliação – lote 2, na Escola EEB� prof� sa-
lustiano antônio cabreira�
adalberto cervino ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 222 de 25/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 50397/2025, o Gerente 
de Fiscalização de obras, GABRIEL LUIZ BOCCHI, matrícula n�º 
0718637-1-01, para fiscalizar o serviço, n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00397/2022/SED
objeto: contratação de empresa especializada em serviços de en-
genharia e arquitetura para elaboração dos projetos executivos de 
arquitetura e engenharia de reforma e regularização ou ampliação 
das edificações pertencentes à secretaria de Estado da Educação 
(sEd), lote 2: EEB� salustiano antônio cabreira, localizada em 
Faxinal dos Guedes�
processo: sEd 141300/2021
adalberto cervino ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1061526

P O R T A R I A   N.º 224 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 5357/2025, os efeitos 
da portaria n�º 989 de 03/07/2024, que designou, o Engenheiro, 
LARISSA SCIPIONI MUNIZ,  matrícula   n�º  0644.155-6-01 e o 
Gerente de projetos de Engenharia, THIAGO SELIGER WOELL-
NER,  matrícula   n�º 0618.807-9-01, para, a partir de 19/06/2024, 
fiscalizarem os serviços referentes a obras civis, contrato/convênio/
termo de fomento, a partir da data da publicação:
Contrato: CT-055/2023
objeto: Manutenção (conservação/recuperação) de rodovias pavi-
mentadas e estradas não pavimentadas sob a Jurisdição da coorde-
nadoria regional de infraestrutura litoral centro – crliT - lote 02�
adalberto cervino ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 225 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 5357/2025, os Engenheiros, 
MIRYAN YUMI SAKAMOTO, matrícula n�º 0630292-0-01 e o Ge-
rente de projetos de Engenharia, THIAGO SELIGER WOELLNER,  
matrícula   n�º      0618807-9-01, para, a partir de 25/02/2025, 
fiscalizarem o serviço referentes a obras civis, contrato/convênio:
Contrato: CT-055/2023
objeto: Manutenção (conservação/recuperação) de rodovias pavi-
mentadas e estradas não pavimentadas sob a Jurisdição da coorde-
nadoria regional de infraestrutura litoral centro – crliT - lote 02�
adalberto cervino ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 226 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 5357/2025, os efeitos 
da portaria n�º 991 de 03/07/2024, que designou, os Engenheiros, 
LARISSA SCIPIONI MUNIZ,  matrícula   n�º  0644.155-6-01 e o 
Gerente de projetos de Engenharia, THIAGO SELIGER WOELL-
NER,  matrícula   n�º 0618.807-9-01, para, a partir de 19/06/2024, 
fiscalizarem os serviços referentes a obras civis, contrato/convênio/
Termo de Fomento, a partir da data da publicação:
Contrato: CT-005/2024
objeto: Manutenção (conservação/recuperação) de rodovias pa-
vimentadas e estradas não pavimentadas sob a Jurisdição da 
coordenadoria regional de infraestrutura litoral centro crliT/
siE – lote 03�
adalberto cervino ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 227 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 5357/2025, os Engenheiros, 
MIRYAN YUMI SAKAMOTO, matrícula n�º 0630292-0-01 e o Ge-
rente de projetos de Engenharia, THIAGO SELIGER WOELLNER, 
matrícula n�º          0618807-9-01, para, a partir de 25/02/2025, 
fiscalizarem o serviço referentes a obras civis, contrato/convênio:
Contrato: CT-005/2024
objeto: Manutenção (conservação/recuperação) de rodovias pa-
vimentadas e estradas não pavimentadas sob a Jurisdição da 
coordenadoria regional de infraestrutura litoral centro crliT/
siE – lote 03�
adalberto cervino ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1061528

P O R T A R I A   N.º 228 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo scc 13724/2024, os efeitos 
da portaria n�º 594 de 04/04/2023, que designou, o Engenheiro, 
ADRIANO MAGALHÃES MARQUES, matrícula n�º 0610.965-9, 
para fiscalizar serviços referentes a obras civis, n�º contrato / con-
vênio e objeto, a partir da data da publicação:
Convenio nº 2022TR403/CREAS
processo: ssT 00727/2021
referente: obras civis: construção de um equipamento da proteção 
social especial de média complexidade, em atendimento à política 
de assistência social, sendo um centro de referência especializada 
de assistência social - creas, no município de Morro da Fumaça�
adalberto cervino ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 229 de 26/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:

DESIGNAR, conforme o processo scc 13724/2024, o Gerente de 
Fiscalização de obras, LUIZ FERNANDO MELLER, matricula n�º 
0715855-6-01, para fiscalizar serviço referente a obras civis, n�º 
contrato/convênio e objeto, a partir da data da publicação:
Convenio nº 2022TR403/CREAS
objeto: obras civis: construção de um equipamento da proteção 
social especial de média complexidade, em atendimento à política 
de assistência social, sendo um centro de referência especializada 
de assistência social - creas, no município de Morro da Fumaça�
processo: ssT 00727/2021
adalberto cervino ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1061530

P O R T A R I A   N.º 230 de 27/02/2025
O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art� 106 § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019, c/c art� 3º, § 3º da lei 
complementar  nº 491, de 2010, e  art� 4º, inciso ii, a, 1 e 2, do 
decreto n�º 1860/2022, resolve, RECONDUZIR: conforme o processo 
siE 31595/2024, a portaria n�º 1352, de 19/09/2024, prorrogada 
pelas portarias nº 1520, de 04/11/2024, nº 1589, de 03/12/2024 
e nº 104, de 04/02/2025, para retirada de membro da comissão, 
o Engenheiro, CLAUDIA CELENE ZAGO NERY, matrícula n�º 
0376079-0-03, por motivo de saúde, permanecendo o Engenheiro, 
DEBORA MANUKIAN PATTI, matrícula n�º 0605669-5-01, como 
membro/presidente, com vistas a dar continuidade no processo 
siE 22989/2024, com a finalidade de apurar os fatos levantados 
em denúncia feita à Gerência  de licitações da siE (GElic/siE), 
sobre possível ato infracional no processo licitatório, conforme autos 
do processo siE 20230/2024, no prazo máximo de 30(trinta) dias, 
a contar da data de sua publicação�
Jerry Edson comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr� 0712�814-2

cod� Mat�: 1061539

P O R T A R I A   N.º 231 de 27/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 7410/2025, o diretor de 
projetos de obras rodoviárias, CARLOS ALBERTO MORAES 
DE CAMPOS, matrícula n�º 0734530-5-01, e os Engenheiros, 
RICARDO ZARDIN FENGLER, matrícula n�º    0629074-4-01 e 
LIDIA CAROLINA DA LUZ, matrícula n�º    0617915-0-01, para 
constituírem a comissão de recebimento definitivo do serviço, n�º 
contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-018/2022
objeto: Elaboração de projeto de engenharia rodoviária para obras 
de restauração e melhoramentos em travessia urbana localizada 
na região sul de santa catarina – pescaria Brava – lote 18�
adalberto cervino ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5-01

cod� Mat�: 1061632

P O R T A R I A   N.º 232 de 27/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 7417/2025, os efeitos 
da portaria n�º 1751 de 05/10/2023, que designou, o Engenheiro, 
GABRIEL GRASSIOLI SCHREINERT, matrícula n�º 0630.274-2-01, 
para fiscalizar a elaboração de projeto de Engenharia rodoviária 
para obras de restauração da rodovia sc-350, trecho: Entr� com a 
Br-153 até caçador, com extensão aproximada de 57,007 km, de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital rdc nº 075/2020, 
em conformidade com o que consta no processo siE 14711/2020 e 
formalizadas através do contrato nº              cT-026/2021� contrato 
firmado entre a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade 
– siE e a Empresa oliveira & rae Engenharia�
adalberto cervino ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 233 de 27/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 7417/2025, o diretor de 
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projetos de obras rodoviárias, CARLOS ALBERTO MORAES DE 
CAMPOS, matrícula n�º 0734530-5-01, para, a partir de 26/02/2025, 
fiscalizar, o serviço, n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-026/2021
objeto: Elaboração de projeto de engenharia rodoviária para obras 
de restauração da rodovia sc-350, trecho: Entr� com a Br-153 
até caçador, com extensão aproximada de 57,007 km�
processo: siE 14711/202 0
adalberto cervino ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5-01

cod� Mat�: 1061633

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024CS000463.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de Forquilhinha� OBJETO: implantação  de  passeios  
compartilhados  e  ciclo  Faixa  na  avenida  vante  rovaris  em 
uma extensão de aproximadamente 1�600m� VALOR DOS RE-
CURSOS: Total de r$  1�457�500,00  (um  milhão  e quatrocentos 
e cinquenta e sete mil e quinhentos reais), sendo r$ 1�145�000,00  
(um  milhão  e  cento  e  quarenta  e  cinco  mil  reais) por parte do 
concEdEnTE, e r$ 312�500,00 (trezentos e doze mil e quinhentos 
reais) por parte do convEnEnTE a título de contrapartida finan-
ceira, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA:  a partir 
da data de sua assinatura até 31/06/2025� FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Florianópolis, 26/02/2025� 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, 
Jerry Edson comper e o prefeito Municipal de Forquilhinha, Jose 
claudio Goncalves� processo SCC 4894/2024�

cod� Mat�: 1061422

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024TE001013.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da se-
cretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVE-
NENTE: Município de luiz alves� OBJETO: pavimentação viária e 
Turística da rua coberta com extensão de 54,00m� VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 1�804�500,00 (um milhão e oitocentos e 
quatro mil e quinhentos reais), sendo r$ 1�800�000,00 (um milhão 
e oitocentos mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 4�500,00 
(quatro mil e quinhentos reais) por parte do convEnEnTE a título 
de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA:  a partir da data de sua assinatura até dezem-
bro de 2025� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 21/02/2025� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper e o 
prefeito Municipal de luiz alves, Bertolino Bachmann� processo 
SCC 4711/2024�

cod� Mat�: 1061513

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2021CS000019.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de Major vieira� OBJETO: pavimentação com lajotas 
sextavadas no trecho com 671,24 metros na localidade de rio 
claro, em Major vieira - sc� VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 1�047�000,00 (um milhão e quarenta e sete mil reais), sendo r$ 
1�000�000,00 (um milhão de reais) por parte do concEdEnTE e r$ 
47�000,00 (quarenta e sete mil reais) por parte do convEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  a partir da data de sua assinatura até feve-
reiro de 2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 27/02/2025� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper e a 
prefeita Municipal de Major vieira, aline daiane ruthes iarenhuk 
da silva� processo SCC 19056/2021�

cod� Mat�: 1061719

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024TE001171.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de Joaçaba� OBJETO: aquisição de uma motoniveladora 
destinada à manutenção e melhorias das estradas vicinais e urbanas� 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 1�102�000,00, (um milhão e 
cento e dois mil reais), sendo r$ 1�000�000,00 (um milhão de reais) 
por parte do concEdEnTE e r$ 102�000,00 (cento e dois mil reais) 
por parte do convEnEnTE a título de contrapartida financeira, 
conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA:  a partir da 
data de sua assinatura até 20/12/2025� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 
15 da lei 19�093/2024� DATA: Florianópolis, 27/02/2025� SIGNA-
TÁRIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry 
Edson comper  e o prefeito Municipal de Joaçaba, vilson sartori� 
processo SCC 15681/2024�

cod� Mat�: 1061727

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE 
– siE EXTraTo dE TErMo dE coMproMisso provisório 
EMErGEncial objeto: TErMo dE coMproMisso provisó-
rio EMErGEncial para prestação e exploração provisória e 
precária dos serviços de Transporte intermunicipal de passageiros 
do Estado de santa catarina� Fundamentação legal: o Termo de 
Compromisso Provisório decorre do Acordo Judicial firmado nos 
autos da ação civil pública nº 0900777-18�2018�8�24�0023 e tem 
como fundamento os arts� 22 e 26 do decreto-lei nº 4�657, de 4 de 
setembro de 1942 (com redação dada pela lei nº 13�655, de2018) 
e o art� 10 do decreto Federal nº 9�830, de 2019, bem como, no que 
for cabível, os arts� 6º; 25, § 1º; 170, iv e v; e 175da constituição 
Federal, os arts� 8º, viii e 137 da constituição do Estado de santa 
catarina, o art� 40 c/c 99 e 100 da lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, a lei nº 5�684, de 9 de maio de 1980, a lei 
nº 16.673, de 11 de agosto de2015, e modificações posteriores, 
o decreto nº 12�601, de 06 de novembro de 1980, e demais nor-
mas aplicadas à espécie� ldl TUrisMo lTda data assinatura: 
27/02/2025, número do processo sGpE: siE 6876/2025�

cod� Mat�: 1061560

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBili-
dadE - siE
dÉciMo oiTavo adiTivo ao TErMo dE pErMissÃo EspE-
cial dE Uso Nº 012/2020.
Permissora: siE� Permissionária: coMpanHia caTarinEnsE 
dE ÁGUas E sanEaMEnTo casan� Objeto: inclusão, no anexo 
B, da ocupação da faixa de domínio por rede coletora de esgoto 
sanitário a ser implantada no acesso passo de Torres, trecho: Entr� 
Br-101 (p/ divisa sc/rs) – passo de Torres, entre o km 3+800 
e o km 5+440, lado esquerdo, de acordo com o plano rodoviário 
Estadual instituído pelo decreto nº 759, de 21 de dezembro de 2011�  
Florianópolis, 27�02�2025� Signatários: Jerry Edson comper, pela 
siE e o sr� pedro Joel Horstmann, pela permissionária�

cod� Mat�: 1061698

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErviÇo / siE nº 93/2025� dEsTinaTÁrios: aUTo 
viaÇÃo iMpEraTriZ lTda, TransporTE colETivo EsTrE-
la lTda, JoTUr aUTo ÔniBUs JosEFEnsE lTda, BiGUaÇU 
Transp� col� adM� E parT� lTda, rodoviÁria sanTa TE-
rEZinHa lTda e JoTUr aUTo ÔniBUs palHocEnsE lTda� 
prcoEsso siE 7526/2025 sUporTE lEGal: parÁGraFo 3º 
do arT�11 do dEcrETo 12�601 dE 06/11/1980� dEliBEraÇÃo: 
autorização para que as transportadoras procedam a desregulamen-
tação de horários em todas as suas linhas, operando com horários 
de sábado no dia 03/03/2025� Mantendo atendimento mínimo nas 
localidades as quais a demais linha possam não abranger e manter 
veículos de prontidão em caso de aumento de demanda para a 
execução de viagens extras�
JErrY Edson coMpEr
sEc dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE

cod� Mat�: 1061558

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDA-
DE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo 
aditivo de prazo ao convênio Transferência no 2022TR001226 
(Processo: SCC 22372025). PARTÍCIPES: o Estado de santa 
catarina, através da secretaria de Estado da infraestrutura e Mobi-
lidade – siE, e o município de BRUSQUE� CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
da vigência do convênio n�º 2022TR001226, até o dia 11/04/2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalte-
radas as demais cláusulas e disposições do convênio original, desde 
que não conflitem com o disposto neste instrumento. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: O presente Termo aditivo será 
publicado por extrato em Diário Oficial, na forma da Lei, como con-
dição indispensável à sua eficácia. CLÁUSULA QUARTA – DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: o presente Termo aditivo entra em vigor 
na data da publicação do seu extrato no Diário  Oficial  do Estado. 
DATA: Florianópolis, 27 de fevereiro de 2025� SIGNATÁRIOS: 
Jerry Edson comper, pela siE, e andre vechi, pelo município�

cod� Mat�: 1061514

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA nº 531/GABS/SEJURI/2025 de 27/02/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4º, inciso 
v, alínea b do decreto nº 1860/2022, c/c o parecer nº 130/21nUaJ/
sap (sap 81587/2021), com fulcro no processo sap 00018091/2025, 
rEsolvE:
AUTORIZAR, de acordo com o decreto nº 3�421/05, o(a) servidor(a) 
MARCIO ANTÔNIO PEREIRA, matrícula 0741455201, ocupante 
do cargo de chefe de serviço, em exercício na pE07, a conduzir 
veículo oficial da sEJUri�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1061635

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 
DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
cpMa da comarca de itajaí e a instituição ASSOCIAÇÃO  AMOR  
PRA  DOWN, OBJETO: disponibilização de vagas para o cum-
primento e acompanhamento das penas e medidas alternativas 
da comarca de itajaí� DATA: 24 de fevereiro de 2025� VIGÊNCIA: 
inicio da data da publicação e término em 5 (cinco) anos prorrogável 
por igual período� SIGNATÁRIOS: IGOR BANDEIRA DE MATOS, 
pela sEJUri conforme portaria nº 3111/GaBs/sEJUri/2024 pu-
blicada no doE nº 22�409 em 04 de dezembro de 2024� CARLOS 
ALBERTO HANEL ANTONIAZZI, pela instituição� processo sGpE 
n� 10850/2025� Florianópolis, 14 de fevereiro de 2025�

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 
DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
cpMa da comarca de itajaí e a instituição ASSOCIAÇÃO PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, OBJETO: disponibilização 
de vagas para o cumprimento e acompanhamento das penas e 
medidas alternativas da comarca de itajaí� DATA: 21 de fevereiro 
de 2025� VIGÊNCIA: inicio da data da publicação e término em 5 
(cinco) anos prorrogável por igual período� SIGNATÁRIOS: IGOR 
BANDEIRA DE MATOS, pela sEJUri conforme portaria nº 3111/
GaBs/sEJUri/2024 publicada no doE nº 22�409 em 04 de dezembro 
de 2024� ISRAEL DE AZEVEDO, pela instituição� processo sGpE 
n� 12069/2025� Florianópolis, 14 de fevereiro de 2025�

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 
DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
cpMa da comarca de Joinville e a instituição ASSOCIAÇÃO LAR 
DE IDOSOS ACONCHEGO, OBJETO: disponibilização de vagas 
para o cumprimento e acompanhamento das penas e medidas al-
ternativas da comarca de Joinville� DATA: 26 de fevereiro de 2025� 
VIGÊNCIA: inicio da data da publicação e término em 5 (cinco) anos 
prorrogável por igual período� SIGNATÁRIOS: IGOR BANDEIRA 
DE MATOS, pela sEJUri conforme portaria nº 3111/GaBs/sE-
JUri/2024 publicada no doE nº 22�409 em 04 de dezembro de 
2024� VALDIRENE DOS SANTOS DOMINGUES, pela instituição� 
processo sGpE n� 4068/2025� Florianópolis, 14 de fevereiro de 2025�

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 
DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
cpMa da comarca de itajaí e a instituição CENTRO TERAPÊU-
TICO DE ACOLHIMENTO PRÓ VIDA, OBJETO: disponibilização 
de vagas para o cumprimento e acompanhamento das penas e 
medidas alternativas da comarca de itajaí� DATA: 24 de fevereiro 
de 2025� VIGÊNCIA: inicio da data da publicação e término em 5 
(cinco) anos prorrogável por igual período� SIGNATÁRIOS: IGOR 
BANDEIRA DE MATOS, pela sEJUri conforme portaria nº 3111/
GaBs/sEJUri/2024 publicada no doE nº 22�409 em 04 de dezem-
bro de 2024� DURVAL ALBERTINO DA ROCHA, pela instituição� 
processo sGpE n� 8919/2025� Florianópolis, 14 de fevereiro de 2025�

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 
DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
cpMa da comarca de itajaí e a instituição INSTITUTO BRIGADA 
DO REINO, OBJETO: disponibilização de vagas para o cumprimento 
e acompanhamento das penas e medidas alternativas da comarca 
de itajaí� DATA: 21 de fevereiro de 2025� VIGÊNCIA: inicio da data 
da publicação e término em 5 (cinco) anos prorrogável por igual 
período� SIGNATÁRIOS: IGOR BANDEIRA DE MATOS, pela sEJUri 
conforme portaria nº 3111/GaBs/sEJUri/2024 publicada no doE 
nº 22�409 em 04 de dezembro de 2024� CRISTINA BARBOSA, 
pela instituição� processo sGpE n� 13664/2025� Florianópolis, 14 
de fevereiro de 2025�

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 
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DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
cpMa da comarca de itajaí e a instituição INSTITUIÇÃO  DE  
LONGA  PERMANÊNCIA  ASILO  DOM  BOSCO, OBJETO: dis-
ponibilização de vagas para o cumprimento e acompanhamento 
das penas e medidas alternativas da comarca de itajaí� DATA: 21 
de fevereiro de 2025� VIGÊNCIA: inicio da data da publicação e 
término em 5 (cinco) anos prorrogável por igual período� SIGNA-
TÁRIOS: IGOR BANDEIRA DE MATOS, pela sEJUri conforme 
portaria nº 3111/GaBs/sEJUri/2024 publicada no doE nº 22�409 
em 04 de dezembro de 2024� DENISIO DOLASIO BAIXO, pela 
instituição� processo sGpE n� 12422/2025� Florianópolis, 14 de 
fevereiro de 2025�

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 
DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
cpMa da comarca de itajaí e a instituição ASSOCIAÇÃO  PARA  
O DESENVOLVIMENTO  ARTISTICO  CULTURAL  E OCUPA-
CIONAL DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
- ADACO-OFEARTE, OBJETO: disponibilização de vagas para o 
cumprimento e acompanhamento das penas e medidas alternativas 
da comarca de itajaí� DATA: 24 de fevereiro de 2025� VIGÊNCIA: 
inicio da data da publicação e término em 5 (cinco) anos prorrogável 
por igual período� SIGNATÁRIOS: IGOR BANDEIRA DE MATOS, 
pela sEJUri conforme portaria nº 3111/GaBs/sEJUri/2024 pu-
blicada no doE nº 22�409 em 04 de dezembro de 2024� MARCE-
LO AUGUSTO CORDEIRO, pela instituição� processo sGpE n� 
11369/2025� Florianópolis, 14 de fevereiro de 2025�

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRA-
ÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA DE 
PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, cpMa 
da comarca de lages e a instituição ASSOCIAÇÃO   SERRANA   
DOS   DEFICIENTES   FÍSICOS, OBJETO: disponibilização de 
vagas para o cumprimento e acompanhamento das penas e medidas 
alternativas da comarca de lages� DATA: 24 de fevereiro de 2025� 
VIGÊNCIA: inicio da data da publicação e término em 5 (cinco) anos 
prorrogável por igual período� SIGNATÁRIOS: IGOR BANDEIRA 
DE MATOS, pela sEJUri conforme portaria nº 3111/GaBs/sEJU-
ri/2024 publicada no doE nº 22�409 em 04 de dezembro de 2024� 
VANILDA ANTUNES CORREA, pela instituição� processo sGpE 
n� 13321/2025� Florianópolis, 14 de fevereiro de 2025�

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 
DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
cpMa da comarca de Joinville e a instituição  INSTITUTO  SEMPRE  
COM  VOCÊ, OBJETO: disponibilização de vagas para o cumpri-
mento e acompanhamento das penas e medidas alternativas da 
comarca de Joinville� DATA: 24 de fevereiro de 2025 aGUardar 
assinaTUras� VIGÊNCIA: inicio da data da publicação e término 
em 5 (cinco) anos prorrogável por igual período� SIGNATÁRIOS: 
IGOR BANDEIRA DE MATOS, pela sEJUri conforme portaria nº 
3111/GaBs/sEJUri/2024 publicada no doE nº 22�409 em 04 de 
dezembro de 2024� ANDREIA  DA  SILVA  NUNES, pela instituição� 
processo sGpE n� 5848/2025� Florianópolis, 14 de fevereiro de 2025�

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 
DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
cpMa da comarca de lages e a instituição  ASSOCIAÇÃO  BE-
NEFICENTE  SEARA  DO  BEM, OBJETO: disponibilização de 
vagas para o cumprimento e acompanhamento das penas e me-
didas alternativas da comarca de lages� DATA: 21 de fevereiro 
de 2025� AGUARDANDO ASS ENTIDADE VIGÊNCIA: inicio da 
data da publicação e término em 5 (cinco) anos prorrogável por 
igual período� SIGNATÁRIOS: IGOR BANDEIRA DE MATOS, pela 
sEJUri conforme portaria nº 3111/GaBs/sEJUri/2024 publicada 
no doE nº 22�409 em 04 de dezembro de 2024� WILSON RIBEIRO 
DOS SANTOS, pela instituição� processo sGpE n� 11572/2025� 
Florianópolis, 14 de fevereiro de 2025�

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRA-
ÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA DE 
PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, cpMa 
da comarca de itajaí e a instituição ASSOCIAÇÃO   GABRIEL   
COSTA   COELHO – CASA   BIEL, OBJETO: disponibilização de 

vagas para o cumprimento e acompanhamento das penas e medidas 
alternativas da comarca de itajaí� DATA: 13 de fevereiro de 2025 
aGUardar ass igor� VIGÊNCIA: inicio da data da publicação e 
término em 5 (cinco) anos prorrogável por igual período� SIGNA-
TÁRIOS: IGOR BANDEIRA DE MATOS, pela sEJUri conforme 
portaria nº 3111/GaBs/sEJUri/2024 publicada no doE nº 22�409 
em 04 de dezembro de 2024� EVALDO  DOMINGOS   COELHO   
JUNIOR, pela instituição� processo sGpE n� 11973/2025� Floria-
nópolis, 14 de fevereiro de 2025�

cod� Mat�: 1061687

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: 1�ARTHUR TESTONI DA ROSA; Termo de compro-
misso nº 058; data da rescisão: 26/02/2025�

cod� Mat�: 1061446

PLANEJAMENTO
PORTARIA SEPLAN nº 02, de 24 de fevereiro de 2025 - REPU-
BLICADO POR INCORREÇÃO
EdiTal sUplEMEnTar – coMissÃo orGaniZadora da 6ª 
conFErÊncia EsTadUal das cidadEs 

o sEcrETÁrio dE EsTado do planEJaMEnTo, no uso das 
atribuições conferidas pelo art� 106, § 2º, i, da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019;
RESOLVE: 
art�1° o art�1º, § 2º, e § 3º da portaria 01/sEplan/2025, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
§ 2º o prazo inicia-se a partir da publicação desta portaria e encer-
ra-se no dia 10 de março de 2025�
§ 3º as entidades dos segmentos interessadas deverão se inscrever 
através do link https://forms�gle/upad5Ga15sEc28zM8
art� 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado 

LUCAS AMANCIO 
Secretário Adjunto do Planejamento

cod� Mat�: 1061744

PORTOS, AEROPORTOS E 
FERROVIAS
EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE porTos, aEroporTos E FErrovias - spaF
EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO� concedente: o Es-
tado de santa catarina, por meio da secretaria de Estado portos, 
aeroportos e Ferrovias� convenente: Município de Forquilhinha/
sc� oBJETo: o presente instrumento tem por objeto a transfe-
rência de recursos financeiros para construção de sede própria 
para o saEr (serviço aeropolicial) da polícia civil, no Municí-
pio de Forquilhinha� valor dos rEcUrsos: o valor total do 
presente instrumento é de r$ 2�140�196,13 (dois milhões cento 
e quarenta mil cento e noventa e seis reais e treze centavos)� 
praZo dE viGÊncia: Este instrumento terá início a partir da 
data de sua assinatura, vigendo até agosto de dois mil e vinte e 
seis, podendo ser prorrogado pelas formas legalmente admitidas� 
daTa: Florianópolis, 27/02/2025� siGnaTÁrios: secretário de 
Estado de portos, aeroportos e Ferrovias, José roberto Martins 
e o prefeito Municipal de Forquilhinha, José cláudio Gonçalves� 
processo scc: 8459/2024�

cod� Mat�: 1061707

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 34, de 28/02/2025�
o ordenador primário da secretaria de Estado da proteção e defesa 
civil de santa catarina, de acordo com a competência delegada 
pelo art� 106, da lei complementar n° 741, de 12/06/2019, resol-
ve: art� 1º DESIGNAR, o servidor alex sandro souza de oliveira, 
matrícula 0644539-0-01, para atuar como Fiscal de contrato, e 
o servidor Edvaldo dos santos Júnior, matrícula 0734218-7-01, 
para atuar como GEsTor do contrato nº 015/2025/sdc, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada em limpeza e 
melhoramento fluvial do rio itajaí-açu, localizada no município de 
rio do sul� processo sGpe: sdc 699/2024�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação�
ANDRÉ ROSS ESPEZIM DA SILVA
ordenador primário da secretaria de Estado da proteção e de-
fesa civil�

cod� Mat�: 1061903

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2023CS000539. 
CONCEDENTE: secretaria de Estado da proteção e defesa civil 
de santa catarina / Fundo Estadual de proteção e defesa civil� 
CONVENENTE: Município de são Bonifácio� OBJETO: construção 
de cabeceiras de pontes� VALOR: r$ 469�821,67 (quatrocentos 
e sessenta e nove mil, oitocentos e vinte e um reais e sessenta e 
sete centavos), por parte do concEdEnTE� VIGÊNCIA: a partir da 
data de assinatura até 30 de junho de 2025� DATA: Florianópolis, 
24 de fevereiro de 2025� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da 
proteção e defesa civil, Fabiano de souza, e o prefeito Municipal 
de são Bonifácio, saulo Buss� Processo SCC 15383/2023�

cod� Mat�: 1061643

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COM-
PROMISSO nº 0024/24� Partes: a secretaria de Estado da proteção 
e defesa civil - sdc/sc e o Município de palma sola/sc� Objeto: 
01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� Dimensões: 10,00 
(dez) metros de comprimento por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) 
metros de largura� Localidade: linha são paulo� Vigência: Fica o 
prazo para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 
99 (noventa e nove) dias a contar de 05/02/2025 com fundamento 
nos termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 05/03/2024, 
com fundamento no art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  art� 24 do 
decreto nº 733/2024� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/
sc e Marcio sansigolo pela prefeitura Municipal de palma sola/
sc� Fiscal: coordenador regional da defesa civil do Estado de 
santa catarina da regional de  são Miguel do oeste� sGpE: dc 
3449/2022�

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 019/2024� Partes: a secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município de itaiópolis/sc� 
Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� Dimensões: 
15,00 (quinze) metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros de 
largura� Localidade: rio do Bispo� Vigência: Fica o prazo para 
construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 60 (sessenta) 
dias a contar de 01/01/2025 com fundamento nos termos do § 1º do 
art� 11 da in-05-dc revisada em  05/03/2024, com fundamento no 
art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  art� 24 do decreto nº 733/2024� 
Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/sc e ivan rech pela 
prefeitura Municipal de itaiópolis/sc� Fiscal: coordenador regio-
nal da defesa civil do Estado de santa catarina da regional de  
canoinhas� sGpE: dc 0081/2023�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COM-
PROMISSO nº 0027/2024/XX� Partes: a secretaria de Estado da 
proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município de presidente 
nereu/sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� 
Dimensões: 10,00 (dez) metros de comprimento por 6,25 (seis 
vírgula vinte e cinco) metros de largura� Localidade: Barra rio 
antinhas� Vigência: Fica o prazo para construir as cabeceiras da 
ponte, prorrogado por mais 142 (cento e quarenta e dois) dias a 
contar de 01/01/2025 com fundamento nos termos do § 1º do art� 
11 da in-05-dc revisada em 05/03/2024, com fundamento no art� 
111 da lei nº 14�133/2021 c/c  art� 24 do decreto nº 733/2024� 
Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/sc e Jimmi leske pela 
prefeitura Municipal de presidente nereu/sc� Fiscal: coordenador 
regional da defesa civil do Estado de santa catarina da regional 
de  rio do sul� sGpE: dc 0807/2023�

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 028/2024� Partes: a secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município de Bela vista 
do Toldo/sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� 
Dimensões: 12,00 (doze) metros de comprimento por 5,00 (cinco) 
metros de largura� Localidade: pinhalzinho� Vigência: Fica o prazo 
para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 134 
(cento e trinta e quatro) dias a contar de 01/01/2025 com fundamento 
nos termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 05/03/2024, 
com fundamento no art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  art� 24 do 
decreto nº 733/2024� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/
sc e Francisco carlos schiesel pela prefeitura Municipal de Bela 
vista do Toldo/sc� Fiscal: coordenador regional da defesa civil 
do Estado de santa catarina da regional de canoinhas� sGpE: 
dc 0544/2023�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COM-
PROMISSO nº 036/2024� Partes: a secretaria de Estado da prote-
ção e defesa civil - sdc/sc e o Município de União do oeste/sc� 
Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� Dimensões: 
13,00 (treze) metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros de 
largura� Localidade: centro - acesso linha progresso� Vigência: 
Fica o prazo para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por 
mais 90 (noventa) dias a contar de 26/02/2025 com fundamento 
nos termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 05/03/2024, 
com fundamento no art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  art� 24 do 
decreto nº 733/2024� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/sc 
e Everaldo luis casonatto pela prefeitura Municipal de União do 
oeste/sc� Fiscal: coordenador regional da defesa civil do Estado 
de santa catarina da regional de  chapecó� sGpE: dc 193/2024�
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COM-
PROMISSO nº 012/2024� Partes: a secretaria de Estado da proteção 
e defesa civil - sdc/sc e o Município de Quilombo/sc� Objeto: 01 
(um) Kit de Transposição de obstáculo� Dimensões: 15,00  (quinze) 
metros de comprimento por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros 
de largura� Localidade: linha Janeiro� Vigência: Fica o prazo para 
construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 134 (cento 
e trinta e quatro) dias a contar de 01/01/2025 com fundamento nos 
termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 05/03/2024, 
com fundamento no art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  art� 24 do 
decreto nº 733/2024� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/
sc e Jaksom natal castelli pela prefeitura Municipal de Quilombo/
sc� Fiscal: coordenador regional da defesa civil do Estado de 
santa catarina da regional de chapecó� sGpE: dc 0473/2024�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COM-
PROMISSO nº 006/2024� Partes: a secretaria de Estado da proteção 
e defesa civil - sdc/sc e o Município de riqueza/sc� Objeto: 
02 (dois) Kits de Transposição de obstáculo� Dimensões: 12,00 
(doze) metros de comprimento por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) 
metros de largura� Localidade: linha cascata� Vigência: Fica o 
prazo para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 
95 (noventa e cinco) dias a contar de 14/02/2025 com fundamento 
nos termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 05/03/2024, 
com fundamento no art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  art� 24 do 
decreto nº 733/2024� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/
sc e Juliano luis Bortolanza pela prefeitura Municipal de riqueza/
sc� Fiscal: coordenador regional da defesa civil do Estado de 
santa catarina da regional de  Maravilha� sGpE: dc 3100/2023�

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 008/2024� Partes: a secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município de nova ita-
beraba/sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� 
Dimensões: 10,00 (dez) metros de comprimento por 5,00 (cinco) 
metros de largura� Localidade: linha Barra do camboim� Vigência: 
Fica o prazo para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por 
mais 134 (cento e trinta e quatro) dias a contar de 01/01/2025 com 
fundamento nos termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 
05/03/2024, com fundamento no art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  
art� 24 do decreto nº 733/2024� Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc/sc e Marciano pagliarini pela prefeitura Municipal de 
nova itaberaba/sc� Fiscal: coordenador regional da defesa civil 
do Estado de santa catarina da regional de  chapecó� sGpE: 
dc 0021/2024�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 015/2024� Partes: a secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município de Xavantina/
sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� Dimensões: 
10,00 (dez) metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros de 
largura� Localidade: linha plano alto� Vigência: Fica o prazo para 
construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 134 (cento 
e trinta e quatro) dias a contar de 01/01/2025 com fundamento nos 
termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 05/03/2024, 
com fundamento no art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  art� 24 do 
decreto nº 733/2024� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/sc 
e valdenir José Marchioro pela prefeitura Municipal de Xavantina/
sc� Fiscal: coordenador regional da defesa civil do Estado de 
santa catarina da regional de  concórdia� sGpE: dc 0512/2024�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 034/2024� Partes: a secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município de presidente 
castelo Branco/sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de obs-
táculo� Dimensões: 08,00 (oito) metros de comprimento por 5,00 
(cinco) metros de largura� Localidade: linha Taquaral� Vigência: 
Fica o prazo para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por 
mais 134 (cento e trinta e quatro) dias a contar de 01/01/2025 com 
fundamento nos termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 
05/03/2024, com fundamento no art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  
art� 24 do decreto nº 733/2024� Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc/sc e neiva Kleemann Tonielo pela prefeitura Municipal 
de presidente castelo Branco/sc� Fiscal: coordenador regional 
da defesa civil do Estado de santa catarina da regional de  con-
córdia� sGpE: dc 1482/2024�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 007/2024� Partes: a secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município de Bela vista 
do Toldo/sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� 
Dimensões: 12,00 (doze) metros de comprimento por 5,00 (cinco) 
metros de largura� Localidade: rio Bonito� Vigência: Fica o prazo 
para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 136 
(cento e trinta e seis) dias a contar de 01/01/2025 com fundamento 
nos termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 05/03/2024, 
com fundamento no art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  art� 24 do 
decreto nº 733/2024� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/
sc e Francisco carlos schiessl pela prefeitura Municipal de Bela 

vista do Toldo/sc� Fiscal: coordenador regional da defesa civil 
do Estado de santa catarina da regional de  canoinhas� sGpE: 
dc 3386/2023�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COM-
PROMISSO nº 003/2024� Partes: a secretaria de Estado da proteção 
e defesa civil - sdc/sc e o Município de petrolândia/sc� Objeto: 
01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� Dimensões: 11,00 (onze) 
metros de comprimento por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros 
de largura� Localidade: alto Três Barras ii� Vigência: Fica o prazo 
para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 139 
(cento e trinta e nove) dias a contar de 01/01/2025 com fundamento 
nos termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 05/03/2024, 
com fundamento no art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  art� 24 do 
decreto nº 733/2024� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/
sc e rodrigo de souza pela prefeitura Municipal de petrolândia/
sc� Fiscal: coordenador regional da defesa civil do Estado de 
santa catarina da regional de  rio do sul� sGpE: dc 1240/2023�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COM-
PROMISSO nº 002/2024� Partes: a secretaria de Estado da proteção 
e defesa civil - sdc/sc e o Município de petrolândia/sc� Objeto: 
01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� Dimensões: 12,00 (doze) 
metros de comprimento por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros 
de largura� Localidade: alto Três Barras i� Vigência: Fica o prazo 
para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 139 
(cento e trinta e nove) dias a contar de 01/01/2025 com fundamento 
nos termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 05/03/2024, 
com fundamento no art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  art� 24 do 
decreto nº 733/2024� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/
sc e rodrigo de souza pela prefeitura Municipal de petrolândia/
sc� Fiscal: coordenador regional da defesa civil do Estado de 
santa catarina da regional de  rio do sul� sGpE: dc 1241/2023�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COM-
PROMISSO nº 020/2024� Partes: a secretaria de Estado da proteção 
e defesa civil - sdc/sc e o Município de petrolândia/sc� Objeto: 
01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� Dimensões: 12,00 (doze) 
metros de comprimento por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros 
de largura� Localidade: alto Três Barras iii� Vigência: Fica o prazo 
para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 139 
(cento e trinta e nove) dias a contar de 01/01/2025 com fundamento 
nos termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 05/03/2024, 
com fundamento no art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  art� 24 do 
decreto nº 733/2024� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/
sc e rodrigo de souza pela prefeitura Municipal de petrolândia/
sc� Fiscal: coordenador regional da defesa civil do Estado de 
santa catarina da regional de  rio do sul� sGpE: dc 1239/2023�

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPRO-
MISSO nº 0494/2021� Partes: a secretaria de Estado da proteção 
e defesa civil - sdc/sc e o Município de são João Batista/sc� 
Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� Dimensões: 15,00 
(quinze) metros de comprimento por 7,50 (sete vírgula cinquenta) 
metros de largura� Localidade: Fernandes� Vigência: Fica o prazo 
para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 116 
(cento e dezesseis) dias a contar de 20/12/2024 com fundamento 
nos termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 11/02/2022, 
com fundamento no atg� 57,§ 1º da lei nº 8�666/93 c/c art�42 do 
decreto nº 127/2011� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/sc 
e Juliano peixer pela prefeitura Municipal de são João Batista/sc� 
Fiscal: coordenador regional da defesa civil do Estado de santa 
catarina da regional de  Florianópolis� sGpE: dc 0494/2021�

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 0863/2022� Partes: a secretaria de Estado da 
proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município de rio do campo/
sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� Dimensões: 
13,00 (treze) metros de comprimento por 6,25 (seis vírgula vinte e 
cinco) metros de largura� Localidade: Tifa varela� Vigência: Fica o 
prazo para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 
170 (cento e setenta) dias a contar de 26/11/2024 com fundamento 
nos termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 11/02/2022, 
com fundamento no art� 111 da lei nº 14�133/2021 c/c  art� 24 do 
decreto nº 733/2024� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/
sc e vidal Balak pela prefeitura Municipal de rio do campo/sc� 
Fiscal: coordenador regional da defesa civil do Estado de santa 
catarina da regional de  Taió� sGpE: dc 0863/2022�

EXTRATO DO TERMO DEFINITIVO DE INSTALAÇÃO E AR-
QUIVAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 1388/2022� 
Partes: a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/
sc e o Município de são Bonifácio/sc� Objeto: 01 (um) Kit de 
Transposição de obstáculo� Dimensão: 15,00 (quinze) metros de 
comprimento por 5,00 (cinco) de largura� Localidade: rio paulo� 
Vigência: contados a partir de sua publicação no diário oficial do 
Estado� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/sc e saulo Buss 
da prefeitura Municipal de são Bonifácio/sc� Fiscal: coordenador 
regional da secretaria de Estado de proteção e defesa civil da 
regional de Florianópolis sGpe: dc 1388/2022�

EXTRATO DO TERMO DEFINITIVO DE INSTALAÇÃO E AR-
QUIVAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 1387/2022� 
Partes: a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/
sc e o Município de são Bonifácio/sc� Objeto: 02 (dois) Kits de 
Transposição de obstáculo� Dimensão: 12,00 (doze) metros de 
comprimento por 5,00 (cinco) de largura� Localidade: rio paulo� 
Vigência: contados a partir de sua publicação no diário oficial do 
Estado� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/sc e saulo Buss 
da prefeitura Municipal de são Bonifácio/sc� Fiscal: coordenador 
regional da secretaria de Estado de proteção e defesa civil da 
regional de Florianópolis sGpe: dc 1387/2022�

EXTRATO DO TERMO DEFINITIVO DE INSTALAÇÃO E ARQUI-
VAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 1170/2022� Partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e o 
Município de ouro verde/sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição 
de obstáculo� Dimensão: 8,00 (oito) metros de comprimento por 
6,25 (seis vírgula vinte e cinco) de largura� Localidade: linha Bela 
vista� Vigência: contados a partir de sua publicação no diário 
oficial do Estado� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/sc 
e Moacir Motinn da prefeitura Municipal de ouro verde/sc� Fis-
cal: coordenador regional da secretaria de Estado de proteção 
e defesa civil da regional de Xanxerê sGpe: dc 1170//2022�

EXTRATO DO TERMO DEFINITIVO DE INSTALAÇÃO E ARQUI-
VAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 031/2024� Partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e o 
Município de romelândia/sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição 
de obstáculo� Dimensão: 14,00 (quatorze) metros de comprimen-
to por 5,00 (cinco) de largura� Localidade: linha são cristóvão� 
Vigência: contados a partir de sua publicação no diário oficial do 
Estado� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/sc e Juarez 
Furtado da prefeitura Municipal de romelândia/sc� Fiscal: coor-
denador regional da secretaria de Estado de proteção e defesa 
civil da regional de Maravilha sGpe: dc 0276/2024�

EXTRATO DO TERMO DEFINITIVO DE INSTALAÇÃO E ARQUI-
VAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 872/2022� Partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e o 
Município de sombrio/sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição 
de obstáculo� Dimensão: 15,00 (quinze) metros de comprimento 
por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) de largura� Localidade: retiro 
da União� Vigência: contados a partir de sua publicação no diário 
oficial do Estado� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/sc e 
volneci Moraes Baltazar da prefeitura Municipal de sombrio/sc� 
Fiscal: coordenador regional da secretaria de Estado de proteção 
e defesa civil da regional de araranguá sGpe: dc 0872/2022�

cod� Mat�: 1061690

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO Nº 007/2025. Partes: a secre-
taria de Estado de proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município 
de Meleiro/sc� Objeto: constitui objeto deste Termo de doação a 
transferência definitiva de 08 (oito) kit(s) com comprimento de 5,00 
(cinco) metros e  08 (oito) kit(s) com comprimento de 4,00 (quatro) 
metros  de vigas em perfil metálico, para a substituição de pon-
tes, pontilhões ou para a execução de outras ações de proteção 
e defesa civil, conforme prevê a portaria nº 27/2024/sdc, este 
Termo passa a contar a partir da sua publicação em Diário Oficial 
do Estado� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc e anderson 
scardueli da prefeitura Municipal de Meleiro� Fiscal: coordenador 
regional da secretaria de Estado de proteção e defesa civil da 
regional de araranguá sGpe: sdc 0383/2025�

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO Nº 005/2025. Partes: a secre-
taria de Estado de proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município 
de angelina/sc� Objeto: constitui objeto deste Termo de doação 
a transferência definitiva de 10 (dez) kit(s) com comprimento de 
4,00 (quatro) metros e  15 (quinze) kit(s) com comprimento de 5,00 
(cinco) metros  de vigas em perfil metálico, para a substituição de 
pontes, pontilhões ou para a execução de outras ações de proteção 
e defesa civil, conforme prevê a portaria nº 27/2024/sdc, este 
Termo passa a contar a partir da sua publicação em diário oficial 
do Estado� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc e Eliseu José 
coelho da prefeitura Municipal de angelina� Fiscal: coordenador 
regional da secretaria de Estado de proteção e defesa civil da 
regional de Florianópolis sGpe: sdc 0314/2025�

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO Nº 009/2025. Partes: a 
secretaria de Estado de proteção e defesa civil - sdc/sc e o 
Município de Major Gercino/sc� Objeto: constitui objeto deste 
Termo de doação a transferência definitiva de 05 (cinco) kit(s) 
com comprimento de 5,00 (cinco) metros e  05 (cinco) kit(s) com 
comprimento de 4,00 (quatro) metros  de vigas em perfil metáli-
co, para a substituição de pontes, pontilhões ou para a execução 
de outras ações de proteção e defesa civil, conforme prevê a 
portaria nº 27/2024/sdc, este Termo passa a contar a partir da 
sua publicação em diário oficial do Estado� Assinaturas: Mário 
Hildebrandt pela sdc e  rodrigo dos santos da prefeitura Municipal 
de Major Gercino � Fiscal: coordenador regional da secretaria de 
Estado de proteção e defesa civil da regional de Florianópolis 
sGpe: sdc 0287/2025�
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EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO Nº 006/2025. Partes: a secre-
taria de Estado de proteção e defesa civil - sdc/sc e o Município 
de angelina/sc� Objeto: constitui objeto deste Termo de doação a 
transferência definitiva de 02 (dois) kit(s) com comprimento de 6,00 
(seis) metros de vigas em perfil metálico, para a substituição de 
pontes, pontilhões ou para a execução de outras ações de proteção 
e defesa civil, conforme prevê a portaria nº 27/2024/sdc, este 
Termo passa a contar a partir da sua publicação em diário oficial 
do Estado� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc e Eliseu José 
coelho da  prefeitura Municipal de angelina� Fiscal: coordenador 
regional da secretaria de Estado de proteção e defesa civil da 
regional de Florianópolis sGpe: sdc 0470/2025�

cod� Mat�: 1061708

SAÚDE
Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual da Saúde, no 
uso das atribuições, conferidas pela lei complementar nº 381 de 
07 maio de 2007, Jamir Brito, superintendente de Gestão adminis-
trativa da secretaria de Estado da saúde, no uso de sua atribuição 
resolve baixar a seguinte portaria:

porTaria dE coMissÃo dE rEcEBiMEnTo dEFiniTivo dE 
oBra nº 010/ 2025�
JaMir BriTo, superintendente de Gestão administrativa da se-
cretaria de Estado da saúde, no uso de sua atribuição rEsolvE  
dEsiGnar: arnaldo GraUpnEr, gerente de acompanhamento 
de obras e Manutenção/sGa, Karina vEnTUri cani, gerente 
administrativa do Hospital da Gersa de rio do sul, Matricula 997384-
2-04, MaTEUs dos sanTos rodriGUEs, diretor da Empresa 
contratada, alEX sandro pirEs, Matricula 342020-5-03, crea/
sc 54186-3, Engenheiro civil, fiscal do contrato, lotado na Gerên-
cia de acompanhamento de obras e Manutenção/GEoMa/sEs, 
como membros da comissão de recebimento definitivo de obra 
referente a “contratação de Empresa Especializada em Manuten-
ção de pintura e reparo(GErsa de rio do sul) e de acordo com 
as especificações pertinentes ao sEs 00276451/2023, cotação 
Eletrônica  nº 044/2024, oF� 130/2024 , firmado com a empresa- 
MaEr EnGEnHaria lTda�
Jamir Brito�
superintendência de Gestão administrativa

cod� Mat�: 1061470

PORTARIA nº 320, de 27/02/2025

DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, conforme 
processo nº sEs 38958/2025, Marcia Maria ZiMMErMann 
MaGro, matrícula nº 0732534-7-02, Gerente regional de saúde 
de concórdia, para responder, cumulativamente, pela Gerência de 
regional de saúde de videira, nível dGs-2, da sEs, em substituição 
ao titular, rudimar Bras peri, matrícula nº 0375866-4-02, durante o 
usufruto de férias, no período de 05/03/2025 a 24/03/2025�

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1061488

PORTARIA nº 289 de 19/02/2025.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº� 1860/2022, com base no art� 2º da lei 
complementar nº 260 de 22/01/2004, RESOLVE PRORROGAR, 
pelo prazo de DOIS ANOS, a partir da data fim, os contratos dos 
servidores aprovados em processo seletivo simplificado, conforme 
relação a seguir:

Nome Matrícula Data fim
DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

ANALISTA DE SISTEMAS

raFaEl riBEiro dos sanTos 0713381-2-01 28/02/25

HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMÃO

MEDICO - HEMATOLOGIA

JUliana Maia dE Holanda 0970392-6-07 28/02/25

HOSPITAL NEREU RAMOS

AGENTE DE MANUTENCAO

GaBriEl KorMann HaUFFE 0711678-0-01 09/02/25

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT

MEDICO - CLINICO GERAL

dioGo BorBa scHUlZ 0712821-5-01 28/02/25

JEan lUis dalri 0637747-5-02 28/02/25

rodriGo BarBosa passos 0620935-1-02 28/02/25

WErnEr MaX scHnEidEr 
TEscHE

0638720-9-02 28/02/25

aManda Elisa nUErnBErG 0639625-9-02 28/02/25

MaTEUs BUEno BUEno 0956611-2-07 28/02/25

HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS

TECNICO EM ENFERMAGEM

THaYsE alvEs paEs 0689626-0-03 01/01/25

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod� Mat�: 1061543

PORTARIA № 305/2025.
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 27 e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no procEsso nº sEs 97426/2024 resolve 
designar os servidores públicos civis estáveis e com nível superior 
volnei Pedroso Bastos Júnior, matrícula nº 0383201-5-01, no 
cargo de Enfermeiro, lotada na Unidade de Terapia intensiva, Vera 
Furtado Brun, matrícula nº 0383034-9-01, no cargo de Fisiotera-
peuta, lotada no centro de Estudos e Suiane Cristina Schmidt 
Costa, matricula 0378154-2-03, no cargo de Enfermeiro, lotada na 
Unidade de internações, todos lotados no Hospital e Maternidade 
Tereza ramos, para, sob a presidência da primeira, constituírem 
a coMissÃo dE procEsso adMinisTraTivo disciplinar, 
com a finalidade de apurar suposta negligência e imperícia médica 
durante o atendimento de parturiente, que ocasionou no óbito do 
neonato, ocorrido no âmbito do Hospital e Maternidade Tereza ra-
mos, por parte das servidoras K�c�v�d�F, matricula 0383491-3-01, 
no cargo de Médica, r�c�v, matrícula nº 0963623-4-02, no cargo 
de Médica e B�d�o�T�d�a, matrícula nº 0634674-0-02, no cargo de 
Médica, todas lotadas no Hospital e Maternidade Tereza ramos� se 
houver comprovação das condutas, os servidores terão infringido 
os incisos i, ii, iii, v, iv, iX e Xi, do artigo 29 e incisos Xvi do artigo 
30, ambos da lc 323/06, estando sujeita às penalidades previstas 
pela mesma norma, inclusive, as estabelecidas pelo artigo 38 da 
lc 323/06� a comissão disciplinar deverá instalar-se no prazo de 
10 (dez) dias, a contar da publicação desta no diário oficial do 
Estado e a conclusão não excederá 60 (sessenta) dias, admitida a 
prorrogação, por igual período de acordo com o disposto no artigo 
38 da lc nº 491/10�
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod� Mat�: 1060784

Portaria nº 322, de 27/2/2025

dispõe sobre a  atualização  dos  membros  da  Equipe Multiprofis-
sional  de  Terapia  nutricional  –  Hospital  infantil Joana de Gusmão�

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no  uso  de  suas  
atribuições  legais  e  regulamentares, de acordo com o dispositivo 
no art� 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de junho de 
2019 e, conforme a portaria Ms nº 272, de 8 de abril de 1998 que 
trata do regulamento técnico e fixa os requisitos mínimos exigidos 
para a Terapia de nutrição parenteral, RESOLVE:

art�1º – atualizar a Equipe Multiprofissional de Terapia nutricional 
do HiJG, instituída pela portaria nº 827 de 09 de agosto de 2022, 
publicada no doE nº 21�833 de 11 de agosto de 2022�

art� 2º – designar como membros desta Equipe os servidores 
abaixo relacionados:

Monica chang 
Wayhs

330145-1-02
M e m b r o 
efetivo

Médica nutróloga 
pediátrica

ana paula 
aragão

953420-2-03
M e m b r o 
efetivo

Médica nutróloga 
pediátrica

renata ace-
lina J� pires 
perlin

673368-9-01 
M e m b r o 
efetivo 

Médica nutróloga 
pediátrica

Fernanda 
ines Becker 
schmitt

634352-0-01
M e m b r o 
efetivo 

Enfermeira

Monique Fer-
reira Garcia

962698-0-01
M e m b r o 
efetivo 

nutricionista

Mirelle sifroni 
Farias

963090-2-02
M e m b r o 
efetivo 

nutricionista

Tatiana 
cristina costa 
silva

969894-9-01
M e m b r o 
efetivo 

Fonoaudióloga

Bruna Gon-
çalves

649123-5-01
M e m b r o 
efetivo 

Farmacêutica

Jaine Grando 695261-5-02
M e m b r o 
efetivo 

Farmacêutica

patrícia costa 
Jorge

0344195-4-02
M e m b r o 
efetivo 

Fonoaudióloga

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1061658

PORTARIA SES n° 318, de 27 de fevereiro de 2025

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares que lhe conferem o art� 74, da 
constituição do Estado de santa catarina de 1989 , o art� 106, 
no § 2º, inciso i, da lei complementar Estadual n° 741 de 12 de 
junho de 2019 e o art� 1º do decreto nº 2�400 de 30 de dezembro 
de 2022, e: 
Considerando que a lei complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012, regulamenta o § 3º do art� 198 da constituição Federal, 
dispondo sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela União, Estados, distrito Federal e Municípios em ações e 
serviços públicos de saúde, estabelecendo os critérios de rateio 
dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fis-
calização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três 
esferas de governo, revogando dispositivos das leis nº 8�080, de 
19 de setembro de 1990, e nº 8�689, de 27 de julho de 1993, e dá 
outras providências; 
Considerando que o Hospital dia, atualmente em funcionamento, 
tem contribuído significativamente para a otimização do sistema 
Único de saúde (sUs), realizando aproximadamente 1�200 cirurgias 
mensais, das quais 800 são oftalmológicas, reduzindo, assim, a 
demanda sobre os Hospitais Estaduais; 
Considerando que o centro de infusão, operando com capacidade 
para 300 atendimentos mensais, absorve pacientes que anterior-
mente eram atendidos no Hospital Governador celso ramos e no 
Hospital Universitário, promovendo a descentralização dos serviços 
e melhorando a acessibilidade ao tratamento; 
Considerando que o centro oftalmológico realiza mensalmen-
te 3�000 atendimentos, destinando 25% de sua capacidade aos 
usuários de municípios da região, ampliando a oferta de serviços 
oftalmológicos especializados; 
Considerando que o centro de Especialidades tem realizado cerca 
de 5�000 consultas mensais, destinando 25% de sua capacidade para 
atendimento aos municípios da Grande Florianópolis, contribuindo 
para a redução das filas de espera por consultas especializadas; 
Considerando que a implementação dos serviços mencionados 
tem impactado positivamente na redução das filas ambulatoriais 
para exames, consultas e procedimentos, aliviando a sobrecarga 
dos Hospitais Estaduais e promovendo maior eficiência na gestão 
do sUs; 
Considerando que o Espaço acolher Floripa, unidade especializada 
no atendimento a pessoas em situação de violência, desempenha 
um papel fundamental na oferta de atendimento integral, humani-
zado e em ambiente adequado para essa população vulnerável; 
Considerando a relevância do serviço prestado pelo centro de aten-
ção psicossocial iii (caps iii), já em funcionamento, especialmente 
diante da crescente demanda por atendimento em saúde mental, 
com ênfase na atenção a crises, sendo sua implantação essencial 
para o fortalecimento da rede de atenção psicossocial (raps); 
Considerando que o centro de atenção psicossocial 24 horas 
(caps 24h), em pleno funcionamento, amplia o acesso da população 
ao atendimento oportuno em saúde mental, prevenindo a agudi-
zação dos casos e, consequentemente, reduzindo a necessidade 
de internações psiquiátricas no instituto de psiquiatria de santa 
catarina, aprimorando a assistência em saúde mental no município; 
Considerando que o caps 24h implantado no município opera 
como serviço de porta aberta, garantindo atendimento contínuo e 
imediato à população que necessita de assistência em saúde mental;
Considerando que, nos primeiros meses de funcionamento, a 
unidade passou por um período de adaptação, necessário para 
a consolidação dos fluxos assistenciais e o ajuste das equipes; 
Considerando que a Grande Florianópolis foi assolada por um 
período crítico de chuvas intensas, alagamentos e deslizamentos 
entre os meses de setembro de 2024 e janeiro de 2025, conforme 
amplamente noticiado por diversos veículos de comunicação; 
Considerando que, durante esse período, muitos usuários e ser-
vidores enfrentaram dificuldades de deslocamento, impactando 
diretamente a regularidade dos atendimentos e a produção do 
Multi Hospital;
o secretário do Estado da saúde, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Art. 1º. os recursos previstos nesta portaria destinam-se ao custeio 
e à manutenção do Multi Hospital Florianópolis, abrangendo os 
serviços prestados no Hospital dia, no caps 24 horas e no Espaço 
acolher Floripa, conforme detalhado no anexo�

Art. 2º. os valores dessa portaria serão transferidos na modalidade 
fundo a fundo para conta corrente do Fundo Municipal de Floria-
nópolis mensalmente, no valor de r$ 3�277�654,75 (três milhões, 
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duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro 
reais e setenta e cinco centavos), em três parcelas, a partir da 
competência de janeiro de 2025�

Art. 3º. a prestação de contas dos procedimentos deverá ser apre-
sentada de forma sistemática e trimestral, pela gestão municipal à 
gestão estadual, visando o acompanhamento das metas firmadas�

Art. 4º. os recursos serão transferidos do Fundo Estadual para o 
Fundo Municipal de saúde de Florianópolis pela Fonte de recurso: 
1�500�100�000, natureza de despesa: 33�41�41�02 Fundo a Fundo, 
subação: 11320

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação�

Diogo Demarchi Silva 
Secretário de Estado de Saúde 

anEXo da porTaria nº 318/2025

sErviÇo aTEndiMEnTo / MÊs

Hospital dia / cirurgias
400 cirurgias gerais e 800 cirurgias 
oftalmológicas (total de 1�200 procedi-
mentos)

centro de infusão
300 pacientes (antes atendidos no 
HGcr e HU)

centro oftalmológico
750 consultas (equivale a 25% de 
3�000)

centro de especiali-
dades

1�250 consultas (equivale a 25% de 
5�000)

caps 24 Horas 833 atendimentos

Espaço acolher Floripa
alcance potencial de 1�229�335 pesso-
as, abrangendo a população da região 
da Grande Florianópolis

cod� Mat�: 1061892

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE: aplicaÇÃo dE sanÇÃo� 
a comissão permanente para apuração de infrações e aplicação 
de sanções administrativas, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos autos do processo SES 307838/2024 
e em consonância com a lei Federal nº 14�133/2021, RESOLVE 

INTIMAR a empresa Unique Distribuidora De Medicamentos Ei-
reli, inscrita sob o cnpJ nº 23�864�942/0001-13, para apresentação 
de defesa e delimitação de provas que pretende produzir acerca 
da solicitação de aplicação de sanção pelo descumprimento do 
prazo de entrega da autorização de Fornecimento nº 28299/2024, 
decorrente da ata de registro de preços nº 691/2024 do Edital 
nº 99/2024,regido pela lei Federal nº 14�133, de 01 de abril de 
2021, e demais normas legais federais e estaduais vigentes� após 
a publicação deste, a empresa terá um prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para apresentação de defesa através do endereço eletrônico 
penalidades@saude.sc.gov.br.

cod� Mat�: 1061487

EXTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 142467/2024
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod� Mat�: 1061519

EXTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 92288/2024
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod� Mat�: 1061522

EXTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 120555/2022
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod� Mat�: 1061553

EXTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 169608/2023
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod� Mat�: 1061571

EXTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 3658/2019
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod� Mat�: 1061679

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

porTaria nº 179/pMsc/2025�

regulamenta o direito a licença para Tratar de interesses parti-
culares – lTip�

o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no artigo 10 
do regulamento para as polícias Militares e corpo de Bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 
30 de setembro de 1983; no art� 29 da lei federal nº 14�751, de 
12 de dezembro de 2023, que institui a lei orgânica nacional das 
polícias Militares e corpos de Bombeiros Militares dos Estados, 
no art� 5º da lei estadual nº 6�217, de 10 de fevereiro de 1983 (lei 
de organização Básica da polícia Militar), no artigo 5º regulamen-
to da lei de organização Básica da polícia Militar do Estado de 
santa catarina, aprovado pelo decreto Estadual nº 1�601, de 03 
de dezembro de 2021, e no art� 73 da lei estadual nº 6�218, de 
1983, Estatuto dos policiais Militares do Estado de santa catarina, 
e do que nos autos sGpE pMsc 11113 2025,

rEsolvE:

art� 1º regular o direito a licença para Tratar de interesses parti-
culares – lTip nos termos desta portaria�

das rEGras GErais

art� 2º a lTip poderá ser concedida ao policial militar interessado 
que contar com mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, mediante 
requerimento ao comandante-Geral, pelo prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) meses�

parágrafo único� o requerimento do policial militar interessado deve 
ser encaminhado através dos canais de comando�

art� 3º no despacho da autoridade informante e no expediente 
de encaminhamento de cada escalão de comando deve constar, 
explicitamente, se há ou não impedimento para a concessão da 
lTip, em razão da atividade policial militar�

art� 4º para cumprir os trâmites administrativos, o requerimento 
do policial militar interessado deverá dar entrada na diretoria de 
pessoal, impreterivelmente, 30 (trinta) dias antes da data pretendida 
para início do usufruto da lTip�

parágrafo único� a concessão da lTip se dará, obrigatoriamente, 
sempre no primeiro dia do mês subsequente ao deferimento do 
requerimento�

art� 5º na hipótese do policial militar interessado estar respondendo 
a algum processo criminal, cível ou administrativo, este deverá enca-
minhar juntamente com o requerimento uma declaração informando 
o endereço de seu domicílio ou de sua residência, para efeito de 
comunicação dos atos processuais referentes ao juízo requerente�

art� 6º Toda alteração de domicílio ou de residência por parte do 
policial militar em usufruto de lTip deverá ser comunicada ime-
diatamente à diretoria de pessoal�

art� 7º para a concessão da lTip, em caráter excepcional, o poli-
cial militar requerente deverá explicitar, no texto do requerimento, 
o motivo da solicitação, devendo, de qualquer forma, seguir as 
rotinas administrativas�

art� 8º durante o usufruto da lTip, o policial militar não perceberá 
remuneração e ficará afastado pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses�

art� 9º o período de lTip usufruído após 31 de dezembro de 2021 não 
será contado como tempo de serviço para quaisquer efeitos legais�

art� 10� os atos de concessão, de desistência, ou de interrupção 
da lTip são da competência do comandante-Geral da pMsc, ou 
daquele oficial QopM a quem for delegada a competência�

inÍcio do UsUFrUTo, conTrolE, prorroGaÇÃo E 
dEsisTÊncia

art� 11� o início do usufruto da lTip deve ser precedido de ato de 
concessão, inspeção médica e de fixação da data do início da licença�

art� 12� o controle do período de usufruto da lTip é atribuição da 
diretoria de pessoal�

art� 13� nos casos de prorrogação da lTip, a responsabilidade 
pelo encaminhamento do requerimento de prorrogação, no prazo 
devido, será da própria opM a qual estiver subordinado o policial 
militar interessado�

art� 14� Havendo interesse do policial militar de desistência da 
lTip, com a intenção de retornar ao serviço ativo, os autos deverão 
ser instruídos com a inspeção médica a ser realizada pela Junta 
Médica da corporação (JMc), conforme estabelece o art� 71 da 
lei nº 6�218, de 1983�

art� 15� Havendo interesse do policial militar de requerer licencia-
mento ou demissão da pMsc durante o usufruto da lTip, o policial 
militar interessado deverá firmar o requerimento de licenciamento 
ou demissão a pedido�

§1º nas hipóteses do caput deste artigo, o policial militar interessado, 
desde que inspecionado nos termos do art� 11 desta portaria, fica 
dispensado de realizar nova inspeção de saúde�

§2º nas hipóteses do caput deste artigo, os respectivos atos serão 
exarados pelo comandante-Geral da pMsc�

oUTros aspEcTos para a concEssÃo E UsUFrUTo da lTip

art� 16� não será concedida nova lTip ao policial militar interessa-
do que não tenha completado 02 (dois) anos do término da lTip 
parcialmente usufruída anteriormente�

art� 17� o policial militar que já usufruiu parcela da lTip e vier a 
requerer o usufruto da parcela restante, deverá permanecer afastado, 
pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, de acordo com os termos 
do parágrafo único do art� 70 da lei nº 6�218, de 1983�

parágrafo único� somente será concedida a oportunidade de usufruir 
a parcela restante da lTip, se o saldo for superior ao prazo mínimo 
previsto no caput deste artigo�

da inTErrUpÇÃo da lTip

art� 18� além das causas de interrupção previstas no art� 72 da lei 
nº 6�218, de 1983, a lTip poderá ser suspensa, por determinação 
do comandante-Geral da pMsc, por imperiosa necessidade do 
serviço, mediante justificação�

art� 19� a interrupção da lTip é considerada definitiva, nos se-
guintes casos:

i – transferência ex officio para a reserva remunerada;

ii – reforma;

iii – demissão;

iv – licenciamento;

v – falecimento�

art� 20� Fica revogada a portaria nº 204/pMsc/2022�

art� 21� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 28 de fevereiro de 2025�

EMErson FErnandEs
coronel pM - comandante-Geral da pMsc

cod� Mat�: 1061934
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Extrato nº 1203 - 3º pEl/ 2ªcia/ 1° BpMa - rio do sul do Termo 
de Embargo nº 19012-E, auto de infração ambiental nº 14646-E, 
aplicado em 20/12/2025, situado no município de chapadao do 
lageado, no(a) matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula 
31947, cartório da comarca de ituporanga, abrangendo 0,79ha 
(zero vírgula setenta e nove hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 
(pt01 637840 | 6947264; ), processo Gaia 21230202584867 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsc 00009537/2025� carsc-4204194-F7a4�3F18�5F6c�4E32�
a6B1�aB0B�2013�c660

cod� Mat�: 1061476

Extrato nº 1205 - 3º pEl/ 2ªcia/ 1° BpMa - rio do sul do Termo 
de Embargo nº 19048-E, auto de infração ambiental nº 14680-E, 
aplicado em 09/02/2025, situado no município de petrolandia, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 627, cartório 
da comarca de ituporanga, abrangendo 0,3ha (zero vírgula trinta 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 629938 | 6957237; 
), processo Gaia 21230202584927 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pMsc 00010588/2025� 
carsc-4212700-B3aE�5E80�7650�42BB�a02c�5B46�4E56�B3F7

cod� Mat�: 1061493

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE ADITIVO
002º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 048/PMSC/2023� Origem: 
pregão Eletrônico 010/pMsc/2023� Contratante: polícia Militar 
de santa catarina� Contratada: aBraÃo vEnÂncio FErnan-
dEs & cia lTda ME� Objeto do Termo Aditivo: prorrogação� 
Data da assinatura do Termo Aditivo: 18/02/2025� Valor: r$ 
524�900,00 (Quinhentos e vinte e quatro mil e novecentos reais)� 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 16097, Subação: 
11816, Natureza da Despesa: 33�90�39�41, Fonte de Recursos: 
1�753�219�020� Processo SGP-e: pMsc 69275/2024� Aprovação 
GGG: 2024as017810 Florianópolis, 28 de fevereiro de 2025� Luciano 
Beneval de Souza, cel pM diretor de apoio logístico e Finanças

cod� Mat�: 1061682

Extrato nº 1206 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 18177-E, auto de infração ambiental nº 
14072-E, aplicado em 07/11/2024, situado no município de irineo-
polis, no(a) matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrículas n� 
23558 e 23559, cartório de registros de imóveis de irineópolis-sc�, 
abrangendo 0,0056ha (zero vírgula zero zero cinquenta e seis 
hectares), dentro de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 516921 | 7094664;), 
processo Gaia 21613202483467 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pMsc 00068405/2024� cars-
c-4207908-E6977BFd910a42dFaBE0Fa005B7825d0

Extrato nº 1207 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 18689-E, auto de infração ambiental nº 
14372-E, aplicado em 17/12/2024, situado no município de por-
to Uni├Â╞Èo, no(a) matrícula do imóvel registrado em cartório, 
Matrícula n� 26384, ofício de registro de imóveis da comarca de 
porto União-sc�, abrangendo 2,52ha (dois vírgula cinquenta e dois 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 510609 | 7066874; 
pt02 510530 | 7066696; pt03 510589 | 7066646;), processo Gaia 
21613202584105 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsc 00002881/2025�

Extrato nº 1208 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 18721-E, auto de infração ambiental nº 
14401-E, aplicado em 19/12/2024, situado no município de porto 
Uni├Â╞Èo, no(a) matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrí-
cula n� 14539, registro de imóveis da comarca de porto União-sc�, 
abrangendo 1,55ha (um vírgula cinquenta e cinco hectares), fora de 
área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) 
UTM sirGas 2000 (pt01 510102 | 7070017;), processo Gaia 
21613202584166 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsc 00002929/2025�

Extrato nº 1209 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 18854-E, auto de infração ambiental nº 14508-
E, aplicado em 21/01/2025, situado no município de Matos costa, 
no(a) área não titulada sob posse direta, , abrangendo 3,14ha (três 
vírgula quatorze hectares), fora de área de preservação permanente, 
parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 477791 | 
7063839;), processo Gaia 21613202584495 podendo ser acompa-
nhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 00007342/2025� 
carsc-4210704-16cc4207dc544884B2F5d9dFE499796F

Extrato nº 1210 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do Termo 
de Embargo nº 18853-E, auto de infração ambiental nº 14507-E, 
aplicado em 21/01/2025, situado no município de Matos costa, no(a) 
área não titulada sob posse direta, , abrangendo 0,57ha (zero vírgula 
cinquenta e sete hectares), dentro de área de preservação permanente, 

parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 477712 | 
7063922;), processo Gaia 21613202584495 podendo ser acompa-
nhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 00007701/2025� 
carsc-4210704-16cc4207dc544884B2F5d9dFE499796F

Extrato nº 1211 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 18855-E, auto de infração ambiental nº 14516-
E, aplicado em 21/01/2025, situado no município de Matos costa, 
no(a) área não titulada sob posse direta, , abrangendo 4,6ha (quatro 
vírgula sessenta hectares), fora de área de preservação permanente, 
parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 477819 | 
7063709;), processo Gaia 21613202584503 podendo ser acompa-
nhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 00008076/2025� 
carsc-4210704-16cc4207dc544884B2F5d9dFE499796F

Extrato nº 1212 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 18898-E, auto de infração ambiental nº 
14521-E, aplicado em 27/01/2025, situado no município de iri-
neopolis, no(a) matrícula do imóvel registrado em cartório, rua 
Guanabara, 20, irineópolis-sc, abrangendo 0,0087ha (zero vírgula 
zero zero oitenta e sete hectares), dentro de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 
(pt01 519793 | 7097387;), processo Gaia 21613202584518 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsc 00008367/2025�

cod� Mat�: 1061565

Polícia Civil

porTaria nº 537/GaB/dGpc/pcsc, de 26/02/2025�
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES 
PARTICULARES, sem remuneração, com base no art� 4º do decreto 
nº 1�860, de 2022 e, de acordo com o art� 131, da lei nº 6�843/1986 
e, ainda conforme processo nº pcsc 12419/2025, ao servidor 
THALES TORRINHA NAVES CAMPELO, mat� nº 0620836301, 
ocupante do cargo aGEnTE dE policia civil, lotado na 2ª dpco 
JaraGUa do sUl, a contar de 04/03/2025, pelo período de 02 
(dois) anos, vedada a averbação do tempo de contribuição previ-
denciária vertida ao rGps ou a outro regime próprio de previdência 
durante o período de licença ou afastamento sem vencimento, nos 
termos do § 5º, do art� 83, da lei complementar nº 412, de 2008, 
alterado pela lei complementar n º 773 de 2021�
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod� Mat�: 1061518

PORTARIA Nº 059/DIAF/DGPC/PCSC, de 27/02/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 9º, iv, do decreto Estadual nº 1�180, de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR a agente de de polícia MARIANA 
FLORES, matrícula nº 0954�022-9-01, como Gestora e a agente 
de polícia LUZINETE AMANCIO SOARES, matrícula 0322�857-
6-01, como Fiscal Titular da ata de registro de preços pE nº 260/
sEa/2023, processo sGpe pcsc 20513/2025�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1061638

PORTARIA DE PROMOÇÃO Nº 001/2025
a comissão permanente de promoção do Grupo polícia civil - sub-
grupo autoridade policial, no uso de suas atribuições, na forma do 
artigo 33-a, §3º, da lei n� 6�843, de 28/07/1986, resolve PUBLICAR 
A CONTAGEM PRELIMINAR de pontos dos Delegados de Polícia 
Civil por Antiguidade, referente ao Processo Promocional de 
01/04/2025� pontuação computada pelo siGrH até 28/02/2025�

delegado de polícia – Entrância Especial

Ordem Matrícula Nome Completo Pontos

1 0167403-0-01 WandErlEY rEdondo 6295

2 0121842-5-01 Mario cEsar MarTins 5569

3 0197926-4-01 EsTEr FErnanda coElHo 5569

4 0198242-7-01
dircEU aUGUsTo silvEi-
ra JUnior

5569

5 0188397-6-01 JosE cElso corrEa 5569

6 0227081-1-01
Joao BaTisTa loss ME-
dEiros

5569

7 0197937-0-01 Marcio ForTKaMp 5569

8 0253746-0-01 arTUr niTZ 5357

9 0262712-4-01 aldo pinHEiro d avila 4492

10 0201989-2-02 vanEssa dE olivEira 4492

11 0226310-6-01 oTavio cEsar liMa 3986

12 0283249-6-01 sandra Mara pErEira 3986

13 0203158-2-01
alFrEdo JosE BallsTa-
EdT

3455

14 0210396-6-01 Marcio lUiZ colaTTo 2950

15 0283248-8-01
EdUardo MarcElo scH-
MidT HaHn

2950

16 0283256-9-01
claUdia rEGina BErnar-
di da silva

2950

17 0283250-0-01
anna paUla dE MacEdo 
MoTa

2950

18 0216018-8-01 Giovanni liMas Floriani 2950

19 0322718-9-01
paTricia Maria ZiMMEr-
Mann d avila

2950

20 0356694-3-01
lUis FElipE dEl solar 
FUEnTEs

2950

21 0362568-0-01 rodriGo BUEno GUsso 2950

22 0167682-2-01 JorGE GHiraldo 2517

23 0308132-0-01 lUiZ carlos Gross 2517

24 0308516-3-01 JosE airTon sTanG 2517

25 0262703-5-01 WilTEr doMinGUEs 2517

26 0167677-6-01 alFEU orBEn 2517

27 0249893-6-01
lUiZ anGElo dE assis 
lacErda MorEira

2517

28 0254343-5-01
rodriGo EManUEl Mar-
cHETTi

2517

29 0307659-8-01 Giancarlo rossini 2517

30 0322783-9-01 priscilla cEMin 2517

31 0356720-6-01
alEXandrE carvalHo dE 
olivEira

2517

32 0356703-6-01 viTor Bianco JUnior 2517

33 0356706-0-01 andrE BorGEs MilanEsE 2517

34 0356696-0-01
rodriGo raisEr scHnEi-
dEr

2517

35 0376204-1-01
ansElMo FirMo dE oli-
vEira crUZ

2347

36 0225945-1-01 valErio lUiZ dE Farias 2343

37 0303989-7-01
Maria carolina Milani 
caldas

2343

38 0293563-5-03 adilson JosE BrEssan 1430

39 0262711-6-01
crisTina Maria scHaE-
FEr FErlin

1247

40 0291996-6-01
Joao roBErTo dE cas-
Tro

1247

41 0359849-7-01
ricardo nEWTon casa-
GrandE

1247

42 0378411-8-01 viniciUs BUraTTo iUnEs 1247

43 0650227-0-01
danilo da silva FErnan-
dEs

1247

44 0658660-0-01
sErGio roBErTo dE 
soUsa

1247

45 0322719-7-01 Enio dE olivEira MaTos 1065

46 0315353-3-02
FEdra lUciana KonEll 
alcanTara da silva

1065

47 0322716-2-01 rUTH HEnn 1065

48 0298986-7-02
roXanE FavEro pErEira 
vEnTUri

1065

49 0356691-9-01
ElisaBETE da crUZ 
pardo

1065

50 0356707-9-01
anTonio lUcio anTUnEs 
Godoi

1065

51 0356690-0-01 diEGo arcHEr dE Haro 1065

52 0356695-1-01
rodriGo FalcK BorTo-
lini

1065

53 0356719-2-01
MaUro candido dos 
sanTos rodriGUEs

1065

54 0356709-5-01 claUdio MonTEiro 1065

55 0316051-3-01
GisElE dE Faria JEro-
niMo

1065

56 0391877-7-01
FErnando paGani pos-
saMai

1065

57 0358718-5-01
HEnriQUE sTodiEcK 
nETo

1065

58 0359850-0-01 TaTiana da rocHa KlEin 1065

59 0360335-0-01
FaBiano riZZaTTi Tonia-
ZZo

1065
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60 0322727-8-02
MarcElo sanTos dE 
BiTEncoUrT

1065

61 0362541-9-01 lUciana rodErMEl 1065

62 0330700-0-01 alan JosE dE aMoriM 1065

63 0362567-2-01
ana claUdia raMos 
pirEs

1065

64 0303995-1-01
lariZZa anTUnEs dos 
sanTos

1065

65 0362565-6-01 ElianE Marcia cHavEs 1065

66 0362547-8-01
alEssandra colpani 
raBEllo

1065

67 0362570-2-01
rodolFo sEraFiM ca-
Bral

1065

68 0362569-9-01 rodriGo pirEs GrEEn 1065

69 0362550-8-01
rUBEns alMEida passos 
dE FrEiTas

1065

70 0362559-1-01
ricardo coElHo dE soU-
Za laBEs FErrEira

1065

71 0312063-5-02
GracE MarY dE alMEida 
clos

1065

72 0378755-9-01
alEssandro dE soUsa 
isoppo

1065

73 0378396-0-01 adriano KrUl Bini 1065

74 0378441-0-01 rodriGo coronHa 1065

75 0378446-0-01
rodolFo FaraH valEnTE 
FilHo

1065

76 0378406-1-01 vivian Garcia sEliG 1065

77 0378444-4-01
adEn claUs cEBEr pE-
rEira

1065

78 0378451-7-01 rodriGo carrico lEMEs 1065

79 0378435-5-01 GladEMir paUlo lanGa 1065

80 0378456-8-01
crisTHian GEorGE si-
QUEira

1065

81 0378431-2-01 laUriTo aKira saTo 1065

82 0329131-6-01
Marcos Flavio GHiZoni 
JUnior

1065

83 0378390-1-01 Ediana GrEnZEl pErson 1065

84 0378376-6-01 lisianE JUnGEs 1065

85 0378393-6-01 sirlEi GUTosKi 1065

86 0379006-1-01 vErdi lUZ FUrlanETTo 1065

87 0384318-1-01
Marcos alEssandro 
viEira assad

1065

88 0384313-0-01
iGHor siQUEira dE 
araUJo

1065

89 0330683-6-01
carolini dE caMpos vi-
cEnTE dE Bona porTao

1065

90 0378377-4-01
GisEllE crisTianE cosTa 
liMa

882

91 0378458-4-01 andrE GaZZoni colTro 882

92 0381835-7-01 UlissEs GaBriEl 882

93 0381813-6-01 claUdir sTanG 882

94 0381812-8-01
Tania crisTina dUarTE 
Harada

882

95 0381829-2-01 savErio sarUBBi 882

96 0362555-9-01
roGErio aUGUsTo aMa-
ral TaQUEs dE olivEira

700

97 0379335-4-02
diEGo GoncalvEs dE 
aZEvEdo

700

98 0292002-6-01 alonso Moro TorrEs 517

99 0356705-2-01
lUiZ carlos cardoZo 
JErEMias FilHo

517

100 0378437-1-01 EliEsEr JosE BErTinoTTi 517

101 0307673-3-01
FaBiano HEnriQUE scH-
MiTT

517

102 0358981-1-01 rapHaEl BarBoZa 517

103 0300229-2-02
MicHElE alvEs corrEa 
rEBElo

517

104 0328773-4-02 claUdio MEnEZEs viEira 517

105 0328285-6-02 alinE HErMEs Zandonai 517

106 0363053-6-02
MarcEl araUJo dE oli-
vEira

517

107 0392511-0-01 raFaEllo ross 517

108 0392502-1-01
odair roGErio soBrEira 
XaviEr

517

109 0392515-3-01 WandErson alvEs Joana 517

110 0358001-6-02
cElso pErEira dE an-
dradE

517

111 0392470-0-01 daniEl FErrEira dias 517

112 0392469-6-01 daniEl Garcia 517

113 0392506-4-01
procopio BaTisTa da 
silvEira nETo

517

114 0392488-2-01 JUliana rEnda GoMEs 517

115 0392447-5-01
anTonio Marcio caMpos 
nEvEs

517

116 0392455-6-01
BrUno ricardo vaZ 
MarinHo

517

117 0392491-2-01 JUliano cEsar TUMiTan 517

118 0392407-6-01 adriano spolaor 517

119 0392508-0-01 raFaEl Marin iasco 517

120 0392444-0-01
anTonio lUcas FErrEira 
pinTo

517

121 0392499-8-01 Marcos iTo oKUMa 517

122 0392430-0-01 alBErT diEison silvEira 517

123 0392494-7-01 lUis oTavio poHlMann 517

124 0392514-5-01 THiaGo cosTa 517

125 0392452-1-01 BrUno EFFori 517

126 0392471-8-01
davYd dE olivEira Gi-
rardi

517

127 0392477-7-01 FErnando dE FavEri 517

128 0392496-3-01
MarcElo arrUda alMEi-
da

517

129 0392887-0-02 Flavia riGoni GoncalvEs 517

130 0392451-3-01
Bricia carolina cosTa 
E rosa

517

131 0392467-0-01
isaBEl crisTianE FriGHE-
To FaUTH

517

132 0392476-9-01 FaBio MorEira osorio 517

133 0392501-3-01 MaUricio prETTo 517

134 0392516-1-01
WEslEY alMEida andra-
dE

517

135 0392493-9-01
lEonardo MarcondEs 
MacHado

517

136 0392513-7-01 ricardo saroldi cHavEs 517

137 0378402-9-01
lUiZ EdUardo MEllo da 
cUnHa Gaspar

517

138 0392528-5-01 YUri JUniEH MiQUElUZZi 379

139 0358968-4-01
lUana cHavEs cErvi 
BacKEs

334

140 0322175-0-01
Monica ManGanElli 
coiMBra ForcEllini

334

141 0398074-0-01 FErnando callFass 151

delegado de polícia – Entrância Final

Ordem Matrícula Nome Completo Pontos

1 0650187-7-01
MarcElo saMpaio no-

GUEira
3986

2 0650219-9-01 Joao da cUnHa nETo 3986

3 0650452-3-01
GilBErTo crEpaldi 

Mondini
3986

4 0650236-9-01 aUGUsTo MElo Brandao 3455

5 0650168-0-01
nilson lUis dE olivEira 

cEZar
3455

6 0340474-9-02 adriano alMEida 3455

7 0658338-5-01
EdUardo Francisco dE 

MaTTos
3455

8 0658347-4-01
FaBiano riBEiro da 

rocHa
3455

9 0650182-6-01 JoEl spEcHT 2950

10 0650224-5-01
lUiZ FElipE vallEs ro-

sado
2950

11 0650542-2-01
rodriGo dUarTE dE 

andradE
2950

12 0650172-9-01 nElson vidal 2948

13 0381824-1-01 MarcElo Marins 2517

14 0392472-6-01 dEYvid TrancHE liMa 2517

15 0300400-7-02 JoElMa alBErTon sTanG 2517

16 0650191-5-01
david Tarciso QUEiroZ 

dE soUZa
2517

17 0650166-4-01 MarcUs viniciUs FrailE 2517

18 0650233-4-01
THiaGo dE FrEiTas no-

GUEira
2517

19 0650186-9-01
WEllinGTon GUsTavo 

spiacci
2517

20 0650220-2-01 alEX BonFiM rEis 2517

21 0650206-7-01
FErnando padilHa Fi-

GUEirEdo
2517

22 0650215-6-01 aTTilio GUaspari FilHo 2517

23 0650210-5-01 clEBEr Tappi sErrano 2517

24 0650167-2-01
ricardo MarcElo casa-

rolli
2517

25 0650217-2-01
THiaGo FErnando dos 

sanTos rEis
2517

26 0650223-7-01 aBEl ManTovani Bovi 2517

27 0650218-0-01 alan pinHEiro dE paUla 2517

28 0650454-0-01
GUsTavo olivEira alTE-

Mar
2517

29 0650457-4-01
rapHaEl soUZa WErlinG 

dE olivEira
2517

30 0650543-0-01
andrE lUiZ BErMUdEZ 

pErEira
2517

31 0650181-8-01 MarcElo vianna 2343

32 0650169-9-01
dEnis scHlanG rodri-

GUEs alvEs
2343

33 0650232-6-01 alvaro WEinErT opiTZ 2343

34 0650451-5-01
FaBio ForTEs

2343

35 0650560-0-01
WilHErM WaGnEr MEs-

sias alvEs nEGrao
2343

36 0920875-5-02 FaBio EsTUQUi 2343

37 0924519-7-02 osnEi valdir dE olivEira 2343

38 0925337-8-03 FaBiano locaTElli 2343

39 0658331-8-01
anTonio claUdio dE 

sEiXas Joca
2343

40 0658316-4-01 GUsTavo KaiBEr 2343

41 0658320-2-01
FrEdErico cEZar dE 

MElo E silva
2343

42 0658334-2-01
doUGlas roBErTo dE 

cinQUE
2343

43 0658307-5-01
WaGnEr valdivino MEi-

rEllEs
2343

44 0658341-5-01
BEaTriZ riBas dias dos 

rEis
2343

45 0658346-6-01 Eric issao UraTani 2343

46 0658312-1-01 JHon EndY laMB 2343

47 0658543-4-01
FElipE odara rEZEndE 

dE aQUino
2343

48 0658306-7-01
WalTEr FiGUEirEdo 

loYola
2343

49 0658326-1-01 daniEl scliFo ZUcon 2343

50 0658314-8-01
HEnriQUE nanTEs vala-

dao
2343

51 0658563-9-01
JUcinEs dilcinEia FEr-

rEira
2343

52 0322784-7-01
ronaldo nEcKEl Mo-

rETTo
2343

53 0658295-8-01 paUlo JosE rEis vEnEra 2343

54 0658299-0-01
paUlo HEnriQUE FErrEi-

ra dE dEUs
2343

55 0658495-0-01 lEonardo da silva 2343

56 0658662-7-01
lUcas FErnandEs da 

rosa
2343

57 0658667-8-01
KlEvErson Willian par-

MEZan
2343

58 0340498-6-02
isaBEl dE olivEira da 

lUZ FonTEs
2343

59 0650170-2-01 WEYdson da silva 1888

60
0650429-9-01

HEnriQUE GoncalvEs 
MUXFEldT

1247

61
0650557-0-01

rapHaEl QUaGliaTo 
BEllinaTi

1247

62 0658317-2-01
isMaEl GUsTavo Jaco-

BUs MarMiTT
1247

63 0340272-0-01
paTricia crisTina Fron-

Za viEira
1247

64 0658325-3-01 FErnando lUcio MEndEs 1247

65 0658339-3-01
lEandro da rocHa 

lorETo
1247

66 0378477-0-03 ana silvia sErrano 1247

67 0658315-6-01
JEFErson alEssandro 

prado cosTa
1065
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68 0658302-4-01
rUBEM anTonio TEsTon 

da silva
1065

69 0658508-6-01
ricardo GUEdEs da 

cUnHa
1065

70 0658311-3-01 lEandro MioTo raMos 1065

71 0658301-6-01 ronniE rEis EsTEvEs 1065

72 0658343-1-01
pEdro HEnriQUE dE paU-

la E silva MEndEs
1065

73 0658309-1-01
lEandro lopEs dE al-

MEida
1065

74 0658344-0-01 saUl BoGoni JUnior 1065

75 0658657-0-01 caMila riZZo andrioli 1065

76 0658669-4-01
andrE lUis cEMBranElli 

BarBETa
1065

77 0658308-3-01
MarcEla sanaE Franca 

GoTo
1065

78 0650226-1-01
carlos diEGo dE araUJo 

pinTo E liMa
1031

79 0658328-8-01 daniEl sa ForTEs rEGis 882

80 0658504-3-01 MaiKo FranK vivi 882

81 0658330-0-01
anGElo MorEno cinTra 

FraGElli
882

82 0658297-4-01 osMar carraro JUnior 882

83 0357676-0-02 clEvErson lUis MUllEr 882

84 0658666-0-01
GUsTavo MadEira da 

silvEira
882

85 0953559-4-01
adriano dElFino Mo-

rEira
882

86 0658545-0-01
ManoEl JoB TEiXEira 

GalEno
700

87 0226351-3-01 roMildo parno 700

88 0658861-1-02 THiaGo dE olivEira 534

89 0981432-9-01
rodriGo aislon pErico 

silva MoUra
534

90
0650254-7-01

daniEla Elisa dE soUZa 
BrUcE

517

91 0658327-0-01
danilo BandEira valdE-

Taro
517

92 0658546-9-01
Joao adolpHo FlEUrY 

casTilHo
517

93 0658506-0-01 Flavio cosTa Gorla 517

94 0658505-1-01
GUsTavo HEnriQUE rEis 

FaGUndEs pErEira
517

95 0659057-8-01 EGidio MaciEl FErrari 517

96 0357611-6-03
lUana virGinia cardoso 

Joca
517

97 0658670-8-01 Eric rosada 517

98 0658661-9-01
GEorGia MarriannY 
GoncalvEs BasTos

517

99 0662826-5-01 danilo BEssa BrilHanTE 517

100 0953132-7-01 MilEna dE FaTiMa rosa 517

101 0953580-2-01
FaBiano dos sanTos 

silvEira
517

102 0929193-8-02 raQUEl dE soUZa FrEirE 517

103 0953575-6-01
rapHaEl JoHann Gior-

dani
517

104 0953572-1-01
inara daniEllE MarQUEs 

drapalsKi
517

105 0953603-5-01
WalTEr andrE Miadaira 

WaTanaBE
517

106 0953581-0-01 FaBio lUcio BaJa 517

107 0953604-3-01 valdir XaviEr 517

108 0953638-8-01
paUlo caiXETa BraGa 

JUnior
517

109 0953582-9-01
Giovani anGElo daMET-

To
517

110 0953636-1-01
rodriGo MarTinEZ 

corrEa
517

111 0953583-7-01 GUsTavo MUniZ siQUEira 517

112 0953569-1-01
andrEia dos sanTos 

dornEllEs
517

113 0953579-9-01
Flavia GoncalvEs cor-

dEiro
517

114 0953605-1-01
GUsTavo GiGlioTTi MU-

riJo
517

115 0953573-0-01 Joao lUiZ MioTTo 517

116 0953576-4-01 rodriGo aQUino GoMEs 517

117 0953578-0-01 BrUno siniBaldi 517

118 0953635-3-01
Evandro lUiZ olivEira 

dE aBrEU
517

119 0292034-4-01
WilliaM cEZar salEs 

dos sanTos
517

120 0322725-1-01 rocHEll aMaral da silva 517

121 0378507-6-01 viniciUs FErrEira 517

122 0392521-8-01 crisTiano soUsa 517

123 0392311-8-01
vaGnEr TiaGo raMos 

papini
517

124 0658384-9-01
rodriGo roBErTo rai-

TEZ
517

125 0383218-0-02
JacKson GUassElli 

pEssoa
517

126 0928320-0-02 EdUardo dE MEndonca 517

127 0928378-1-02 JoHn viEira 517

128 0926428-0-02 cassiano TiBUrsKi 334

129 0357792-9-03
FErnanda GEHlEn da 

silva
334

130 0928773-6-03
BrUno pErEira FErnan-

dEs
334

131 0981542-2-01 Gil raFaEl riBas 151

delegado de polícia – Entrância inicial

Ordem Matrícula Nome Completo Pontos

1 0373379-3-03 alEXandEr MEUrEr 2343

2 0379670-1-01
rapHaEl BiTTEncoUrT 

EGHErT raMpinElli
2343

3 0928251-3-06 Willian anTonio MEoTTi 2343

4 0957830-7-02
raFaEl lEandro lorEn-

cETTi
2343

5 0953466-0-03
lUis EdUardo MacHado 

cordova
2343

6 0391167-5-04 lUiZ scHaEFEr JUnior 2343

7 0981444-2-01 JosE danEZi nETo 2343

8 0981461-2-01
adErlan anGElo caMar-

Go
2343

9 0981408-6-01
vandErlEi anTonio 

corrEa
2343

10 0981439-6-01
EdUardo lacErda Boa-

rETTo
2343

11 0981528-7-01 crisTiano lEo FaBiani 2343

12 0981543-0-01 icaro FrEiTas MalvEira 2343

13 0981560-0-01
lEandro anTonio dE 

salEs
2343

14 0981458-2-01 andrE BEcKMan pErEira 2343

15 0981540-6-01
vicEnTE dE assis MEs-

QUiTa soarEs
2343

16 0981455-8-01
BrUno d lElis olivEira 

raMos
2343

17 0981541-4-01
daniEllE pErEira Gon-

ZalEZ da silva
2343

18 0981450-7-01
claUdia crisTianE Gon-
calvEs dE liMa GonZaGa

2343

19 0981332-2-01
viTor GUsTavo alvEs 

MacHado
2343

20 0981499-0-01
calEU HEnriQUE GoMEs 

dE MEllo
2343

21 0981433-7-01
rEnan pEllEnZ scando-

lara
2343

22 0981441-8-01
MardJoli adorian val-

carEGGi
2343

23 0981496-5-01
viniciUs BEnEdET Bran-

dao
2343

24 0981454-0-01 EdUardo JorGE FErraZ 2343

25 0981494-9-01
andrE MonTEiro cri-

sosToMo
2343

26 0981436-1-01 rEGis aUGUsTo sTanG 2343

27 0981364-0-01 alison da rocHa cosTa 2343

28 0393083-1-01 EdUardo BorGEs 2343

29 0379769-4-03 Mariana olivEira lUiZ 2343

30 0391247-7-05 WElliTon Marlon BossE 2343

31 0983617-9-01
vandilson MorEira da 

silva
2343

32 0392217-0-01 THiaGo cardoso silva 2343

33 0992316-0-01
Joao FillipE WEsTpHal 

MarTins
2343

34 0992264-4-01 WEslEY dE soUsa cosTa 2343

35 0992459-0-01 MarcElo scHiEBElBEin 2343

36 0953574-8-01 Marcio sanTos MaciEl 2342

37 0992532-5-01 MUrillo YaGo BaTalHa 2232

38 0358983-8-02
roBErTo carpEGGiani 

MorEira
1612

39 0966324-0-01 lUcas GoMEs dE alMEida 1247

40 0981398-5-01
FElipE saMir FErrEira 

andradE
1247

41 0981457-4-01 diEGo parMa 1247

42 0365814-7-01
MarcElo ricardo co-

laco
1247

43 0983090-1-01
Franco GoMEs rEGina-

To
1247

44 0992544-9-01
THiaGo GoncalvEs Mo-

rEno GoMEZ
1247

45 0992511-2-01
arTHUr dE olivEira 

lopEs
1247

46 0654911-0-04 BrUno aUGUsTo rEis 1231

47 0981445-0-01
JEroniMo Marcal FEr-

rEira
1039

48 0658569-8-01 adriano Boni 517

49 0658337-7-01
andrE sanT anna aMa-

ranTE
517

50 0312888-1-03
JUliana cinTia dE soUZa 

Tridapalli
517

51 0655848-8-01 JUliana oss dallaGnol 517

52 0981428-0-01
Flavio liMa E silva JU-

nior
517

53 0981537-6-01
pEdro raMon lUcas 

alvEs
517

54 0983898-8-01 raFaEl GoMEs dE cHiara 517

55 0322895-9-01
paUlo alEXandrE 

scHroEdEr FrEYEslE-
BEn E silva

517

56 0379123-8-01
JUliana dE FrEiTas 

ZappElini
517

57 0378481-9-01 GUsTavo KrEMEr 517

58 0392522-6-01 FaBio FaUsTino pErEira 517

59 0357502-0-01
vivian dE andradE MaT-

Tos
517

60 0974184-4-02
andrE GUsTavo MaraFi-

Ga cosTa
517

61 0981145-1-01
ricardo lEal KEllETEr 

nETo
517

62 0396214-8-01 ricardo MaUrino MElo 517

63 0992290-3-01 sandro Zancanaro 517

64 0992275-0-01 UiliaM soarEs da silva 517

65 0658310-5-01 livia MarQUEs da MoTTa 504

66 0372098-5-04 JUliano BaEsso 334

67 0391139-0-03
carolina QUinTana 

GUEdEs
334

68 0655062-2-02 larrY MarcElo rosa 334

69 0992543-0-01
TiaGo GoncalvEs EscU-

dEro
334

70 0992291-1-01
ronEY pEriclEs Goncal-

vEs alvEs
334

delegado de polícia – substituto

Ordem Matrícula Nome Completo Pontos

1 0992302-0-01 lUis ricardo ErcKMann 2809

2 0992319-5-01 FElipE siMao GoMEs 2809

3 0992515-5-01 EldEr arrUda cHavEs 2809

4 0992306-3-01
lEonardo riBEiro ZaM-

BEli
2809

5 0992321-7-01 EdUardo dallo 2809

6 0992513-9-01
lEandro MoisEs dE 

soUsa
2809

7 0992462-0-01 roBErTo Marin FronZa 2809

8 0992520-1-01
andrE MorETZsoHn 
porTElla da cosTa

2809

9 0992324-1-01 dioGo BasTos MEdEiros 2809

10 0992522-8-01
TUlio MaGalHaEs Fal-

cao
2809

11 0992518-0-01
EdUardo Franco dEFa-

vEri
2809
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12 0992304-7-01
lUcas davanso MEn-

donca
2809

13 0992461-2-01
carolinE MonaviQUE 

pEdrEira
2809

14 0992514-7-01 BrUno MarinHo MarTins 2809

15 0992303-9-01 lUcas dE sa rEZEndE 2809

16 0992271-7-01 viniciUs riTTErBUcH 2809

17 0992318-7-01
FErnando HEnriQUE 

GUZZi
2802

18 0992236-9-01
dionEs pavoni dE FrEi-

Tas
2797

19 0994290-4-01 lUis FElipE rEis Franco 2773

20 0994238-6-01
silvio BErnardEs dan-

Tas
2769

21 0994287-4-01 GaBriEl lUiZ MarcondEs 2769

22 0375931-8-02 daiana da lUZ 2759

23 0953721-0-01
FErnando lUis dE Fa-

rias
2504

24 0694871-5-01 WilliaM TEsToni BaTisTi 2434

25 0262529-6-01
GilMar anTonio Bona-

MiGo
2098

26 0378463-0-01
allan anTUnEs MarinHo 

lEandro
2098

27 0953730-9-01
rodriGo danTas dE 

sEna
2098

28 0974186-0-02
MarcElo FErnando 

TEscKE
2098

29 0983156-8-01 darci nadal JUnior 2098

30 0605222-3-01 JUliano Bridi 2098

31 0605197-9-01 Edipo FlaMia HEllT 2098

32 0321006-5-05 JosE anTonio aMaBilE 2098

33 0933999-0-02
GUilHErME WolFFEnBUT-

TEl MariaTH
2098

34 0951786-3-04 EdUardo pEdrini 2098

35 0605246-0-01 lUis EnriQUE carvalHo 2098

36 0605255-0-01
paTricia TiraBoscHi 

BUrin
2098

37 0605217-7-01
EdEr JUliano corrEa 

MaTTE
2098

38 0605185-5-01
rodriGo vicEnTini dE 

caMpos
2098

39 0605219-3-01 dEBora Mariani JardiM 2098

40 0655455-5-02
dEonir MorEira Trin-

dadE
2098

41 0605180-4-01 roBErTa Franco Franca 2098

42 0605191-0-01 THiaGo TrindadE lEiTE 2098

43 0605265-7-01 THiaGo passos da cosTa 2098

44 0952550-5-02 carolina sUriTa WoJaHn 2098

45 0605187-1-01
Flavio HEnriQUE silvEi-

ra
2098

46 0605252-5-01
rEnan BalBino silva 

araUJo
2098

47 0605202-9-01 JosE GaTTaZ nETo 2098

48 0605254-1-01
paUlo aUGUsTo HaKiM 

riBEiro
2098

49 0605221-5-01
BrUno FErnando alvEs 

dE olivEira
2098

50 0372097-7-03 nicola paTEl FilHo 2098

51 0605193-6-01
FilipE MarTins alvEs 

pErEira
2098

52 0605195-2-01
FElipE Brandao dE 

olivEira
2098

53 0605256-8-01
lUcas nEUHaUsEr MaGa-

lHaEs
2098

54 0605250-9-01
MaTUsalEM JUnior dE 

Morais MacHado
2098

55 0605190-1-01 GaBriEla TisoTT FrUET 2098

56 0605302-5-01
KaTHErinE dE olivEira 

sEBoUld
2098

57 0611617-5-01 WandErson da silvEira 1879

58 0605249-5-01
JUlio cEsar liMa FEiTo-

sa
1563

59 0958169-3-02 GaBriEla da silva 30

60 0980776-4-02 osMar dE soUZa FilHo 30

61 0609102-4-01
FErnanda GaBriEla 

oZol WolF
30

62 0609069-9-01
alEXandrE HEnriQUE 

MaTTE
30

63 0619170-3-01 daniEl GodoY danEsi 30

64 0609151-2-02
MaTHEUs TiETJEn 

sloMsKY
30

65 0655092-4-04 Marina cordElla 30

66 0741754-3-01 WillEr pErEira dE liMa 30

67 0741966-0-01
JosE FaBiano MEnEZEs 

andradE
30

68 0741752-7-01
Francisco MoYa loBo 

JUnior
30

69 0741276-2-01 carla sanTos soUsa 30

70 0741531-1-01
paBlo JosE liMa dE oli-

vEira FrEiTas
30

71 0741898-1-01 daniEl lopEs Farias 30

72 0741773-0-01
sUsana BEHEncK sEiBEl 

KloEcKnEr
30

73 0741763-2-01
BrUna viana cosTa 

MarTins
30

74 0742143-5-01 arTHUr da silva casTro 30

75 0741389-0-01 vicTor dUTra HarGEr 30

76 0741325-4-01
dioGo Galvao FErnan-

dEs
30

77 0741326-2-01
GaBriEl piMEnTEl JUn-

GEr
30

78 0741322-0-01
ana Elisa varGas dE 

soUZa
30

79 0742130-3-01 Giovana soUZa alMEida 30

80 0741932-5-01
EZEQUiEl alMEida dE 

liMa
30

81 0741919-8-01 adriEl alan alvEs 30

82 0741906-6-01
carolina cardoso 

HoMricH
30

83 0741298-3-01 andrEY MalinovsKi 30

84 0741586-9-01 MaYZa FErronaTo 30

85 0741317-3-01 lUcas dalla vallE 30

86 0742131-1-01
daniEla aiEX do aMaral 

caMarGo
30

87 0742242-3-01
vicTor daUricio silva 

lEiTE
30

88 0742124-9-01
KETlYn paTricia dE 

JEsUs
30

89 0742228-8-01 MaTHEUs WEiss pErEira 30

90 0742090-0-01 andrE nasciMEnTo dias 30

91 0741374-2-01 naTalia rEBEl Moco 30

92 0741559-1-01
Taina GrEsEllE carlEs-

so
30

93 0741291-6-01
GaBriEl QUEiroZ BUar-

raJ MiGUEl
30

94 0742137-0-01
carlos roBErTo Jaco-

ME dE MElo JUnior
30

95 0742138-9-01
Joao pEdro nUnEs 

Mario
30

96 0699077-0-03
Joao pEdro sanTi pos-

saMai
30

97 0741774-8-01 MaTHEUs pirEs MUndiM 18

98 0742208-3-01
GlEidsTon Halisson 

soarEs da cosTa
15

Florianópolis, 28 de fevereiro de 2025�
TATIANA DA ROCHA KLEIN
delegada de polícia
presidente da comissão permanente de promoção da carreira

cod� Mat�: 1061755

PORTARIA DE PROMOÇÃO Nº 002/2025
a comissão permanente de promoção do Grupo polícia civil - sub-
grupo autoridade policial, no uso de suas atribuições, nos termos do 
artigo 33-a, §3º, da lei n� 6�843, de 28/07/1986, resolve PUBLICAR 
A CONTAGEM PRELIMINAR de pontos dos Delegados de Polícia 
Civil por Merecimento, referente ao Processo Promocional de 
01/04/2025� pontuação computada pelo siGrH até 28/02/2025�

delegado de polícia – Entrância Especial

Ordem Matrícula Nome Completo Pontos

1 0188397-6-01 JosE cElso corrEa 3120

2 0227081-1-01
Joao BaTisTa loss ME-

dEiros
2800

3 0198242-7-01
dircEU aUGUsTo silvEi-

ra JUnior
2420

4 0253746-0-01 arTUr niTZ 2400

5 0203158-2-01
alFrEdo JosE BallsTa-

EdT
1940

6 0262712-4-01 aldo pinHEiro d avila 1930

7 0197937-0-01 Marcio ForTKaMp 1890

8 0283250-0-01
anna paUla dE MacEdo 

MoTa
1830

9 0356694-3-01
lUis FElipE dEl solar 

FUEnTEs
1810

10 0356703-6-01 viTor Bianco JUnior 1798

11 0356696-0-01
rodriGo raisEr scHnEi-

dEr
1760

12 0322718-9-01
paTricia Maria ZiMMEr-

Mann d avila
1730

13 0307659-8-01 Giancarlo rossini 1700

14 0356706-0-01 andrE BorGEs MilanEsE 1697

15 0356720-6-01
alEXandrE carvalHo dE 

olivEira
1680

16 0167677-6-01 alFEU orBEn 1660

17 0283249-6-01 sandra Mara pErEira 1630

18 0216018-8-01 Giovanni liMas Floriani 1600

19 0249893-6-01
lUiZ anGElo dE assis 

lacErda MorEira
1530

20 0362568-0-01 rodriGo BUEno GUsso 1510

21 0201989-2-02 vanEssa dE olivEira 1500

22 0225945-1-01 valErio lUiZ dE Farias 1500

23 0303989-7-01
Maria carolina Milani 

caldas
1500

24 0262703-5-01 WilTEr doMinGUEs 1440

25 0376204-1-01
ansElMo FirMo dE oli-

vEira crUZ
1420

26 0308132-0-01 lUiZ carlos Gross 1399

27 0210396-6-01 Marcio lUiZ colaTTo 1330

28 0283248-8-01
EdUardo MarcElo scH-

MidT HaHn
1300

29 0254343-5-01
rodriGo EManUEl Mar-

cHETTi
1300

30 0226310-6-01 oTavio cEsar liMa 1290

31 0322783-9-01 priscilla cEMin 1235

32 0283256-9-01
claUdia rEGina BErnar-

di da silva
1110

33 0167682-2-01 JorGE GHiraldo 1002

34 0308516-3-01 JosE airTon sTanG 920

35 0197926-4-01 EsTEr FErnanda coElHo 910

36 0378411-8-01 viniciUs BUraTTo iUnEs 840

37 0293563-5-03 adilson JosE BrEssan 829

38 0378390-1-01 Ediana GrEnZEl pErson 800

39 0379006-1-01 vErdi lUZ FUrlanETTo 800

40 0658660-0-01
sErGio roBErTo dE 

soUsa
790

41 0359849-7-01
ricardo nEWTon casa-

GrandE
770

42 0378406-1-01 vivian Garcia sEliG 770

43 0378755-9-01
alEssandro dE soUsa 

isoppo
760

44 0650227-0-01
danilo da silva FErnan-

dEs
740

45 0298986-7-02
roXanE FavEro pErEira 

vEnTUri
740

46 0167403-0-01 WandErlEY rEdondo 710

47 0121842-5-01 Mario cEsar MarTins 710

48 0356690-0-01 diEGo arcHEr dE Haro 710

49 0391877-7-01
FErnando paGani pos-

saMai
708

50 0262711-6-01
crisTina Maria scHaE-

FEr FErlin
700

51 0378376-6-01 lisianE JUnGEs 689

52 0316051-3-01
GisElE dE Faria JEro-

niMo
670

53 0362541-9-01 lUciana rodErMEl 670

54 0362565-6-01 ElianE Marcia cHavEs 670

55 0330700-0-01 alan JosE dE aMoriM 660

56 0378456-8-01
crisTHian GEorGE si-

QUEira
660

57 0362547-8-01
alEssandra colpani 

raBEllo
650
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58 0384318-1-01
Marcos alEssandro 

viEira assad
650

59 0356691-9-01
ElisaBETE da crUZ 

pardo
640

60 0330683-6-01
carolini dE caMpos vi-
cEnTE dE Bona porTao

640

61 0359850-0-01 TaTiana da rocHa KlEin 630

62 0362569-9-01 rodriGo pirEs GrEEn 630

63 0322719-7-01 Enio dE olivEira MaTos 620

64 0362570-2-01
rodolFo sEraFiM ca-

Bral
620

65 0312063-5-02
GracE MarY dE alMEida 

clos
620

66 0378451-7-01 rodriGo carrico lEMEs 620

67 0356719-2-01
MaUro candido dos 
sanTos rodriGUEs

620

68 0356709-5-01 claUdio MonTEiro 620

69 0378435-5-01 GladEMir paUlo lanGa 619

70 0322716-2-01 rUTH HEnn 600

71 0356707-9-01
anTonio lUcio anTUnEs 

Godoi
600

72 0358718-5-01
HEnriQUE sTodiEcK 

nETo
600

73 0322727-8-02
MarcElo sanTos dE 

BiTEncoUrT
600

74 0362567-2-01
ana claUdia raMos 

pirEs
600

75 0303995-1-01
lariZZa anTUnEs dos 

sanTos
600

76 0378441-0-01 rodriGo coronHa 600

77 0378444-4-01
adEn claUs cEBEr pE-

rEira
600

78 0378393-6-01 sirlEi GUTosKi 600

79 0384313-0-01
iGHor siQUEira dE 

araUJo
600

80 0315353-3-02
FEdra lUciana KonEll 

alcanTara da silva
600

81 0378396-0-01 adriano KrUl Bini 600

82 0378431-2-01 laUriTo aKira saTo 600

83 0329131-6-01
Marcos Flavio GHiZoni 

JUnior
600

84 0291996-6-01
Joao roBErTo dE cas-

Tro
599

85 0362550-8-01
rUBEns alMEida passos 

dE FrEiTas
598

86 0362559-1-01
ricardo coElHo dE soU-

Za laBEs FErrEira
598

87 0360335-0-01
FaBiano riZZaTTi Tonia-

ZZo
594

88 0378446-0-01
rodolFo FaraH valEnTE 

FilHo
586

89 0356695-1-01
rodriGo FalcK BorTo-

lini
540

90 0381813-6-01 claUdir sTanG 520

91 0381835-7-01 UlissEs GaBriEl 500

92 0381812-8-01
Tania crisTina dUarTE 

Harada
500

93 0381829-2-01 savErio sarUBBi 500

94 0378377-4-01
GisEllE crisTianE cosTa 

liMa
499

95 0378458-4-01 andrE GaZZoni colTro 497

96 0362555-9-01
roGErio aUGUsTo aMa-
ral TaQUEs dE olivEira

417

97 0379335-4-02
diEGo GoncalvEs dE 

aZEvEdo
400

98 0322175-0-01
Monica ManGanElli 
coiMBra ForcEllini

400

99 0392447-5-01
anTonio Marcio caMpos 

nEvEs
390

100 0392455-6-01
BrUno ricardo vaZ 

MarinHo
360

101 0392494-7-01 lUis oTavio poHlMann 360

102 0363053-6-02
MarcEl araUJo dE oli-

vEira
340

103 0392477-7-01 FErnando dE FavEri 340

104 0300229-2-02
MicHElE alvEs corrEa 

rEBElo
340

105 0392508-0-01 raFaEl Marin iasco 329

106 0307673-3-01
FaBiano HEnriQUE scH-

MiTT
320

107 0392511-0-01 raFaEllo ross 320

108 0392502-1-01
odair roGErio soBrEira 

XaviEr
320

109 0392407-6-01 adriano spolaor 320

110 0392444-0-01
anTonio lUcas FErrEira 

pinTo
320

111 0392514-5-01 THiaGo cosTa 320

112 0392496-3-01
MarcElo arrUda alMEi-

da
320

113 0392476-9-01 FaBio MorEira osorio 320

114 0328773-4-02 claUdio MEnEZEs viEira 319

115 0292002-6-01 alonso Moro TorrEs 300

116 0356705-2-01
lUiZ carlos cardoZo 

JErEMias FilHo
300

117 0378437-1-01 EliEsEr JosE BErTinoTTi 300

118 0358981-1-01 rapHaEl BarBoZa 300

119 0328285-6-02 alinE HErMEs Zandonai 300

120 0392515-3-01 WandErson alvEs Joana 300

121 0358001-6-02
cElso pErEira dE an-

dradE
300

122 0392470-0-01 daniEl FErrEira dias 300

123 0392469-6-01 daniEl Garcia 300

124 0392488-2-01 JUliana rEnda GoMEs 300

125 0392491-2-01 JUliano cEsar TUMiTan 300

126 0392499-8-01 Marcos iTo oKUMa 300

127 0392430-0-01 alBErT diEison silvEira 300

128 0392452-1-01 BrUno EFFori 300

129 0392471-8-01
davYd dE olivEira Gi-

rardi
300

130 0392887-0-02 Flavia riGoni GoncalvEs 300

131 0392451-3-01
Bricia carolina cosTa 

E rosa
300

132 0392467-0-01
isaBEl crisTianE FriGHE-

To FaUTH
300

133 0392516-1-01
WEslEY alMEida andra-

dE
300

134 0392493-9-01
lEonardo MarcondEs 

MacHado
300

135 0392513-7-01 ricardo saroldi cHavEs 300

136 0378402-9-01
lUiZ EdUardo MEllo da 

cUnHa Gaspar
300

137 0392501-3-01 MaUricio prETTo 299

138 0392528-5-01 YUri JUniEH MiQUElUZZi 250

139 0358968-4-01
lUana cHavEs cErvi 

BacKEs
230

140 0392506-4-01
procopio BaTisTa da 

silvEira nETo
200

141 0398074-0-01 FErnando callFass 100

delegado de polícia – Entrância Final

Ordem Matrícula Nome Completo Pontos

1 0650187-7-01
MarcElo saMpaio no-

GUEira
2500

2 0650452-3-01
GilBErTo crEpaldi 

Mondini
2450

3 0650219-9-01 Joao da cUnHa nETo 2428

4 0658338-5-01
EdUardo Francisco dE 

MaTTos
2300

5 0658347-4-01
FaBiano riBEiro da 

rocHa
2300

6 0650168-0-01
nilson lUis dE olivEira 

cEZar
2230

7 0340474-9-02 adriano alMEida 2230

8 0650236-9-01 aUGUsTo MElo Brandao 2100

9 0650182-6-01 JoEl spEcHT 1900

10 0650224-5-01
lUiZ FElipE vallEs ro-

sado
1900

11 0650223-7-01 aBEl ManTovani Bovi 1800

12 0650218-0-01 alan pinHEiro dE paUla 1800

13 0650457-4-01
rapHaEl soUZa WErlinG 

dE olivEira
1800

14 0650543-0-01
andrE lUiZ BErMUdEZ 

pErEira
1800

15 0650220-2-01 alEX BonFiM rEis 1780

16 0381824-1-01 MarcElo Marins 1766

17 0650166-4-01 MarcUs viniciUs FrailE 1760

18 0650454-0-01
GUsTavo olivEira alTE-

Mar
1755

19 0650542-2-01
rodriGo dUarTE dE 

andradE
1750

20 0300400-7-02 JoElMa alBErTon sTanG 1750

21 0650167-2-01
ricardo MarcElo casa-

rolli
1750

22 0650215-6-01 aTTilio GUaspari FilHo 1740

23 0650172-9-01 nElson vidal 1730

24 0650217-2-01
THiaGo FErnando dos 

sanTos rEis
1730

25 0650186-9-01
WEllinGTon GUsTavo 

spiacci
1700

26 0392472-6-01 dEYvid TrancHE liMa 1677

27 0650233-4-01
THiaGo dE FrEiTas no-

GUEira
1670

28 0650206-7-01
FErnando padilHa Fi-

GUEirEdo
1600

29 0650191-5-01
david Tarciso QUEiroZ 

dE soUZa
1560

30 0650169-9-01
dEnis scHlanG rodri-

GUEs alvEs
1500

31 0925337-8-03 FaBiano locaTElli 1500

32 0658316-4-01 GUsTavo KaiBEr 1500

33 0658334-2-01
doUGlas roBErTo dE 

cinQUE
1500

34 0658341-5-01
BEaTriZ riBas dias dos 

rEis
1500

35 0658346-6-01 Eric issao UraTani 1500

36 0658312-1-01 JHon EndY laMB 1500

37 0658543-4-01
FElipE odara rEZEndE 

dE aQUino
1500

38 0658306-7-01
WalTEr FiGUEirEdo 

loYola
1500

39 0658326-1-01 daniEl scliFo ZUcon 1500

40 0658563-9-01
JUcinEs dilcinEia FEr-

rEira
1500

41 0658299-0-01
paUlo HEnriQUE FErrEi-

ra dE dEUs
1500

42 0658495-0-01 lEonardo da silva 1500

43 0650232-6-01 alvaro WEinErT opiTZ 1499

44 0658667-8-01
KlEvErson Willian par-

MEZan
1495

45 0658320-2-01
FrEdErico cEZar dE 

MElo E silva
1494

46 0658314-8-01
HEnriQUE nanTEs vala-

dao
1490

47 0650560-0-01
WilHErM WaGnEr MEs-

sias alvEs nEGrao
1470

48 0322784-7-01
ronaldo nEcKEl Mo-

rETTo
1460

49 0920875-5-02 FaBio EsTUQUi 1450

50 0924519-7-02 osnEi valdir dE olivEira 1450

51 0658331-8-01
anTonio claUdio dE 

sEiXas Joca
1430

52 0650181-8-01 MarcElo vianna 1420

53 0658662-7-01
lUcas FErnandEs da 

rosa
1410

54 0650451-5-01 FaBio ForTEs 1370

55 0658307-5-01
WaGnEr valdivino MEi-

rEllEs
1350

56 0340498-6-02
isaBEl dE olivEira da 

lUZ FonTEs
1350

57 0658295-8-01 paUlo JosE rEis vEnEra 1330

58 0650170-2-01 WEYdson da silva 1219

59 0650210-5-01 clEBEr Tappi sErrano 1137

60 0340272-0-01
paTricia crisTina Fron-

Za viEira
840

61 0378477-0-03 ana silvia sErrano 825

62 0650429-9-01
HEnriQUE GoncalvEs 

MUXFEldT
820

63 0658325-3-01 FErnando lUcio MEndEs 758

64 0658343-1-01
pEdro HEnriQUE dE paU-

la E silva MEndEs
750

65 0658315-6-01
JEFErson alEssandro 

prado cosTa
710

66 0658657-0-01 caMila riZZo andrioli 710
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67 0658317-2-01
isMaEl GUsTavo Jaco-

BUs MarMiTT
700

68 0658309-1-01
lEandro lopEs dE al-

MEida
700

69 0658339-3-01
lEandro da rocHa 

lorETo
696

70 0650557-0-01
rapHaEl QUaGliaTo 

BEllinaTi
678

71 0658302-4-01
rUBEM anTonio TEsTon 

da silva
640

72 0658669-4-01
andrE lUis cEMBranElli 

BarBETa
640

73 0658308-3-01
MarcEla sanaE Franca 

GoTo
620

74 0658328-8-01 daniEl sa ForTEs rEGis 610

75 0658508-6-01
ricardo GUEdEs da 

cUnHa
600

76 0658311-3-01 lEandro MioTo raMos 600

77 0658301-6-01 ronniE rEis EsTEvEs 600

78 0658344-0-01 saUl BoGoni JUnior 600

79
0650226-1-01

carlos diEGo dE araUJo 
pinTo E liMa

600

80 0357676-0-02 clEvErson lUis MUllEr 580

81 0658297-4-01 osMar carraro JUnior 560

82 0658666-0-01
GUsTavo MadEira da 

silvEira
540

83 0658504-3-01 MaiKo FranK vivi 520

84 0953559-4-01
adriano dElFino Mo-

rEira
520

85 0658330-0-01
anGElo MorEno cinTra 

FraGElli
500

86 0953635-3-01
Evandro lUiZ olivEira 

dE aBrEU
496

87 0953638-8-01
paUlo caiXETa BraGa 

JUnior
460

88 0953578-0-01 BrUno siniBaldi 460

89 0953572-1-01
inara daniEllE MarQUEs 

drapalsKi
430

90 0378507-6-01 viniciUs FErrEira 425

91 0658545-0-01
ManoEl JoB TEiXEira 

GalEno
420

92 0292034-4-01
WilliaM cEZar salEs 

dos sanTos
420

93 0226351-3-01 roMildo parno 400

94 0981432-9-01
rodriGo aislon pErico 

silva MoUra
390

95 0658861-1-02 THiaGo dE olivEira 380

96 0953132-7-01 MilEna dE FaTiMa rosa 380

97 0953605-1-01
GUsTavo GiGlioTTi MU-

riJo
380

98 0953573-0-01 Joao lUiZ MioTTo 370

99 0928320-0-02 EdUardo dE MEndonca 370

100 0953636-1-01
rodriGo MarTinEZ 

corrEa
360

101 0953579-9-01
Flavia GoncalvEs cor-

dEiro
360

102 0953575-6-01
rapHaEl JoHann Gior-

dani
350

103 0392521-8-01 crisTiano soUsa 350

104 0953569-1-01
andrEia dos sanTos 

dornEllEs
340

105 0658384-9-01
rodriGo roBErTo rai-

TEZ
340

106 0383218-0-02
JacKson GUassElli 

pEssoa
340

107 0953581-0-01 FaBio lUcio BaJa 320

108 0953582-9-01
Giovani anGElo daMET-

To
320

109 0953576-4-01 rodriGo aQUino GoMEs 320

110 0392311-8-01
vaGnEr TiaGo raMos 

papini
320

111 0650254-7-01
daniEla Elisa dE soUZa 

BrUcE
300

112 0658546-9-01
Joao adolpHo FlEUrY 

casTilHo
300

113 0357611-6-03
lUana virGinia cardoso 

Joca
300

114 0658670-8-01 Eric rosada 300

115 0658661-9-01
GEorGia MarriannY 
GoncalvEs BasTos

300

116 0662826-5-01 danilo BEssa BrilHanTE 300

117 0953580-2-01
FaBiano dos sanTos 

silvEira
300

118 0953603-5-01
WalTEr andrE Miadaira 

WaTanaBE
300

119 0953604-3-01 valdir XaviEr 300

120 0953583-7-01 GUsTavo MUniZ siQUEira 300

121 0322725-1-01 rocHEll aMaral da silva 300

122 0928378-1-02 JoHn viEira 300

123 0658327-0-01
danilo BandEira valdE-

Taro
299

124 0929193-8-02 raQUEl dE soUZa FrEirE 298

125 0658506-0-01 Flavio cosTa Gorla 297

126 0658505-1-01
GUsTavo HEnriQUE rEis 

FaGUndEs pErEira
276

127 0926428-0-02 cassiano TiBUrsKi 230

128 0928773-6-03
BrUno pErEira FErnan-

dEs
220

129 0357792-9-03
FErnanda GEHlEn da 

silva
200

130 0981542-2-01 Gil raFaEl riBas 150

131 0659057-8-01 EGidio MaciEl FErrari 0

delegado de polícia – Entrância inicial

Ordem Matrícula Nome Completo Pontos

1 0928251-3-06 Willian anTonio MEoTTi 1500

2 0957830-7-02
raFaEl lEandro lorEn-

cETTi
1500

3 0953466-0-03
lUis EdUardo MacHado 

cordova
1500

4 0981528-7-01 crisTiano lEo FaBiani 1500

5 0981543-0-01 icaro FrEiTas MalvEira 1500

6 0981560-0-01
lEandro anTonio dE 

salEs
1500

7 0981458-2-01 andrE BEcKMan pErEira 1500

8 0981540-6-01
vicEnTE dE assis MEs-

QUiTa soarEs
1500

9 0981455-8-01
BrUno d lElis olivEira 

raMos
1500

10 0981450-7-01
claUdia crisTianE Gon-
calvEs dE liMa GonZaGa

1500

11 0981499-0-01
calEU HEnriQUE GoMEs 

dE MEllo
1500

12 0981433-7-01
rEnan pEllEnZ scando-

lara
1500

13 0981441-8-01
MardJoli adorian val-

carEGGi
1500

14 0981496-5-01
viniciUs BEnEdET Bran-

dao
1500

15 0981494-9-01
andrE MonTEiro cri-

sosToMo
1500

16 0981436-1-01 rEGis aUGUsTo sTanG 1500

17 0393083-1-01 EdUardo BorGEs 1500

18 0379769-4-03 Mariana olivEira lUiZ 1500

19 0983617-9-01
vandilson MorEira da 

silva
1500

20 0992316-0-01
Joao FillipE WEsTpHal 

MarTins
1500

21 0992264-4-01 WEslEY dE soUsa cosTa 1500

22 0992459-0-01 MarcElo scHiEBElBEin 1500

23 0992532-5-01 MUrillo YaGo BaTalHa 1500

24 0391247-7-05 WElliTon Marlon BossE 1500

25 0392217-0-01 THiaGo cardoso silva 1500

26 0391167-5-04 lUiZ scHaEFEr JUnior 1497

27 0981408-6-01
vandErlEi anTonio 

corrEa
1471

28 0373379-3-03 alEXandEr MEUrEr 1430

29 0981332-2-01
viTor GUsTavo alvEs 

MacHado
1430

30 0981439-6-01
EdUardo lacErda Boa-

rETTo
1429

31 0379670-1-01
rapHaEl BiTTEncoUrT 

EGHErT raMpinElli
1410

32 0981444-2-01 JosE danEZi nETo 1390

33 0981454-0-01 EdUardo JorGE FErraZ 1380

34 0981461-2-01
adErlan anGElo caMar-

Go
1350

35 0953574-8-01 Marcio sanTos MaciEl 1350

36 0981541-4-01
daniEllE pErEira Gon-

ZalEZ da silva
1300

37 0981364-0-01 alison da rocHa cosTa 1100

38 0358983-8-02
roBErTo carpEGGiani 

MorEira
1100

39 0981457-4-01 diEGo parMa 900

40 0365814-7-01
MarcElo ricardo co-

laco
900

41 0992544-9-01
THiaGo GoncalvEs Mo-

rEno GoMEZ
900

42 0992511-2-01
arTHUr dE olivEira 

lopEs
900

43 0654911-0-04 BrUno aUGUsTo rEis 829

44 0981445-0-01
JEroniMo Marcal FEr-

rEira
800

45 0983090-1-01
Franco GoMEs rEGina-

To
717

46 0966324-0-01 lUcas GoMEs dE alMEida 707

47 0981398-5-01
FElipE saMir FErrEira 

andradE
700

48 0992290-3-01 sandro Zancanaro 470

49 0658310-5-01 livia MarQUEs da MoTTa 420

50 0392522-6-01 FaBio FaUsTino pErEira 400

51 0312888-1-03
JUliana cinTia dE soUZa 

Tridapalli
380

52 0974184-4-02
andrE GUsTavo MaraFi-

Ga cosTa
380

53 0655848-8-01 JUliana oss dallaGnol 360

54 0379123-8-01
JUliana dE FrEiTas 

ZappElini
350

55 0357502-0-01
vivian dE andradE MaT-

Tos
340

56 0981428-0-01
Flavio liMa E silva JU-

nior
339

57 0981537-6-01
pEdro raMon lUcas 

alvEs
330

58 0658569-8-01 adriano Boni 320

59 0658337-7-01
andrE sanT anna aMa-

ranTE
320

60 0396214-8-01 ricardo MaUrino MElo 320

61 0992275-0-01 UiliaM soarEs da silva 320

62 0322895-9-01
paUlo alEXandrE 

scHroEdEr FrEYEslE-
BEn E silva

300

63 0378481-9-01 GUsTavo KrEMEr 300

64 0981145-1-01
ricardo lEal KEllETEr 

nETo
300

65 0983898-8-01 raFaEl GoMEs dE cHiara 298

66 0391139-0-03
carolina QUinTana 

GUEdEs
280

67 0655062-2-02 larrY MarcElo rosa 220

68 0992543-0-01
TiaGo GoncalvEs EscU-

dEro
220

69 0372098-5-04 JUliano BaEsso 200

70 0992291-1-01
ronEY pEriclEs Goncal-

vEs alvEs
200

delegado de polícia – substituto

Ordem Matrícula Nome Completo Pontos

1 0992515-5-01 EldEr arrUda cHavEs 1600

2 0992306-3-01
lEonardo riBEiro ZaM-

BEli
1600

3 0992462-0-01 roBErTo Marin FronZa 1600

4 0992324-1-01 dioGo BasTos MEdEiros 1600

5 0992518-0-01
EdUardo Franco dEFa-

vEri
1600

6 0992304-7-01
lUcas davanso MEn-

donca
1600

7 0992461-2-01
carolinE MonaviQUE 

pEdrEira
1600

8 0992514-7-01 BrUno MarinHo MarTins 1600

9 0992303-9-01 lUcas dE sa rEZEndE 1600

10 0992271-7-01 viniciUs riTTErBUcH 1600

11 0992318-7-01
FErnando HEnriQUE 

GUZZi
1600



PÁGINA 36 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22463 28.02.2025 - SEXTA-FEIRA

12 0994290-4-01 lUis FElipE rEis Franco 1600

13 0994287-4-01 GaBriEl lUiZ MarcondEs 1600

14 0992236-9-01
dionEs pavoni dE FrEi-

Tas
1599

15 0375931-8-02 daiana da lUZ 1567

16 0992513-9-01
lEandro MoisEs dE 

soUsa
1560

17 0992321-7-01 EdUardo dallo 1550

18 0992522-8-01
TUlio MaGalHaEs Fal-

cao
1540

19 0953721-0-01
FErnando lUis dE Fa-

rias
1500

20 0694871-5-01 WilliaM TEsToni BaTisTi 1500

21 0992319-5-01 FElipE siMao GoMEs 1490

22 0992520-1-01
andrE MorETZsoHn 
porTElla da cosTa

1470

23 0994238-6-01
silvio BErnardEs dan-

Tas
1470

24 0992302-0-01 lUis ricardo ErcKMann 1390

25 0262529-6-01
GilMar anTonio Bona-

MiGo
1200

26 0974186-0-02
MarcElo FErnando 

TEscKE
1200

27 0983156-8-01 darci nadal JUnior 1200

28 0605197-9-01 Edipo FlaMia HEllT 1200

29 0933999-0-02
GUilHErME WolFFEnBUT-

TEl MariaTH
1200

30 0951786-3-04 EdUardo pEdrini 1200

31 0605217-7-01
EdEr JUliano corrEa 

MaTTE
1200

32 0605219-3-01 dEBora Mariani JardiM 1200

33 0655455-5-02
dEonir MorEira Trin-

dadE
1200

34 0605180-4-01 roBErTa Franco Franca 1200

35 0605191-0-01 THiaGo TrindadE lEiTE 1200

36 0952550-5-02 carolina sUriTa WoJaHn 1200

37 0605187-1-01
Flavio HEnriQUE silvEi-

ra
1200

38 0605252-5-01
rEnan BalBino silva 

araUJo
1200

39 0605202-9-01 JosE GaTTaZ nETo 1200

40 0605254-1-01
paUlo aUGUsTo HaKiM 

riBEiro
1200

41 0605221-5-01
BrUno FErnando alvEs 

dE olivEira
1200

42 0605256-8-01
lUcas nEUHaUsEr MaGa-

lHaEs
1200

43 0605250-9-01
MaTUsalEM JUnior dE 

Morais MacHado
1200

44 0605190-1-01 GaBriEla TisoTT FrUET 1200

45 0605195-2-01
FElipE Brandao dE 

olivEira
1190

46 0372097-7-03 nicola paTEl FilHo 1170

47 0605265-7-01 THiaGo passos da cosTa 1158

48 0605246-0-01 lUis EnriQUE carvalHo 1150

49 0605255-0-01
paTricia TiraBoscHi 

BUrin
1150

50 0605185-5-01
rodriGo vicEnTini dE 

caMpos
1150

51 0605302-5-01
KaTHErinE dE olivEira 

sEBoUld
1140

52 0605222-3-01 JUliano Bridi 1120

53 0321006-5-05 JosE anTonio aMaBilE 1099

54 0953730-9-01
rodriGo danTas dE 

sEna
1098

55 0605193-6-01
FilipE MarTins alvEs 

pErEira
1090

56 0378463-0-01
allan anTUnEs MarinHo 

lEandro
1070

57 0611617-5-01 WandErson da silvEira 1030

58 0605249-5-01
JUlio cEsar liMa FEiTo-

sa
720

59 0958169-3-02 GaBriEla da silva 0

60 0609102-4-01
FErnanda GaBriEla 

oZol WolF
0

61 0609069-9-01
alEXandrE HEnriQUE 

MaTTE
0

62 0619170-3-01 daniEl GodoY danEsi 0

63 0980776-4-02 osMar dE soUZa FilHo 0

64 0609151-2-02
MaTHEUs TiETJEn 

sloMsKY
0

65 0655092-4-04 Marina cordElla 0

66 0741754-3-01 WillEr pErEira dE liMa 0

67 0741966-0-01
JosE FaBiano MEnEZEs 

andradE
0

68 0741752-7-01
Francisco MoYa loBo 

JUnior
0

69 0741276-2-01 carla sanTos soUsa 0

70 0741531-1-01
paBlo JosE liMa dE oli-

vEira FrEiTas
0

71 0741898-1-01 daniEl lopEs Farias 0

72 0741773-0-01
sUsana BEHEncK sEiBEl 

KloEcKnEr
0

73 0741763-2-01
BrUna viana cosTa 

MarTins
0

74 0742143-5-01 arTHUr da silva casTro 0

75 0741389-0-01 vicTor dUTra HarGEr 0

76 0741325-4-01
dioGo Galvao FErnan-

dEs
0

77 0741326-2-01
GaBriEl piMEnTEl JUn-

GEr
0

78 0741322-0-01
ana Elisa varGas dE 

soUZa
0

79 0742130-3-01 Giovana soUZa alMEida 0

80 0741932-5-01
EZEQUiEl alMEida dE 

liMa
0

81 0741919-8-01 adriEl alan alvEs 0

82 0741906-6-01
carolina cardoso 

HoMricH
0

83 0741298-3-01 andrEY MalinovsKi 0

84 0741586-9-01 MaYZa FErronaTo 0

85 0741317-3-01 lUcas dalla vallE 0

86 0742131-1-01
daniEla aiEX do aMaral 

caMarGo
0

87 0742242-3-01
vicTor daUricio silva 

lEiTE
0

88 0742124-9-01
KETlYn paTricia dE 

JEsUs
0

89 0742228-8-01 MaTHEUs WEiss pErEira 0

90 0742090-0-01 andrE nasciMEnTo dias 0

91 0741374-2-01 naTalia rEBEl Moco 0

92 0741559-1-01
Taina GrEsEllE carlEs-

so
0

93 0741291-6-01
GaBriEl QUEiroZ BUar-

raJ MiGUEl
0

94 0742137-0-01
carlos roBErTo Jaco-

ME dE MElo JUnior
0

95 0742138-9-01
Joao pEdro nUnEs 

Mario
0

96 0699077-0-03
Joao pEdro sanTi pos-

saMai
0

97 0741774-8-01 MaTHEUs pirEs MUndiM 0

98 0742208-3-01
GlEidsTon Halisson 

soarEs da cosTa
0

Florianópolis, 28 de fevereiro de 2025�
TATIANA DA ROCHA KLEIN
delegada de polícia
presidente da comissão permanente de promoção da carreira

cod� Mat�: 1061756

PORTARIA DE PROMOÇÃO Nº 03/2025
a comissão permanente de promoção do Grupo polícia civil – 
subgrupo autoridade policial, no uso de suas atribuições, RESOLVE 
publicar a nominata dos Delegados de Polícia com impedimentos 
à promoção, nos termos da lei nº 6�843/1986, de 28/07/1986, refe-
rente ao processo promocional de 01/04/2025, conforme protocolo 
sGpE pcsc 00020175/2025, e segundo as informações constantes 
no siGrH até a data de 28/02/2025, conforme quadro abaixo:

MATRÍCULA NOME COMPLETO ENTRÂNCIA

Base Legal: Art 41, “caput” c/c III, Lei nº 6.843/1986 – Impe-
didos por Antiguidade e Merecimento

0650226-1-01
carlos diEGo dE araUJo 
pinTo E liMa

Final

0658506-0-01 Flavio cosTa Gorla Final

0658317-2-01
isMaEl GUsTavo JacoBUs 
MarMiTT

Final

0658339-3-01
lEandro da rocHa lo-
rETo

Final

0658310-5-01 livia MarQUEs da MoTTa inicial

0658545-0-01
ManoEl JoB TEiXEira 
GalEno

Final

0983898-8-01 raFaEl GoMEs dE cHiara inicial

0658508-6-01
ricardo GUEdEs da 
cUnHa

Final

Base Legal: Art. 41, “caput” c/c VI, Lei nº 6.843/1986 - Impe-
didos por Antiguidade e Merecimento

0650170-2-01 WEYdson da silva Final

Base Legal: Art 41, parágrafo único c/c I, Lei nº 6.843/1986 – 
Impedidos Merecimento

0659057-8-01 EGidio MaciEl FErrari Final

Base Legal: Art 41, parágrafo único c/c II, Lei nº 6.843/1986 
– Impedidos por Merecimento

0650226-1-01
carlos diEGo dE araUJo 
pinTo E liMa

Final

0357611-6-03
lUana virGinia cardoso 
Joca

Final

Florianópolis/sc, 28 de fevereiro de 2025�
TATIANA DA ROCHA KLEIN
delegada de polícia
presidente da comissão permanente de promoção da carreira

cod� Mat�: 1061757

PORTARIA Nº 556/GAB/DGPC/PCSC, de 27/02/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 
do processo administrativo disciplinar nº 001/2025, deflagrada pela 
portaria de nº 150/GaB/dGpc/pcsc, de 21/01/2025, publicada no 
d�o�E� nº 22�436, de 22/01/2025, na qual é sindicado o servidor 
matrícula nº 0650350-0-01, com efeitos, a contar do dia 23/03/2025
Ulisses Gabriel
corregedor-Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1061579

PORTARIA Nº 553/GAB/DGPC/PCSC, de 27/02/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
do processo administrativo disciplinar nº 007/2024, no qual são 
sindicados os servidores de matrículas nº 605197-9-01 e 0644049-
5-01, mandada instaurar pela portaria nº 1062/GaB/dGpc/pcsc, 
de 02/05/2024, publicada no d�o�E� nº 22�258, de 02/05/2024, com 
efeitos a contar do dia 02/03/2025�
Ulisses Gabriel
corregedor-Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1061580

PORTARIA Nº 549/GAB/DGPC/PCSC, de 27/02/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Delegado-
-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
do processo administrativo disciplinar nº 010/2023, no qual é sindi-
cado o servidor de matrícula nº 0658317-2-01, mandada instaurar 
pela portaria nº 004/GaB/dGpc/pcsc, de 17/01/2023, publicada 
no d�o�E� nº 22�020, de 17/05/2023, com efeitos a contar do dia 
07/03/2025�
Ulisses Gabriel
corregedor-Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1061581

PORTARIA Nº 550/GAB/DGPC/PCSC, de 27/02/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a con-
clusão do processo administrativo disciplinar nº 011/2023, no qual 
é sindicado o servidor de matrícula nº 0368165-3-01, mandada 
instaurar pela portaria nº 298/GaB/dGpc/pcsc, de 16/05/2023, 
publicada no d�o�E� nº 22�020, de 17/05/2023, com efeitos a 
contar do dia 07/03/2025�
Ulisses Gabriel
corregedor-Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1061582

PORTARIA Nº 554/GAB/DGPC/PCSC, de 27/02/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
do processo administrativo disciplinar nº 014/2024, no qual é sindi-
cado o servidor de matrícula nº 0650170-2-01, mandada instaurar 
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pela portaria nº 2595/GaB/dGpc/pcsc, de 30/09/2024, publicada 
no d�o�E� nº 22�365, de 01/10/2024, com efeitos a contar do dia 
30/03/2025�
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1061583

PORTARIA Nº 551/GAB/DGPC/PCSC, de 27/02/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
do processo administrativo disciplinar nº 015/2023, no qual é sin-
dicado o servidor de matrícula nº 283�375-1, mandada instaurar 
pela portaria nº 330/GaB/dGpc/pcsc, de 31/05/2023, publicada 
no d�o�E� nº 22�033, de 05/06/2023, com efeitos a contar do dia 
24/03/2025�
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1061584

PORTARIA Nº 555/GAB/DGPC/PCSC, de 27/02/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 
do processo administrativo disciplinar nº 019/2024, deflagrada pela 
portaria de nº 3317/GaB/dGpc/pcsc, de 09/12/2024, publicada 
no d�o�E� nº 22�413, de 10/12/2024, na qual é sindicado o servidor 
matrícula nº 0381224-3-02, com efeitos, a contar do dia 08/02/2025
Ulisses Gabriel
corregedor-Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1061585

PORTARIA Nº 548/GAB/DGPC/PCSC de 27/02/2025
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve RECONDUZIR o processo administrativo disciplinar 
nº 004/2023, deflagrada pela portaria nº 751/GaB/dGpc/pcsc, 
de 18/10/2022, publicada no d�o�E� nº 21�993, de 04/04/2023, na 
qual são sindicados os servidores de matrículas nº  0658441-1-01 
e 0307601-6-01, para continuidade da apuração e sua conclusão, 
se possível, no prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a contar 
do dia 24/03/2025�
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1061586

PORTARIA Nº 552/GAB/DGPC/PCSC de 27/02/2025
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a comissão do processo 
administrativo disciplinar nº 018/2023, deflagrada pela portaria de 
nº 397/GaB/dGpc/pcsc, de 28/06/2023, publicada no d�o�E� nº 
22�049, de 29/06/2023, na qual é sindicado o servidor matrícula 
nº 0358992-7, para continuidade da apuração e sua conclusão, 
se possível, no prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a contar 
do dia 21/03/2025�
Ulisses Gabriel
delegado Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1061587

PORTARIA Nº 73/GAB/CORPC/PCSC, de 27/02/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu corregedor-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 02/2025, na qual é sindicada a ser-
vidora de matrícula nº 981�137-0, mandada instaurar pela portaria 
nº 14/GaB/corpc/pcsc, de 30/01/2025, publicada no doE n�º 
22�442, de 30�01�2025, com efeitos a contar do dia 01/03/2025�
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1061723

PORTARIA Nº 74/GAB/CORPC/PCSC, de 27/02/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu corregedor-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 03/2025, na qual é sindicada a ser-
vidora de matrícula nº 981�020-0, mandada instaurar pela portaria 
nº 15/GaB/corpc/pcsc, de 30/01/2025, publicada no doE n�º 
22�442, de 30�01�2025, com efeitos a contar do dia 01/03/2025�
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1061730

PORTARIA Nº 060/DIAF/DGPC/PCSC de 27/02/2025
Estabelece a gestão compartilhada dos recursos financeiros des-
tinados ao pagamento de diárias ordinárias, no âmbito da polícia 
civil de santa catarina (pcsc)�
o DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E COORDENA-
DOR DO FUNDO DE MELHORIA DA POLICIA CIVIL (FUMPC), 
no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe a portaria nº 
2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no doE/sc nº 
22360 de 24/09/2024, tendo em vista o que consta no processo 
sGpe pcsc 115224/2024;
considerando a limitação orçamentária e financeira imposta à Uni-
dade Gestora (UG) do Fundo de Melhoria da polícia civil (FUMpc), 
em observância à lei orçamentária anual (loa);
considerando que compete à alta gestão da polícia civil de santa 
catarina garantir a boa aplicação dos recursos financeiros do órgão, 
assegurando transparência, eficiência e efetividade na aplicação 
dos recursos públicos;
considerando os procedimentos a serem adotados pela UG durante 
a execução orçamentária e financeira do exercício, bem como 
para o fechamento orçamentário, financeiro e contábil, mensal 
e anual, estabelecidos pelo decreto Estadual nº 765, de 21 de 
novembro de 2024;
considerando os critérios para a concessão de diárias fixados pelo 
decreto Estadual nº 650, de 5 de junho de 2020, e suas atualizações;
considerando, ainda, o disposto na resolução nº 005/GaB/dGpc/
ssp/2018, publicada no doE/sc nº 20�806, de 06/07/2018, a qual 
disciplina, no âmbito da pcsc, o procedimento referente às diárias 
consideradas indevidas e estabelece outras providências;
RESOLVE:
art� 1º Fica instituído o Quadro de cotas de Empenho por Unidade 
administrativa (Ua) para custear as despesas com o pagamento 
de diárias, conforme anexo i desta portaria�
parágrafo único� as cotas fixadas por esta portaria não se aplicam 
às diárias decorrentes de deslocamento relacionado à operação 
veraneio, definida pelo decreto Estadual nº 482, de 28 de feve-
reiro de 2024�
art� 2º para fins desta portaria, consideram-se Unidades admi-
nistrativas (Ua):
i - a academia de polícia civil (acadEpol);
ii - a coordenadoria das delegacias Especializadas de proteção à 
criança, ao adolescente, à Mulher e ao idoso e de políticas públicas 
voltadas ao atendimento lGBT+ de santa catarina (cpdcaMis);
iii - a coordenadoria de operações com cães (copc);
iv - a coordenadoria de operações e recursos Especiais (corE);
v - a coordenadoria de serviço aeropolicial (saEr);
vi - a corregedoria-Geral da polícia civil (corpc);
vii - as diretorias de polícia;
viii - o Gabinete do delegado-Geral da polícia civil (GaBd); e
iX - o Gabinete do delegado-Geral adjunto da polícia civil (GaBa)�
parágrafo único� as Unidades administrativas (Ua) indicadas abaixo 
são compostas pelas seguintes unidades policiais civis:
i - diretoria de administração e Finanças (diaF): Gerência de pa-
trimônio (GEpaT), Gerência de Edificações Técnicas (GETEd), 
Gerência de Tecnologia da informação (GETin), Gerência de pla-
nejamento e avaliação (GEpla), Gerência de Gestão de pessoas 
(GEpEs), Gerência de apoio operacional (GEapo), Gerência de 
administração e Finanças (GEaFi), Gerência de licitações e con-
tratos (GElic), Gerência de orçamento (GEorc) e coordenadoria 
adjunta do FUMpc (coad/FUMpc);
ii - Gabinete do delegado-Geral da polícia civil (GaBd): Unidade 
de controle interno da polícia civil (Uci), ouvidoria da polícia civil, 
Gerência de Fiscalização de Jogos e diversões públicas (GEFid), 
comissão de destinação de veículos apreendidos (cdva), asses-
soria Jurídica (asJUr) e setor de operações (sEapo);
iii - Gabinete do delegado-Geral adjunto da polícia civil (GaBa): 
delegacia de polícia de pessoas desaparecidas (dppd) e dele-
gacia de polícia interestadual (polinTEr)�
art� 3º no início de cada exercício orçamentário-financeiro o setor 
de diárias (sEdia) informará às Unidades administrativas (Ua) o 
número da nota de Empenho (nE) emitida junto ao sistema integrado 
de planejamento e Gestão Fiscal (siGEF), bem como o número 
do processo junto ao sistema de Gestão de processos Eletrônicos 
(sGpe) por meio do qual as nEs originais foram assinadas, para 
possibilitar o acompanhamento e a gestão dos recursos�
§ 1º o setor de diárias (sEdia) disponibilizará às Unidades admi-
nistrativas (Ua) um tutorial com orientação para realizar a consulta 
do saldo da nota de Empenho (nE) junto ao siGEF�
§ 2º compete ao Gestor da Unidade administrativa (Ua) garantir 
que ao menos 02 (dois) servidores subordinados possuam cadastro 
ativo junto ao siGEF, com acesso à funcionalidade listar nota 
Empenho Extrato (perfil de acesso de código 398)�
§ 3º os pedidos de novo cadastro e/ou desbloqueio de cadastro 
junto ao siGEF devem ser requeridos a partir de um endereço 
eletrônico do domínio @pc.sc.gov.br para a Gerência de Admi-
nistração e Finanças (GEaFi) da polícia civil, geafi-gerencia@
pc�sc�gov�br, contendo a indicação do nome completo do servidor, 
cargo, matrícula, cpF, endereço eletrônico pessoal institucional e 
contato telefônico�
art� 4º compete ao Gestor da Unidade administrativa (Ua) gerir 
o respectivo saldo de empenho, devendo avaliar a conveniência 

e oportunidade em autorizar o deslocamento de servidor(a) que 
acarretará pagamento de diárias, bem como a adequação do re-
querimento de diárias do servidor à legislação pertinente, qual seja, 
decreto Estadual nº 650/2020, e suas atualizações, em especial 
os artigos 3º, 7º, 10, 11 e 12, bem como a resolução nº 005/GaB/
dGpc/ssp/2018, publicada no doE/sc nº 20�806, de 06/07/2018�
§ 1º o Gestor da Unidade administrativa (Ua) deverá planejar as 
ações das quais decorre o pagamento de diárias de modo a garantir 
que o saldo de empenho seja suficiente para arcar com todas as 
despesas autorizadas e necessárias para o exercício financeiro�
§ 2º os processos de requerimento de diárias, autuados junto 
ao sGpe, deverão ser tramitados à Unidade administrativa (Ua) 
cujo saldo de empenho será utilizado para custear o pagamento 
de diárias, e instruídos com a autorização do Gestor da respectiva 
Ua, conforme anexo ii - Modelo de autorização de deslocamento e 
conformidade do requerimento de diárias com a legislação�
§ 3º o pagamento de diárias decorrente de deslocamento relacio-
nado à operação policial deflagrada por Unidade administrativa 
(Ua) diversa da subordinação do requerente será custeado pelo 
saldo de empenho da Ua responsável pela operação policial, des-
de que o processo de requerimento de diárias, autuado junto ao 
sGpe, seja instruído com a autorização do Gestor da respectiva 
Unidade administrativa, conforme anexo ii - Modelo de autoriza-
ção de deslocamento e conformidade do requerimento de diárias 
com a legislação�
§ 4º a cota de empenho reservada à acadEpol destina-se a cus-
tear as despesas com as diárias decorrentes do deslocamento de 
todos os servidores da pcsc para participar de eventos e cursos 
promovidos por aquela instituição de ensino, seja na qualidade 
de discente, docente ou equipe de apoio, desde que devidamente 
convocados pelo diretor da acadEpol, na conformidade do inciso 
vi do art� 4º da resolução nº 15/GaB/dGpc/pcsc/2023, publicada 
no diário oficial do Estado (doE/sc) nº 22�061, de 17/07/2023, 
bem como para custear as diárias dos servidores subordinados à 
acadEpol para a realização das ações necessárias ao cumpri-
mento de suas funções�
§ 5º na hipótese de convocação para evento ou curso promovido 
pela acadEpol, conforme § 4º deste artigo, o processo sGpe de 
requerimento de diárias deverá ser tramitado àquela instituição de 
ensino e instruído com a autorização do diretor da acadEpol, 
conforme anexo ii - Modelo de autorização de deslocamento e 
conformidade do requerimento de diárias com a legislação�
art� 5º os processos sGpe de requerimento de diárias deverão ser 
tramitados a partir das Unidades administrativas (Ua), cujo saldo de 
empenho será utilizado para custear o pagamento, diretamente ao 
setor de diárias (sEdia) da GEapo, sigla sGpe pcsc/GEapo/
sEdia, após estarem instruídos com:
i - o formulário Mlr-41 - requerimento de diárias assinado digi-
talmente: pelo requerente e por sua chefia imediata;
ii - a declaração de ciência do teor da legislação pertinente ao 
recebimento de adiantamento mediante o pagamento de diárias, 
conforme anexo iii - Modelo de declaração de conhecimento da 
legislação pertinente;
iii - se for o caso, justificativa que aponte os motivos do requeri-
mento de pagamento de diárias estar sendo tramitado ao setor de 
diárias (sEdia) com menos de 3 (três) dias úteis de antecedência 
do início do deslocamento do servidor, em observação ao § 1º do 
art� 7º do decreto Estadual nº 650, de 5 de Junho de 2020;
iv - ocorrendo o previsto no inciso anterior deste artigo, a justifica-
tiva deverá ser convalidada pelo Gestor da Unidade administrativa 
cujo saldo de empenho será utilizado para custear o pagamento 
da(s) diária(s);
v - instruído de acordo com o estabelecido no decreto Estadual 
nº 650, de 5 de Junho de 2020;
vi - observado o disposto na resolução nº 005/GaB/dGpc/ssp/2018, 
publicada no doE/sc nº 20�806, de 06/07/2018; e
vii - a autorização do Gestor da Unidade administrativa cujo saldo 
de empenho será utilizado para custear o pagamento da(s) diária(s), 
conforme anexo ii - Modelo de autorização de deslocamento e 
conformidade do requerimento de diárias com a legislação�
art� 6º caso os Gestores tenham interesse em remanejar sal-
do de empenho entre Unidades administrativas (Ua), deverá ser 
instruído processo junto ao sGpe com a anuência de ambos os 
Gestores, além da indicação do valor a ser remanejado, número 
das notas de empenho, o relatório siGEF que demonstre o saldo 
de empenho naquele momento das notas de empenho, bem como 
seja apresentada a pertinente justificativa para o remanejamento�
§ 1º o processo deverá ser vinculado digitalmente ao processo 
sGpe de emissão das nEs, citado no art� 3º desta portaria� nesse 
caso, o processo sGpe das nEs originais, citado no art� 3º desta 
portaria, será o processo referência e o processo sGpe do pedido 
de remanejamento de saldo será o processo vinculado�
§ 2º o processo com a solicitação de remanejamento de saldo 
deverá ser tramitado para apreciação do delegado-Geral da po-
lícia civil e, caso seja deferido o pedido, à diaF para execução�
art� 7º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação�
THIAGO DE FREITAS NOGUEIRA
Diretor de Administração e Finanças
Coordenador do Fundo de Melhoria da Polícia Civil
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ANEXO I
Quadro de Cotas de Empenho por Unidade Administrativa (UA)

UNIDADE ADMINISTRATIVA SIGLA
PERCENTU-

AL*

academia de polícia civil acadEpol 10,45%

coordenadoria das delegacias 
Especializadas de proteção à 
criança, ao adolescente, à Mulher 
e ao idoso e de políticas públicas 
voltadas ao atendimento lGBT+ 
de santa catarina

cdpcaMis 0,09%

coordenadoria de operações 
com cães

copc 0,8%

coordenadoria de operações e 
recursos Especiais

corE 1,2%

coordenadoria de serviço aero-
policial

saEr 1,9%

corregedoria-Geral da polícia 
civil

corpc 0,01%

diretoria de administração e 
Finanças

diaF 4%

diretoria de inteligência da polícia 
civil

dinT 1%

diretoria de polícia da Grande 
Florianópolis

dpGF 5%

diretoria de polícia de Fronteira diFron 11%

diretoria de polícia do interior dpoi 26%

diretoria de polícia do litoral dpol 21%

diretoria Estadual de investiga-
ções criminais

dEic 16%

Gabinete do delegado-Geral da 
polícia civil

GaBd 1,3%

Gabinete do delegado-Geral 
adjunto da polícia civil

GaBa 0,25%

* percentual em relação ao montante destinado pela delegacia-
-Geral para o custeio das diárias�

ANEXO II
Modelo de Autorização de deslocamento e conformidade do 
requerimento de diárias com a legislação
Este(a) signatário(a), na qualidade de Gestor(a) da Unidade admi-
nistrativa <noME da UnidadE adMinisTraTiva>, observado que 
o presente requerimento de diárias atende à legislação pertinente, 
qual seja, decreto Estadual nº 650/2020, e suas atualizações, 
bem como a resolução nº 005/GaB/dGpc/ssp/2018, autoriza a 
utilização do saldo de empenho da nE <nÚMEro>/<ano>, para 
pagar a(s) diária(s) ao(à) servidor(a) <noME do sErvidor>, 
<carGo do sErvidor>, lotado na <UnidadE dE loTaÇÃo 
do sErvidor>, conforme formulário Mlr-41 - requerimento de 
diárias acostado às fls� <nÚMEro das pÁGinas do procEsso 
sGpe QUE EsTÁ acosTado o pEdido dE diÁria>�
<MUnicÍpio>/sc, data conforme assinatura digital

(assinado digitalmente)
<NOME DO GESTOR>
<carGo do GEsTor>

ANEXO III
Modelo de Declaração de Conhecimento da Legislação Pertinente
declaro que tenho conhecimento do teor do decreto Estadual nº 
650/2020, e suas atualizações, em especial dos artigos 11 e 12, 
bem como da resolução nº 005/GaB/dGpc/ssp/2018, publicada 
no doE/sc nº 20�806, de 06/07/2018�
Tenho ciência que a viagem inicia com a saída e termina com o 
meu retorno à cidade em que sou lotado(a) e que o meu deslo-
camento deverá ser integralmente realizado por meio de veículo 
oficial, transporte coletivo ou transporte aéreo, sendo vedada a 
utilização de veículo particular�
Assumo o compromisso de prestar devidamente as contas da 
viagem no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o meu 
retorno, sob pena de abertura de processo para desconto em 
folha de pagamento do valor recebido, sem prejuízo de apu-
ração de eventual infração administrativa pela Corregedoria 
da Polícia Civil�
<MUnicÍpio>/sc, data conforme assinatura digital

(assinado digitalmente)
<NOME DO REQUERENTE>
<carGo do rEQUErEnTE>
<MaTrÍcUla do rEQUErEnTE>

cod� Mat�: 1061717

Corpo de Bombeiros Militar

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 6-25-dlF, de 27/02/25
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art� 8º, Xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o(a) Major BM André Corrêa de Araújo, Matrícula 
928771-0, como Gestor Titular e o(a) Soldado BM Alexandre 
Vieira Lunardelli, Matrícula 692313-5, como Fiscal Titular do(a) 
Ata de Registro de Preços nº 108/2024/MJSP, cujo objeto é o 
(a) Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
NOBREAKS 1500 VA, na qual o corpo de Bombeiros Militar de 
santa catarina é unidade participante� processo sGpe CBMSC 
4954/2025�

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod� Mat�: 1061603

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 7-25-dlF, de 27/02/25
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art� 8º, Xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o(a) Major BM André Corrêa de Araújo, Matrícula 
928771-0, como Gestor Titular e o(a) Soldado BM Alexandre 
Vieira Lunardelli, Matrícula 692313-5, como Fiscal Titular do(a) 
Ata de Registro de Preços nº 76/2024/MJSP cujo objeto é o 
(a) Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
CONJUNTO DE COMBATE A INCÊNDIO FLORESTAL PARA PI-
CK-UP 600 LITROS E PISTOLA, na qual o corpo de Bombeiros 
Militar de santa catarina é unidade participante� processo sGpe 
CBMSC 4955/2025�

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod� Mat�: 1061605

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 8-25-dlF, de 27/02/25
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art� 8º, Xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o(a) Major BM André Corrêa de Araújo, Matrícula 
928771-0, como Gestor Titular e o(a) Soldado BM Alexandre 
Vieira Lunardelli, Matrícula 692313-5, como Fiscal Titular do(a) 
Ata de Registro de Preços nº 75/2024/MJSP cujo objeto é o (a) 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de SO-
PRADOR COSTAL A GASOLINA, na qual o corpo de Bombeiros 
Militar de santa catarina é unidade participante� processo sGpe 
CBMSC 4956/2025�

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod� Mat�: 1061606

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 9-25-dlF, de 27/02/25
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art� 8º, Xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o(a) Major BM André Corrêa de Araújo, Matrícula 
928771-0, como Gestor Titular e o(a) Soldado BM Alexandre 
Vieira Lunardelli, Matrícula 692313-5, como Fiscal Titular do(a) 
Ata de Registro de Preços nº 74/2024/MJSP cujo objeto é o (a) 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de FLU-
TUADOR DE USO PESSOAL - CAPACIDADE DE 100 A 130KG, 
na qual o corpo de Bombeiros Militar de santa catarina é unidade 
participante� processo sGpe CBMSC 4957/2025�

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod� Mat�: 1061607

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 10-25-dlF, de 27/02/25
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art� 8º, Xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o(a) Major BM André Corrêa de Araújo, Matrícula 
928771-0, como Gestor Titular e o(a) Soldado BM Alexandre 
Vieira Lunardelli, Matrícula 692313-5, como Fiscal Titular do(a) 

Ata de Registro de Preços nº 73/2024/MJSP cujo objeto é o (a) 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de BOTE 
INFLÁVEL, na qual o corpo de Bombeiros Militar de santa cata-
rina é unidade participante� processo sGpe CBMSC 4958/2025�

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod� Mat�: 1061610

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 11-25-dlF, de 27/02/25
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art� 8º, Xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o(a) Major BM André Corrêa de Araújo, Matrícula 
928771-0, como Gestor Titular e o(a) Soldado BM Alexandre 
Vieira Lunardelli, Matrícula 692313-5, como Fiscal Titular do(a) 
Ata de Registro de Preços nº 72/2024/MJSP cujo objeto é o (a) 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de CAPUZ 
DE NEOPRENE, na qual o corpo de Bombeiros Militar de santa 
catarina é unidade participante� processo sGpe CBMSC 4959/2025�

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod� Mat�: 1061612

TERMO DE CONVÊNIO Nº 013/2025, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa catarina, através do corpo de Bombeiros Militar de santa 
catarina - cBMsc e o Município de cordilheira alta� OBJETO: 
Estabelecer as relações entre o cBMsc e o Município de cordi-
lheira alta, para realização dos serviços de bombeiros estabele-
cidos no art� 108 da constituição Estadual� VIGÊNCIA: 5 (cinco) 
anos, contados da data da publicação no Diário Oficial do Estado 
de santa catarina� FISCALIZAÇÃO: Edy Marcos Barella, como 
Gestor Titular e nolan rafael volkwies, como Fiscal Titular� DATA: 
Florianópolis, 26 de fevereiro de 2025�  SIGNATÁRIOS: Fabiano 
de souza, pelo cBMsc, e Wilson luiz da silva, pelo Município�

cod� Mat�: 1061453

TERMO DE CONVÊNIO Nº 011/2025, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa catarina, através do corpo de Bombeiros Militar de santa 
catarina - cBMsc e o Município de ipuaçu� OBJETO: Estabe-
lecer as relações entre o cBMsc e o Município de ipuaçu, para 
realização dos serviços de bombeiros estabelecidos no art� 108 
da constituição Estadual� VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, contados da 
data da publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
FISCALIZAÇÃO: cesar Eduardo de oliveira, como Gestor Titular 
e Glauber Menezes, como Fiscal Titular� DATA: Florianópolis, 26 
de fevereiro de 2025�  SIGNATÁRIOS: Fabiano de souza, pelo 
cBMsc, e nelson Brisola, pelo Município�

cod� Mat�: 1061457

Polícia Científica

PORTARIA N° 020/GEPES/DIAF/PCI, de 26.02.2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso de suas 
atribuições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso ii, 
alínea “c” do decreto n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário 
oficial do Estado n° 21�752 de 18�04�2022, resolve DESIGNAR 
de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85 e conforme processo 
nº pci 2618/2025, JUliana sTEFani MonTEiro, matrícula n° 
0645624-3-01, para responder pelo cargo de perito-superintendente 
regional em caçador, em substituição ao titular, pÉrsio siMÕEs 
sanTiaGo, matrícula 0365862-7-01, durante o usufruto de férias, 
no período de 03/03/2025 a 14/03/2025�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod� Mat�: 1061568

TURISMO
EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2022TE00011. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da  secre-
taria de Estado do Turismo - sETUr� CONVENENTE: Município 
de Quilombo� OBJETO: Melhorias na infraestrutura turística nas 
cataratas do salto saudades� VALOR DOS RECURSOS REPAS-
SADOS: r$ 3�913�173,93 (Três Milhões, novecentos e Treze Mil, 
cento e setenta e Três reais e noventa e Três centavos), por 
parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31/12/2025� 
DATA: Florianópolis, 26/02/2025� SIGNATÁRIOS: catiane dos 
santos Monteiro seif, pela sETUr e Jaksom natal castelli, pelo 
Município� SANTUR 0908/2021.

cod� Mat�: 1061419
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AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 037/2025
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – iMa, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
e conforme art� 4º, inciso ii, alínea b, do decreto nº 1860/2022,
rEsolvE:
aUToriZar o servidor abaixo relacionado a conduzir veículo oficial 
deste instituto:

Matrícula Nome Lotação

914607-5-30 daniEl MarcElino crMa-cri 

SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES 
Presidente IMA

cod� Mat�: 1061504

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 265 - 06/02/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURANÇA 
PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art� 1º da lei 
complementar nº 343/2006 e Tema nº 1019/sTF, com paridade 
remuneratória, conforme autos nº 0301570-74�2016�8�24�0023/
sc, de acordo com o processo dETran 87731/2024 a siMonE 
FiGUEirEdo nasciMEnTo, matrícula nº 0308637-2-01, no cargo 
de aGEnTE dE polÍcia civil, classe viii, do Grupo: segurança 
pública - polícia civil, do subgrupo: agente de autoridade policial - 
da secretaria de Estado da segurança pública, lotado(a) na dpco, 
município de Tubarão - pc�

porTaria nº 570 - 25/02/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 
412/08, alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei complementar, dpro 001/12 
- pGE, de acordo com o processo sEd 19116/2025 a crisTianE 
TErEZa, matrícula 0281075-1-02, no cargo de proFEssor, nível 
iv, referência i, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro 
de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB cel� 
Marcos rovaris, município de criciúma - sEd�

porTaria nº 526 - 21/02/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 412/08, 
alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, iii, da referida lei complementar, de acordo com o 
processo sEd 74815/2024 a lisandrE Mara KliTZKE, matrícula 
0279720-8-02, no cargo de proFEssor, nível iv, referência i, 
do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de pessoal do 
Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB Giovani pasqualini 
Faraco, município de Joinville - sEd�

porTaria nº 578 - 26/02/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 412/08, 
alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, iii, da referida lei complementar, dpro 001/12 - pGE, 
de acordo com o processo sEd 94726/2024 a KaTia rosa Fran-
Zoni, matrícula 0323706-0-03, no cargo de proFEssor, nível 
iv, referência G, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro 
de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB prof� 
João Boos, município de Guabiruba - sEd�

porTaria nº 580 - 26/02/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 
412/08, alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei complementar, de acordo 
com o processo sEd 75745/2024 a WalBErT GoMEs pinHEi-
ro, matrícula 0310304-8-03, no cargo de proFEssor, nível v, 
referência B, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) no cEdUp abílio 
paulo, município de criciúma - sEd�

porTaria nº 579 - 26/02/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais a 100% calculados sobre a média das contribuições, nos 
termos do art� 65, caput e §6°, ii, c/c art� 70, i e §5°, iii, da lc nº 
412/08, alterada pela lc n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art� 71 da referida lei complementar, de acordo com o 
processo UdEsc 51571/2024 a GaBriEla Maria dUTra dE 
carvalHo, matrícula 0343256-4-04, no cargo de proFEssor 
UnivErsiTÁrio, classe associado, nível 06, do Quadro de pessoal 
permanente da UdEsc, lotado(a) no departamento de pedagogia 
à distância - cEad, município de Florianópolis - UdEsc�

porTaria nº 582 - 26/02/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMA-
NENTE com proventos proporcionais a 84%, calculados sobre a 
média das contribuições, nos termos do art� 60, c/c art� 70, i e §4º, 
i, da lc nº 412/08, alterada pela lc n° 773/21, com atualização 
dos benefícios conforme art� 71 da referida lei complementar, 
dpro/pGE/consUp 001/2012, de acordo com o processo sEa 
6917/2024 a dEYsi Maia clair KosvosKi, matrícula nº 0653957-
2-03, no cargo de proFEssor, nível v, referência c, do Grupo 
ocupacional de docência, do Quadro de pessoal do Magistério 
público Estadual, lotado(a) na Fundação catarinense de Educação 
Especial, município de papanduva - FcEE�

porTaria nº 581 - 26/02/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais a 100% calculados sobre a média das contribuições, nos 
termos do art� 65, caput e §6°, ii, c/c art� 70, i e §5°, iii, da lc nº 
412/08, alterada pela lc n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art� 71 da referida lei complementar, de acordo com o 
processo sEd 133493/2023 a Eliani KalBUscH larGUra, ma-
trícula 0161184-4-04, no cargo de assisTEnTE dE EdUcaÇÃo, 
nível iv, referência H, do Grupo ocupacional de apoio administrativo, 
do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na 
EEB silva Jardim, município de alfredo Wagner - sEd�

porTaria nº 576 - 25/02/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 
412/08, alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei complementar, dpro 001/12 
- pGE, de acordo com o processo sEd 174449/2024 a adriana 
BaTisTa caBral Florinda, matrícula 0344670-0-02, no cargo 
de proFEssor, nível iv, referência H, do Grupo ocupacional de 
docência, do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, 
lotado(a) na EEB João Frassetto, município de criciúma - sEd�

porTaria nº 575 - 25/02/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais a 100% calculados sobre a média das contribuições, nos 
termos do art� 65, §§4°, 5°, 6°, ii, c/c art� 70, i e §5°, iii, da lc nº 
412/08, alterada pela lc n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art� 71 da referida lei complementar, dpro nº 001/2012 
- pGE, de acordo com o processo sEd 180637/2024 a Maria 
rosEli lUcas, matrícula 0257635-0-03, no cargo de proFEs-
sor, nível iv, referência i, do Grupo ocupacional de docência, 
do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) 
na EEB prof� osni paulino da silva, município de ancheita - sEd�

porTaria nº 577 - 25/02/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 
412/08, alterada pela lc n° 773/21, com paridade remunerató-
ria, conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei complementar, dpro 
001/12 - pGE, de acordo com o processo sEa 9009/2024 a sUEli 
dE olivEira BorTolanZa, matrícula 0322271-3-03, no cargo 
de proFEssor, nível iv, referência i, do Grupo ocupacional de 
docência, do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, 
lotado(a) na EEB antonio Morandini, município de chapecó - sEd�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod� Mat�: 1061472

JUCESC – JUNTA COMERCIAL
EXTraTo do acordo dE coopEraÇÃo TÉcnica
nº 02/2025

EspÉciE: o presente instrumento tem como objeto a disponibilização 
dos sistemas informatizados da JUcEsc para o instituto do Meio 
ambiente do Estado de santa catarina/iMa, doravante denominado 
parTÍcipE, utilizando recursos tecnológicos disponíveis, visando 
à consecução de meios de acesso para pesquisas na modalidade 
de consulta à base de dados da JUcEsc� prazo: 60 meses�

daTa E assinaTUras: Florianópolis, 24 de fevereiro de 2025� 
Fernando Baldissera, pela JUcEsc, sheila Maria Martins orben 
Meirelles, pelo partícipe�

cod� Mat�: 1061532

EXTraTo do acordo dE coopEraÇÃo TÉcnica
nº 03/2025

EspÉciE: o presente instrumento tem como objeto a disponibilização 
dos sistemas informatizados da JUcEsc para a procuradoria regio-
nal do Trabalho da 12ª região-prT12/MpT, doravante denominado 
parTÍcipE, utilizando recursos tecnológicos disponíveis, visando 

à consecução de meios de acesso para pesquisas na modalidade 
de consulta à base de dados da JUcEsc� prazo: 60 meses�

daTa E assinaTUras: Florianópolis, 26 de fevereiro de 2025� 
Fernando Baldissera, pela JUcEsc, piero rosa Menegazzi, pelo 
partícipe�

cod� Mat�: 1061536

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N. º290/DETRAN/PROJUR/2025, de 27/02/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais,
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 88113/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 040826/2024;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 789 do conTran, 
de 2020;
CONSIDERANDO a portaria 850/dETran/proJUr/2024;
CONSIDERANDO o Edital de chamamento público nº 04/2024/
dETran/sc�
RESOLVE:
Art. 1º. CREDENCIAR a empresa Mai palMiTos lTda, inscrita 
no cnpJ n° 52�097�047/0001-19, estabelecida no município de 
palMiTos/sc, para a execução de atividades relativas à formação, 
qualificação, atualização e reciclagem de candidatos e condutores�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1061474

PORTARIA N.º 292/DETRAN/PROJUR/2025, de 27/02/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de  suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sGp-e
dETran 0096304/2023;
dETran 5806/2025;
dETran 6319/2025;
dETran 7033/2025;
dETran 6284/2025;
dETran 7042/2025;
dETran 5715/2025;
dETran 6725/2025;
dETran 95084/2024;
dETran 5007/2025;
dETran 3029/2025;
dETran 5574/2025;
dETran 7398/2025;
dETran 7616/2025;
dETran 3961/2025;
dETran 6423/2025;
dETran 8239/2025;
dETran 6399/2025;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames 
de  aptidão  física  para  determinados procedimentos  referentes  
à carteira nacional de Habilitação;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 927/conTran/2022;
CONSIDERANDO o disposto no Edital de chamamento público 
nº 01/2023/dETran/sc;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar como psicólogos peritos Examinadores para 
execução dos exames de aptidão física e mental, nos termos da 
resolução 927/2022 os seguintes profissionais:
saMara  pErUZZo crp 12/18634;
JacQUElinE  Maria  FErrari crp 12/07293;
FaBianE  Gialdi crp 12/01934;
MicHEllE loUiZE padilHa BrEZolin crp 12/04955;
roniZE  paTricia  silva  FErrEira crp 12/02648;
claUdia  rUcKl  EisElT crp 12/08562;
MarisTElla  GalaTTo  pasini crp 12/15186;
saBrina  MallMann crp 12/09490;
MoniQUE  JaccoTTET  dE  lUca crp 12/06533;
rEnaTa  WinKlEr  YUnG  olivEira crp 12/07642;
JosE  carlos  soarEs  nETo crp 12/03314;
JoHannEs  MElis crp 12/03252;
THErcia  coradi  dEToFEno  MorEs crp 12/07203;
andrEZa  crisTina  lopEs  BriTo crp 12/21284;
isaBEl crisTina anTUnEs crp 12/03498;
cHrisTianE  MEndEs  HEidMann crp 12/07933;
KEiT   KrEllinG crp 12/07099;
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Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE ECUMPRA-SE.
Maria De Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1061494

PORTARIA Nº 021/DETRAN/CODET/2025, de 26/02/2025� o 
presidente do departamento Estadual de Trânsito, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE aplicar a penalidade de CASSA-
ÇÃO DO CREDENCAMENTO, a Ecv sci� v� ltda – ME – cnpJ: 
22�057�625/0001-22, por infringir o   disposto nos artigos 27, incisos 
iii, iv e iX, e artigo 28, vi, da portaria 1225/dETran/asJUr/2015� 
Tudo conforme apurado no processo administrativo nº 011/18, da 
corregedoria do detran/sc� instaurado através da portaria nº 016/
dETran/codET/2018, de 01/03/2018�
Publique-se.
Ricardo Miranda Aversa
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

cod� Mat�: 1061515

PORTARIA Nº 022/DETRAN/CODET/2025, de 26/02/2025� o 
presidente do departamento Estadual de Trânsito, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE aplicar a penalidade de CASSAÇÃO 
DO CREDENCIAMENTO, a Ecv LMS V. V. LTDA ME CNPJ - 
24.147.430/0001-07, por infringir o   disposto no artigo 28, ii e vi, 
da portaria 1225/dETran/asJUr/2015� Tudo conforme apurado 
no processo administrativo nº 038/18, da corregedoria do detran/
sc� instaurado através da portaria nº 071/dETran/codET/2018, 
de 17/12/2018�
Publique-se.
Ricardo Miranda Aversa
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

cod� Mat�: 1061516

PORTARIA N. º293/DETRAN/PROJUR/2025, de 27/02/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e scc 1226/2025;
CONSIDERANDO o Termo de cessão de Uso n° 001/2025;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir condições adequadas 
de segurança e conforto para o deslocamento do secretário de 
Estado da casa civil;
CONSIDERANDO a importância de proporcionar segurança em 
deslocamentos oficiais, especialmente em viagens a regiões de 
difícil acesso ou com condições adversas de rodagem;
CONSIDERANDO que a cessão do veículo atende à necessida-
de de oferecer conforto e espaço interno adequado ao ocupante, 
favorecendo o desempenho de suas atribuições;
RESOLVE:
Art.1º. Fica cedido, para uso exclusivo do titular da secretaria de 
Estado da casa civil, o veículo sUv, modelo chevrolet Trailblazer 
lTd d4a diesel, placas rYX0E46/sc, pertencente à frota do de-
partamento Estadual de Trânsito de santa catarina - dETran/sc�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Ricardo Miranda Aversa
Presidente do Detran/SC

cod� Mat�: 1061713

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dos aTos pUniTivos dE sUspEnsÃo 
da carTEira nacional dE HaBiliTaÇÃo� 144/2025 roBErTo 
carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da cirETran de 
concórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
na lei nº� 9�503, de 23/09/97, que instituiu o código de Trânsito Bra-
sileiro e resolução nº� 723/2020 do conTran - rEsolvE: i – de 
conformidade com a decisão do processo administrativo nº� dr14 
1308/2018, sUspEndEr o direito de dirigir veículos automotores 
de Maria   dE   JEsUs FaUsTino dos sanTos, portador da 
carteira nacional de Habilitação de registro nº�  05564203793, por 
ter infringido ao art� 165-a, do cTB do referido diploma legal; devido 
o indEFEriMEnTo do recurso apresentado junto ao cETran; 
dETErMinar: i - a anotação das penalidades nos prontuários 
dos condutores para efeitos dos artigos 159, § 7º, 256 § 3º e 259, 
após decorridos os prazos estabelecidos no art� 290, parágrafo 
único, todos do cTB; e ii – coMUnicar o dEnaTran, conforme 
a exigência do art� 22, viii do cTB� intime-se o apenado a entregar 
sua cnH no prazo de 48 horas, juntando-a posteriormente aos 
autos� rEGisTrE-sE E pUBliQUE-sE� concórdia, 28 de fevereiro 
de 2025� roBErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de 
Trânsito da cirETran de concórdia�

cod� Mat�: 1061534

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 505/2025 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da cirETran de JoaÇaBa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: odETE 
MarTinaZZo Elisio, portador(a) da cnH nº 01650979891, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em de-
corrência do processo administrativo 264972/2023; JUlianE lUr-
dEs Gandin GUiMaraEs, portador(a) da cnH nº 02447552546, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 265022/2023; JosE 
EdUardo WisniEWsKi, portador(a) da cnH nº 04830856669, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 265083/2023; Monia 
KiTianE Tonial, portador(a) da cnH nº 02903739949, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 265095/2023; HEldEr silvEira 
dE avila, portador(a) da cnH nº 03077554120, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 265210/2023; lUiZ carlos Gon-
calvEs, portador(a) da cnH nº 02940959629, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 266016/2023; WaTson JUvEnTino 
corrEia, portador(a) da cnH nº 06528506138, pelo prazo de 
7 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 13752/2024; roBson MEndEs 
silvEsTri, portador(a) da cnH nº 03809343455, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 18224/2024; Maria lisETE nEvEs 
lEodoro, portador(a) da cnH nº 02803581015, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 25002/2024; andrE riBEiro da crUZ, 
portador(a) da cnH nº 03093689051, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 27485/2024; ricardo lUiZ MElErE, portador(a) 
da cnH nº 01421433519, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administra-
tivo 27974/2024; nicolE MaY coppi, portador(a) da cnH nº 
04428933641, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 28285/2024; 
JEan Marcos lopEs, portador(a) da cnH nº 05347943531, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 28288/2024; claUdETE 
dUlcinEia dall acosTa, portador(a) da cnH nº 05549458159, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 28310/2024; WandErlEi 
dalaGnol, portador(a) da cnH nº 02643115920, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 28701/2024; dircEU rodriGUEs 
MaEBErG, portador(a) da cnH nº 02337477209, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 29254/2024; JaiME JosE KoWalsKi, 
portador(a) da cnH nº 03151848059, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 29570/2024; Maicon lEoHnan, portador(a) da 
cnH nº 05252854832, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrati-
vo 33715/2024� Bem como, nos termos do art� 268, ii do código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 27 de fevereiro de 
2025� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da 
cirETran de JoaÇaBa

cod� Mat�: 1061720

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 559/2025 GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoaÇaBa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: JEniFEr sTEFani BErGMann, portador(a) da cnH 

nº 06085748907, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 1237/2025 por infringência ao art� 261, ii do cTB� E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa 
no órgão de registro de habilitação, situado na rua Tiradentes, 
84, cEnTro - JoacaBa/sc - cEp: 89600000� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 27 de fevereiro de 
2025� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da 
cirETran de JoaÇaBa�

cod� Mat�: 1061721

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 726/2025 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da cirETran de JoaÇaBa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Marcio 
alEXandrE dos sanTos, portador(a) da cnH nº 02676972817, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 17892/2024; andriGo lEal 
anTUnEs, portador(a) da cnH nº 07559474680, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 14679/2024; EdUardo aMalcaBUrio, 
portador(a) da cnH nº 04889752309, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 28561/2024� Bem como, nos termos do art� 268, ii do 
código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 27 de fevereiro de 
2025� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da 
cirETran de JoaÇaBa

cod� Mat�: 1061722

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2025
CREDENCIAMENTO
o departamento Estadual de Trânsito do Estado de santa catarina, 
entidade autárquica criada pela lei complementar n° 789, de 29 
de dezembro de 2021, com sede na av� almirante Tamandaré, no 
480, cep 88, Bairro coqueiros, Florianópolis/sc, inscrita no cnpJ 
sob o no 34�060�183/0001-52, por intermédio da comissão cHn 
Emprego na pista, torna público o cHaMaMEnTo pÚBlico n° 
01/2025 para fins de credenciamento, de caráter paralelo e não 
excludente, de CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
(CFC), CLÍNICAS e ENTIDADES credenciados pelo dETran/sc 
e laBoraTórios credenciados junto à sEnaTran, para execu-
ção do programa "CNH EMPREGO NA PISTA", em conformidade 
com a lei n° 14�133, de 1° de abril de 2021, lei n° 18�968, de 4 de 
julho de 2024, decreto no 651, de 18 de julho de 2024, resoluções 
conTran nos 789/2020, 723/2020 e 691/2017, a autorização de 
inexigibilidade n° 31/2024 contida no processo administrativo n° 
dETran 00080270/2024, e demais legislações federal e estadual 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital�
1. DO OBJETO
1.1.  o dETran/sc comunica a abertura do período de creden-
ciamento através de Termo de adesão e posterior contratação 
através da formalização de um contrato, para os cEnTros dE 
ForMaÇÃo dE condUTorEs (cFc), clÍnicas MÉdicas 
E psicolóGicas, laBoraTórios para rEaliZaÇÃo do 
EXaME ToXicolóGico e EnTidadEs crEdEnciadas pElo 
dETran/sc para MinisTrar cUrso EspEcialiZado dE 
MoToFrETisTa a fim de disponibilizar os seguintes serviços:

descrição do serviço (modalidade) regulamentação

cFc - curso teórico-técnico
res� no 789/2020 do 
contran

cFc - curso prática de direção 
veicular

res� no 789/2020 do 
contran
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cFc - aluguel de veículo (exame 
prático)

res� no 789/2020 do 
contran

Médicos - Exame de aptidão Física 
e Mental

res� no 927/2022 do 
contran

psicólogos- avaliação psicológica
res� no 927/2022 do 
contran

laboratório - Exame Toxicológico
res� no 923/2022 do 
contran

curso Especializado - Motofretista
res� no 930/2022 do 
contran

1�2� a carga-horária, bem como diretrizes de cada serviço deverão 
atender às respectivas resoluções do contran e demais norma-
tivas vinculadas�
1�3� o credenciamento que será realizado através de Termo de 
adesão e contrato, observará todas as regras e condições esta-
belecidas na portaria no 840/dETran/proJUr/2024�
1�4� a distribuição da quantidade de beneficiários, serviços para 
cada cidade ou credenciado dependerá do número de inscrições 
de candidatos e entidades contratadas para o programa�
1�5� nas cidades onde houver mais de um contratado apto a fornecer 
determinado serviço, a divisão dar-se-á equitativamente através de 
sorteio, em sistema de rodízio para que todos prestem os serviços 
isonomicamente�
1�6� preferencialmente, o contratado deverá realizar todos os serviços 
componentes de um determinado curso de formação�
1�7� as quantidades estimadas de serviços para o programa, as-
sim como seu detalhamento, observarão o planejamento realizado 
para 30�000 beneficiários, em todo o Estado, conforme previsto no 
decreto Estadual n° 651/2024:

item descrição
Unidade 
medida

Qtd

1
categoria A, 1a Habilitação, cFc 
Teórico 45h

hora 102�375

2
categoria A, 1a Habilitação, cFc 
prática 20h

hora 45�500

3
categoria A, 1a Habilitação, cFc 
aluguel

serviço 2�275

4
categoria B, 1a Habilitação, cFc 
Teórico 45h

hora 133�200

5
categoria B, 1a Habilitação, cFc 
prática 20h

hora 59�200

6
categoria B, 1a Habilitação, cFc 
aluguel

serviço 2�960

7
categoria A, EAR + Curso Moto-
fretista

serviço 6�320

8
categoria A, Adição de categoria, 
cFc prática 15h

hora 34�125

9
categoria A, Adição de categoria, 
aluguel

serviço 2�275

10
categoria B, Adição de categoria, 
cFc prática 15h

hora 44�400

11
categoria B, Adição de categoria, 
aluguel

serviço 2�960

12
categoria D, Mudança de catego-
ria para "d", cFc prática 20h

hora 110�000

13
categoria D, Mudança de catego-
ria para "d", cFc aluguel

serviço 5�500

14
categoria E, Mudança de catego-
ria para "E", cEc prática 20h

hora 154�200

15
categoria E, Mudança de catego-
ria para "E", cEc aluguel

serviço 7�710

16 Médico (exame) serviço 23�680

17 Psicólogo (exame) serviço 30�000

18 Toxicológico (exame) serviço 7�710

Quadro de serviços

1�2� no Termo de adesão, o interessado deverá indicar todos os 
serviços que pretende operacionalizar, conforme descrito no quadro 
de serviços do item 1�7�
1�3� o credenciamento permanecerá continuamente aberto para 
adesão de novos interessados durante a vigência do programa, 
compreendida de 10/12/2024 a 30/12/2026�

1�10�  o Edital e seus anexos poderão ser baixados do "site" do 
dETran/sc no endereço: https://empregonapista�detran�sc�gov�br� 
os documentos relacionados a seguir são parte integrante deste 
Edital:
1�10�1� anexo i — Termo de referência
1�10�2� anexo ii —Termo de adesão
1�10�3� anexo iii — contrato com centro de Formação de condutores
1�10�4� anexo iv — contrato com clínicas ou laboratórios
1�10�5� anexo v — contrato com Entidades
1�10�6�  anexo vi — portaria 840/dETran/proJUr/2024
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2�1�   somente Empresas e Entidades que já estejam devidamente 
credenciadas junto ao dETran/sc ou sEnaTran poderão solicitar 
adesão ao programa "CNH EMPREGO NA PISTA"�
2�2�    as Empresas e Entidades que não estejam credenciadas e 
demonstrarem interesse em solicitar adesão ao programa “CNH 
EMPREGO NA PISTA", deverão em primeiro lugar solicitar e obter 
o credenciamento junto ao dETran/sc ou sEnaTran�
2�3�   as Empresas e Entidades credenciadas que desejarem solicitar 
adesão ao programa "CNH EMPREGO NA PISTA" devem enviar 
para o dETran/sc, através do endereço de e-mail cnhempre-
gonapista@detran.sc.gov.br, o Termo de adesão, devidamente 
preenchido e assinado, juntamente com a documentação definida 
na portaria no 840/dETran/proJUr/2024, formalizando seu inte-
resse na participação e aceitação de todas as condições, conforme 
modelo descrito no anexo ii deste Edital�
2�3�1� no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis receberá retorno 
por e-mail do dETran;
2�3�2� Em caso de aceitação do Termo, o credenciado terá mais 
cinco dias úteis para assinatura do contrato (anexo a este Edital)�
2�3�3� o descredenciamento poderá acontecer a qualquer momento, 
seja por iniciativa do dETran ou do credenciado, desde que forma-
lizado e justificado, entretanto todas as obrigações assumidas até o 
presente momento deverão ser devidamente encerradas, mediante 
a prestação completa dos serviços contratados e o consequente 
recebimento dos pagamentos decorrentes dos serviços prestados�
2�4�          as informações prestadas no ato da adesão serão de inteira 
responsabilidade dos cFcs, clínicas, Entidades ou laboratórios� 
o dETran/sc se reserva do direito de solicitar esclarecimentos 
quando gerar dúvidas a respeito das informações prestadas�
2�5� serão deferidas as adesões dos interessados que satisfaçam 
as seguintes condições:
2�5�1� Estejam devidamente credenciadas pelo dETran/sc�
2�5�2� disponham-se a cumprir as normas estabelecidas neste 
Edital, bem como a legislação estadual e federal pertinente, con-
forme modelo de Termo de adesão (anexo ii)�
2�5�3� não estejam impedidas ou suspensas para o exercício das 
atividades pertinentes;
2�5�4� desempenhem suas atividades em conformidade com toda 
a legislação de trânsito vinculada à atividade, salvo as exceções 
e especificidades previstas nesta Edital�
2�6� os laboratórios para realização de exame toxicológico de-
verão apresentar:
2�6�1� comprovante de credenciamento junto a sEnaTran con-
forme legislação vigente�
2��7 verificada pelo setor de credenciamento do dETran/sc, o 
atendimento das condições descritas nas alíneas do item 2 des-
te Edital, o Termo de adesão será considerado válido, sendo o 
interessado convocado para assinar um contrato em 05 (cinco) 
dias úteis, sendo que após a assinatura deste contrato, passará 
a concorrer em condições de igualdade com outros credenciados 
que também formalizaram contrato, para receber candidatos pro-
venientes dos sorteios�
2�8 a verificação das condições para adesão e consequentemente 
a assinatura do contrato será realizada pelo setor de credencia-
mento do dETran/sc, que poderá realizar todas as diligências 
necessárias para este fim�
2�9 o interessado fica obrigado a prestar quaisquer informações 
solicitadas pelo setor de credenciamento do dETran/sc, cola-
borando para o esclarecimento de qualquer fato�
2�10 o interessado poderá a qualquer momento, durante o período 
de vigência do credenciamento, solicitar o descredenciamento do 
programa, respeitado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a equipe 
do dETran/sc realizar a avaliação da documentação apresentada 
e dar um retorno ao solicitante�
2�11 a adesão ao programa respeitará os limites territoriais esti-
pulados no credenciamento junto ao dETran/sc, que pode em 
caso de necessidade, expandir sua extensão para atendimento 
das demandas em áreas onde não houver adesão de credenciado�
2�12 Todo e qualquer esclarecimento com relação a este Edital 
deverá ser formalizado através do envio de e-mail para: cnhem-
pregonapista@detran.sc.gov.br�
3. DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO
3�1�     o credenciamento permanecerá aberto durante toda a vigência 
do programa "CNH EMPREGO NA PISTA" (que será encerrado 
no dia 30/12/2026), respeitado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para apuração da documentação e requerimentos apresentados�
4. DO TERMO DE ADESÃO E ASSINATURA DO CONTRATO
4�1�    atendidos os requisitos para o credenciamento, a instituição ou 

entidade, pública ou privada, poderá apresentar o Termo de adesão�
4�2�  o Termo de adesão, devidamente aceito e homologado pelo 
dETran/sc, habilitará o interessado a assinar um contrato para 
viabilizar a prestação de serviços para o dETran/sc, conforme 
as categorias de interesse por eles escolhidas e as regras contidas 
neste Edital�
4�3�   Todos os cFcs, clínicas, Entidades ou laboratórios habilita-
dos, cujo Termo de adesão seja deferido, serão convocados para 
assinar um contrato, para viabilizar sua inserção no cadastro de 
credenciados do programa "CNH EMPREGO NA PISTA", estando 
aptos a prestar serviços quando demandados�
4�4�    os credenciados que formalizarem o contrato poderão pres-
tar serviços até o encerramento do programa "CNH EMPREGO 
NA PISTA", sem necessidade de um novo processo de adesão�
4�5�   o presente Edital, a portaria no 840/2024, associada ao 
Termo de adesão (anexo ii) e ao contrato, vão estabelecer as 
condições para a prestação de serviços, os direitos e as obriga-
ções das partes, respeitando a autonomia técnica e a financeira do 
crEdEnciado na execução dos serviços, que deverá assumir o 
risco da atividade desempenhada�
4�6� a continuidade do contrato e a solicitação de nova prestação de 
serviços dependerão da avaliação formal efetuada pelo candidato 
em decorrência dos serviços prestados e avaliação do dETran/
sc a respeito da qualidade do serviço disponibilizado�
5. DA SUBCONTRATAÇÃO
5�1� não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo 
as exceções previstas neste instrumento�
5�2� E permitida a subcontratação desde que ela não caracterize a 
integralidade dos serviços ou em decorrência da própria natureza 
da atividade�
5�3� Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a respon-
sabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação�
5�4� a subcontratação depende de autorização prévia da contratante, 
a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos 
de qualificação técnica necessários para a execução do objeto�
5�5� a contratada apresentará à administração documentação que 
comprove a capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada 
e juntada aos autos do processo correspondente�

6�  DOS IMPEDIMENTOS

6�1� os casos de impedimento na participação do programa res-
peitarão o contido na portaria n°
840/2024�
7. DO PREÇO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7�1�   a comprovação de cada serviço prestado será através de nota 
fiscal a ser enviada pelo portal de serviços sc (https://www.sc.gov.
br/), em nome do interessado contratada para o programa, devendo 
constar o cnpJ, o número do contrato, e descrição detalhada 
do serviço fornecido, incluindo o nome e cpF do candidato que 
recebeu o serviço, com as horas totais de cada serviço prestado, 
valor unitário, valor total e o mês de referência�
7�2�   o dETran/sc pagará ao credenciado o valor estipulado na 
portaria no 840/2024, por intermédio do Banco do Brasil s/a, até o 
último dia do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome 
da contratada, devendo constar o cnpJ, e número do contrato�
7�3� o pagamento de cada serviço prestado poderá ser solicita-
do mensalmente pelas clínicas, Entidades ou laboratórios, via 
nota fiscal eletrônica do mês vigente através do portal de serviços 
dETran/sc�
7�4� o fornecedor ou prestador de serviços ao Estado que optar por 
receber seu pagamento em outras instituições que não o Banco do 
Brasil, ficará responsável pelo custo da tarifa bancária referente 
à respectiva transferência de valores entre Bancos, uma vez que 
os pagamentos efetuados pelo Estado são efetuados prioritaria-
mente pelo Banco do Brasil, conforme §4°, do art� 9°, do decreto 
Estadual 1073/2017�

8. DOS RECURSOS
8�1�   da decisão que indeferir o Termo de adesão, caberá recurso 
hierárquico a ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do conhecimento da decisão�
8�2�   o recurso será dirigido ao responsável pelo credenciamento 
do dETran/sc, que, caso não reconsidere sua decisão, o fará 
tramitar, devidamente instruído, para o presidente do dETran/
sc, no prazo de 05 (cinco) dias úteis�
8�3�   o recurso será interposto mediante requerimento do interes-
sado, protocolado por e-mail para cnhempregonapista@detran.
sc.gov.br.
8�4�   o recurso não terá efeito suspensivo�
8�5�   durante o prazo previsto para interposição do recurso, o 
dETran/sc abrirá vista de toda a documentação ao interessado, 
que poderá extrair cópias às suas próprias custas�
9.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
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ESCLARECIMENTO
9�1�   a qualquer tempo, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital�
9�2�   a impugnação poderá ser realizada por e-mail (cnhemprego-
napista@detran.sc.gov.br), ou por petição dirigida ou protocolada 
nas agências do dETran/sc�
9�3�   caberá ao presidente do dETran/sc decidir sobre a im-
pugnação no prazo de até 15 (quinze) dias úteis�
9�4�    acolhida a impugnação, será alterado o Edital e novamen-
te publicado, decidindo-se a respeito das adesões previamente 
celebradas�
9�5�  as impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspen-
dem os prazos previstos de recebimento dos Termos de adesão 
e assinatura dos contratos�
10.  DA PREVENÇÃO À FRAUDE
10�1�  os interessados declaram ter conhecimento e plena ciência 
quanto às normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a lei no 12�846/2013 
e seus regulamentos (em conjunto, "leis anticorrupção") e se com-
prometer a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, adminis-
tradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento 
pelos terceiros por elas contratados�
10�2�  desde já, obrigam-se, no pleno exercício dos direitos e 
obrigações previstos neste Edital e no cumprimento de qualquer 
uma de suas disposições, a adotar as melhores práticas de mo-
nitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, 
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas 
ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores 
e colaboradores
10�3�  a comprovada violação de qualquer das obrigações previstas 
neste item é causa expressa para o impedimento de participar da 
presente licitação, e, se porventura aferida durante a execução 
do Termo de adesão, ainda que relacionada a fato anterior, en-
sejará a rescisão unilateral, sem prejuízo das sanções previstas, 
respeitados a ampla defesa e o contraditório�
10�4�  Em cumprimento aos ditames deste item, caberá ao dE-
Tran/sc, de ofício ou por provocação, o monitoramento da 
idoneidade e conformidade de fornecedores e prestadores de 
serviço�
11. DA PROTEÇÃO DE DADOS
11�1�  a contratada declara que tem ciência da existência da 
lei n° 13�709/2018 (lei Geral de proteção de dados - lGpd) 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos 
ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados 
pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, 
as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, 
por seus atos ou por sua omissão, a contratante em situação 
de violação de tais regras�
11�2�  a contratada declara que designou Encarregado de Tra-
tamento de dados pessoais, nos termos do §1° do art� 41 da 
lei n° 13�709/2018 (lei Geral de proteção de dados - lGpd), 
conforme indicado na sua página eletrônica e se compromete a 
manter a contratante informada sobre os dados atualizados de 
contato de seu Encarregado de Tratamento de dados pessoais, 
sempre que for substituído, independentemente das alterações 
em sua página eletrônica�
11�3�   a contratada somente poderá tratar dados pessoais dos 
usuários dos serviços contratados, nos limites e finalidades ex-
clusivas do cumprimento de suas obrigações com base no pre-
sente Termo de adesão e jamais para qualquer outra finalidade�
11�4�   a contratada se certificará de que seus empregados, 
representantes, e prepostos agirão de acordo com o presente 
Termo de adesão e com as leis de proteção de dados e eventuais 
instruções transmitidas pela contratante sobre a presente cláusula, 
comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos 
dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em 
decorrência da execução do objeto contratual, em consonância 
com o disposto na lei n° 13�709/2018 (lei Geral de proteção 
de dados pessoais - lGpd), certificando-se a contratada de 
que seus empregados, representantes, e prepostos assumam 
compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a obri-
gações legais de confidencialidade�
11�5� a contratada fica obrigada a comunicar à contratante, 
por escrito, em até 02 (dois) dias úteis a contar do momento 
em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se 
assim vier a recomendar ou determinar a autoridade nacional 
de proteção de dados - anpd, qualquer incidente de acessos 
não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art� 48 da lei Geral de proteção de 
dados pessoais�
12. DAS OBRIGAÇÕES
12�1� da contratada:
obriga-se a entidade contratada:
12�1�1� atender a todas as solicitações de contratação efetu-
adas durante a vigência do contrato, limitada ao quantitativo 
de cada item;
12�1�2� ao fornecimento do objeto, de acordo com as especifi-
cações constantes no Edital, em consonância com a qualidade 

e especificações determinadas pela legislação em vigor;
12�1�3� responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no 
fornecimento do produto objeto do Edital;
12�1�4� reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou 
em parte o(s) objeto(s) ou serviço(s) em que se verifiquem e 
providenciar a imediata substituição dos mesmos;
12�1�5� providenciar a imediata correção das deficiências aponta-
das pelo contratante quando da entrega do produto(s)/serviço(s);
12�1�6� apresentar, sempre que solicitado, documentos que 
comprovem a procedência do produto/serviço fornecido, sem 
qualquer ónus adicional;
12�1�7� não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmen-
te, o objeto de credenciamento, fora nos casos expressamente 
previstos neste instrumento;
12�1�8� manter, durante a vigência do credenciamento, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas;
12�1�9� responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos 
físicos ou materiais causados à administração ou a terceiros, 
pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, im-
prudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução do fornecimento;
12�1�10� responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, 
inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista 
ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 
espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
12�1�11� manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins 
de comunicação com a contratante por todo o período de con-
tratação; comunicando, imediatamente, o contratante em caso 
de alteração;
12�1�12� estará sujeita à lei n° 14�133, de 1° de abril de 2021, 
e as cláusulas estabelecidas no contrato�
12�2� da contratante:
obriga-se a administração/contratante:
12�2�1� comunicar a contratada toda e quaisquer ocorrências 
relacionadas aos objetos entregues;
12�2�2� efetuar o pagamento da contratada de acordo com a 
forma de pagamento estipulada neste instrumento e normati-
zação correlatada;
12�2�3� promover o acompanhamento e a fiscalização do for-
necimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo 
e quantitativo;
12�2�4� rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela 
contratada fora das especificações deste Edital;
12�2�5� observar para que durante a vigência da adesão sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pelo contratada, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação;
12�2�6� aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem 
necessárias;
12�2�7� demais condições constantes do Edital de licitação�
13. DAS PENALIDADES
13�1� comete infração administrativa, nos termos da lei n° 14�133, 
de 1° de abril de 2021, o credenciado que:
13�1�1 der causa à inexecução parcial do contrato;
13�1�2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;
13�1�3 der causa à inexecução total do contrato (após o com-
parecimento de beneficiário);
13�1�4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da contratação sem motivo justificado;
13�1�5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato;
13�1�6� praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13�1�7� comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza;
13�1�8� praticar ato lesivo previsto no art� 5°, da lei n° 12�846, 
de 1° de agosto de 2013;
13�2� serão aplicadas à contratada/credenciada que incorrer 
nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
13�2�1� advertência, quando a contratada/credenciada der causa 
à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art� 5°, do decreto estadual 
n° 441, de 19 de janeiro de 2024);
13�2�2� impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens
13�1�2, 13�1�3 e 13�1�4, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art�
8°, do decreto estadual n° 441, de 19 de janeiro de 2024);
13�2�3� declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quan-
do praticadas as condutas descritas nos subitens 13�1�5, 13�1�6, 
13�1�7 e 13�1�8, bem como nos subitens 13�1�2, 13�1�3 e 13�1�4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art� 9°, do 
decreto estadual n° 441 de 19 de janeiro de 2024)�
13�2�4� Multa:
13�2�4�1� Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13�2�4�2� Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusti-
ficado sobre o valor total do contrato (serviço a ser realizado), até 
o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
13�2�4�2�1� o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a adminis-
tração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
i, do art� 137, da lei Federal n° 14�133, de 1° de abril de 2021�
13�2�4�3� compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto�
13�3� a aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à contratante (art� 156, §9°, da lei Federal no 14�133, 
de 1° de abril de 2021)�
13�4� Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplica-
das cumulativamente com a multa (art� 156, §7°, da lei Federal 
n° 14�133, de 1° de abril de 2021)�
13�4�1� antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inte-
ressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art� 157, da lei Federal n° 14�133, 1° de abril de 2021);
13�4�2� se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su-
periores ao valor do pagamento eventualmente devido pela con-
tratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art� 156, §8°, da lei Federal n° 14�133, de 1° de abril de 2021);
13�4�3� previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente�
13�5� a aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminis-
trativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art� 158, da lei Federal n° 14�133, de 1° de abril de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar�
13�6� na aplicação das sanções serão considerados (art� 156, §1°, 
da lei Federal no 14�133, de 1° de abril de 2021):
13�6�1� a natureza e a gravidade da infração cometida;
13�6�2� as peculiaridades do caso concreto;
13�6�3� as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13�6�4� os danos que dela provierem para a contratante;
13�6�5� a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inte-
gridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle�
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14�1� a participação no programa "CNH EMPREGO NA PISTA" 
implica, automaticamente, na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste Edital, da portaria 840/2024, seus ane-
xos, regulamentos e instruções do dETran/sc e demais normas 
pertinentes à matéria�
14�2� o candidato não terá seu processo rEnacH vinculado ao 
cFc que ministrar o curso teórico e prático� o processo rEnacH 
será vinculado ao programa "CNH EMPREGO NA PISTA", de for-
ma que o resultado que o candidato obter nos exames teóricos e 
práticos não será computado como índice de aprovação do cFc�
14�3� somente para o programa "CNH EMPREGO NA PISTA" 
será autorizado a realização de curso fora da sede com extensão 
de área de atuação, em caso de indisponibilidade de cFc em 
determinada cidade�
14�4� o dETran/sc reserva-se o direito de promover qualquer 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo relativo a este Edital�
14�5� a denúncia poderá ser feita por qualquer das partes, de acor-
do art�79, da lei no 14�133, de 1° de abril de 2021, devendo ser 
protocolado por e-mail para cnhempregonapista@detran.sc.gov.
br, sendo que neste caso o dETran/sc terá 05 (cinco) dias úteis 
para responder ao e-mail a respeito dos procedimentos adotados�
14�6� no caso de eventual divergência entre o Edital e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro�
14�7� o dETran/sc reserva a si o direito de revogar o presente 
Edital por motivo de conveniência e oportunidade ou anulá-lo, no 
todo ou em parte, por vício ou ilegalidade�
14�8� o período de vigência deste Edital será idêntico à vigência do 
programa "CNH EMPREGO NA PISTA", ou seja, o encerramento 
será no dia 30 de dezembro de 2026�
14�9� o presente Edital de chamamento público, bem como, todos 
os contratos que vierem a ser celebrados em decorrência deste 
Edital serão publicados no portal nacional de contratações pú-
blicas – pncp, em atenção ao art� 94, caput 13, e 174, §2º, iii e 
v, da lei n° 14�133, de 1° de abril de 2021�
14�10� a íntegra deste Edital, do Termo de adesão (formato editável) 
e dos contratos (formato editável), estarão disponíveis no site do 
dETran/sc: https://empregonapista�detran�sc�gov�br/�

Ricardo Miranda Aversa
presidente do dETran
(assinado eletronicamente)
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Anexo I

TERMO DE REFERÊNCIA Credenciamento Pedido de Aquisição no 7410/2024

autorização de inexigibilidade n° 31/2024 do processo administrativo sGpe dETran n° 80270/2024

órGÃo soliciTanTE: dETran/sc

1� oBJETo: contratação de serviços para o programa: "CNH EMPREGO NA PISTA".

1.1. Especificações e quantidades
oBsErvaÇÕEs:
a� "cFc Teórico": curso teórico-técnico;
b� "cFc prática": curso prática de direção veicular;
c� "aluguel": serviço de disponibilização de um veículo para a realização de exame prático;
d� "cat� a 1 a Hab": categoria "a", para 1 a habilitação (pdd);
e� "cat� a� adição": adição de categoria "a" para habilitados em outras categorias;
f� "cat� B 1 Hab": categoria "B", para 1 a habilitação (pdd);
g� "cat� B� adição": adição de categoria "B" para habilitados apenas na categoria "a";
h� "cat� a Ear + curso Motofretista": fornecimento de curso de motofretista, que comporá a categoria do programa que adicionará a observação "Exerce atividade remunerada" à cnH de quem já 
possua a categoria "a";
i� "Médico": Exame de aptidão Física e Mental;
j� "psicólogo": avaliação psicológica;
k� "Toxicológico": exame toxicológico de larga janela de detecção, em amostra queratínica�

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS.
1.1.1. Em resumo, as contratações acima se resumem às categorias previstas na Lei no 18.968/2024, regulamentada pelo Decreto Estadual no 651/2024, modificadas por serviços para exequibilidade 
da contratação:
categorias programa "CNH EMPREGO NA PISTA"
● 1 a habilitação para categoria "A"
● 1 a habilitação para categoria "B"
● Adição categoria "A"
● Adição Categoria "B"
● Mudança de categoria para a "D"
● Mudança de categoria para a "E"
● Curso de motofretista + inserção de EAR para categoria "A"
1.1.2. os serviços solicitados devem atender as seguintes descrições abaixo:
1.1.2.1. Observar as quantidades mínimas de desempenho, carga-horária e estrutura exigidas nas resoluções de cada serviço específico.
1.1.2.2. Os serviços devem atender à legislação específica e demais normativas vinculadas, em especial:
1�1�2�3� os custos dos serviços devem incluir todos os encargos e tributos advindos da atividade, à exceção das taxas do dETran que estão isentas para o programa "CNH EMPREGO NA PISTA" (lei 
n° 18�968/2024);
1�1�2�4� a responsabilidade pela execução dos serviços é exclusivamente da fornecedora interessada;
1.1.2.5. Os valores referentes aos serviços foram definidos após pesquisas iniciais em outros estados da federação e após ouvir o mercado através de alguns representantes da categoria, bem como 
o valor praticado aos particulares, o caráter social do programa, o volume de serviços em potencial (ganho em escala), a valorização da marca dos interessados que participem de uma ação governa-
mental com foco na inclusão social e empregabilidade (social branding; cause marketing), e atratividade da demanda, tudo indicado pelo princípio da razoabilidade, proporcionalidade, visando o melhor 
interesse público (amplo)�
1�1�2�6� Todos os interessados deverão estar previamente credenciados (habilitados), conforme disciplinas as resoluções do contran�
1.1.2.7. Todos os interessados deverão optar pela adesão de um ou mais conjunto de serviços, a fim que se conclua, a depender da modalidade, o curso de formação de condutores. Por exemplo: 
dentro de sua competência, um cFc que fornece serviços para 1 a Habilitação, categoria "a", deverá conceder todos os cursos previstos na resolução, a exempio das aulas teóricas, práticas e o serviço 
de aluguel de veículos�

1�2� da natureza do objeto

(X) não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme decreto n° 2�355, de 16 de dezembro de 2022
(X) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de mercado.
Nota:
O artigo 20 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo� o decreto n° 10�818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público�

2� JUsTiFicaTiva da conTraTaÇÃo

A contratação se justifica pela instituição, em âmbito Estadual, do programa "CNH EMPREGO NA PISTA", Lei n° 18.968/2024 (destinado a promoção a formação, qualificação profissional de condutores 
de veículos automotores)�
o Governo do Estado, através do dETran/sc, promove o "CNH EMPREGO NA PISTA", programa de cunho social que ofertará cnHs gratuitas aos cidadãos que preencherem os requisitos previstos 
no art. 3° do Decreto Estadual n° 651/2024, garantindo expansão na empregabilidade, qualificação pessoal e profissional, autonomia, qualidade de vida, inserção social aos beneficiários dos serviços e 
consequentemente o fortalecimento da imagem da autarquia�
Estipula a lei instituidora que o programa "CNH EMPREGO NA PISTA" será executado pelo departamento Estadual de Trânsito (dETran)" (art� 1°, parágrafo único), de modo que cabe ao órgão de 
trânsito catarinense a adoção de todos os procedimentos para sua consecução, o que envolve a contratação de empresas previamente habilitadas (pré-qualificados) para o fornecimento dos cursos 
previstos na res� n° 789/2020 do contran, por meio dos centros de Formação de condutores - cFc�
O art. 3° da Lei do programa define que os beneficiários terão acesso à:
i� — permissão para dirigir (ppd), nas categorias a ou B;
ii� — adição das categorias a ou B na cnH;
iii� — alteração para as categorias d ou E na cnH; e
iv� — inclusão da observação "Exerce atividade remunerada (Ear)" na cnH�
Quanto à última modalidade, o decreto n° 651/2024 complementa em seu art� 2°, inciso iv:
IV - Inclusão da observação "Exerce Atividade Remunerada (EAR)" na CNH e fornecimento de curso específico de motofretista para a categoria A.
3� dos parÂMETros da liciTaÇÃo

3.1. Será adotado o Credenciamento?
( X ) sim
( ) não
Justificativa: Pluralidade de fornecedores; necessidade de contratações paralelas e não excludentes (a depender do caso, excludente): caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realiza-
ção de contratações simultâneas em condições padronizadas�
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3.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006 (alterado pela Lei 
Complementar n° 147/2014):
Justificativa: Não aplicável ao caso concreto. Trata-se de processo de credenciamento, por meio de inexigibilidade de licitações a todos os interessados que queiram aderir ao programa.
3.3. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?
( ) vistoria obrigatória
( ) vistoria facultativa
( X ) não será exigida vistoria�
Justificativa: os credenciados do DETRAN/SC ou SENATRAN para obter o credenciamento, já demonstraram atender todos os requisitos necessários para a prestação dos serviços que serão contrata-
dos a partir deste Edital�
3.4. Será admitida a participação de consórcios?
( X ) não
( ) sim
Justificativa: Devido requisito de credenciamento prévio (habilitação prévia), condição personalíssima, não será admitida a participação de consórcio.
3.5. Será admitida a participação de cooperativas?
( X ) não
( ) sim
Justificativa: a participação de cooperativa, haja vista as particularidades desta contratação, não se demonstra vantajosa ao interesse público.
3.6. Será admitida a subcontratação?
( ) não
( X ) sim
Justificativa: Condições e limites para a subcontratação: aceitar-se-á a subcontratação de serviços, desde que ela não caracterize a integralidade dos serviços, a exceção dos serviços de exame toxico-
lógico, que permitirão a subcontratação do principal (facilitar a execução contratual e disponibilidade dependente do sEnaTran), respeitados as condições de participação e habilitação�
3.7. Do agrupamento de itens em lotes
A aquisição/contratação se dará em lotes?
( X ) não
( ) sim
Justificativa: A participação se dará por itens, para viabilizar o pagamento de maneira fracionada, tendo em vista que o candidato pode desistir do processo antes de concluí-lo, desta forma não será 
realizado o pagamento por serviços não prestados, sendo efetuado o pagamento somente por serviços efetivamente prestados, consequentemente os interessados à adesão ao programa (credencia-
mento) deverão escolher quais serviços desejam disponibilizar�
4� dos criTÉrios dE acEiTaÇÃo da proposTa
4�1� serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços
(para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):
( ) não
( X ) sim
Se sim,  quais? Comprovação que está devidamente credenciado (habilitado, conforme resoluções Contran) para a execução dos serviços.
4�2� Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):
( X ) não
( ) sim
4�3� Será exigida prova de conceito?
( X ) não
( ) sim
4�4� Será exigida carta de solidariedade?
( X ) não
( ) sim
4�5� Será exigida garantia de proposta?
( X ) não
( ) sim

5� dos criTÉrios dE HaBiliTaÇÃo

como critério de habilitação, considerando o art� 70 da lei n° 14�133, de 1° de abril de 2021, a entidade interessada que estiver previamente credenciada junto ao dETran possui registro cadastral 
prévio (art. 70, II), sendo ainda possível enquadrá-la como pré-qualificado (art. 80) para todos os fins.
Adotando procedimento simplificado, para fins de habilitação (adesão), deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
5.1. credenciado prévio junto ao dETran, em conformidade com as resoluções do contran; 5�2� o interessado deverá:
5.1.1. Declarar sua regularidade fiscal junto à Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS, ficando sob sua inteira responsabilidade a informação declarada, sob pena das sanções 
previstas em lei;
5.1.2. Certificado do Cadastro de Fornecedores — CCF (art. 30, Decreto n° 2617/2009; Certificado do Cadastro de Fornecedores — CCF; ou
5�1�3� apresentar certidões negativas e de regularidade junto à Fazenda pública Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTs�

6� da EXEcUÇÃo do oBJETo
6.1. Prazo de entrega/execução
o fornecedor interessado terá o prazo máximo, contados do dia seguinte ao recebimento ou contato do candidato em sua unidade, para início de seus serviços:
6�1 �1� categoria de 1 a habilitação� mudança de categoria e adição de categoria: estando o beneficiário apto a realizar as aulas, o fornecedor terá o prazo de até:
6. 1.1.1. 90 (noventa) dias para finalizar aulas teóricas, contados do início dos serviços
6.1.1.2. 150 (cento e cinquenta) dias para finalizar as aulas práticas, contados do início dos serviços;
6�1�2� Exame médico� psicológico e toxicológico: até 15 (quinze) dias, contados do recebimento ou contato do candidato em sua unidade;
6�1�3� curso especializado de motofretista: até 90 (noventa) dias, contados do recebimento ou contato do candidato em sua unidade�
6.1.4. Os prazos de entrega poderão ser prorrogados, desde que previamente e razoavelmente justificado, após autorização do órgão de trânsito.
a assinatura do contrato habilitará o interessado ao fornecimento dos serviços�
O serviço será considerado entregue "imediatamente" para todos os fins, considerando o momento imediatamente após sua prestação.
6�2� Local, horário e endereço de entrega
o serviço deverá ser prestado no endereço para o qual a empresa recebeu o credenciamento do dETran/sc ou sEnaTran para sua execução, no horário de expediente comercial� Em caso de 
indisponibilidade de adesão ao programa, de cFc em determinada cidade, o dETran/sc mediante solicitação do cFc, poderá autorizar a realização de curso fora da sede com extensão de área de 
atuação�
6.3. Bens perecíveis
( X ) não
( ) sim
6.4. Garantia de execução do contrato
será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do arts 96 a 102 da lei no
14.133, de 1° de abril de 2021, em valor correspondente a . . % do valor total do contrato?
( X ) não
( ) sim
6.5. Garantia do serviço, manutenção e assistência técnica
( X ) Garantia e/ou assistência técnica
Especificar condições: Os serviços contratados terão garantia mínima de 30 (trinta) dias, sendo que os serviços com problemas de qualidade deverão ser modificados dentro de um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a partir do momento da comunicação formal�
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7� oBriGaÇÕEs EspEcÍFicas das parTEs

7.1 Da contratada
obriga-se a empresa vencedora:
a� atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do termo de adesão, limitada ao quantitativo de cada item;
b. ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em 
vigor;
c. responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
d. reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mes-
mos;
e. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do produto;
f� apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela administração, sem qualquer ónus adicional;
g� não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto de credenciamento, fora nos casos expressamente previstos;
h. manter, durante a vigência do credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;
i� a estender aos contratos objeto do credenciamento, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da contratada;
j� responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespei-
to às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
k. responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ónus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado;
l� mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigan-
do-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
m. manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o
contratante em caso de alteração;
n� realizar cadastro no portal Externo:
(https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/inicio)
para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos firmados com a contratante (como realizar a assinatura digital:
https://sgpe�sea�sc�gov�br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-aassinatura-digital-via-portal-externo/);
o� a contratada estará sujeita à lei n° 14�133, de 1° de abril de 2021, e as cláusulas contratuais;
p� a contratada estará vinculada ao Edital de chamamento público n° 31/2024;
q� a contratada estará sujeita a execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos, conforme à lei n° 14�133, 1° de abril de 2021, art�92, iii�

7.2 Da contratante

obriga-se a administração/contratante:
a� comunicar a contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;
b� efetuar o pagamento da contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada no contrato;
c. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas;
d. rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato;
e. observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas na licitação;
f. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
g� prestar à conTraTada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
h� demais condições constantes do edital de licitação�

8� do conTraTo

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL
( ) somente por assinatura de contrato
( ) autorização de Fornecimento + contrato de garantia e assistência técnica
( ) autorização de Fornecimento
( X ) nota de empenho (+ termo de adesão, + contrato, que habilitará e condicionará interessado a todos as condições editalícias)�
Justificativa:
8.2. VIGÊNCIA
o período de credenciamento será válido até 30 de dezembro de 2026�
O interessado poderá a qualquer momento se credenciar ou descredenciar, devendo finalizar os serviços assumidos, sob pena da Lei.
8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
Gestor:
Fiscal:

9� criTÉrios dE MEdiÇÃo E paGaMEnTo

anexo ii
TERMO DE ADESÃO

Termo de adesão ao programa “CNH EMPREGO NA PISTA” às entidades interessadas em fornecer os serviços para operacionalização do programa "CNH EMPREGO NA PISTA"�

[CREDENCIADO/ENTIDADE], estabelecida na [ENDEREÇO COMPLETO], inscrito no CNPJ sob o n. 00.000.000/0000-00, contato telefónico (00) 0000-0000, endereço eletrônico endereço@endereço.com, 
credenciamento junto ao dETran/sEnaTran no 00000, doravante denominado adErEnTE, neste ato representada por [nome completo], inscrito no cpF n o 000�000�000-00, firma o presente TErMo dE 
adEsÃo decorrente do Edital de chamamento público in no 31, regido pela lei Federal no 14�133, de 01 de abril de 2021, a autorização de inexigibilidade n° 31/2024 contida no processo administrativo 
n° dETran 00080270/2024 e demais normas legais federais e estaduais vigentes, referente aos serviços para operacionalização do programa "CNH EMPREGO NA PISTA":

cidade de credenciamento

Tipo de credenciamento CFC
 Curso de motofretista
 Médico
 Psicólogo
 Laboratório toxicológico

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. constitui objeto da presente adesão, os serviços relacionados abaixo:

serviço descrição Unidade

 1 categoria A, 1 a Habilitação, cFc Teórico 45h hora

 2 categoria A, 1 a Habilitação, cFc prática 20h hora

 3 categoria A, 1 a Habilitação, cFc aluguel serviço

 4 categoria B, 1 a Habilitação, cFc Teórico 45h hora

 5 categoria B, 1 a Habilitação, cFc prática 20h hora
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 6 categoria B, 1 a Habilitação, cFc aluguel serviço

 7 categoria A, EAR + curso Motofretista serviço

 8 categoria A, Adição de categoria, cFc prática 15h hora

 9 categoria A, Adição de categoria, aluguel serviço

 10 categoria B, Adição de categoria, cFc prática 15h hora

 11 categoria B, Adição de categoria, aluguel serviço

 12 categoria D, Mudança de categoria para "d", cFc prática 20h hora

 13 categoria D, Mudança de categoria para "d", cFc aluguel serviço

 14 categoria E, Mudança de categoria para "E", cFc prática 20h hora

 15 categoria E, Mudança de categoria para "E", cFc aluguel serviço

 16 Médico (exame) serviço

 17 Psicólogo (exame) serviço

 18 Toxicológico (exame) serviço

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO
2.1. o prazo máximo para entrega dos serviços, contados a partir 
do comparecimento do candidato à unidade, estão disciplinados 
no termo de referência do Edital�
2.2. o local de entrega será o determinado para cada cidade ou 
área de atuação do aderente, conforme regras do Edital de cha-
mamento público in no 31�
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. os preços dos serviços observarão os contidos na portaria 
no 840/2024
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. os serviços serão pagos após o fornecimento dos serviços, 
considerando as regras prevista no Edital de chamamento público 
in no 31 e na portaria no 840/2024
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1. o período de vigência deste "Termo de adesão" será idêntico 
à vigência do programa "CNH EMPREGO NA PISTA", ou seja, o 
encerramento será no dia 30 de dezembro de 2026�
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. as despesas referentes à execução do contrato que será assinado 
após o credenciamento ser realizado após assinatura do "Termo 
de adesão" correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão Pro-
veniente

Subação Natureza Fonte
Ano 
Orc.

16020-dE-
Tran

15678
339035-03
339039-31

1�753�111�359,
2�753�111�359,
2�501�103

2025 e
2026

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
7.1.    a execução do contrato será fiscalizada pelo pela comissão 
do programa "CNH EMPREGO NA PISTA" e pela "diretoria de 
Habilitação"�

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
8.1.      não haverá reajuste ou qualquer modificação no valor a 
ser pago até o encerramento do contrato�

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
são obrigações do conTraTanTE:
9.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
aderente, de acordo com o termo de adesão, o Edital de chama-
mento público in no 31 e seus anexos;
9.2.       receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de referência;
9.3.     notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos 
ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas;
9.4.      acompanhar e fiscalizar a execução do termo de adesão 
e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
9.5.     comunicar a empresa para emissão de nota Fiscal em 
relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art� 143 da lei no 14�133, de 1° de abril de 2021;
9.6.    Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente 
à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente contrato e no Termo de referência;
9.7.     aplicar ao conTraTado as sanções previstas na lei e 
no contrato;
9.8.    cientificar o órgão de representação judicial da procuradoria 
Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo contratado;
9.9.   Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente contrato, ressal-
vados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste�
9.10.  notificar os emitentes das garantias quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais�

9.11.   comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração 
do projeto pelo contratante, no caso do art� 93, §2°, da lei no 
14�133, de 1° de abril de 2021�
9.12.     a administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do termo de adesão, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados�

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ADERENTE
10.1.   atender a todas as solicitações de contratação efetuadas 
durante a vigência do Termo de adesão, limitada ao global de 
cada item, nos termos do Edital de chamamento público in no 31;
10.2.   Fornecer o objeto de acordo com as especificações cons-
tantes no Edital, em consonância com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor;
10.3.   responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no for-
necimento do produto objeto do edital;
10.4.    reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou 
em parte o(s) objeto(s) ou serviço(s) em que se verifiquem e pro-
videnciar a imediata substituição dos mesmos;
10.5.  providenciar a imediata correção das deficiências apontadas 
pelo contratante quando da entrega do produto(s)/serviço(s);
10.6. apresentar, sempre que solicitado, documentos que com-
provem a procedência do produto/serviço fornecido, sem qualquer 
ónus adicional;
10.7.  não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto de credenciamento, fora nos casos expressamente previstos 
neste instrumento;
10.8. Manter, durante a vigência do credenciamento, todas as con-
dições de habilitação e qualificações exigidas;
10.9. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físi-
cos ou materiais causados à administração ou a terceiros, pelos 
seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência 
ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 
fornecimento;
10.10. responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusi-
ve, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, 
bem como emolumentos, ónus ou encargos de qualquer espécie 
e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
10.11. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de co-
municação com a contratante por todo o período de contratação; 
comunicando, imediatamente, o contratante em caso de alteração; 
10�12� alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste termo de adesão, com habilitação e conhe-
cimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, fer-
ramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência;
10.13.  observar estritamente todos as condições, deveres e obri-
gações contidas neste termo de adesão, Edital de chamamento 
público in no 31 e portaria no 840/2024;
10.14.  o contratado estará sujeito à lei n° 14�133, de 1° de abril 
de 2021, e as cláusulas contratuais;
10.15.  o contratado estará vinculado ao Edital de chamamento 
público n° 31/2024;
10.16.  o contratado estará sujeito a execução do contrato, inclu-
sive quanto aos casos omissos, conforme à lei n° 14�133, de 1° 
de abril de 2021, art�92, iii�
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1.  não haverá exigência de garantia contratual da execução�
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL
12.1.  o(s) serviço(s) contratado(s) terá(ão) garantia mínima de 30 
(trinta) dias, devendo os serviços com problemas serem modificados 
em cinco dias úteis após a notificação formal�
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO
13.1.   proceder-se-á a alteração do contrato, quando couber, na 
forma e condições estabelecidas no artigo 124 e seguintes da lei 
Federal no 14�133, de 01 de abril de 2021�
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1.  o termo de adesão se extingue quando vencido o prazo 
estipulado no contrato, somente após terem sido cumpridas todas 

as obrigações de ambas as partes contraentes�
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1.  incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento 
no portal nacional de
contratações públicas (pncp), na forma prevista no art� 94 da lei 
n° 14�133, de 1° de abril de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na internet, em atenção ao art� 8°, §2°, da lei n° 12�527, 
de 2011, c/c art� 7°, §3°, inciso v, do decreto n� 7�724, de 2012�
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES
16.1.   as sanções seguirão o contido no Edital de chamamento 
público in no 31/2024�
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PRÁTICAS DE FRAUDE 
E CORRUPÇÃO
17.1.  as cláusulas das práticas antifraude e anticorrupção obser-
varão o contido no Edital de chamamento público in no 31/2024�
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
18.1.  os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 
as disposições contidas na lei no 14�133, de 1° de abril de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na lei n o 8�078, de 1990 — código de 
defesa do consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos�
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

19.1. para dirimir questões decorrentes desta adesão, fica eleito 
o Foro da comarca de Florianópolis, com renúncia expressa a 
qualquer outro�
19.2. E, por estarem assim justas e acertadas, firma a interessada 
a presente solicitação de adesão ao programa "CNH EMPREGO 
NA PISTA"

cidade, data�
nome da entidade aderente
Quem assina
ANEXO III
CONTRATO COM CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
N° XXX
contrato do Edital 31/2024, para a prestação de serviços referente 
ao programa “CNH EMPREGO NA PISTA”, que entre si celebram 
o dETran/sc e o CENTRO  DE FORMAÇÃO DE CONDUTOR 
XXXXXXX, na forma abaixo:
o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina (dETran/
sc), entidade autárquica criada pela lei complementar n° 789, de 
29 de dezembro de 2021, com sede no município de Florianópolis/
sc, inscrito no cnpJ sob o no 34�060�183/0001-52, doravante 
denominado simplesmente dETran/sc, neste ato representado 
por seu presidente, sr� ricardo Miranda avErsa, brasileiro, 
casado, inscrito no cpF sob o no xxxxxxxxxxxxx, residente e domi-
ciliado na cidade de xxxxxxxxxxxxx, no estado de santa catarina, 
e, do outro lado, o cEnTro dE ForMaÇÃo dE condUTorEs 
dE vEÍcUlos XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na XXXXXXXX, inscrito no cnpJ sob o no XX�XXX�
XXXXXXX-XX credenciado através da portaria XXXX, de XX�XX�
XXX doravante denominado simplesmente conTraTado, neste 
ato representado por seus sócio(s) administrador(es) XXXXXX, 
nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no cpF sob 0 no XXX�
XXX�XXX-XX, portador da carteira de identidade no XXXX, residente 
e domiciliado na cidade de XXXX, no estado de XXXXX; celebram 
o presente instrumento com observância estrita de suas cláusulas, 
que em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam:
FUndaMEnTo lEGal: o presente contrato é regido pelas cláu-
sulas e condições nele contidos, pela lei Federal nº� 14�133, de 1° 
de abril de 2021, e demais normas legais pertinentes� autorização 
de inexigibilidade n° 31/2024 contida no processo administrativo 
n° dETran 80270/2024

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1�1� o objeto do presente instrumento é a contratação de serviços 
para Permissão para Dirigir nas categorias A e B, mudança de 
categoria de "AB", "B", "AC" ou "C" para "D", de "AC", "C", 
"AD" ou "D" para "E", adição de categoria "A" para "AB" e 
adição de categoria "B" para "AB", de acordo com os moldes e 
padrões estabelecidos pelo conTran, aos candidatos beneficiados 
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no programa "CNH EMPREGO NA PISTA"�
1�2� a formação e capacitação objeto deste credenciamento será 
executada por centros de Formação de condutores (cFc), que 
atendam às seguintes condições:

a�   Estejam devidamente credenciadas pelo dETran/sc;
b�   ofereçam serviços referentes às categorias a e B (teórico e 
prático) ou aB (teórico e prático), ou seja, que tenham sido certi-
ficados para realizar prática de direção veicular�
c�   ofereçam serviços referentes às categorias d e E (prático), ou 
seja, que tenham sido certificados para realizar prática de direção 
veicular;
d�   disponham-se a cumprir as normas estabelecidas neste Edital, 
bem como neste contrato, além da legislação Estadual e Federal 
pertinente;
e�   não estejam impedidas ou suspensas para o exercício das 
atividades pertinentes;
f�   não possuam diretores ou responsáveis legais ou técnicos 
empregados do dETran/sc;
g�   não se encontrem sob falência decretada, concurso de credo-
res, dissolução, liquidação, em processo de recuperação judicial 
ou extrajudicial ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 
forma de constituição;
h�   possuam qualificação jurídica, econômico-financeira e fiscal, 
conforme Edital;
i�   Estejam aptas para emissão de nota fiscal para os serviços 
que serão prestados;
j�   disponham de veículo automotor da categoria de habilitação 
pretendida pelo candidato�

§1°� a formação e a capacitação dos condutores contemplados 
no programa deverão ser executadas com observância rigorosa 
dos procedimentos estabelecidos no código de Trânsito Brasilei-
ro, bem como nas resoluções do conselho nacional de Trânsito 
— conTran�
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO DETRAN/SC
2�1� para a execução do objeto deste contrato, compete ao dETran/
sc:

a�   Fiscalizar os cFcs de modo a assegurar a efetivação do objeto 
deste Edital;
b�   assegurar os recursos necessários à consecução dos objetivos 
deste Edital;
c�   acompanhar a execução dos objetivos deste Edital, sempre 
que entender necessário;
d�   atestar a realização das fases de aprendizagem, por meio da 
capacitação teórica e prática de direção veicular, necessária a 
cada categoria oferecida pelo programa;
e�   É facultado ao dETran/sc estabelecer exigências comple-
mentares para o processo de acompanhamento e controle, desde 
que respeitadas as disposições das normas vigentes;
f�   notificar o cFc quando da ocorrência de defeitos ou irregu-
laridades na execução de suas atividades e fixar prazo para a 
correção dos mesmos;
g�   prestar esclarecimentos necessários ao cFc para o cumpri-
mento deste contrato�

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABI-
LIDADES DO CFC
3�1 para a execução do objeto deste contrato, compete ao cFc:

a�   disponibilizar infraestrutura adequada que vise proporcionar 
ao candidato do projeto todas as condições de operacionalização 
do objeto da contratação;
b�   apresentar ao dETran/sc os certificados de conclusão dos 
cursos teórico e de prática de direção veicular assinados pelos(as) 
candidatos(as), documentos de encaminhamentos e respectivas 
notas fiscais, bem como os relatórios necessários ao pagamento dos 
serviços prestados pelo cFc, referente ao objeto desta demanda;
c�   objetivar a qualificação e formação de condutores de veículos 
automotores, acompanhando e dando todo o apoio administrativo 
e operacional, bem como realizando todas as tarefas necessárias 
para o bom andamento dos cursos;
d�   Executar fielmente os serviços contratados, de acordo com as 
especificações contidas no código de Trânsito Brasileiro — cTB, 
nas resoluções do conselho nacional de Trânsito conTran, e 
do dETran/sc;
e�   responsabilizar-se pelo integral cumprimento de todas as obri-
gações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, dos seus empregados 
utilizados na execução dos serviços, ficando o dETran/sc isento 
daqueles encargos, ainda que subsidiariamente;
f�   definir de comum acordo com o candidato(a), os dias e horários 
do curso, fazendo um controle específico, assinado pelo(a) candi-
dato(a), que poderá ser exigido pelo dETran/sc;
g�   Quando da impossibilidade do(a) candidato(a) de compare-
cer às aulas, deverá o cFc credenciado exigir do(a) candidato(a) 
a justificativa do motivo da ausência por escrito, obrigando-se a 
providenciar o agendamento do mesmo para outro dia e horário;
h�   o cFc contratado assume total responsabilidade pela reali-

zação do curso de prática de direção veicular dos(as) candidato 
as), respondendo administrativa, civil e penalmente por quaisquer 
irregularidades cometidas contra os interesses do dETran/sc, e 
violação à legislação reguladora da matéria;
i�   o cFc contratado deverá iniciar a execução dos serviços 
discriminados no objeto deste Termo após demandado;
j�   deverão prestar todos e quaisquer esclarecimentos e informa-
ções solicitadas pelo dETran/sc, garantindo a esta, o acesso 
sem embaraço e a qualquer tempo, inclusive por meio eletrônico, 
aos locais de atividades, aos documentos relativos aos serviços 
executados ou em execução;
k�   Manter todas as condições de habilitação e, ainda, as instalações 
físicas, equipamentos, veículos e recursos humanos exigidos para 
o credenciamento durante toda a vigência do contrato;
l�   arcar com todos os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas 
decorrentes das atividades relacionadas a este Edital, não cabendo, 
sob hipótese alguma, qualquer ônus dETran/sc�

m) o contratado estará sujeito à lei n° 14�133, de 1° de abril de 
2021, e as cláusulas contratuais;
n) o contratado estará vinculado ao Edital de chamamento pú-
blico n° 31/2024;
o) o contratado estará sujeito a execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos, conforme à n° lei n° 14�133,  de 1° de 
abril de 2021, art�92, iii;
3�2� o cFc assume total responsabilidade pela realização dos 
serviços para Permissão para Dirigir nas categorias A e B, 
mudança de categoria de "AB", "B", "AC" ou "C" para "D", 
de "AC", "C", "AD" ou "D" para "E", adição de categoria "A" 
para "AB" e adição de categoria "B" para "AB", respondendo 
administrativa, civil e penalmente por quaisquer irregularidades 
cometidas contra os interesses do dETran/sc, e violação à le-
gislação reguladora da matéria�
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SER-
VIÇO DO CFC
4�1 – o fornecedor interessado terá o prazo máximo, contados 
do dia seguinte ao recebimento ou contato do candidato em sua 
unidade, para início de seus serviços:
4�1�1 - categoria de 1ª habilitação, mudança de categoria e adição 
de categoria: estando o beneficiário apto a realizar as aulas, o 
fornecedor terá o prazo de até:
4�1�1�1 – 90 (noventa) dias para finalizar aulas teóricas, contados 
do início dos serviços;
4�1�1�2 – 150 (cento e cinquenta) dias para finalizar as aulas prá-
ticas, contados do início dos serviços;
4�1�2 - os prazos de entrega poderão ser prorrogados, desde que 
previamente e razoavelmente justificado, após autorização do ór-
gão de trânsito�
4�2� a assinatura do contrato habilitará o interessado ao forneci-
mento dos serviços�
4�3� o serviço será considerado entregue “imediatamente” para 
todos os fins, considerando o momento imediatamente após sua 
prestação�
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5�1� o presente instrumento terá a vigência enquanto houver a 
vigência do programa "CNH EMPREGO NA PISTA", ou seja, en-
cerramento será no dia 30 de dezembro de 2026�
CLÁUSULA SEXTA - DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO
6�1� o presente contrato poderá ser denunciado por qualquer das 
partes, mediante comunicação expressa ao outro, com antecedência 
de 30 (trinta) dias, ou rescindido de pleno direito independente-
mente de notificação judicial ou extrajudicial, por descumprimento 
de qualquer de suas cláusulas�
§1°� poderá ser encerrado o contrato quando o cFc:

a�   desistir do serviço para o qual foi demandado, salvo justificativa�
b�   apresentar, a qualquer tempo, na vigência do respectivo instrumento 
contratual, documentos que contenham informações inverídicas�
c�   não mantiver sigilo sobre as particularidades do dETran/sc 
ou dos(as) candidatos(as)�
d�   Entregar elou divulgar material promocional de sua empresa 
(e/ou de seus serviços) em nome do dETran/sc, salvo quando 
previamente autorizado;
e�   Utilizar qualquer material desenvolvido pelo dETran/sc em 
seus produtos e programas sem previa autorização�
f�   cobrar quaisquer honorários profissionais dos clientes, com-
plementar ou não, relativo aos trabalhos executados quando a 
serviço do dETran/sc�
g�   Utilizar a logomarca do dETran/sc como referência para a 
realização de serviços não contratados com o dETran/sc�
h�   articular parcerias em nome do dETran/sc sem prévia autorização�
i�   pressionar, incitar, desabonar, ofender seja por qualquer motivo, 
qualquer candidato (a), parceiro ou o próprio dETran/sc�
j�   atuar em desacordo com os princípios do respeito e da moral 
individual, social e profissional�

§2°� verificada a ocorrência de fato superveniente que venha a 
incapacitar o cFc para as atividades contempladas neste contrato, 
este será automaticamente retirado do programa�

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
7�1� pela contraprestação dos serviços executados, o dETran/
sc pagará os seguintes valores:
i - priMEira HaBiliTaÇÃo (curso teórico e curso prático de 
direção veicular):
categoria “a”:

a�   curso teórico-técnico –r$ 10,40 por hora/aula (45 horas);
b�   curso prático de direção veicular –r$ 33,00 por hora/aula 
(20 horas);
c�   aluguel do veículo categoria a para Exame de prática de 
direção veicular –r$ 33,00

categoria “B”:
a) curso teórico-técnico –r$ 10,40 por hora/aula (45 horas);
b) curso prático de direção veicular –r$ 48,40 por hora/aula (20 
horas);
c) aluguel do veículo categoria a para Exame de prática de direção 
veicular –r$ 48,40
ii – adiÇÃo caTEGoria “a ou B” (curso prático de direção vei-
cular), sendo:
a) adição categoria “a” - r$ 33,00 por hora/aula (15 horas);
b) adição categoria “B” - r$ 48,00 por hora/aula (15 horas);
c) aluguel do veículo categoria a para Exame de prática de direção 
veicular –r$ 33,00
d) aluguel do veículo categoria B para Exame de prática de direção 
veicular - r$ 48,40

iii – MUdanÇa dE caTEGoria “d” (curso prático de direção 
veicular):

a�   categoria “d” -r$ 75,00 por hora/aula (20 horas);
b�   aluguel do veículo categoria “d” para Exame de prática de 
direção veicular –r$ 75,00

iv - MUdanÇa dE caTEGoria “E” (curso prático de direção 
veicular):

a�   categoria “E” -r$ 96,00 por hora/aula (20 horas);
b�   aluguel do veículo categoria “E” para Exame de prática de 
direção veicular –r$ 96,00�

§1° nos valores previstos na tabela não serão inclusas as respec-
tivas taxas do dETran, as quais serão isentadas pelo programa 
"CNH EMPREGO NA PISTA"�
§2° o programa prevê o pagamento mensal aos credenciados, de 
acordo com edital, ou seja, o pagamento dos serviços prestados 
deverá ser solicitado mensalmente pelo cFc, por meio de nota 
fiscal eletrônica do mês vigente, através do portal de serviços dE-
Tran/sc� o envio ocorrerá nos 03 (três) primeiros dias úteis do 
mês, e o dETran/sc se responsabiliza em realizar a liquidação 
dentro do prazo de pagamento e com o tempo suficiente para que 
o pagamento seja efetuado em 30 (trinta) dias da apresentação 
da nota Fiscal�
§3° a apresentação da nota fiscal deve ser acompanhada das 
seguintes certidões: certidão negativa de débitos (cnd) emitida 
pelo inss, certidão de regularidade do FGTs (crF), emitida pela 
caixa Econômica Federal - cEF, prova de regularidade para com 
as Fazendas Estadual e Municipal, ou outra equivalente na forma 
da lei, todas em plena validade�
§4° verificada a irregularidade dos documentos, na forma men-
cionada no §3°, o cFc será advertido, por escrito, para que, no 
prazo de 05 (cinco) dias, regularize a situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa� o prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério dETran/sc;
§5° o dETran/sc, a seu exclusivo critério, exigirá documentações 
ou informações complementares em qualquer época ou oportunidade�
§6° o reajuste dos valores estabelecidos no item 7�1� poderá, a 
critério do dETran/sc, ocorrer utilizando o Índice nacional de 
preços ao consumidor amplo – ipca�
§7° os valores estabelecidos no item 7�1� poderá sofrer diminuição, 
caso haja constatação de que os mesmos se tornaram abusivos 
ou em desacordo com os preços praticados no mercado�
§8° os valores estabelecidos no item 7�1� somente serão aplicados 
para os alunos inscritos no programa “CNH EMPREGO NA PISTA”�
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8�1� as despesas decorrentes da execução deste contrato estão 
programadas em dotação orçamentária do dETran/sc e secretaria 
de Estado da Fazenda/sc�

Órgão Pro-
veniente

Subação Natureza Fonte Ano Orc.

16020-dE-
Tran

15678
339035-03
339039-31

1�753�111�359,
2�753�111�359,
2�501�103

2025 e
2026

CLÁUSULA NONA - DO PESSOAL
9�1� o cFc será plenamente responsável, a qualquer título, pelo 
pessoal que utilizar na execução do objeto desde Edital, sendo-lhe 
diretamente vinculado e subordinado, inexistindo com dETran 
qualquer relação jurídica ou funcional�
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGISTRO
10�1� o presente instrumento, para controle e registro será arqui-
vado pelo dETran/sc�
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO
11�1� o dETran/sc designa como gerente do projeto, para acom-
panhar e fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato, o sr Eduardo 
Gonçalves da silva, servidor público do Estado de santa carina, 
à disposição do dETran/sc�
11�2� a execução do presente instrumento será acompanhada e 
fiscalizada por servidor público especialmente designado pelo pre-
sidente do dETran/sc, admitida participação de terceiros, para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição�
§1° os cFcs deverão cumprir integralmente o código de Trânsito 
Brasileiro, as resoluções do conTran e as instruções de ser-
viço do dETran/sc, bem como toda a legislação de Trânsito, 
sobretudo no que se refere à aprendizagem para a obtenção da 
permissão para dirigir elou a carteira nacional de Habilitação para 
dirigir veículo automotor�
§2° será de exclusiva responsabilidade do candidato os ônus 
decorrentes de eventuais aulas extras e/ou faltas, assim como 
qualquer possível reteste�
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
12�1� as alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento 
do objeto deste instrumento serão efetivadas na forma de Termo 
aditivo, que passará a integrar este Termo�
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13�1� no caso de reprovação do candidato, o dETran/sc não 
custeará as despesas de reteste, em nenhuma fase (exame de 
aptidão física e mental, avaliação psicológico e exame prático de 
direção veicular), ficando por conta dos candidatos quaisquer des-
pesas extras�
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO
14�1� as partes declaram ter plena ciência quanto às normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, mas não se limitando, a lei anticorrupção ne 12�846/2013 e 
seus regulamentos e se comprometem a cumpri-las fiel e estrita-
mente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, 
bem como exigir o seu cumprimento por terceiros eventualmente 
contratados por elas�
14�2� ambas as partes, desde já, se obrigam ao cumprimento de 
qualquer uma de suas disposições, aí incluído:

a�   não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vanta-
gem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles 
relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; e
b�   adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação 
do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir 
atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro 
por seus sócios, administradores, colaboradores elou terceiros por 
elas contratados�

14�3� a comprovada violação de qualquer das obrigações previstas 
nesta cláusula é causa expressa para a rescisão unilateral deste 
instrumento, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos cau-
sados à parte inocente�
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
15�1� o cFc, para execução do serviço objeto deste contrato, terá 
acesso a dados pessoais e dados pessoais sensíveis de clien-
tes elou colaboradores, tais como: a) nome completo; b) data de 
nascimento; c) número e imagem da carteira de identidade (rG); 
d) número e imagem do cadastro de pessoas Físicas (cpF); e) 
número e imagem da carteira nacional de Habilitação (cnH); 
f) Endereço completo; e, g) números de telefone, Whatsapp e 
endereços de e- mail�
15�2� o cFc tem acesso aos dados, com a finalidade, conforme 
art� 6% inciso l, da lei n° 13�709/2018, de prestação de serviços, 
com objeto descrito detalhadamente neste documento�
15�2�1� É vedado ao cFc utilizar todo e qualquer dado repassado 
pelo dETran/sc para finalidade distinta da contratada, sob pena 
de responsabilização administrativa, civil e criminal�
15�3� o cFc se compromete, em nome de seus sócios, colaborado-
res e parceiros, a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as 
informações — em especial os dados pessoais e os dados pessoais 
sensíveis - repassados pelo dETran/sc, em consonância com 
o disposto na lei Geral de proteção de dados (lGpd — lei n� 
13�709/2018), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do contrato�
15�4� Quando houver o repasse de qualquer informação em vista 
de obrigação legal, conforme previsto no caput, o cFc deve infor-
mar ao dETran/sc antecipadamente, listando quais dados serão 
repassados, a forma de repasse, a lei que obriga a transferência, 
ou a cláusula contratual a ser cumprida e por quanto tempo o 
terceiro permanecerá com o a informação antes da exclusão, em 
observância ao princípio da transparência (art� inciso vi, lGpd)�
15�4�1� o cFc adotará técnicas e padrões razoáveis e disponíveis 
na ocasião do tratamento para guarda segura dos dados pessoais 

e dados pessoais sensíveis repassados pelo dETran/sc, em 
consonância com o disposto no art� 46 da lGpd�
15�5� nos termos do art� 18 da lGpd, o titular dos dados pessoais 
tem direito a obter da parte contratante, a qualquer tempo e, mediante 
requisição simplificada, a confirmação da existência de tratamento; 
o acesso aos dados; a correção de dados incompletos, inexatos ou 
desatualizados; a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados 
desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com 
o disposto na lei; a portabilidade dos dados a outro fornecedor de 
serviço ou produto, mediante requisição expressa e observados os 
segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação 
do órgão controlador; a eliminação dos dados pessoais tratados 
com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no 
art�16 da lGpd; a informação das entidades públicas e privadas 
com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; 
a informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento 
e sobre as consequências da negativa; e a revogação do consen-
timento, nos termos do art�8°, §5°, da lGpd�
15�6� o cFc fica obrigada a comunicar ao dETran/sc, em até 
24 (vinte e quatro horas), qualquer incidente de acessos não au-
torizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art� 48 da lGpd, com a comunicação aos titulares 
de dados e à autoridade nacional de proteção de dados (anpd)�
15�7� o cFc responderá administrativa e judicialmente, em caso 
de causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos 
titulares de dados pessoais, repassados pelo dETran/sc, por 
inobservância à lei Geral de proteção de dados (lGpd)�
15�8� o cFc realizará o tratamento de dados enquanto perdurar 
o contrato de prestação de serviços originário, se comprometendo 
em apresentar evidência quanto a exclusão dos dados pessoais 
aos quais tem acesso, ao término do contrato, salvo nos casos 
de necessidade de guarda das informações, para cumprimento 
de obrigações legais�
15�9� o cFc declara que tem ciência da existência da lei Geral de 
proteção de dados e, se compromete a adequar todos os procedi-
mentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção 
dos dados pessoais repassados pelo dETran/sc�
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16�1� Fica eleito o Foro da comarca de Florianópolis/sc, para dirimir 
todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, com 
renúncia expressa de outros, por mais privilegiados que sejam
ou venham a sê-los�

RICARDO MIRANDA AVERSA
presidente do dETran/sc                          xxx-xx, XX de XXXXXXX 
de 2024�

nome e ass do sócio administrador
nome do cFc
ANEXO IV
CONTRATO COM CLÍNICAS OU LABORATÓRIOS N° XXX
contrato do Edital 31/2024 para a realização de serviços laboratoriais 
e demais exames necessários para a permissão para dirigir, adição 
ou mudança de categoria e inserção de Ear na cnH, referentes 
ao programa "CNH EMPREGO NA PISTA", que entre si celebram o 
dETran/sc e a empresa XXXXXXXXXXXXXX, na forma abaixo:
o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina (dETran/
sc), entidade autárquica criada pela lei complementar n° 789, de 
29 de dezembro de 2021, com sede no município de Florianópolis/
sc, inscrito no cnpJ sob o n° 34�060�183/0001-52, doravante 
denominado simplesmente dETran/sc, neste ato representado 
por seu presidente, sr� ricardo Miranda avErsa, brasileiro, 
casado, inscrito no cpF sob o n° xxxxxxxxxxxx, residente e do-
miciliado na cidade de xxxxxxxxx no estado de santa catarina, 
e, do outro lado, o, a empresa XXX)(XXXX, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na XXXXXXXX, inscrito no cnpJ sob o 
no XX�XXX�XXX/XXXX-XX credenciado através da portaria XXXX, 
de XX�XX�XXX doravante denominado simplesmente conTraTa-
do, neste ato representado por seus sócio(s) administrador(es) 
XXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no cpF 
sob o n° XXX�XXX�XXX-XX, portador da carteira de identidade no 
XXXX, residente e domiciliado na cidade de XXXX, no estado de 
XXXXX; celebram o presente instrumento com observância estrita 
de suas cláusulas, que em sucessivo, mútua e reciprocamente 
outorgam e aceitam:
FUndaMEnTo lEGal: o presente contrato é regido pelas cláusulas 
e condições nele contidos, pela lei Federal nº� 14�133, de 1° de 
abril de 2021, e demais normas legais pertinentes� a autorização 
de inexigibilidade n° 31/2024 contida no processo administrativo 
n° dETran 00080270/2024�

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1�1� o objeto do presente instrumento é a realização de serviços 
laboratoriais e demais exames necessários para a permissão para 
dirigir, adição ou mudança de categoria e inserção de Ear na 
cnH, de acordo com os moldes e padrões estabelecidos pelo 
conTran, aos candidatos beneficiados pelo programa "CNH 

EMPREGO NA PISTA"�
§1° o objeto deste contrato será executado por clínicas e labo-
ratórios credenciados junto ao órgão competente de acordo com o 
que estabelece o artigo 148 do código de Trânsito Brasileiro - cTB, 
e que atendam as seguintes condições:

a�   Estejam devidamente credenciadas pelo dETran/sc ou 
sEnaTran;
b�   possuam em seu quadro de pessoal, profissional de medicina 
do tráfego e/ou de psicologia do trânsito;
c�   possuam salas equipadas para realização de exames médicos 
e psicológicos de acordo com a resolução do conselho nacional 
de Trânsito (conTran) vigente�

§2° os exames e as avaliações dos condutores contemplados 
pelo programa "CNH EMPREGO NA PISTA" deverão ser execu-
tados com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos 
no código de Trânsito Brasileiro, bem como nas resoluções do 
conselho nacional de Trânsito - conTran

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO DETRAN/SC
2�1� para a execução do objeto deste contrato, compete ao dETran/
sc:

a�   Fiscalizar as clínicas, de modo a assegurar a efetivação do 
objeto deste termo;
b�   assegurar os recursos necessários a consecução dos objetivos 
deste termo;
c�   acompanhar diretamente a execução dos objetivos deste termo, 
sempre que entender necessário;
d�   atestar a realização dos exames necessários à obtenção da 
permissão para dirigir, adição ou mudança de categoria e inserção 
de Ear na cnH�

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DE CLÍ-
NICAS E LABORATÓRIOS
3�1 – o fornecedor interessado terá o prazo máximo, contados 
do dia seguinte ao recebimento ou contato do candidato em sua 
unidade, para início de seus serviços:
3�1�1 - Exame médico, psicológico e toxicológico: até 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento ou contato do candidato em sua 
unidade;
3�1�2 - os prazos de entrega poderão ser prorrogados, desde que 
previamente e razoavelmente justificado, após autorização do ór-
gão de trânsito�
3�2� a assinatura do contrato habilitará o interessado ao forneci-
mento dos serviços�
3�3� o serviço será considerado entregue “imediatamente” para 
todos os fins, considerando o momento imediatamente após sua 
prestação�
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DE CLÍNI-
CAS E LABORATÓRIOS
4�1� para a execução do objeto deste contrato, compete às clínicas 
e laboratórios:

a�   disponibilizar infraestrutura adequada que vise proporcionar ao 
candidato (a) do programa todas as condições de operacionalização 
do objeto da contratação;
b�   Executar fielmente os serviços contratados, de acordo com as 
especificações contidas no código de Trânsito Brasileiro — cTB, 
nas resoluções do conselho nacional de Trânsito conTran, 
e nas normas dos órgãos ou entidade executiva de trânsito do 
Estado de santa catarina;
c�   responsabilizar-se pelo integral cumprimento de todas as obri-
gações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, dos seus empregados 
utilizados na execução dos serviços, ficando o dETran/sc isento 
daqueles encargos, ainda que subsidiariamente�
d�   deverão prestar todos e quaisquer esclarecimentos e informa-
ções solicitadas pelo dETran/sc, garantindo a esta, o acesso 
sem embaraço e a qualquer tempo, inclusive por meio eletrônico, 
aos locais de atividades, aos documentos relativos aos serviços 
executados ou em execução;
e�   providenciar a realização de coleta de material biológico desti-
nado ao exame toxicológico de larga janela de detecção, de acordo 
com os requisitos definidos no anexo da portaria n° 116 de 13 de 
novembro de 2015 do Ministério do Trabalho e previdência social, 
ou outra que vier a substituí-la ao todo ou em parte;
f�   realizar exame toxicológico de larga Janela de detecção para 
consumo de substâncias psicoativas, aquele destinado à verificação 
do consumo ativo, ou não, de substâncias psicoativas, com análise 
retrospectiva mínima de 90 (noventa) dias;
g�   Emitir laudo detalhado, contendo a relação e níveis das substân-
cias testadas, bem como seus respectivos resultados, no máximo 
em 20 (vinte) dias da data da coleta;
h�   Manter todas as condições de habilitação e, ainda, as instala-
ções físicas, equipamentos, e recursos humanos exigidos para o 
credenciamento durante toda a vigência do contrato;
i�   arcar com todos os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas 
decorrentes das atividades relacionadas ao credenciamento, não 
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cabendo, sob hipótese alguma, qualquer ônus ao dETran/sc;
j�   refazer às suas expensas exame em que seja observado 
qualquer alteração ou omissão do resultado decorrente de falha na 
cadeia de custódia, manuseio, acidente ou transporte do material 
biológico coletado, sem expensas ao dETran/sc�

k)            o contratado estará sujeito à lei n° 14�133, de 1° de abril 
de 2021, e as cláusulas contratuais;
l)            o contratado estará vinculado ao Edital de chamamento 
público n° 31/2024;
m)       o contratado estará sujeito a execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos, conforme à lei n° 14�133, de 1° de 
abril de 2021, art�92, iii�
4�2� o contratado assume total responsabilidade pela realização 
dos exames aos beneficiários do programa "CNH EMPREGO NA 
PISTA", respondendo administrativa, civil e penalmente por quais-
quer irregularidades cometidas contra os interesses do dETran/
sc, e violação a legislação reguladora da matéria�
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5�1� o presente instrumento terá a vigência enquanto houver a 
vigência do programa "CNH EMPREGO NA PISTA", ou seja, o 
encerramento será no dia 30 de dezembro de 2026�
CLÁUSULA SEXTA - DO DESCREDENCIAMENTO
6�1 0 presente contrato poderá ser denunciado por qualquer das 
partes, mediante comunicação expressa ao outro, com antecedência 
de 30 (trinta) dias, ou rescindido de pleno direito independente-
mente de notificação judicial ou extrajudicial, por descumprimento 
de qualquer de suas cláusulas�
§1°� poderá ser encerrado o contrato quando a empresa:

a�   desistir do serviço para o qual foi demandado, salvo justificativa�
b�   apresentar, a qualquer tempo, na vigência do respectivo instrumento 
contratual, documentos que contenham informações inverídicas�
c�   não mantiver sigilo sobre as particularidades do dETran/sc 
ou dos(as) candidatos(as)
d�   Entregar elou divulgar material promocional de sua empresa 
(elou de seus serviços) em nome do dETran/sc, salvo quando 
previamente autorizado;
e�   Utilizar qualquer material desenvolvido pelo dETran/sc em 
seus produtos e programas sem previa autorização�
f�   cobrar quaisquer honorários profissionais dos clientes, com-
plementar ou não, relativo aos trabalhos executados quando a 
serviço do dETran/sc�
g�   Utilizar a logomarca do dETran/sc como referência para a 
realização de serviços não contratados com o dETran/sc�
h�   articular parcerias em nome do dETran/sc sem prévia autorização�
i�   pressionar, incitar, desabonar, ofender seja por qualquer motivo, 
qualquer candidato (a), parceiro ou o próprio dETran/sc�
j�   atuar em desacordo com os princípios do respeito e da moral 
individual, social e profissional�

§2° verificada a ocorrência de fato superveniente que venha a 
incapacitar a clínica para as atividades contempladas neste Termo, 
esta será automaticamente descredenciada do programa�
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
7�1� o dETran/sc estará efetuando o pagamento às clínicas 
ou laboratórios que aderirem ao programa "CNH EMPREGO NA 
PISTA", dos valores assim discriminados:

a�   Exame Médico: r$ 75,00 (setenta e sete reais)
b�   Exame psicológico: r$ 75,00 (setenta e sete reais)
c�   Exame Toxicológico: r$ 130,00 (cento e trinta e dois reais)

§1° o pagamento de cada serviço prestado poderá ser solicitado 
mensalmente pelas clínicas ou laboratórios, via nota fiscal eletrônica 
do mês vigente, através do portal de serviços dETran/sc� o envio 
ocorrerá nos 03 (três) primeiros dias úteis do mês, e o dETran/
sc se responsabiliza em realizar a liquidação dentro do prazo de 
pagamento e com o tempo suficiente para que o pagamento seja 
efetuado em 30 (trinta) dias da apresentação da nota Fiscal�
§2° além da nota fiscal, deverão ser encaminhadas, para fins de 
credenciamento, as seguintes certidões: certidão negativa de 
débitos (cnd) emitida pelo inss, certidão de regularidade do 
FGTs (crF), emitida pela caixa Econômica Federal -cEF, prova 
de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, ou 
outra equivalente na forma da lei, todas em plena validade�
§3° verificada a irregularidade dos documentos, na forma mencio-
nada no §2°, o conTraTado será advertido, por escrito, para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa� o prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do dETran/sc�
§4° o dETran/sc, a seu exclusivo critério, exigirá documentações 
ou informações complementares em qualquer época ou oportunidade�
§5° não haverá reajuste ou diminuição dos valores estabelecidos 
no item 7�1� até o encerramento do programa previsto para a ano 
de 2026�
§6° os valores estabelecidos no item 7�1� somente serão aplicados 
para os alunos inscritos no programa “CNH EMPREGO NA PISTA”�
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8�1� as despesas decorrentes da execução deste contrato estão 
programadas em dotação orçamentária do dETran/ sc e secre-
taria de Estado da Fazenda/ sc�

Órgão Pro-
veniente

Subação Natureza Fonte Ano Orc.

16020-dE-
Tran

15678
339035-03
339039-31

1�753�111�359,
2�753�111�359,
2�501�103

2025 e
2026

   CLÁUSULA NONA - DO PESSOAL
9�1� o conTraTado será plenamente responsável, a qualquer 
título, pelo pessoal que utilizar na execução do objeto desde Edital, 
sendo-lhe diretamente vinculado e subordinado, inexistindo com 
dETran/sc qualquer relação jurídica ou funcional�
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGISTRO
10�1� o presente instrumento, para controle e registro será arquivo 
pelo dETran/sc�
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
11�1� o dETran/sc designa como gerente do projeto, para acom-
panhar e fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato, o sr Eduardo 
Gonçalves da silva, servidor público do Estado de santa carina, 
à disposição do dETran/sc�
11�2 a execução do presente instrumento será acompanhada e 
fiscalizada por servidor público especialmente designado pelo pre-
sidente do dETran/sc, admitida participação de terceiros, para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição�
§1° as clínicas e laboratórios deverão cumprir integralmente o 
código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do conTran e as 
instruções de serviço do dETran/ sc e toda a legislação de Trân-
sito, sobretudo no que se refere à aprendizagem para a obtenção 
da carteira nacional de Habilitação para dirigir veículo automotor�
§2° será de exclusiva responsabilidade do candidato os ônus de-
correntes de eventuais faltas�
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AS ALTERAÇÕES
12�1� as alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento 
do objeto deste instrumento serão efetivadas na forma de Termo 
aditivo, que passará a integrar este contrato�
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13�1� no caso de reprovação do candidato, o dETran/sc não 
custeará as despesas de reteste, em nenhuma fase, ficando por 
conta dos candidatos quaisquer despesas extras�
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO
14�1� as partes declaram ter plena ciência quanto às normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, mas não se limitando, a lei anticorrupção n° 12�846/2013 e 
seus regulamentos e se comprometem a cumpri-las fiel e estrita-
mente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, 
bem como exigir o seu cumprimento por terceiros eventualmente 
contratados por elas�
14�2� ambas as partes, desde já, se obrigam ao cumprimento de 
qualquer uma de suas disposições, aí incluído:

a�   não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vanta-
gem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles 
relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas elou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; e
b�   adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação 
do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir 
atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro 
por seus sócios, administradores, colaboradores elou terceiros por 
elas contratados�

14�3� a comprovada violação de qualquer das obrigações previstas 
nesta cláusula é causa expressa para a rescisão unilateral deste 
instrumento, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos cau-
sados à parte inocente�
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
15�1� o conTraTado, para execução do serviço objeto deste 
Termo, terá acesso a dados pessoais e dados pessoais sensíveis 
de clientes elou colaboradores do dETran/sc, tais como: a) nome 
completo; b) data de nascimento; c) número e imagem da carteira 
de identidade (rG); d) número e imagem do cadastro de pessoas 
Físicas (cpF); e) número e imagem da carteira nacional de Ha-
bilitação (cnH); f) Endereço completo; e, g) números de telefone, 
Whatsapp e endereços de e-mail�
15�2� o conTraTado tem acesso aos dados, com a finalidade, 
conforme art� 6% inciso l, da lei n° 13�709/2018, de prestação de 
serviços, com objeto descrito detalhadamente neste documento�
15�2�1� É vedado ao conTraTado utilizar todo e qualquer dado 
repassado pelo dETran/sc para finalidade distinta da contrata-
da, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal�
15�3� o conTraTado se compromete, em nome de seus sócios, 
colaboradores e parceiros,
a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações 
— em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 
- repassados pelo dETran/sc, em consonância com o disposto 
na lei Geral de proteção de dados (lGpd — lei n� 13�709/2018), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 

pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 
viabilizar o cumprimento do contrato�
15�3�1� Quando houver o repasse de qualquer informação em vista 
de obrigação legal, conforme previsto no caput, o    conTraTado 
deve informar ao dETran/sc antecipadamente, listando quais 
dados serão repassados, a forma de repasse, a lei que obriga 
a transferência, ou a cláusula contratual a ser cumprida e por 
quanto tempo o terceiro permanecerá com o a informação antes 
da exclusão, em observância ao princípio da transparência (art� 
6% inciso vi, lGpd)�
15�3�2� o conTraTado adotará técnicas e padrões razoáveis e 
disponíveis na ocasião do tratamento para guarda segura dos dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis repassados pelo dETran/
sc, em consonância com o disposto no art� 46 da lGpd�
15�4� nos termos do art� 18 da lGpd, o titular dos dados pessoais 
tem direito a obter da parte contratante, a qualquer tempo e, mediante 
requisição simplificada, a confirmação da existência de tratamento; 
o acesso aos dados; a correção de dados incompletos, inexatos ou 
desatualizados; a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados 
desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com 
o disposto na lei; a portabilidade dos dados a outro fornecedor de 
serviço ou produto, mediante requisição expressa e observados os 
segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação 
do órgão controlador; a eliminação dos dados pessoais tratados 
com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no 
art�16 da lGpd; a informação das entidades públicas e privadas 
com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; 
a informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento 
e sobre as consequências da negativa; e a revogação do consen-
timento, nos termos do art�8p s da lGpd�
15�5� o conTraTado fica obrigada a comunicar ao dETran/sc, 
em até 24 (vinte e quatro horas), qualquer incidente de acessos não 
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art� 48 da lGpd, com a comunicação aos titulares 
de dados e à autoridade nacional de proteção de dados (anpd)�
15�6� o conTraTado responderá administrativa e judicialmente, 
em caso de causar danos patrimoniais, morais, individual ou cole-
tivo, aos titulares de dados pessoais, repassados pelo dETran/
sc, por inobservância à lei Geral de proteção de dados (lGpd)�
15�7� o conTraTado realizará o tratamento de dados enquanto 
perdurar o contrato de prestação de serviços originário, se compro-
metendo em apresentar evidência quanto a exclusão dos dados 
pessoais aos quais tem acesso, ao término do contrato, salvo nos 
casos de necessidade de guarda das informações, para cumpri-
mento de obrigações legais�
15�8� o conTraTado declara que tem ciência da existência da 
lei Geral de proteção de dados e, se compromete a adequar todos 
os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito 
de proteção dos dados pessoais repassados pelo dETran/sc
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16�1� Fica eleito o Foro da comarca de Florianópolis/sc, para di-
rimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, 
com renúncia expressa de outros, por mais privilegiados que seja 
ou venham a sê-los�

ricardo Miranda avErsa
presidente do dETran/sc            xxx-xx, XX de XXXXXXX de 2024�
nome e ass do sócio administrador
nome do cFc
ANEXO V
CONTRATO COM ENTIDADES N° XXXX
contrato do Edital 31/2024, para a realização de curso de Moto-
frete com alteração de dados para inclusão da observação Ear 
(Exerce atividade remunerada) na cnH de categoria a, referentes 
ao programa "CNH EMPREGO NA PISTA", que entre si celebram 
o dETran/sc e a empresa XXXXXXXXXXX, na forma abaixo:

o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina (dETran/
sc), entidade autárquica criada pela lei complementar n° 789, de 
29 de dezembro de 2021, com sede no município de Florianópolis/
sc, inscrito no cnpJ sob o ne 34�060�183/0001-52, doravante 
denominado simplesmente dETran/sc, neste ato representado 
por seu presidente, sr� ricardo Miranda aversa, brasileiro, casado, 
inscrito no cpF sob o n° xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado 
na cidade de xxxxxxxxx no estado de santa catarina, e, do outro 
lado, o, a empresa XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na XXXXXXXX, inscrito no cnpJ sob o no XX�XXX�XXX/
XXXX-XX credenciado através da portaria XXXX, de XX�XX�XXX 
doravante denominado simplesmente conTraTado, neste ato 
representado por seus sócio(s) administrador(es) XXXXXX, nacio-
nalidade, estado civil, profissão, inscrito no cpF sob o no XXX�XXX�
XXX-XX, portador da carteira de identidade ne XXXX, residente e 
domiciliado na cidade de XXXX, no estado de XXXXX; celebram o 
presente instrumento com observância estrita de suas cláusulas, 
que em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam:
FUndaMEnTo lEGal: o presente contrato é regido pelas cláu-
sulas e condições nele contidos, pela lei Federal n° 14�133, de 1° 
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de abril de 2021, e demais normas legais pertinentes� autorização 
de inexigibilidade n° 31/2024 contida no processo administrativo 
n° dETran 00080270/2024�
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1�1� o objeto do presente instrumento é a realização de curso de 
Motofrete com alteração de dados para inclusão da observação 
Ear (Exerce atividade remunerada) na cnH de categoria a, de 
acordo com os moldes e padrões estabelecidos pelo conTran, 
aos candidatos beneficiados pelo programa "CNH EMPREGO NA 
PISTA"�
1�2� a formação e capacitação objeto deste credenciamento será 
executada por Entidades, que atendam às seguintes condições:

a�   Estejam devidamente credenciadas pelo dETran/sc para 
ministrar cursos de motofrete;
b�   disponham-se a cumprir as normas estabelecidas neste Edital, 
bem como neste contrato, além da legislação Estadual e Federal 
pertinente;
c�   não estejam impedidas ou suspensas para o exercício das 
atividades pertinentes;
d�   não se encontrem sob falência decretada, concurso de credo-
res, dissolução, liquidação, em processo de recuperação judicial 
ou extrajudicial ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 
forma de constituição;
e�   possuam qualificação jurídica, econômico-financeira e fiscal, 
conforme Edital;
f�   Estejam aptas para emissão de nota fiscal para os serviços 
que serão prestados�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO DETRAN/SC

1�1�  para a execução do objeto deste contrato, compete ao 
dETran/sc:
a�   Fiscalizar as Entidades de modo a assegurar a efetivação do 
objeto deste Edital;
b�   assegurar os recursos necessários à consecução dos objetivos 
deste Edital;
c�   acompanhar a execução dos objetivos deste Edital, sempre 
que entender necessário;
d�   É facultado ao dETran/sc estabelecer exigências comple-
mentares para o processo de acompanhamento e controle, desde 
que respeitadas as disposições das normas vigentes;
e�   notificar a Entidade quando da ocorrência de defeitos ou irre-
gularidades na execução de suas atividades e fixar prazo para a 
correção dos mesmos;
f�   prestar esclarecimentos necessários a Entidade para o cum-
primento deste contrato�

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABI-
LIDADES DA ENTIDADE
3�1 para a execução do objeto deste contrato, compete a Entidade:

a�   disponibilizar infraestrutura adequada que vise proporcionar 
ao candidato todas as condições de operacionalização do objeto 
da contratação;
b�   apresentar ao dETran/sc os certificados de conclusão do 
curso assinados pelos (as) candidatos (as), documentos de enca-
minhamentos e respectivas notas fiscais, bem como os relatórios 
necessários ao pagamento dos serviços prestados, referente ao 
objeto desta demanda;
c�   responsabilizar-se pelo integral cumprimento de todas as obri-
gações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, dos seus empregados 
utilizados na execução dos serviços, ficando o dETran/sc isento 
daqueles encargos, ainda que subsidiariamente;
d�   definir de comum acordo com o candidato(a), os dias e ho-
rários do curso, fazendo um controle específico, assinado pelo(a) 
candidato(a), que poderá ser exigido pelo dETran/sc;
e�   Quando da impossibilidade do(a) candidato(a) de comparecer 
às aulas, deverá a Entidade contratada exigir do(a) candidato(a) 
a justificativa do motivo da ausência por escrito;
f�   a Entidade contratada assume total responsabilidade pela rea-
lização do curso de motofrete dos(as) candidato(as), respondendo 
administrativa, civil e penalmente por quaisquer irregularidades 
cometidas contra os interesses do dETran/sc, e violação à le-
gislação reguladora da matéria;
g�   a Entidade contratada deverá iniciar a execução dos serviços 
discriminados no objeto deste Termo após demandado;
h�   deverão prestar todos e quaisquer esclarecimentos e informa-
ções solicitadas pelo dETran/sc, garantindo a esta, o acesso 
sem embaraço e a qualquer tempo, inclusive por meio eletrônico, 
aos locais de atividades, aos documentos relativos aos serviços 
executados ou em execução;
i�   Manter todas as condições exigidas para a adesão durante toda 
a vigência do contrato;
j�   arcar com todos os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas 
decorrentes das atividades relacionadas a este Edital, não cabendo, 
sob hipótese alguma, qualquer ônus dETran/sc�
k�   - o contratado estará sujeito à lei n° 14�133, de 1° de abril de 
2021, e as cláusulas contratuais;

l�   - o contratado estará vinculado ao Edital de chamamento 
público n° 31/2024;
m�   - o contratado estará sujeito a execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos, conforme à lei n° 14�133, de 1° de 
abril de 2021, art�92, iii;

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DA 
ENTIDADE
4�1 – o fornecedor interessado terá o prazo máximo, contados 
do dia seguinte ao recebimento ou contato do candidato em sua 
unidade, para início de seus serviços:
4�1�1 - curso   especializado   de   motofretista:   até 90 (noventa) 
dias, contados   do recebimento ou contato do candidato em sua 
unidade;
4�1�2 - os prazos de entrega poderão ser prorrogados, desde que 
previamente e razoavelmente justificado, após autorização do ór-
gão de trânsito�
4�2� a assinatura do contrato habilitará o interessado ao forneci-
mento dos serviços�
4�3� o serviço será considerado entregue “imediatamente” para 
todos os fins, considerando o momento imediatamente após sua 
prestação�
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5�1� o presente instrumento terá a vigência enquanto houver a 
vigência do programa "CNH EMPREGO NA PISTA", ou seja, o 
encerramento será no dia 30 de dezembro de 2026�
CLÁUSULA SEXTA - DO DESCREDENCIAMENTO

6�1 0 presente contrato poderá ser denunciado por qualquer das 
partes, mediante comunicação expressa ao outro, com antecedência 
de 30 (trinta) dias, ou rescindido de pleno direito independente-
mente de notificação judicial ou extrajudicial, por descumprimento 
de qualquer de suas cláusulas�
§1°� poderá ser encerrado o contrato quando a Entidade:

a�   desistir do serviço para o qual foi demandado, salvo justificativa�
b�   apresentar, a qualquer tempo, na vigência do respectivo instrumento 
contratual, documentos que contenham informações inverídicas�
c�   não mantiver sigilo sobre as particularidades do dETran/sc 
ou dos (as) candidatos (as)
d�   Entregar e/ou divulgar material promocional de sua empresa 
(e/ou de seus serviços) em nome do dETran/sc, salvo quando 
previamente autorizado;
e�   Utilizar qualquer material desenvolvido pelo dETran/sc em 
seus produtos e programas sem previa autorização�
f�   cobrar quaisquer honorários profissionais dos clientes, com-
plementar ou não, relativo aos trabalhos executados quando a 
serviço do dETran/sc�
g�   Utilizar a logomarca do dETran/sc como referência para a 
realização de serviços não contratados com o dETran/sc�
h�   articular parcerias em nome do dETran/sc sem prévia autorização�
i�   pressionar, incitar, desabonar, ofender seja por qualquer motivo, 
qualquer candidato (a), parceiro ou o próprio dETran/sc�
j�   atuar em desacordo com os princípios do respeito e da moral 
individual, social e profissional�

§2°� verificada a ocorrência de fato superveniente que venha a 
incapacitar a Entidade para as atividades contempladas neste 
contrato, este será automaticamente retirado do programa�
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

7�1� o dETran/sc estará efetuando o pagamento às Entidades 
que aderirem ao programa "CNH EMPREGO NA PISTA", para 
ministrar o curso de motofrete o valor de r$ 300,00 (trezentos 
reais) por candidato
§1° neste valor não serão inclusas as respectivas taxas do dE-
Tran, as quais serão isentadas pelo programa "CNH EMPREGO 
NA PISTA"
§2°o programa prevê o pagamento mensal aos contratados, de 
acordo com Edital, ou seja, o pagamento dos serviços prestados 
deverá ser solicitado mensalmente, por meio de nota fiscal eletrônica 
do mês vigente, através do portal de serviços dETran/sc� o envio 
ocorrerá nos 03 (três) primeiros dias uteis do mês, e o dETran/
sc se responsabiliza em realizar a liquidação dentro do prazo de 
pagamento e com o tempo suficiente para que o pagamento seja 
efetuado em 30 (trinta) dias da apresentação da nota Fiscal�
§3° a apresentação da nota fiscal deve ser acompanhada das 
seguintes certidões: certidão negativa de débitos (cnd) emitida 
pelo inss, certidão de regularidade do FGTs (crF), emitida pela 
caixa Econômica Federal - cEF, prova de regularidade para com 
as Fazendas Estadual e Municipal, ou outra equivalente na forma 
da lei, todas em plena validade�
§4° verificada a irregularidade dos documentos, na forma men-
cionada no s30, a Entidade será advertida, por escrito, para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa� o prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério dETran/sc;
§5°o dETran/sc, a seu exclusivo critério, exigirá documentações 
ou informações complementares em qualquer época ou oportunidade�

§6° não haverá reajuste ou diminuição dos valores estabelecidos 
no item 7�1� até o encerramento do programa previsto para a ano 
de 2026�
§7° os valores estabelecidos no item 7�1� somente serão aplicados 
para os alunos inscritos no programa “CNH EMPREGO NA PISTA”�

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8�1 as despesas decorrentes da execução deste contrato estão 
programadas em dotação orçamentária do dETran/sc e secretaria 
de Estado da Fazenda/sc�

Órgão Pro-
veniente

Subação Natureza Fonte Ano Orc.

16020-dE-
Tran

15678
339035-03
339039-31

1�753�111�359,
2�753�111�359,
2�501�103

2025 e
2026

CLÁUSULA NONA - DO PESSOAL

9�1� a Entidade será plenamente responsável, a qualquer título, pelo 
pessoal que utilizar na execução do objeto desde Edital, sendo-lhe 
diretamente vinculado e subordinado, inexistindo com dETran 
qualquer relação jurídica ou funcional�
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGISTRO

10�1� o presente instrumento, para controle e registro será arquivo 
pelo dETran/sc�
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO

11�1� o dETran/sc designa como gerente do projeto, para acom-
panhar e fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato, o sr Eduardo 
Gonçalves da silva, servidor público do Estado de santa carina, 
à disposição do dETran/sc�
11�2� a execução do presente instrumento será acompanhada e 
fiscalizada por servidor público especialmente designado pelo pre-
sidente do dETran/sc, admitida participação de terceiros, para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição�
§1° as Entidades deverão cumprir integralmente o código de Trân-
sito Brasileiro, as resoluções do conTran e as instruções de 
serviço do dETran/sc, bem como toda a legislação de Trânsito, 
sobretudo no que se refere à aprendizagem para a obtenção da 
permissão para dirigir e/ou a carteira nacional de Habilitação para 
dirigir veículo automotor�
§2° será de exclusiva responsabilidade do candidato os ônus 
decorrentes de eventuais aulas extras e/ou faltas, assim como 
qualquer possível reteste�
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12�1� as alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento 
do objeto deste instrumento serão efetivadas na forma de Termo 
aditivo, que passará a integrar este Termo�
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13�1� no caso de reprovação do candidato, o dETran/sc não 
custeará as despesas com aulas extras, em nenhuma fase ficando 
por conta dos candidatos quaisquer despesas extras�
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

14�1� as partes declaram ter plena ciência quanto às normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, mas não se limitando, a lei anticorrupção n° 12�846/2013 e 
seus regulamentos e se comprometem a cumpri-las fiel e estrita-
mente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, 
bem como exigir o seu cumprimento por terceiros eventualmente 
contratados por elas�
14�2� ambas as partes, desde já, se obrigam ao cumprimento de 
qualquer uma de suas disposições, aí incluído:

a�   não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vanta-
gem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles 
relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; e
b�   adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação 
do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir 
atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro 
por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros 
por elas contratados�

14�3� a comprovada violação de qualquer das obrigações previstas 
nesta cláusula é causa expressa para a rescisão unilateral deste 
instrumento, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos cau-
sados à parte inocente�
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
15�1� a Entidade, para execução do serviço objeto deste Termo, terá 
acesso a dados pessoais e dados pessoais sensíveis de clientes 
e/ou colaboradores, tais como: a) nome completo; b) data de 
nascimento; c) número e imagem da carteira de identidade (rG); 
d) número e imagem do cadastro de pessoas Físicas (cpF); e) 
número e imagem da carteira nacional de Habilitação (cnH); 
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f) Endereço completo; e, g) números de telefone, Whatsapp e 
endereços de e- mail�
15�2� a Entidade tem acesso aos dados, com a finalidade, conforme 
art� 6% inciso l, da lei n° 13�709/2018, de prestação de serviços, 
com objeto descrito detalhadamente neste documento�
15�2�1� É vedado utilizar todo e qualquer dado repassado pelo 
dETran/sc para finalidade distinta da contratada, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal�
15�3� a Entidade se compromete, em nome de seus sócios, cola-
boradores e parceiros, a manter o sigilo e a confidencialidade de 
todas as informações — em especial os dados pessoais e os dados 
pessoais sensíveis - repassados pelo dETran/sc, em consonância 
com o disposto na lei Geral de proteção de dados (lGpd — lei n° 
13�709/2018), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do contrato�
15�4� Quando houver o repasse de qualquer informação em vista 
de obrigação legal, conforme previsto no caput, a Entidade deve 
informar ao dETran/sc antecipadamente, listando quais dados 
serão repassados, a forma de repasse, a lei que obriga a transfe-
rência, ou a cláusula contratual a ser cumprida e por quanto tempo 
o terceiro permanecerá com o a informação antes da exclusão, em 
observância ao princípio da transparência (art� 6% inciso vi, lGpd)�
15�4�1� a Entidade adotará técnicas e padrões razoáveis e dispo-
níveis na ocasião do tratamento para guarda segura dos dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis repassados pelo dETran/
sc, em consonância com o disposto no art� 46 da lGpd�
15�5� nos termos do art� 18 da lGpd, o titular dos dados pessoais 
tem direito a obter da parte contratante, a qualquer tempo e, mediante 
requisição simplificada, a confirmação da existência de tratamento; 
o acesso aos dados; a correção de dados incompletos, inexatos ou 
desatualizados; a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados 
desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com 
o disposto na lei; a portabilidade dos dados a outro fornecedor de 
serviço ou produto, mediante requisição expressa e observados os 
segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação 
do órgão controlador; a eliminação dos dados pessoais tratados 
com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no 
art�16 da lGpd; a informação das entidades públicas e privadas 
com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; 
a informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento 
e sobre as consequências da negativa; e a revogação do consen-
timento, nos termos do art�8p s da lGpd�
15�6� a Entidade fica obrigada a comunicar ao dETran/sc, em 
até 24 (vinte e quatro horas), qualquer incidente de acessos não 
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art� 48 da lGpd, com a comunicação aos titulares 
de dados e à autoridade nacional de proteção de dados (anpd)�
15�7� a Entidade responderá administrativa e judicialmente, em 
caso de causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, 
aos titulares de dados pessoais, repassados pelo dETran/sc, por 
inobservância à lei Geral de proteção de dados (lGpd)�
15�8� a Entidade realizará o tratamento de dados enquanto perdurar 
o contrato de prestação de serviços originário, se comprometendo 
em apresentar evidência quanto a exclusão dos dados pessoais 
aos quais tem acesso, ao término do contrato, salvo nos casos 
de necessidade de guarda das informações, para cumprimento 
de obrigações legais�
15�9� a Entidade declara que tem ciência da existência da lei 
Geral de proteção de dados e, se compromete a adequar todos 
os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito 
de proteção dos dados pessoais repassados pelo dETran/sc�
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16�1� Fica eleito o Foro da comarca de Florianópolis/sc, para dirimir 
todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, com 
renúncia expressa de outros, por mais privilegiados que sejam ou 
venham a sê-los�

RICARDO MIRANDA AVERSA
presidente do dETran sc              xxx-xx, XX de XXXXXX de 2024�

nome e ass do sócio administrador
nome da Entidade

ANEXO VI
PORTARIA NO 840/DETRAN/PROJUR/2024, DE 21/11/024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, por seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 86039/2024;
CONSIDERANDO a resolução n�º 789, de 18 de junho de 2020, 
do conselho nacional de Trânsito (contran) e suas alterações, que 
estabelece normas e procedimentos para a formação de condutores 
de veículos automotores e elétricos, a realização dos exames, a 
expedição de documentos de habilitação, os cursos de formação e 
dá outras providências, bem como as normativas da autarquia que 
tratam dos procedimentos referentes ao processo de habilitação;

CONSIDERANDO a resolução nº 923, de 28 de março de 2022 
do contran e suas alterações, que dispõe sobre o exame toxico-
lógico de larga janela de detecção, em amostra queratínica, para 
a habilitação, renovação ou mudança para as categorias c, d e E, 
decorrente da lei nº 13�103, de 02 de março de 2015;
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer a normatização 
do processo de formação, qualificação e habilitação profissional 
de condutores do programa “CNH EMPREGO NA PISTA” criado 
pelo Governo do Estado de santa catarina�
RESOLVE:
Art. 1º definir os critérios para a adesão dos centros de Formação 
de condutores - cFcs, clínicas Médicas/psicológicas, laboratórios 
para realizar o Exame Toxicológico e entidades credenciadas para 
ministrar cursos Especializados para condutores profissionais, bem 
como estabelecer os preços a serem pagos pelo detran/sc pelos 
serviços prestados constantes nesta portaria, para a execução do 
programa “CNH EMPREGO NA PISTA”�
§ 1° a adesão de que trata o caput dar-se-á, exclusivamente, por 
meio eletrônico, através do portal de serviços sc (https://www�
sc�gov�br/)�
§ 2° poderão aderir ao programa “CNH EMPREGO NA PISTA” todos 
os centros de Formação de condutores - cFcs, clínicas Médicas/
psicológicas, laboratórios para realizar o Exame Toxicológico e  
entidades credenciadas para ministrar cursos Especializados para 
condutores profissionais, desde que atendam as normativas do 
detran/sc e contran, e:
i� Estejam devidamente credenciados junto ao detran/sc ou à 
secretaria nacional de Trânsito (senatran), de acordo com sua 
área de atuação;
ii� não estejam impedidos ou suspensos para o exercício das ati-
vidades pertinentes�
Art. 2° no ato de adesão o interessado deverá declarar regulari-
dade fiscal junto à Fazenda pública Federal, Estadual, Municipal, 
Trabalhista e FGTs, ficando sob sua inteira responsabilidade a 
informação declarada, sob pena das sanções previstas em lei�
§ 1° no momento da adesão deverão ser informados os dados 
bancários da empresa para o recebimento dos valores referentes 
aos serviços prestados�
§ 2° os dados bancários de que trata o parágrafo anterior deverão 
ser vinculados ao mesmo cnpJ e razão social, apresentados no 
processo de credenciamento destas empresas junto ao detran/sc 
e senatran, quando for o caso�
§ 3° as empresas devem manter as condições de regularidade 
previstas no caput, sob pena de serem desligadas do programa 
“CNH EMPREGO NA PISTA”, sem prejuízo de outras sanções 
administrativas�
§ 4° a qualquer tempo o detran/sc poderá averiguar a veracidade 
das informações prestadas no caput deste artigo�
§ 5° a falsa declaração ensejará no cancelamento da adesão, 
impedindo sua participação nas demais etapas do programa “CNH 
EMPREGO NA PISTA”�
Art. 3º a formação e a capacitação dos condutores contemplados 
no programa “CNH EMPREGO NA PISTA” deverão ser executadas 
com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos pelo 
código de Trânsito Brasileiro - cTB, bem como nas resoluções 
do contran, portarias da senatran e do detran/sc�
Art. 4° verificado o descredenciamento, a suspensão ou a ocorrência 
de qualquer fato superveniente, ainda que transitório, que venha 
a incapacitar a empresa credenciada de exercer as atividades, 
esta será automaticamente desligada do programa e o candidato/
condutor será remanejado para outra empresa credenciada e que 
tenha aderido ao programa “CNH EMPREGO NA PISTA”�
§ 1º caso o desligamento da credenciada do programa “CNH EM-
PREGO NA PISTA” ocorra por sua opção, esta ficará obrigada a 
concluir todos os processos de habilitação por ela já iniciados, não 
havendo prejuízo aos candidatos/ condutores�
§ 2º Em caso de suspensão da empresa credenciada, esta ficará 
impedida de participar da distribuição equitativa durante o período 
de suspensão, somente podendo dar continuidade aos processos 
de habilitação com benefício do programa “CNH EMPREGO NA 
PISTA” após finalizado o prazo de suspensão�

Título I
Dos preços pagos pelo Detran/SC às empresas prestadoras 
dos serviços constantes nesta Portaria
Art. 5º o detran/sc pagará aos cFcs que aderirem ao programa 
“CNH EMPREGO NA PISTA” os valores assim discriminados:
i - PRIMEIRA HABILITAÇÃO (curso teórico e curso prático de 
direção veicular):
categoria “a”:

a�   curso teórico-técnico – r$ 10,40 por hora/aula (45 horas);
b�   curso prático de direção veicular – r$ 33,00 por hora/aula 
(20 horas);
c�   aluguel do veículo categoria a para Exame de prática de 
direção veicular – r$ 33,00

categoria B”:

a�   curso teórico-técnico - r$ 10,40 por hora/aula (45 horas);
b�   curso prático de direção veicular - r$ 48,40 por hora/aula 
(20 horas);
c�   aluguel do veículo categoria B para Exame de prática de 
direção veicular – r$ 48,40

ii - ADIÇÃO  CATEGORIA  “A  ou  B” (curso prático de direção 
veicular), sendo:

a�   adição categoria “a” - r$ 33,00 por hora/aula (15 horas);
b�   adição categoria “B” - r$ 48,00 por hora/aula (15 horas);
c�   aluguel do veículo categoria a para Exame de prática de 
direção veicular – r$ 33,00

iii - MUDANÇA DE CATEGORIA “D” (curso prático de direção 
veicular):

d�   categoria “d” - r$ 75,00 por hora/aula (20 horas);
e�   aluguel do veículo categoria “d” para Exame de prática de 
direção veicular – r$ 75,00

iv - MUDANÇA DE CATEGORIA “E” (curso prático de direção 
veicular):

f�   categoria “E” - r$ 96,00 por hora/aula (20 horas);
g�   aluguel do veículo categoria “E” para Exame de prática de 
direção veicular – r$ 96,00

Art. 6º o detran/sc pagará às clínicas Médicas/ psicológicas que 
aderirem ao programa “CNH EMPREGO NA PISTA” os valores 
assim discriminados:
Exame Médico - r$ 75,00;
Exame psicológico - r$ 75,00�
Art. 7º o detran/sc pagará ao laboratório que realizar o exame 
toxicológico de larga janela de detecção e que aderirem ao programa 
“CNH EMPREGO NA PISTA” o valor de r$ 130,00�
Art. 8° o detran/sc pagará às empresas credenciadas para mi-
nistrar cursos Especializados de motofretista o valor de r$ 300,00 
por aluno�
Art. 9° o reajuste dos valores estabelecidos nos artigos 5º, 6º, 7º 
e 8° poderá, a critério do detran/sc, ocorrer utilizando o Índice 
nacional de preços ao consumidor amplo – ipca�
Art. 10 os valores estabelecidos nos artigos 5º, 6º, 7º e 8° poderão 
sofrer diminuição, caso haja constatação de que os mesmos se 
tornaram abusivos ou em desacordo com os preços praticados 
no mercado�
Art. 11 os valores estabelecidos nos artigos 5º, 6º, 7º e 8° somente 
serão aplicados para os alunos inscritos no programa “CNH EM-
PREGO NA PISTA”�
Art. 12 o pagamento será efetuado de acordo com o quantitativo 
de aulas aplicadas e devidamente registradas no sistema renach 
nos valores contidos nos artigos 5º, 6º, 7º e 8° desta portaria�
§ 1º o dETran pagará ao credenciado por intermédio do Banco 
do Brasil s/a, até o último dia do mês subsequente a prestação 
dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, que 
deverá ser emitida em nome da contratada, devendo constar o 
cnpJ, e número do processo de adesão�
Art. 13 as empresas deverão, impreterivelmente, até o quinto dia 
do mês subsequente à prestação dos serviços, emitir a nota Fiscal 
(mês vigente) referente ao mês anterior e encaminhar à coorde-
nação do programa “CNH EMPREGO NA PISTA” exclusivamente 
por meio eletrônico, através do portal de serviços sc (https://www�
sc�gov�br/), devidamente acompanhada da seguinte documentação:
-relatório emitido pelo sistema renach com o valor total dos ser-
viços prestados no mês;
-nota Fiscal no mesmo valor do relatório acima;
-certidões negativas da Fazenda pública Federal, Estadual, Mu-
nicipal, Trabalhista e de regularidade do FGTs�
§ 1º o fornecedor ou prestador de serviços ao Estado que optar 
por receber seu pagamento em outras instituições que não o Banco 
do Brasil, ficará responsável pelo custo da tarifa bancária referente 
à respectiva transferência de valores entre Bancos, uma vez que 
os pagamentos efetuados pelo Estado são efetuados prioritaria-
mente pelo Banco do Brasil, conforme §4º, do art� 9º do decreto 
Estadual 1073/2017�
§ 2º as empresas que encaminharem nota fiscal da prestação 
de serviço fora do prazo estabelecido pelo detran/sc poderão 
receber o valor correspondente ao serviço prestado apenas no 
mês subsequente�

Título II
Das Diretrizes dos Cursos Especializados
Art. 14 o programa irá oferecer curso de Motofrete com alteração 
de dados para inclusão da observação Ear (Exerce atividade 
remunerada) na cnH de categoria a, de acordo com os moldes 
e padrões estabelecidos pelo conTran, aos candidatos benefi-
ciados pelo programa “CNH EMPREGO NA PISTA”�
Título III
Das Disposições Finais
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Art. 15 o programa “CNH EMPREGO NA PISTA” só custeia 1 
(um) exame toxicológico por candidato;
Art. 16 o programa “CNH EMPREGO NA PISTA” só custeia 01 
(um) exame psicológico por candidato, com exceção de inapto tem-
porário que nesse caso são pagos 02 (dois) exames psicológicos;
i - Em caso de inapto temporário, após o novo exame psicológico, 
se o candidato permanecer inapto, terá o processo do Benefício 
do    programa “CNH EMPREGO NA PISTA” cancelado, incluindo 
o renach�
Art. 17 Em caso que o candidato for contemplado e não finalizar 
o processo ficará impedido de realizar nova inscrição�
Art. 18 os processos de habilitação, adição ou mudança de cate-
goria, deverão ser concluídos dentro do prazo de 01 (um) ano, a 
contar da data da abertura do processo no centro de Formação 
de condutores� após esse prazo, os renachs serão cancelados, 
sem a possibilidade de reaproveitamento do processo�
Art. 19 o programa “CNH EMPREGO NA PISTA” não contempla 
renovação do programa “CNH EMPREGO NA PISTA” e a emissão 
de cnH definitiva�
Art. 20 as empresas credenciadas ao detran/sc que descumpri-
rem quaisquer das cláusulas desta normativa estarão sujeitas às 
sanções administrativas previstas na legislação�
Art. 21 caso a empresa credenciada seja desligada do programa 
“CNH EMPREGO NA PISTA”, os candidatos distribuídos para a 
referida empresa serão direcionados para outra empresa, observado 
o critério de distribuição equitativa, a fim de permitir a conclusão 
do processo de habilitação�
Art. 22 caso haja interesse da empresa credenciada em deixar 
o programa, haverá o descredenciamento da empresa junto ao 
programa “CNH EMPREGO NA PISTA”, porém esta ficará obriga-
da a concluir todos os processos de habilitação já iniciados, não 
havendo prejuízo aos candidatos/ condutores�
Parágrafo único� Em caso de suspensão da empresa credenciada, 
esta ficará impedida de participar da distribuição equitativa durante 
o período de suspensão, somente podendo dar continuidade aos 
processos de habilitação com benefício do programa “CNH EM-
PREGO NA PISTA” após finalizado o prazo de suspensão�
Art. 23 os casos omissos serão analisados pela coordenação 
do programa “CNH EMPREGO NA PISTA” em conjunto com a 
diretoria de Habilitação, possibilitando, em qualquer caso, recurso 
à presidência do detran/sc�
Art. 24 os valores estabelecidos nesta portaria somente serão 
aplicados para os candidatos/condutores inscritos no programa 
“CNH EMPREGO NA PISTA”�
Art. 25 não será permitido a cobrança de qualquer valor dos bene-
ficiários por parte das credenciadas do detran/sc que aderirem ao 
programa, durante a operação do processo normal de habilitação 
dos candidatos contemplados, com exceção das aulas práticas 
extras, quando solicitadas formalmente pelo candidato, tendo em 
vista que o programa efetuará o pagamento somente do quanti-
tativo mínimo necessário para viabilizar a habilitação que esteja 
prevista em legislação�
Art. 26 constatada a cobrança irregular de valores dos beneficiários, 
por parte das empresas, ocorrerá seu desligamento do programa 
“CNH EMPREGO NA PISTA”, em procedimento sumaríssimo�
Art. 27 os usuários dos serviços de que trata esta portaria poderão 
denunciar irregularidades na prestação dos serviços, por meio do 
canal ouvidoria, no site eletrônico do detran/sc, ou ainda direta-
mente na corregedoria da autarquia�
Art. 28 as empresas credenciadas ao detran/sc que tenham in-
teresse em participar do programa “CNH EMPREGO NA PISTA” 
deverão cumprir as regras dispostas na presente portaria e em 
Edital de chamamento público a ser publicado�
Art. 29 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário�
Ricardo Miranda Aversa
Presidente do Detran/SC

cod� Mat�: 1061988

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
a FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inovaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa caTarina – FapEsc, através da sua presidência, 
torna público o resultado final de admissibilidade da Chamada 
pública FapEsc nº 02/2025 – proGraMa dE apoio À inTEr-
nacionaliZaÇÃo dE EMprEsas caTarinEnsEs� a relação 
encontra-se disponível, na íntegra, no site desta Fundação, através 
do endereço www�fapesc�sc�gov�br/ e no sGp-e processo FapEsc 
nº 4097/2024� Florianópolis, 26 de fevereiro de 2025� Fábio Wagner 
pinto, presidente da FapEsc�

cod� Mat�: 1061617

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inovaÇÃo do EsTado 
dE sanTa caTarina - FapEsc - EXTraTo alTEraÇÃo dE 
cronoGraMa do EdiTal dE cHaMada pÚBlica FapEsc nº 
64/2024 proGraMa dE iMplEMEnTaÇÃo do plano EsTa-
dUal dE rEcUrsos HÍdricos E dos planos dE Bacias 
HidroGrÁFicas dE sanTa caTarina� sGp-e 3216/2024� a 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina – FapEsc, torna pública a 1ª alteração do item 3, refe-
rente ao cronograma do Edital de chamada pública FapEsc nº 
64/2024� o novo cronograma encontra-se disponível, na íntegra, 
no site da FapEsc, pelo link: http://www�fapesc�sc�gov�br� daTa: 
Florianópolis, 17 de fevereiro de 2025� siGnaTÁrio: Fábio Wagner 
pinto, presidente da FapEsc�

cod� Mat�: 1061621

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inovaÇÃo do EsTado 
dE sanTa caTarina - FapEsc - EXTraTo alTEraÇÃo dE 
cronoGraMa do EdiTal dE cHaMada pÚBlica FapEsc nº 
64/2024 proGraMa dE iMplEMEnTaÇÃo do plano EsTa-
dUal dE rEcUrsos HÍdricos E dos planos dE Bacias 
HidroGrÁFicas dE sanTa caTarina� sGp-e 3216/2024� a 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina – FapEsc, torna pública a 2ª alteração do item 3, refe-
rente ao cronograma do Edital de chamada pública FapEsc nº 
64/2024� o novo cronograma encontra-se disponível, na íntegra, 
no site da FapEsc, pelo link: http://www�fapesc�sc�gov�br� daTa: 
Florianópolis, 24 de fevereiro de 2025� siGnaTÁrio: Fábio Wagner 
pinto, presidente da FapEsc�

cod� Mat�: 1061622

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 2025TR000130
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por intermédio da 
Fundação catarinense de cultura - Fcc� PARCEIRA: associação 
dos profissionais de carnaval do oeste catarinense - aprococ� 
OBJETO: realizar carnaFolia JoaÇaBa 2025 nos dias 02/03/2025 
e 03/03/2025� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 150�000,00 
(cento e cinqüenta mil reais), por parte da concEdEnTE� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: até 30/04/2025, a partir da data da publicação 
no doE� DATA: Florianópolis, 28/02/2025� SIGNATÁRIOS: Ma-
ria Teresinha debatin, pela Fcc e rodrigo Gregório Garcia, pela 
associação� SCC 2366/2025.

cod� Mat�: 1062065

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
porTaria nº 51 - 28/02/2025
a presidente da Fundação catarinense de Educação Especial, no 
uso de suas atribuições legais, resolve dEsiGnar, de acordo com 
o art� 38 da lei nº 6�745/1985, EdUardo piZolaTi, matrícula nº 
0305170-6-03, diretor de administração e Finanças, para responder, 
cumulativamente, pelo cargo de Gerente de Gestão de pessoas, 
nível dGs-2, da FcEE, em substituição à titular, FaBiana viEira, 
matrícula nº 0382604-0-03, durante o usufruto de férias, no período 
de 05/03/2025 a 14/03/2025�
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod� Mat�: 1061956

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR110.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: o Estado de santa catarina, atra-
vés da Fundação catarinense de Educação Especial – FcEE� 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: associação de pais e 
amigos dos Excepcionais - apaE de sangão� OBJETO: convÊ-
nio - apoio financeiro à apae de sangão - associação de pais e 
amigos dos Excepcionais de sangão, para melhorias na estrutura 
da entidade� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 150�000,00  
(cento e cinquenta mil reais) por parte da adMinisTraÇÃo pÚ-
Blica� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2025, a partir da sua 
assinatura� DATA: são José, 26/02/2025� SIGNATÁRIOS: Jeane 
rauh probst leite, pela FcEE e delizandra pereira Goulart, pela 
apaE sanGÃo� SCC 753/2024.

cod� Mat�: 1061520

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR114.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: o Estado de santa catarina, através 
da Fundação catarinense de Educação Especial – FcEE� ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: associação de pais e amigos 

dos Excepcionais - apaE de canelinha� OBJETO: aquisição de 
materiais pedagógicos e equipamentos para a apaE de canelinha� 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 100�000,00  (cem mil reais) 
por parte da adMinisTraÇÃo pÚBlica� PRAZO DE VIGÊN-
CIA: até 31/12/2025, a partir da sua assinatura� DATA: são José, 
27/02/2025� SIGNATÁRIOS: Jeane rauh probst leite, pela FcEE 
e sônia regina Grimm, pela apaE canElinHa� SCC 1155/2024

cod� Mat�: 1061611

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 274, de 26/02/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolvE:
art� 1º alTErar, a partir de 17/02/2025, a carga horária dos pro-
fessores substitutos, admitidos em caráter temporário na UdEsc/
ccT, de acordo com processo UdEsc 4416/2025, conforme segue:
0964385-0-04 ana carolina KoEnTopp
de 18 horas/ativ� para 17 horas/ativ�
0999850-0-03 BrUno TErEncio do valE
de 20 horas/ativ� para 15 horas/ativ�
0975142-4-04 carolina soarEs BUEno
de 18 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
0362342-4-03 crisTianE silva dE Franca
de 14 horas/ativ� para 16 horas/ativ�
0640140-6-02 daniElE da silva doMinGos
de 17 horas/ativ� para 18 horas/ativ�
0736611-6-01 GaBriEla BUZZi
de 04 horas/ativ� para 08 horas/ativ�
0997002-9-04 GUsTavo silva QUEiroZ
de 17 horas/ativ� para 15 horas/ativ�
0981930-4-04 JonaTas sosnosKi
de 19 horas/ativ� para 17 horas/ativ�
0991760-8-06 MarisanGila alvEs
de 19 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
0333485-6-05 roBison nEGri
de 08 horas/ativ� para 04 horas/ativ�
0735264-6-01 rodriGo sEEFEld
de 08 horas/ativ� para 12 horas/ativ�
0727482-3-01 TaiEnnE Winni paiZ EcKEr
de 20 horas/ativ� para 18 horas/ativ�
0696752-3-03 Tania Mara sEBBEn onEda
de 12 horas/ativ� para 16 horas/ativ�
0735177-1-01 TiaGo MarTins dE Morais
de 13 horas/ativ� para 10 horas/ativ�
art� 2º alTErar a carga horária do professor substituto, admitido 
em caráter temporário na UdEsc/ccT, de acordo com processo 
UdEsc 4416/2025, conforme segue:
0735205-0-01 GaBriEla WillEMann siviEro MaXiMo
de 15 horas/ativ� para 18 horas/ativ�
de 17/02/2025 a 30/04/2025
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 275, de 26/02/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolvE:
alTErar, a partir de 17/02/2025, a carga horária dos professores 
substitutos, admitidos em caráter temporário na UdEsc/cEad, 
de acordo com processo UdEsc 4416/2025, conforme segue:
0342505-3-04 ana paUla EvarisTo rUssi
de 12 horas/ativ� para 18 horas/ativ�
0661932-0-02 larissa viEira
de 16 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
0971011-6-04 MarisTEla MUllEr
de 10 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
0371538-8-07 sHaiani araGao vallE
de 10 horas/ativ� para 18 horas/ativ�
0723595-0-01 vanEssa QUEiros alvEs
de 14 horas/ativ� para 18 horas/ativ�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 276, de 26/02/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolvE:
alTErar, a partir de 17/02/2025, a carga horária dos professores 
substitutos, admitidos em caráter temporário na UdEsc/cEavi, 
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de acordo com processo UdEsc 4416/2025, conforme segue:
0618314-0-04 daiani scHlUp
de 12 horas/ativ� para 08 horas/ativ�
0970806-5-06 JUlEs KoUT TEnE
de 08 horas/ativ� para 12 horas/ativ�
0960356-5-02 MicHaEl saMir dalFovo
de 16 horas/ativ� para 12 horas/ativ�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 277, de 26/02/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolvE:
alTErar a carga horária dos professores substitutos, admitidos 
em caráter temporário na UdEsc/cEo, de acordo com processo 
UdEsc 4416/2025, conforme segue:
0740907-9-01 ana paUla spEZia dariF
de 14 horas/ativ� para 08 horas/ativ�
a partir de 18/02/2025
0663035-9-05 ariEl GUsTavo ZUQUEllo
de 04 horas/ativ� para 09 horas/ativ�
a partir de 17/02/2025
0991238-0-02 MaBEl MicHElinE olKosKi
de 08 horas/ativ� para 02 horas/ativ�
a partir de 05/02/2025
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 278, de 26/02/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolvE:
art� 1º alTErar, a partir de 17/02/2025, a carga horária dos pro-
fessores substitutos, admitidos em caráter temporário na UdEsc/
cEplan, de acordo com processo UdEsc 4416/2025, conforme 
segue:
0999768-7-03 diEGo alvEs linZMEYEr
de 10 horas/ativ� para 15 horas/ativ�
0967517-5-03 diEGo BUcHinGEr
de 08 horas/ativ� para 10 horas/ativ�
0648948-6-02 diEisson MarTinElli
de 16 horas/ativ� para 10 horas/ativ�
0640635-1-02 dJonaTa scHiEssl
de 20 horas/ativ� para 19 horas/ativ�
0646735-0-02 Elan GaBriEl ForTEsKi
de 13 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
0735624-2-01 ivan GoMEs
de 12 horas/ativ� para 13 horas/ativ�
0733823-6-01 KaTianE rUcKl
de 13 horas/ativ� para 11 horas/ativ�
0726114-4-01 lEoMar iarGas
de 12 horas/ativ� para 11 horas/ativ�
0608270-0-03 linconl nilo pErEira
de 13 horas/ativ� para 11 horas/ativ�
0719135-9-01 saBrina TinFEr
de 18 horas/ativ� para 12 horas/ativ�
art� 2º alTErar a carga horária do professor substituto, admi-
tido em caráter temporário na UdEsc/cEplan, de acordo com 
processo UdEsc 4416/2025, conforme segue:
0639058-7-04 naianE da silva sanTana
de 10 horas/ativ� para 12 horas/ativ�
de 17/02/2025 a 28/02/2025
de 12 horas/ativ� para 17 horas/ativ�
a partir de 01/03/2025
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 279, de 26/02/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolvE:
alTErar, a partir de 17/02/2025, a carga horária dos professores 
substitutos, admitidos em caráter temporário na UdEsc/cEsFi, 
de acordo com processo UdEsc 4416/2025, conforme segue:

0975840-2-02 ana paUla soarEs
de 12 horas/ativ� para 11 horas/ativ�
0609638-7-02 carlos pEcorari nETo
de 04 horas/ativ� para 10 horas/ativ�
0711067-7-02 diEGo alEX MaYEr
de 20 horas/ativ� para 16 horas/ativ�
0613821-7-03 raFaEl cosTa EnGEl
de 16 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 280, de 26/02/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolvE:
alTErar, a partir de 17/02/2025, a carga horária dos professores 
substitutos, admitidos em caráter temporário na UdEsc/EsaG, 
de acordo com processo UdEsc 4416/2025, conforme segue:
0618330-1-05 Janaina FUHr
de 14 horas/ativ� para 16 horas/ativ�
0739066-1-01 oscar ciro lopEZ vaca
de 08 horas/ativ� para 12 horas/ativ�
0741512-5-01 paola aZEvEdo
de 08 horas/ativ� para 12 horas/ativ�
0956680-5-04 sUaMY crisTina savaris linHarEs
de 12 horas/ativ� para 04 horas/ativ�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 281, de 26/02/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolvE:
alTErar, a partir de 17/02/2025, a carga horária dos professores 
substitutos, admitidos em caráter temporário na UdEsc/FaEd, 
de acordo com processo UdEsc 4416/2025, conforme segue:
0951869-0-03 ana lUiZa MEllo sanTiaGo dE andradE
de 16 horas/ativ� para 19 horas/ativ�
0668476-9-03 andrE procopio GoMEs
de 08 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
0720104-4-01 FaBio lorEnsi do canTo
de 08 horas/ativ� para 05 horas/ativ�
0982791-9-04 GUilHErME linHEira
de 20 horas/ativ� para 12 horas/ativ�
0630376-5-03 Joao vicTor MorE raMos
de 17 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
0736523-3-01 MaUricio coElHo da silva
de 16 horas/ativ� para 15 horas/ativ�
0665659-5-02 MicHElE BETE pETrY
de 16 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
0727459-9-01 MicHEllE Maria sTaKonsKi cEcHinEl
de 16 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
0392778-4-03 rEnaTo dE araUJo MonTEiro
de 16 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
0720066-8-01 saBrina MarTins
de 18 horas/ativ� para 19 horas/ativ�
0629368-9-02 Taisa coMErlaTo
de 20 horas/ativ� para 12 horas/ativ�
0606958-4-03 THalEs varGas FUrTado
de 17 horas/ativ� para 13 horas/ativ�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1061677

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE LICENCIAMENTO DE CULTIVARES Nº 01/2025
crEdEnciaMEnTo dE prodUTorEs MUlTiplicadorEs 
dE MUdas para licEnciaMEnTo dE cUlTivarEs dE Mo-
ranGUEiros alpina10, BEllalinda, Kiara, randocE E 
pircinQUE�
Objeto: seleção de produtores para o licenciamento não exclusivo 
do direito de multiplicar e comercializar mudas das cultivares de 
morangueiro: Alpina10, Bellalinda, Kiara, Randoce e Pircinque 
no território brasileiro� Local para obtenção de informações: 
coordenadoria de projetos e inovação – cipi – reitoria/UdEsc, 
por e-mail:cipi.reitoria@udesc.br e no site https://www.udesc.br/ 

inovacao/editais/cultivares� Florianópolis, 27 de fevereiro de 2025� 
José Fernando Fragalli – reitor da UdEsc�
processo: UdEsc 00052176/2024�

cod� Mat�: 1061423

ECONOMIAS MISTAS

EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA
AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES (Lei Federal nº 
13.303/2016 c/c RILC-EPAGRI). Contratante: EpaGri Empresa 
de pesquisa agropecuária e Extensão rural de santa catarina 
Contratada: MasTErTEc TEcnoloGia E sErviÇos lTda� 
CNPJ nº 01�177�978/0001-96 processo sGp-e EpaGri 7597/2024� 
DECISÃO: após analisada a documentação acostada, a  diretoria  
Executiva  da  Epagri,  por  unanimidade,  DECIDE  acolher par-
cialmente os argumentos da recorrente para: i – reverter a rescisão 
unilateral do contrato nº 00300/2024; ii  –  reduzir  a  multa  imposta  
à  contratada  no  importe  de  r$  8�800,00  (oito  mil  e oitocentos 
reais) (correspondente a 20% do valor do contrato) para r$ 880,00 
(oitocentos e oitenta  reais)  (correspondente  a  2%  do  valor  do  
contrato),  devendo-se  reter  o  valor  da referida multa do montante 
a ser pago à contratada; iii – manter a suspensão temporária de 
licitar e contratar com a Epagri por 6 (seis) meses; iv  –  determinar  
o  registro  das  penalidades  aplicadas  no  cadastro  de  penali-
dades do Estado de santa catarina (cadpEn)� Florianópolis, 25 
de Fevereiro de 2025. Dirceu Leite Presidente, Fabrícia Hoffmann 
Maria diretora administrativa-Financeira, reney dorow diretor de 
pesquisa e inovação, Gustavo Gimmi dos santos claudino diretor 
de Extensão rural, célio Hawerroth diretor institucional�

cod� Mat�: 1061688

CONCURSOS
PORTARIA nº 323, de 28/02/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 106, 
parágrafo 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 12 de junho 
de 2019 e considerando o art� 3º da lei complementar nº 260, de 
22 de janeiro de 2004, RESOLVE HOMOLOGAR, após o período 
de recursos, o resultado final do processo seletivo simplificado nº 
002/2025/sEs, no cargo de assistente social, Fisioterapeuta, Médico, 
profissional de nível superior e Terapeuta ocupacional, para atuar 
nas Unidades pertencentes a secretaria de Estado da saúde, na 
cidade de Joinville, publicado no link:https://www�saude�sc�gov�br/
index�php/pt/servicos/concursos-e-selecoes/pss-ses-link-categoria/
processos-seletivos-2025/processo-seletivo-002-2025
DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod� Mat�: 1061820

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N° 010/2025/SES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares de acordo com o disposto no art� 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019, e conforme art� 3º da lei complementar nº 260, 
de 22 de janeiro de 2004, torna público que estão abertas, pelo 
prazo de 10 (dez) dias úteis, as inscrições, somente on-line, do 
processo seletivo simplificado 010/2025/sEs, de contratação de 
pessoal por prazo determinado, nos cargos de assistente social e 
Médico, para atuar no Hospital e Maternidade Tereza ramos, na 
cidade de lages, conforme distribuição de vagas apresentada no 
item 2 deste edital� a íntegra do Edital e o link para as inscrições 
estão disponíveis no site https://www�saude�sc�gov�br/index�php/pt/
servicos/concursos-e-selecoes/processos-seletivos-ses, não sendo 
cobrada taxa de inscrição�

cod� Mat�: 1061551

A partir de agora, os usuários poderão acessar o DOE/SC 
de forma mais simples e rápida, utilizando sua conta GOV.BR.
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LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0223/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de instrumentais 
cirúrgicos para atendimento de demanda gerenciada por Unidade 
Hospitalar (Hospital regional Hans dieter schmidt - HrHds) da 
secretaria de Estado da saúde� início da entrega de propostas: 
às 14:00 horas do dia 07/03/2025� Fim da entrega de propostas: 
às 13:15 horas do dia 24/03/2025� abertura da sessão: a partir 
das 13:15 horas do dia 24/03/2025� início da disputa: a partir das 
13:30 horas do dia 24/03/2025� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 
299454/2024� GGG: 2025as000118�
E-sfinge: 93E53d1398715095E1E527cd128B29E4aB08cc67

cod� Mat�: 1061645

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0224/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de enfermaria e cirurgia para a secretaria de Estado da saúde de 
santa catarina� início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 07/03/2025� Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 24/03/2025� abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 24/03/2025� início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 24/03/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-
000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 30912/2025� GGG: 
2025as001920�
E-sfinge: 03E9EBBd8c26BBEd38a391d5BBcB517c2089B400

cod� Mat�: 1061646

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0226/2025 - menor preço por lote� objeto: 
contratação de serviços de reabilitação (psicologia, Fisioterapia, 
Terapia ocupacional e Fonoaudiologia) para atendimento de de-
mandas judiciais para a secretaria de Estado da saúde� início da 
entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 10/03/2025� Fim da 
entrega de propostas: às 09:15 horas do dia 27/03/2025� abertura 
da sessão: a partir das 09:15 horas do dia 27/03/2025� início da 
disputa: a partir das 09:30 horas do dia 27/03/2025� o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�
br� informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 
Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, 
Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� 
processo sGp-e: sEs 311440/2024� GGG: 2025as000157�
E-sfinge: B9F7486Ed86050aa23c383653ad69a091B0ddBE0

cod� Mat�: 1061647

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0225/2025 - menor preço por lote� objeto: 
contratação de serviços de reabilitação  (Fisioterapia, Terapia 
ocupacional e Fonoaudiologia) para atendimento de demandas 
judiciais para a secretaria de Estado da saúde� início da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 07/03/2025� Fim da entrega de 
propostas: às 09:15 horas do dia 26/03/2025� abertura da sessão: a 
partir das 09:15 horas do dia 26/03/2025� início da disputa: a partir 
das 09:30 horas do dia 26/03/2025� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 
278129/2024� GGG: 2024as017284�
E-sfinge: B5FFBc133FB43BE6a28a3cEd32dc68c864a44cc9

cod� Mat�: 1061648

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0227/2025 - menor preço por item� objeto: 
contratação dos serviços de Fisioterapia, Terapia ocupacional, 
Fonoaudiologia, psicologia, psicopedagogia e Hidroterapia, nos 
limites das decisões judiciais nos autos do processo, para a se-
cretaria de Estado da saúde� início da entrega de propostas: às 
14:00 horas do dia 10/03/2025� Fim da entrega de propostas: às 
13:15 horas do dia 27/03/2025� abertura da sessão: a partir das 
13:15 horas do dia 27/03/2025� início da disputa: a partir das 13:30 
horas do dia 27/03/2025� o Edital e seus anexos estão disponí-
veis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, 
ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 
309828/2024� GGG: 2025as000155�
E-sfinge: FFaEac4c84728a545494149d697B360c86a06493

cod� Mat�: 1061649

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0220/2025 - menor preço por item� objeto: 
contratação de serviços de reabilitação (Terapia ocupacional, 
psicologia, psicopedagogia, Fonoaudiologia, nutrição, Musicotera-
pia) para atendimento de demandas judiciais para a secretaria de 
Estado da saúde� início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 07/03/2025� Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas 
do dia 24/03/2025� abertura da sessão: a partir das 09:15 horas 
do dia 24/03/2025� início da disputa: a partir das 09:30 horas do 
dia 24/03/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, 
Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 
00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 213909/2024� GGG: 
2024as016407�
E-sfinge: F9F3201809Bc1Bc6c35c0299FFB17EBa9866Ec17

cod� Mat�: 1061650

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0221/2025 - menor preço por item� objeto: 
contratação dos serviços de reabilitação (Fisioterapia, Terapia ocu-
pacional, psicologia, neuropsicopedagogia, Estimulação precoce 
e Fonoaudiologia) para atendimento de demandas judiciais para 
a secretaria de Estado da saúde� início da entrega de propostas: 
às 14:00 horas do dia 07/03/2025� Fim da entrega de propostas: 
às 13:15 horas do dia 26/03/2025� abertura da sessão: a partir 
das 13:15 horas do dia 26/03/2025� início da disputa: a partir das 
13:30 horas do dia 26/03/2025� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 
205979/2024� GGG: 2024as019281�
E-sfinge: aFF3F0cdB79Ec5aac04cBF487113400549235Ed5

cod� Mat�: 1061651

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO - ERRATA
pregão Eletrônico nº 0098/2025 - menor preço por item� objeto: 
aquisição de veículos automotores para o instituto do Meio ambiente 
de santa catarina� início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 03/02/2025� Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 24/03/2025� abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 24/03/2025� início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 19/02/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-
000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: iMa 00030330/2024� 
GGG: 2024as019428�
E-sfinge: dB9246874B4cd4777780cFc3d9c23c4E2635B538

cod� Mat�: 1061652

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO RETIFICADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0241/2024� objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de higiene e 
limpeza, para atender as necessidades dos órgãos e Entidades da 

administração direta, autárquica e Fundacional do poder Executivo 
Estadual e seus Fundos vinculados, situados na região da Grande 
Florianópolis� item(ns): 9, 10, 12, 46, 47, 48, 49 - Frustrado, item(ns): 
1, 2, 25, 26, 31, 32 - coMErcial Ks EirEli, valor adjudicado: 
r$ 719�371,91, item(ns): 3, 4, 27, 28 - saFi coMErcio aTaca-
disTa lTda, valor adjudicado: r$ 415�127,88, item(ns): 5, 6, 7, 
8, 11 - Ynov disTriBUicao dE prodUTos lTda ME , valor 
adjudicado: r$ 6�139�132,00, item(ns): 13, 14, 45 - rBM disTri-
BUidora E coMÉrcio lTda, valor adjudicado: r$ 94�651,64, 
item(ns): 15, 16 - Will coMErcial lTda, valor adjudicado: r$ 
7�419�627,15, item(ns): 17, 18, 52, 53 - iMpEraTriZ coMEr-
cio aTacadisTa dE prodUTos aliMEnTicios lTda, valor 
adjudicado: r$ 178�796,98, item(ns): 19, 20, 21, 22, 23, 24 - Bill 
coMMErcE lTda, valor adjudicado: r$ 429�151,38, item(ns): 
29, 30 - BrioJaraGUa coM prodUTos dE liMpEZa E Hi-
GiEnE lTda, valor adjudicado: r$ 216�028,80, item(ns): 33, 34, 
36, 38 - GM plÁsTicos indÚsTria E coMÉrcio lTda, valor 
adjudicado: r$ 1�388�068,97, item(ns): 35 - nEW rEGlY lTda, 
valor adjudicado: r$ 342�988,80, item(ns): 37 - conTinEnTE in-
dUsTria dE plasTicos E dErivados lTda, valor adjudicado: 
r$ 1�039�009,86, item(ns): 39, 40, 43 - M�M�dos sanTos - Maria 
aniTa disTriBUidora, valor adjudicado: r$ 203�950,35, item(ns): 
41, 42 - coMErcial MUlTvillE lTda Epp, valor adjudicado: r$ 
899�676,50, item(ns): 44, 50 - GoEdErT lTda, valor adjudicado: 
r$ 248�281,30, item(ns): 51 - aTJ coMErcial E sErvicos 
lTda, valor adjudicado: r$ 33�020,00� valor Total adjudicado: r$ 
19�766�883,52� processo sGp-e: sEa 00003561/2024�

cod� Mat�: 1061653

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0064/2025� objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de órteses, próteses e materiais 
especiais com cedência de equipamentos/materiais em regime 
de comodato para a secretaria de Estado da saúde� item(ns): 18, 
19 - Frustrado, item(ns): 8 - aUTo sUTUrE do Brasil, valor 
adjudicado: r$ 46�200,00, item(ns): 1 - HoMacc coMErcio 
dE MaTErial MEdico HospiTalar lTda, valor adjudicado: 
r$ 131�176,74, item(ns): 4, 5, 6, 9, 10 - rBG prodUTos THE-
rapEUTicos s/a, valor adjudicado: r$ 1�402�140,00� valor Total 
adjudicado: r$ 1�579�516,74� processo sGp-e: sEs 266555/2024�

cod� Mat�: 1061655

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0021/2025� objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para a 
secretaria de Estado da saúde� item(ns): 39, 40, 45, 46 - deser-
to, item(ns): 30 - revogado, item(ns): 8, 9, 16, 17 - alTErMEd 
MaTErial MEdico HospiTalar lTda, valor adjudicado: r$ 
691�287,00, item(ns): 41, 42 - anTiBióTicos do Brasil lTda, 
valor adjudicado: r$ 1�982�880,00, item(ns): 14, 15, 31, 32, 47, 
48 - asli coMErcial lTda, valor adjudicado: r$ 1�757�953,20, 
item(ns): 55 - asTraZEnEca do Brasil lTda, valor adjudicado: 
r$ 21�966�453,60, item(ns): 22, 23, 49, 50 - cM HospiTalar 
s�a�, valor adjudicado: r$ 4�133�034,60, item(ns): 3, 4, 5, 6, 51, 
52 - coMErcial cirUrGica rioclarEnsE lTda - Filial, 
valor adjudicado: r$ 3�328�817,94, item(ns): 24, 25 - crisTÁlia 
prodUTos QUÍMicos FarMacÊUTicos lTda, valor adjudica-
do: r$ 115�710,00, item(ns): 56, 57 - laBoraTorios FErrinG 
lTda, valor adjudicado: r$ 2�930�160,00, item(ns): 53, 54 - McW 
prodUTos MÉdicos E HospiTalarEs lTda, valor adjudica-
do: r$ 84�326,40, item(ns): 27 - MEdicinali prodUTos para 
saÚdE EirEli - ME, valor adjudicado: r$ 18�650,49, item(ns): 
20 - MEdilar iMporTacao E disTriBUicao dE prodUTos 
MEdico HospiTalarEs s/a , valor adjudicado: r$ 75�680,28, 
item(ns): 21 - MEdsi disT dE MEdicaMEnTos, valor adjudicado: 
r$ 33�866,40, item(ns): 43 - nsa disTriBUidora dE MEdica-
MEnTos lTda, valor adjudicado: r$ 725�945,40, item(ns): 28, 
29, 33 - pHarMa loG prodUTos FarMacÊUTicos lTda, 
valor adjudicado: r$ 108�784,80, item(ns): 7, 12, 13 - praTi do-
nadUZZi &amp; cia lTda, valor adjudicado: r$ 1�407�723,90, 
item(ns): 44 - rcc disTriBUidora dE MEdicaMEnTos, 
corrElaTos E prodUTos MÉdicos E HospiTalarEs lTda 
- ME, valor adjudicado: r$ 245�319,48, item(ns): 10, 11, 18, 19, 
26, 34, 35, 36, 37, 38 - soMa sc prodUTos HospiTalarEs 
lTda, valor adjudicado: r$ 765�445,52, item(ns): 1, 2 - Uniao 
QUiMica FarMacEUTica nacional s a, valor adjudicado: r$ 
178�756,80� valor Total adjudicado: r$ 40�550�795,81� processo 
sGp-e: sEs 303129/2024�

cod� Mat�: 1061656

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0228/2025 - menor preço por item� objeto: 
contratação de serviços de engenharia para executar os serviços 
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de reforma do Teatro pedro ivo – centro administrativo de santa 
catarina, no município de Florianópolis� início da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 06/03/2025� Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 20/03/2025� abertura da sessão: a 
partir das 13:15 horas do dia 20/03/2025� início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 20/03/2025� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: Fcc 
00000083/2025� GGG: 2025as001695�
E-sfinge: 61B117216E7615F7BF359EB4Bc67a99FFB5B73Bd

cod� Mat�: 1061810

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF
EXTRATO DE RESULTADO
a secretaria de Estado da Fazenda - sEF comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0008/2025� objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de assinatura digital de jornal 
de grande circulação, para atender as necessidades da secretaria 
de Estado da Fazenda� item(ns): 1 - nc coMUnicacoEs sa, 
valor adjudicado: r$ 238,00� valor Total adjudicado: r$ 238,00� 
processo sGp-e: sEF 00002912/2025�

cod� Mat�: 1061495

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF
EXTRATO DE RESULTADO
A Secretaria de Estado da Fazenda - SEF comunica o resultado 
da Dispensa de Licitação nº 009/2025
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de assinatura digital de jornal de grande circulação, 
âmbito estadual, para atender as necessidades da secretaria de 
Estado da Fazenda�
item 01 – Empresa: EdiTora noTicias do dia lTda -  cnpJ 
sob o nº 00�481�841/0001-68
Valor total: r$ 222,00 (duzentos e vinte dois reais)�
Processo: sEF 2913/2025

cod� Mat�: 1061497

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 0025/2025.
o secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna 
público a Homologação do resultado de dispensa de licitação 
nº 0025/2025, cujo o objeto é a contratação de uma lavanderia 
especializada para a lavagem e descontaminação de coletes e 
uniformes incluindo a retirada  no  endereço  especificado e a 
entrega das peças higienizadas no  mesmo local para atender 
à solicitação da Gerência de apoio  operacional da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade sc� Empresa: Michele 
Monteiro rebello ME� Item 1 – Valor: r$ 678,30� Item 2 – Valor: 
r$ 160,65� Item 3 – Valor: r$ 178,50� Item 4 – Valor: r$ 142,80� 
Item 5 – Valor: r$ 196,35� Valor total: r$ 1�356,60� Gerência de 
licitações� Jerry Edson comper – secretário da siE� 27 de fevereiro 
de 2025� siE 5503/2025.

cod� Mat�: 1061563

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA EDITAL Nº CE 0030/25� Objeto: 
contratação de empresa especializada em projetos de arquitetura 
e engenharia para realizar a elaboração de novo projeto elétrico 
executivo completo para adequação técnica e modernização das 
instalações elétricas de todas as edificações/blocos do instituto 
de psiquiatria de sc – ipQ� Critério de julgamento: Técnica 
e preço� Regime de Execução: Empreitada por preço global� 
Data de envio final das propostas: até às 14:15 horas do dia 
29/04/2025� Abertura: 29/04/2025, a partir das 14:30 horas� local 
para obtenção do Edital: www�portaldecompras�sc�gov�br, digite na 
caixa de busca “CE 0030/2025”, clique no número do processo, 
clique na opção nÃo e faça o download, ou no “site” sgpe�sea�
sc�gov�br, acesse “consUlTa dE procEssos”� Florianópolis-sc, 
27 de fevereiro de 2025� Jerry Edson comper� secretário da siE� 
aprovação GGG 2024so014133�

cod� Mat�: 1061709

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
FUndo pEniTEnciÁrio do EsTado dE sanTa caTarina
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0313/2024 - menor preço por item� objeto: 
aquisição de Espingarda calibre 12, cano 14” e coronha retrátil”, 
para atender as demandas da polícia penal do Estado de santa 
catarina� início da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 
05/03/2025� Fim da entrega de propostas: às 13:45 horas do dia 

17/03/2025� abertura da sessão: a partir das 13:45 horas do dia 
17/03/2025� início da disputa: a partir das 14:00 horas do dia 
17/03/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�sejuri�sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail licitacao@sap.sc.gov.br, no horário das 12:00 
às 19:00, em dias úteis� processo sGp-e: sap 00108017/2024� 
GGG: 2024as016216�
E-sfinge: 24538d02caF11d6B1EF0a0a7E8F4a70cd2Bca84B

cod� Mat�: 1060498

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
FUndo roTaTivo rEGional oEsTE
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0255/2024 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para Futura  e  Eventual  aquisição de Materiais  
de  construção  e  Ferragens, visando atender às Unidades prisionais 
subordinadas à superintendência regional oeste –sr06� início da 
entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 01/03/2025� Fim da 
entrega de propostas: às 08:30 horas do dia 17/03/2025� abertura da 
sessão: a partir das 08:30 horas do dia 17/03/2025� início da disputa: 
a partir das 08:35 horas do dia 17/03/2025� o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www�sap�sc�gov�br� informações sobre o 
edital serão prestadas através do e-mail sr06cfrl@pp.sc.gov.br, ou 
no seguinte endereço: rua cunha porã, nº 1600, , cEp 89809-500, 
Bairro Efapi, chapecó/sc, no horário das 09:00 às 16:00, em dias 
úteis� processo sGp-e: sap 00078017/2024� GGG: 2025as002331� 
E-sfinge: E2EF68543F2E993BBc1a670E2F45Ea60EBc254a4

cod� Mat�: 1061531

sEcrETaria dE EsTado da proTEÇÃo dEFEsa civil - sdc
EXTRATO DO RESULTADO
a sdc comunica o resultado da dispensa licitação nº 0010/2025� 
objeto: contratação de serviços (diárias) para participação no 
Treinamento sobre o regulamento de aquisições para Mutuários 
de operações de Financiamento de projetos de investimento do 
Banco Mundial� item(ns): 1 - HoTElaria HBM lTda, valor adjudi-
cado: r$ 5�120,00� valor Total adjudicado: r$ 5�120,00� processo 
sGp-e: sdc 00000573/2025�

cod� Mat�: 1061556

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1437/2024. processo sEs 255581/2024� 
aprovação GGG:2025as002319� Objeto: Aquisição do proce-
dimento de Oxigenoterapia Hiperbárica. Em atendimento à 
decisão judicial, autos n°5011503-24.2019.824.0033, (autora 
T.B.). natureza da despesa: 33�90�91�74 – decisão Judicial – 
Fornecedor Pessoa Jurídica. Justificativa e fundamento: artigo 
75, inciso viii, da lei n�º 14�133/2021�Contrato de Prestação 
de Serviço n.º 289/2024 – Valor R$ 14.000,00 – Fornecedor (a): 
COMPLEXO MÉDICO PRÓ VIDA S/A., inscrito(a) no cnpJ sob 
o n�º 80�490�618/0001-16� Valor total da dispensa de licitação: 
R$ 14.000,00.

cod� Mat�: 1061420

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1389/2024� processo sEs 235945/2024� 
aprovação GGG 2025as001804� Objeto: Aquisição de Acidímetro 
Dornic para o Banco de Leite Humano, por meio de compra 
direta para atendimento da unidade Maternidade Dona Cata-
riana Kuss – MDCK. natureza da despesa: 44�90�52�08 – apar� 
Equip. Utens. Médico Odont. Labor. Hosp. Justificativa e funda-
mento: artigo 75, inciso viii, da lei nº 14�133/2021� ORDEM DE 
FORNECIMENTO n.º 93/2025� Fornecedor (a): RHJ INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA – ME, inscrita 
no cnpJ sob o n�º 07�573�656/0001-42 Valor total da dispensa 
de licitação: R$ 2.289,50.

cod� Mat�: 1061429

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1722/2024� processo sEs 209189/2024� 
aprovação GGG 2025as001297� Objeto: Aquisição de Órtese, 
Próteses e Materiais Especiais (OPME), através de Compra 
Direta para suprir demanda JUDICIAL de paciente específico: 
C.A.L., autos n° 5000975-96.2024.8.24.0083/SC. natureza da 
despesa: 33�90�91�74 – decisão Judicial – Fornecedor pessoa 
Jurídica. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 
14�133/2021� ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 68/2025� Fornecedor 
(a): LM HEALTH COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, 
MEDICAMENTOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita 
no cnpJ sob o n�º 01�956�144/0001-89� Valor total da dispensa 
de licitação: R$ 113.040,00.

cod� Mat�: 1061435

A sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs� Termo de Inexigi-
bilidade de Licitação – IL n.º 40/2025� processo sEs 52622/2024� 
Aprovação GGG: 2025as002059� Objeto: Solicitação de 
contratação dos serviços de manutenção corretiva em Drill 
Ortopédico da marca Aesculap para atendimento ao HIJG. 
natureza da despesa: 33.90.39.17 – Manut� conser� Máquinas 
e Equipamentos� ORDEM DE FORNECIMENTO N° 99/2025� 
natureza da despesa: 33.90.30.25 – Material para Manutenção de 
Bens Móveis� ORDEM DE FORNECIMENTO N°  98/2025. Justi-
ficativa e fundamento: artigo 74, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 
Fornecedor: LABORATÓRIOS B.BRAUN S.A., inscrita no cnpJ 
sob o n° 31�673�254/0010-95� Valor total da Inexigibilidade de 
Licitação: R$ 17.898,20.

cod� Mat�: 1061442

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Ine-
xigibilidade de Licitação – IL n.º 1693/2024� processo sEs 
275332/2024� aprovação GGG 2025as002072� Objeto: Contratação 
dos serviços de Manutenção Corretiva em Vídeo-endoscópios 
da marca Fujifilm/Fujinon, para o Hospital Regional de São 
José – HRSJ. Justificativa e fundamento: artigo 74, I, da Lei n.º 
14�133/21� natureza da despesa: 33�90�39�17 – Manut� conserv� 
Máquinas e Equipamentos e 33�90�30�25 – Material para Manutenção 
de Bens Móveis� Fornecedor: LABOR-MED APARELHAGEM DE 
PRECISÃO LTDA., inscrita no cnpJ sob o n�º 32�150�633/0001-
72� CONTRATO Nº 32/2025. Valor total da inexigibilidade de 
licitação: R$ 166.450,32.

cod� Mat�: 1061473

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1524/2024� processo sEs 268131/2024� 
aprovação GGG 2025as000715� Objeto: Aquisição de medica-
mentos, por meio de Dispensa de Licitação, para atendimento 
da demanda da Gerência de Bens Judiciais – GEJUD da 
Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina – SES/SC� 
natureza da despesa: 33�90�91�74 – decisão Judicial - Fornece-
dor Pessoa Jurídica. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso 
iii, da lei n�º 14�133/2021� ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 
242/2025�Fornecedor (a): ANIRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA., inscrita no cnpJ sob 
o n�º 46�482�835/0001-26 – valor r$ 864,00�ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N.º 243/2025� Fornecedor (a):PROMEFARMA MEDI-
CAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no 
cnpJ sob o n�º 81�706�251/0001-98 – valor r$ 2�280,96� Valor 
total da dispensa de licitação: R$ 3.144,96.

cod� Mat�: 1061484

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Ine-
xigibilidade de Licitação – IL n.º 1356/2024� processo sEs 
203008/2024� aprovação GGG 2024as016065�Objeto: Aquisição 
de transdutor de frequência para o Aparelho de cardiotoco-
grafia, marcaEdan, modelo F3, patrimônio 325515, por meio 
de compra direta, para atendimento de demandasgerenciadas 
por unidades próprias da SES/SC� Justificativa e fundamento: 
artigo 74, i, da lei n�º 14�133/21� natureza da despesa:33�90�30�25 
Material para Manutenção de Bens Móveis� Fornecedor(a): SAMED 
– MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO – HOSPITALA-
RES LTDA�, inscrita no cnpJ: 23�648�203/0001-94 � ORDEM DE 
FORNECIMENTO n.º 51/2025 – Valor total da inexigibilidade 
de licitação: R$ 2.523,17.

cod� Mat�: 1061640

sEcrETaria dE EsTado da aGricUlTUra E pEcUÁria - sar
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária - sar comunica 
o resultado do pregão Eletrônico nº 0032/2024� objeto: aquisição 
de 112 (cento e doze) equipamentos agrícolas por meio do recurso 
derivado do convênio 957823/2024/Mapa/sar� item(ns): 2, 3, 7, 
9 - aGroindUsTrial FrEiTas lTda- Epp, valor adjudicado: 
r$ 1�733�460,00, item(ns): 11 - alBani MaTTÉ indÚsTria dE 
MÁQUinas aGrÍcolas lTda, valor adjudicado: r$ 13�050,00, 
item(ns): 12, 13 - daiana voGEl ZiMMErMann lTda, valor 
adjudicado: r$ 96�880,00, item(ns): 1 - diMaQUinas MaQUi-
nas E EQUipaMEnTos lTda, valor adjudicado: r$ 32�980,00, 
item(ns): 5, 8, 10, 14 - ForTMaQ MÁQUinas E iMplEMEnTos 
aGrÍcolas lTda, valor adjudicado: r$ 369�455,00, item(ns): 
6 - MaQUiXandE indUsTria dE MaQUinas aGricolas E 
TransporTEs EirEli, valor adjudicado: r$ 29�200,00, item(ns): 
4 - TErra viva coMErcio E rEprEsEnTaÇÕEs EirEli - 
Epp, valor adjudicado: r$ 385�400,00� valor Total adjudicado: r$ 
2�660�425,00� processo sGp-e: sar 00001177/2024�

cod� Mat�: 1061624

sEcrETaria dE EsTado da aGricUlTUra E pEcUÁria - sar
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária - sar comunica o 
resultado do pregão Eletrônico nº 0033/2024� objeto: aquisição de 
114 (cento e catorze) equipamentos agrícolas por meio do recurso 
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derivado do convênio 957823/2024/Mapa/sar� item(ns): 10, 13, 
16, 17 - alBani MaTTÉ indÚsTria dE MÁQUinas aGrÍcolas 
lTda, valor adjudicado: r$ 293�900,00, item(ns): 5, 15 - ForT-
MaQ MÁQUinas E iMplEMEnTos aGrÍcolas lTda, valor 
adjudicado: r$ 877�150,00, item(ns): 12 - iKiGai coMErcio 
lTda, valor adjudicado: r$ 82�990,00, item(ns): 1, 2 - JEan pYEr 
vivian EirEli - Epp, valor adjudicado: r$ 279�993,00, item(ns): 
3 - MaQUiXandE indUsTria dE MaQUinas aGricolas 
E TransporTEs EirEli, valor adjudicado: r$ 612�000,00, 
item(ns): 4, 6, 7, 8, 9, 11, 14 - nM indUsTria E coMErcio dE 
MaQUinas aGricolas lTda, valor adjudicado: r$ 1�043�971,00� 
valor Total adjudicado: r$ 3�190�004,00� processo sGp-e: sar 
00001178/2024�

cod� Mat�: 1061625

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc 
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logistico e Finanças comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0310/2024� objeto: mascotes de pelúcia 
para o programa protetor ambiental - proa para a polícia Militar 
ambiental de sc� item(ns): 1 - lUciana dalila dUarTE, valor 
adjudicado: r$ 36�900,00� valor Total adjudicado: r$ 36�900,00� 
processo sGp-e: pMsc 00051759/2024�

cod� Mat�: 1060769

EsTado dE sanTa caTarina
polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Origem: pregão Eletrônico 0310/2024�
Objeto: Mascotes de pelúcia para o programa protetor ambiental 
- proa para a polícia Militar ambiental de sc (rEGisTro dE 
prEÇo)�
Vigência: 28/Fevereiro/2025 a 28/Fevereiro/2026.
Unidade Gerenciadora: polÍcia MiliTar do EsTado dE 
sanTa caTarina - pM/sc�
cnpJ: 83�931�550/0001-51�
Empresa: lUciana dalila dUarTE, inscrita no cnpJ/MF sob 
o nº 12�378�245/0001�ITEM1 - MaTErial EdUcacional para 
disTriBUicao GraTUiTa MaTErial EdUcacional para 
disTriBUicao GraTUiTa - MascoTE, Quantidade: 1000,00/
peça, Marca: própria - ao preço de r$ 36,90 Un�
Pela contratante: lUciano BEnEval dE soUZa – coronEl 
pM dirETor dalF/pMsc
Processo SGP-e: pMsc 51759/2024�

cod� Mat�: 1060772

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0336/2024� objeto: processo licitatório 
visando futura e eventual aquisição de itens do sistema preventivo 
de incêndio para atender necessidade das organizações policiais 
Militares nas edificações administradas pela pMsc� lote(s): i - FGs 
coMErcial lTda, valor adjudicado: r$ 84�000,00� valor Total 
adjudicado: r$ 84�000,00� processo sGp-e: pMsc 00057461/2024�

cod� Mat�: 1060798

EsTado dE sanTa caTarina
polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0336/2024�
objeto: processo licitatório visando futura e eventual aquisição de 
itens do sistema preventivo de incêndio para atender necessidade 
das organizações policiais Militares nas edificações administradas 
pela pMsc�
vigência: 28/Fevereiro/2025 a 28/Fevereiro/2026�
Unidade Gerenciadora: polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa 
caTarina - pM/sc�
cnpJ: 83�931�550/0001-51�
Empresa: FGs coMErcial lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o 
nº 39988022000147� lote 1 - lote 1 (livre concorrência) item 1 - 
EXTinTor dE incEndio EXTinTor dE incEndio - Material 
da carga: pó químico capacidade: 4 kg 1�, Quantidade: 150�0 / 
peça                          � Marca: EXTanG - ao preço de r$ 164,00 
Un�  item 2 - MaTEriais E coMp�p/EQUip�dE sEGUranca 
E coMBaTE a incEndio MaTEriais E coMp�p/EQUip�dE 
sEGUranca E coMBaTE a incEndio - descrição: recarga 
para extintor de incêndio Tipo: pó químico capacidade: 4 kg 2� 
rEcarGa pQs aBc 4KG, Quantidade: 200�0 / peça� Marca: 
J - ao preço de r$ 64,90 Un�  item 3 - EXTinTor dE incEndio 
EXTinTor dE incEndio - pQsp 8 KG po Bc EXTinTor pQs 
aBc 12KG, Quantidade: 70�0 / peça   � Marca: EXTanG - ao preço 
de r$ 240,00 Un�  item 4 - MaTEriais E coMp�p/EQUip�dE 
sEGUranca E coMBaTE a incEndio MaTEriais E coMp�p/
EQUip�dE sEGUranca E coMBaTE a incEndio - rEcarGa 
EXTinTor pQs rEcarGa pQs aBc 12 KG, Quantidade: 70�0 / 
peça                          � Marca: J - ao preço de r$ 120,00 Un�  item 
5 - MaTEriais E coMp�p/EQUip�dE sEGUranca E coMBaTE 

a incEndio MaTEriais E coMp�p/EQUip�dE sEGUranca 
E coMBaTE a incEndio - sUporTE dE parEdE para EX-
TinTor sUporTE para EXTinTor dE parEdE, Quantidade: 
120�0 / peça  � Marca: MocElin - ao preço de r$ 8,00 Un�  item 
6 - sUporTE para EXTinTor sUporTE para EXTinTor - dE 
solo suporte chão reforçado modelo tripé p8-p12-a para co2, 
Quantidade: 50�0 / peça                          � Marca: MocElin - ao 
preço de r$ 43,00 Un�  item 7 - lUMinaria dE EMErGEncia 
lUMinaria dE EMErGEncia - sinaliZacao dE saida dE 
EMErGEncia dUpla FacE placa de sinalização de saída 
Fotoluminescente 12x24cm - duas faces - padrão in 13 cBMsc, 
Quantidade: 150�0 / peça                          � Marca: ManplEX - ao 
preço de r$ 19,00 Un�  item 8 - placa dE sinaliZacao pla-
ca dE sinaliZacao - coM dEscricao "saida" 8� placa de 
sinalização saída de emergência lEd sliM autônoma com adesivo 
12x24cm - duas faces - padrão in 13 cBMsc, Quantidade: 100�0 
/ peça  � Marca: ManplEX - ao preço de r$ 80,00 Un�  item 
9 - lUMinaria ModElos divErsos lUMinaria ModElos 
divErsos - lUMinaria dE EMErGEncia coM lEd 9� lumi-
nária de emergência autônoma lEd 300 lúmens�, Quantidade: 
300�0 / peça� Marca: ManplEX - ao preço de r$ 19,00 Un�  item 
10 - placa dE sinaliZacao placa dE sinaliZacao - sETa 
EXTinTor 10� placa de identificação de extintor�, Quantidade: 
120�0 / peça   � Marca: visUal - ao preço de r$ 13,00 Un�
pela contratante: lUciano BEnEval dE soUZa - coronEl 
pM dirETor da dalF�
processo sGp-e: pMsc 00057461/2024�

cod� Mat�: 1060800

polÍcia civil - pc
EXTRATO DO RESULTADO
a policia civil comunica o resultado da inexigência licitação nº 
0026/2025� objeto: locação  de  imóvel  para  abrigar  a  delegacia  
de  polícia  da comarca  de  Barra  velha  –  sc� item(ns): 1 - JosÉ 
BrUGnaGo, valor adjudicado: r$ 1�020�000,00� valor Total adju-
dicado: r$ 1�020�000,00� processo sGp-e: pcsc 00010300/2024�

cod� Mat�: 1061417

POLÍCIA CIVIL
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a polícia civil, através da diretoria de administração e Finanças, 
Gerência de licitações e contratos (GElic), comunica o resultado 
da dispensa de licitação nº 36/2025� objeto: processo que versa 
a aquisição de cilindro/miolo para fechaduras para atendimento 
às demandas da delegacia-Geral da polícia civil de santa ca-
tarina- item (ns): 3 (três) dGpc– liciTa aQUi Brasil lTda, 
(cnpJ  520�979�650�001-48), valor Total adjudicado: r$ 1�243,33 
processo: pcsc 13271/2025�

cod� Mat�: 1061478

POLÍCIA CIVIL
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a polícia civil, através da diretoria de administração e Finanças, 
Gerência de licitações e contratos (GElic), comunica o resultado 
da dispensa de licitação nº 36/2025� objeto: processo que versa 
a aquisição de cilindro/miolo para fechaduras para atendimen-
to às demandas da delegacia-Geral da polícia civil de santa 
catarina- item (ns): 1,2,3– liciTa aQUi Brasil lTda, (cnpJ  
520�979�650�001-48), valor Total adjudicado: r$ 444,39 processo: 
pcsc 13271/2025�

cod� Mat�: 1061480

corpo dE BoMBEiros MiliTar dE sanTa caTarina
FUndo dE MElHoria do corpo dE BoMBEiros MiliTar

EXTRATO DO RESULTADO
dispEnsa dE liciTaÇÃo nº 11/2025
oBJETo: contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção de instrumentos musicais�
conTraTadas: adEvilson cErQUEira 48492469900, 
cnpJ: 12�263�123/0001-02; dEsTros insTrUMEnTal lTda, 
cnpJ: 13�482�275/0001-50; casa das Bandas lTda, cnpJ: 
14�668�521/0001-26; e 58�967�179 adElson liMa palHETa, 
cnpJ: 58�967�179/0001-30�
valor ToTal HoMoloGado: r$ 14�658,00
processo cBMsc 00002401/2025

cod� Mat�: 1061444

polÍcia ciEnTÍFica dE sanTa caTarina
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0005/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços, objetivando futura e eventual aquisição de 
padrões analíticos certificados para os setores técnicos das di-
visões de Química e Toxicologia Forense da diretoria de análises 
laboratoriais Forenses da polícia científica de santa catarina� 
início da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 06/03/2025� 
Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 18/03/2025� 
abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 18/03/2025� 

início da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 18/03/2025� o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www�policiacientifica�
sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@policiacientifica.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: 
avenida Governador ivo silveira, nº 1521, Bloco c, andar 2, cEp 
88085-000, Bairro capoeiras, Florianópolis/sc, no horário das 13:00 
às 19:00, em dias úteis� processo sGp-e: pci 00013736/2024� 
GGG: 2025as001002�

cod� Mat�: 1061711

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0014/2025/PCI. Objeto: 
contratação  de  duas  inscrições  para  o curso  completo  de  
licitações  (lei  n° 14�133/21), com formação de agentes de contra-
tação, pregoeiros, equipe de apoio    e    analista    de    licitações, 
modalidade    presencial    que    será realizado  nos  dias  10,  11  
e  12  de Março  de  2025,  no  Hotel  Faial,  rua Felipe   schimidt,   
n°   603,   centro, Florianópolis/sc� Razão da Escolha: contratação 
de   serviços   técnicos   especializados   de   natureza predominan-
temente    intelectual    com    profissionais    ou    empresas    de    
notória especialização (treinamento e aperfeiçoamento de pessoal)� 
Dotação Orçamentária: Unidade 16099, Fonte 1�7�53�111098, 
ação 15020, item orçamentário 33�90�39�31� Contratante: polícia 
científica de santa catarina/Fundo para Melhoria da perícia oficial� 
Contratada: inForMaÇÕEs EXprEssas dE liciTaÇÕEs 
lTda� Valor total do contrato: r$ 5�000,00� SGP-e PCI 875/2025� 
Aprovação GGG 2025AS002417.

cod� Mat�: 1061724

polÍcia ciEnTÍFica dE sanTa caTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a polícia científica de santa catarina comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0089/2024� objeto: registro de preços, obje-
tivando futura e eventual aquisição de ferramentas e equipamentos 
(esmerilhadeira angular, parafusadeira/furadeira de impacto, trena 
a laser, macaco hidráulico, nível a laser, termômetro infravermelho 
digital, chave ajustável, chave teste digital, alicate amperímetro 
digital, micrômetro externo milesimal digital, paquímetro digital, 
paquímetro universal, paquímetro digital ponta aguda, escada 
articulada com plataformas, esmerilhadeira angular, auxiliar de 
partida e inflador de pneus veicular bivolt, empilhadeira manual, 
carrinho tipo "armazém", aspirador de pó, lavadora de alta pres-
são, conjunto de solda, microrretífica a bateria, kit microrretífica 
com acessórios, torre de iluminação portátil, tripé para câmera e 
filmadora, topômetro, serra sabre) para utilização na manutenção 
preventiva e corretiva das instalações e equipamentos da polícia 
científica de santa catarina� item(ns): 16 - Frustrado, item(ns): 
1, 7, 9, 19 - l s BEllas lopEs coMErcial lTda, valor adju-
dicado: r$ 28�890,90, item(ns): 2, 11, 22, 23, 26 - Mira TriWin 
lTda, valor adjudicado: r$ 99�130,00, item(ns): 3, 15 - sUl 
aGUa EQUipaMEnTos lTda, valor adjudicado: r$ 21�799,08, 
item(ns): 4, 6, 12, 21 - GEssiKa FErnanda GoEdErT cloQUE 
09613576908, valor adjudicado: r$ 71�423,55, item(ns): 5, 10 - 
Tropical MovEis E FErraGEns lTda, valor adjudicado: r$ 
9�715,00, item(ns): 8 - sUpEra coM E iMporTaÇÃo lTda, valor 
adjudicado: r$ 330,00, item(ns): 13 - onlY sHop coMErcio 
dE MaTEriaislTda, valor adjudicado: r$ 7�185,00, item(ns): 
14, 27 - Ynov disTriBUicao dE prodUTos lTda ME , valor 
adjudicado: r$ 56�700,00, item(ns): 17 - Hl disTriBUidora dE 
FErraGEns lTda - ME, valor adjudicado: r$ 10�479,98, item(ns): 
18 - coMErcio aTacadisTa ilHa BEla disTriBUidora lTda, 
valor adjudicado: r$ 1�486,76, item(ns): 20 - ZdX prodUTos 
ElETronicos lTda, valor adjudicado: r$ 20�905,00, item(ns): 
24, 25 - alnoor coMErcial iMporTadora lTda, valor 
adjudicado: r$ 80�700,00� valor Total adjudicado: r$ 408�745,27� 
processo sGp-e: pci 00007748/2024�

cod� Mat�: 1061725

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011/2025/PCI. Objeto: contratação  
de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  desmontagem  de 
divisória  naval  e  modificação  e  instalação  de  parede  drywall  
com  portas,  incluindo  o fornecimento  de  todos  os  materiais  
necessários  e  acabamento  para  a  assessoria  do Gabinete do 
perito-Geral da polícia  científica� Fundamentação Legal: art� 75, 
ii, da lei nº 14�133/21� Dotação Orçamentária: Unidade 16099, 
Fonte 1�753�111�098, ação 15020, item orçamentário 33�90�39�16 e 
33�90�30�24� Contratante: polícia científica de santa catarina/Fundo 
para Melhoria da perícia oficial� Contratada: aMs  coMÉrcios  
E  sErviÇos  lTda,  cnpJ  nº 48�764�246/0001-66� Razão da 
escolha do fornecedor: menor preço da cotação eletrônica� Valor 
total: r$ 5�600,00� Resultado da cotação eletrônica: homologado� 
SGP-e PCI 13433/2024.

cod� Mat�: 1061732
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AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTUTo do MEio aMBiEnTE- iMa
o instituto do Meio ambiente do Estado de santa catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0012/2025�
objeto: aquisição de controles de portão eletrônico e chaves para 
a coordenadoria regional da Grande Florianópolis�
lote(s):  - idEia Brasil coMÉrcio E sErviÇos EirEli, valor 
adjudicado: r$ 0,00, lote(s): i - liciTa aQUi Brasil lTda, valor 
adjudicado: r$ 950,00, lote(s):  - rFn MaTEriais E sErviÇos, 
valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - sUpEr liciTE liciTaÇÕEs 
lTda, valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - Tiago Esposti, valor 
adjudicado: r$ 0,00� valor Total adjudicado: r$ 950,00�
processo sGp-e: iMa 00000226/2025�
Florianópolis, 27 de fevereiro de 2025�
Gabriel vaz pires
diretor de administração

cod� Mat�: 1061686

instituto de previdência do Estado de santa catarina – iprEv/sc
EXTRATO DO RESULTADO
Dispensa Eletrônica n° 0005/2025
o instituto de previdência do Estado de santa catarina comunica 
o resultado da dispensa de licitação n° 0005/2025� objeto: aqui-
sição de coffee breaks individuais a serem fornecidos na sede 
do iprEv/sc em Florianópolis/sc� lote 1 - doUlos sErvicE� 
cnpJ – 49�424�137/0001-62� valor Total adjudicado: r$ 15�294,00 
(quinze mil duzentos e noventa e quatro reais)� processo iprEv 
688/2025� Florianópolis, 28 de Fevereiro de 2025� abelardo osni 
rocha Junior, diretor de administração e Finanças�

cod� Mat�: 1061824

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA – FAPESC
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 002/2025
CONTRATANTE: FapEsc� Origem: il nº 002/2025� OBJETO: 
pagamento de anuidade do conFap referente ao exercício de 2025� 
CONTRATADA: conselho nacional das Fundações de amparo à 
pesquisa - conFap� Valor: r$ 50�000,00� FUNDAMENTAÇÃO: 
art� 74, caput, lei nº 14�133/2021� GESTOR E FISCAL: Fernanda 
Beduschi antoniolli neves, matrícula nº 379�804-6� SGPe FAPESC 
552/2025� Florianópolis, 27 de fevereiro de 2025� Fábio Wagner 
Pinto - presidente da FapEsc�

cod� Mat�: 1061758

FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EdUcaÇÃo EspEcial - FcEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa li-
citação nº 0007/2025� objeto: confecção e instalação do portão 
eletrônico da entrada principal da FcEE� lote(s): i - idEia Brasil 
coMÉrcio E sErviÇos EirEli, valor adjudicado: r$ 19�350,00� 
valor Total adjudicado: r$ 19�350,00� processo sGp-e: FcEE 
00000448/2025�

cod� Mat�: 1061703

A FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA torna público: 
Errata de Publicação referente ao Aviso de Inexigibilidade de 
Licitação nº 07/2025/ENA publicado DOE nº 22458.

Onde se lê:

aviso de inexigibilidade de licitação nº 07/2025/Ena:
"valor total: r$ 2�640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais)�"

Leia-se:

aviso de inexigibilidade de licitação nº 07/2025/Ena:
"Valor total: R$ 9.110,00 (nove mil, cento e dez reais)."

cod� Mat�: 1061614

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2025/ENA
Objeto: contratação do professor Marcelo Gasparino da silva, 
título de Especialista, referente ao curso “certificação de admi-
nistradores para Empresas públicas e sociedades de Economia 
Mista do Estado de santa catarina”, turma 1/2025, na disciplina de 
conselho de administração nas Estatais, 8 horas-aula� Valor total: 
1�040,00 (um mil e quarenta reais)� Contratado: Marcelo Gasparino 
da silva� Fundamentação: art� 74, inciso iii, “f”, da lei federal nº 
14�133, de 1º de abril de 2021� Processo SGPe: Ena 52/2025�
Florianópolis, 25 de fevereiro de 2025�
EsTEvÃo roBErTo riBEiro
presidente

cod� Mat�: 1061561

ECONOMIAS MISTAS
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE EDITAL - Pregão Eletrônico nº 
25/00087. Objeto: cElEsc disTriBUiÇÃo s/a – aquisição 
régua serial para canal de teleproteção� Data da abertura das 
propostas: 14/03/2025� Edital disponível em: www�celesc�
com�br - link "Fornecedores"� Código de registro TCE/SC: 
0cBa5c9783d9d72860d7dBBa548E2995d1F2F25

AVISO DE LANÇAMENTO DE EDITAL - Pregão Eletrônico nº 
25/00122. Objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos de engenharia destinados à ela-
boração dos projetos, fiscalização de obras, realização de visitas 
técnicas para subsidiar a elaboração de projetos, execução de 
sondagem de solo para projeto de fundações para a construção e/
ou readequação das unidades celesc, por lote� Data da abertura 
das propostas: às 9h de 28/03/2025� Edital disponível em: www�
celesc�com�br - link "Fornecedores"� Código de registro TCE/SC: 
4B98148cBd68a4EB2cdF935cd6338EBcB2d971aB

cod� Mat�: 1061685

EPAGRI – Emp� de pesquisa agropec� e Extensão rural de sc
Aviso de Licitação: Edital nº 0009/2025. procedimento de licita-
ção da Epagri Eletrônico� Tipo: Menor preço� Objeto: aquisição 
de licenças de software para a Epagri – dEMc. Recebimento 
das propostas: até 18/03/2025 às 09h� Abertura das Propostas: 
18/03/2025 às 09h00 – Início da sessão de disputa de preços: 
18/03/205 às 10h00� o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www�portaldecompras�sc�gov�br e www�licitacoes-e�com�
br. informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail: 
licitacao@epagri.sc.gov.br, ou no endereço: Rod. Admar Gonzaga, 
n° 1�347, itacorubi, Florianópolis/sc, ou através do telefone: (48) 
3665-5384� Aprovação GGG 2025AS002054. Registro TCE – 
E059d390588B0d6F620c7529cFdE39da9cFd9194� Florianó-
polis, 27 de fevereiro de 2025� Fabricia Hoffmann Maria� diretora�

cod� Mat�: 1061666

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ELE-
TRÔNICO Nº 010/25
a companhia de Gás de santa catarina - scGÁs torna público 
que fará realizar procedimento licitatório, aprovado por ato da 
diretoria Executiva� Objeto: contratação empresa especializa-
da em Manutenção, suporte e Melhoria no oracle primavera 
Unifier cloud com integração ao oracle e-Business suíte versão 
12�2�5� Edital: website licitacoes-e�com�br sob o nº 1066003; e 
no site www�scgas�com�br� Recebimento e abertura das Pro-
postas até o dia 28/03/2025, às 09h00min, no Portal Licita-
ções-e do Banco do Brasil� Código de Registro no TCE-SC: 
E1F36882a093a70B856208Ec8BF0c6Ed15Fc9822
Osny Belarmino da Silva Filho - presidente da comissão de 
licitação

cod� Mat�: 1061577

Inexigibilidade de Licitação n° 0004/2025
Homologação – 20/02/2025.
SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A�, em conformidade 
com disposto no artigo 30, caput da lei Federal nº 13�303, de 30 
de junho 2016, c/c o artigo 116 caput, do regulamento de licita-
ções e contratos da scpar psFs, torna público a inexigibilidade 
de licitação, em referência, objetivando a conTraTaÇÃo dE 
locaÇÃo dE EspaÇo para EsTandE coM visTas À par-
TicipaÇÃo na FEira inTErModal soUTH aMErica 2025� 
são Francisco do sul – sc, 20 de fevereiro de 2025� Cleverton 
Elias Vieira – diretor presidente, e Lindomar de Souza Dutra - 
diretor de administração e Finanças – sGpe: psFs – 2636/2024�

cod� Mat�: 1061466

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 13/2025-
PGE. Origem: inexigibilidade de licitação n° 002/2025� Contratante: 
procuradoria-Geral do Estado/Fundo Especial de Estudos Jurídicos 
e de reaparelhamento – FUnJUrE, cnpJ nº 85�346�468/0001-95� 
Fornecedor: nc comunicações s�a�, cnpJ n° 79�227�963/0002-
63� Item: assinatura anual do jornal diário catarinense, na versão 
digital, com três (3) acessos simultâneos� Valor total: r$238,00 
(duzentos e trinta e oito reais)� Orçamento: Unidade orçamentária 
41091 - Fundo Especial de Estudos Jurídicos e de reaparelha-
mento - FUnJUrE; subação 8100; item de despesa 33�90�39�01; 

Fonte de recurso 2�500�100; 1�500�100; 1�759�269 ou 2�759�269� 
Data de assinatura: 26/2/2025� Aprovação GGG: 2025as002424� 
Processo: pGE 8542/2024�
José Ricardo Herter
Diretor de Administração e Finanças

cod� Mat�: 1061699

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2025AF000001 – HBJ Comércio de Materiais de Cons-
trução Ltda.
Origem: PE 005/2024 – Processo: SEA 5626/2024.
Objetos: item i – cola epoxi líquida� Marca: durepox�
Contratante: Fundo do plano de saúde dos servidores públicos 
Estaduais�
Contratada: HBJ comércio de Materiais de construção ltda�
Quantidade: item i: 10 (dez) peças�
Valor Unitário: item i: r$ 15,92 (quinze reais e noventa e dois 
centavos)�
Valor da Compra: r$ 159,20 (cento e cinquenta e nove reais e 
vinte centavos)�
Valor total da aquisição: r$ 178,45 (cento e setenta e oito reais 
e quarenta e cinco centavos)�
Dotação Orçamentária: item orçamentários i: 33�90�30�16
– ações: 003609; – Fontes: 1�759�240�000
Assinatura: 27/02/2025
Pela Contratante: vânio Boing�
Pela Contratada: odílio rechia Guarezi�

cod� Mat�: 1061505

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2025AF000001 – Supera Comércio e Importação Ltda.
Origem: PE 005/2024 – Processo: SEA 5589/2024.
Objetos: item i – cola adesivo de contato – contendo 730 gramas 
– Marca: Brascola�
Contratante: Fundo do plano de saúde dos servidores públicos 
Estaduais�
Contratada: supera comércio e importação ltda�
Quantidade: item i: 03 (três) peças�
Valor Unitário: item i: r$ 36,77 (trinta e seis reais e setenta e 
sete centavos)�
Valor da Compra: r$ 110,31 (cento e dez reais e trinta e um 
centavos)�
Valor total da aquisição: r$ 173,55 (cento e setenta e três reais 
e cinquenta e cinco centavos)�
Dotação Orçamentária: item orçamentários i: 33�90�30�16
– ações: 003609; – Fontes: 1�759�240�000
Assinatura: 27/02/2025
Pela Contratante: vânio Boing�
Pela Contratada: Helenson rodrigo Faria�

cod� Mat�: 1061601

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2025AF000001 – Supera Comércio e Importação Ltda.
Origem: PE 005/2024 – Processo: SEA 5471/2024.
Objetos: item i – cola adesivo de contato – contendo 730 gramas 
– Marca: Brascola; item ii – Fita veda rosca – medindo 18mm x 
50m – Marca: nove�54�
Contratante: Fundo de Materiais, publicações e impressos oficiais�
Contratada: supera comércio e importação ltda�
Quantidade: item i: 07 (sete) peças; item ii: 10 (dez) rolos�
Valor Unitário: item i: r$ 36,77 (trinta e seis reais e setenta e sete 
centavos); item ii: r$ 4,77 (quatro reais e setenta e sete centavos)�
Valor da Compra: r$ 305,09 (trezentos e cinco reais e nove 
centavos)�
Valor total da aquisição: r$ 313,95 (trezentos e treze reais e 
noventa e cinco centavos);
Dotação Orçamentária: item orçamentário i: 30�90�30�16; item 
orçamentário ii: 30�90�30�24
– ações: 002700 – Fontes: 1�759�240�000
Assinatura: 27/02/2025
Pela Contratante: vânio Boing�
Pela Contratada: Helenson rodrigo Faria�

cod� Mat�: 1061602

sEcrETaria dE EsTado da ciÊncia, TEcnoloGia E inovaÇÃo 
EXTRATO  DE CONTRATO Nº 02/2025 - DL 001/2025
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da ciÊncia, 
TEcnoloGia E inovaÇÃo – scTi, cnpJ: 49�947�569/0001-
58 CONTRATADA: sErviÇo nacional dE aprEndiZaGEM 
coMErcial – sEnac sc, cnpJ: 03�603�739/0001-86 OBJETO: 
contratação de serviços educacionais ao programa Entra 21 - 
orientação, acompanhamento e infraestrutura� VALOR TOTAL DO 
CONTRATO: R$R$ 823.165,00 (oitocentos e vinte e três mil 
cento e sessenta e cinco reais).
ASSINADO EM:28/02/2025, VIGÊNCIA: 07 meses�
(SGPE) SCTI 858/2024  
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sEcrETaria dE EsTado da ciÊncia, TEcnoloGia E inovaÇÃo 
EXTRATO  DE CONTRATO Nº 03/2025 - DL 001/2025
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da ciÊncia, TEcno-
loGia E inovaÇÃo – scTi, cnpJ: 49�947�569/0001-58 CONTRA-
TADA: sErviÇo nacional dE aprEndiZaGEM indUsTrial 
- sEnai, cnpJ: 03�774�688/0001-55, OBJETO: contratação de 
serviços educacionais ao programa Entra 21� VALOR TOTAL DO 
CONTRATO: R$ 348.500,00 (trezentos e quarenta e oito mil e 
quinhentos reais)
ASSINADO EM:28/02/2025, VIGÊNCIA: 06 meses�
(SGPE) SCTI 855/2024  

cod� Mat�: 1061990

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 329/2023 - CC 
563/2022 – SIE 00005989/2025 - SIGEF 2025AS002245
conTraTada: MvK EnGEnHariaE consTrUÇÕEs lTda ME� 
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço 
do contrato n°329/2022  –  com  o  acréscimo  de  150  dias  para  
execução  dos serviços e com o acréscimo de 150 dias para a vigência 
do contrato, com início de prorrogação  de  prazo  para  execução  
dos  serviços  em  15/02/2025  e  término  em  14/07/2025,  e  com 
início  da  prorrogação  do  prazo  de  vigência  em  17/04/2025  
e  término  em  13/09/2025� assinado em 26/02/2025� aristides 
cimadon pela sEd e douglas vill pela Empresa�

cod� Mat�: 1061557

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
priMEiro TErMo adiTivo ao conTraTo nº 224/2024 - cE 
114/2024 – siE 00002839/2025 - siGEF 2025as002139
conTraTada: r�G� MoTorEs ElÉTricos lTda� oBJETo: 
prorrogação do prazo de vigência de serviço do contrato n°224/2024, 
alterando a clÁUsUla QUinTa–dos praZos dE viGÊncia 
E EXEcUÇÃo, com o acréscimo de 90 dias para execução dos 
serviços e com o acréscimo de 109 dias para a vigência do contrato, 
com início de prorrogação de prazo para execução dos serviços em 
28/01/2025 e término em 27/04/2025, e com início da prorrogação 
do prazo de vigência em 08/04/2025 e término em 25/07/2025� 
assinado em 26/02/2025� aristides cimadon pela sEd e Ederson 
de Gois pela Empresa�

cod� Mat�: 1061567

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
priMEiro TErMo adiTivo ao conTraTo nº 116/2024 - cE 
134/2023 – siE 0862/2025 - siGEF 2025as002098
conTraTada: viGo EnGEnHaria lTda� oBJETo: prorrogação 
do prazo de vigência de serviço do contrato n°116/2024, alterando 
a clÁUsUla QUinTa–dos praZos dE viGÊncia E EXEcU-
ÇÃo, com o acréscimo de 60 dias para execução dos serviços 
e com o acréscimo de 72 dias para a vigência do contrato, com 
início de prorrogação de prazo para execução dos serviços em 
21/01/2025 e término em 21/03/2025, e com início da prorrogação 
do prazo de vigência em 08/04/2025 e término em 19/06/2025� 
assinado em 26/02/2025� aristides cimadon pela sEd e rodrigo 
vigo pela Empresa�

cod� Mat�: 1061637

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
priMEiro TErMo adiTivo ao conTraTo nº 104/2024 - cc 
130/2023 – siE 43151/2024 - siGEF 2025as001687
conTraTada: viGo EnGEnHaria lTda� oBJETo: prorrogação 
do prazo de vigência de serviço do contrato n°104/2024, alterando 
a clÁUsUla QUinTa–dos praZos dE viGÊncia E EXEcU-
ÇÃo, com o acréscimo de 150 dias para execução dos serviços 
e com o acréscimo de 176 dias para a vigência do contrato, com 
início de prorrogação de prazo para execução dos serviços em 
31/12/2024 e término em 30/05/2025, e com início da prorrogação 
do prazo de vigência em 05/03/2025 e término em 27/08/2025� 
assinado em 26/02/2025� aristides cimadon pela sEd e rodrigo 
vigo pela Empresa�

cod� Mat�: 1061661

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 23/2025 
- CE 216/2024 – SED 18179/2024 – SIGEF 2025AS000940
a secretaria de Estado da Educação comunica a retificação do 
contrato nº 23/2025, que tem por objeto  a contratação  de sErvi-
Ços dE EnGEnHaria para EXEcUÇÃo do MUro dE arriMo 
E da rEForMa na EEB dEp� alTir WEBBEr dE MEllo, no 
MUnicÍpio dE cUriTiBanos/sc� o presente Termo de retifi-
cação tem como objeto a correção da cláusula Quinta  do contrato 
23/2025, devido a um erro material  e inconsistências no edital, 
no tocante ao prazo de Execução e de vigência� as retificações 
estão disponíveis no processo sEd18179/2024, site: portal�sgpe�
sea�sc�gov�br/portal-externo
Florianópolis, 27 de fevereiro de 2025�
secretária de Estado da Educação�

cod� Mat�: 1061538

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ESTADO/
SANTANDER Nº 023/2020 (processo sEF 17076/2024)� PARTES: 
Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado 
da Fazenda, como conTraTanTE, e o Banco santander (Brasil) 
s�a�, como conTraTado� OBJETO: a) realizar o acréscimo de 
64% (sessenta e quatro por cento) à importância inicial estimada 
do contrato EsTado/sanTandEr nº 023/2020 e modificar a 
dotação orçamentária do contrato, além da inclusão das cláusulas 
de prevenção e combate à corrupção e da lei Geral proteção de 
dados - lGpd� b) Fundamento legal: leis Federais nºs 8�666/1993 
(artigos 65, i 58), 8�429/1992, 12�846/2013 e 13�709/2018� VALOR 
GLOBAL ESTIMADO: r$ 2�054�731,35 (dois milhões, cinquenta 
e quatro mil, setecentos e trinta e um reais e trinta e cinco centa-
vos)� DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Encargos Gerais do Estado, 
programa de Trabalho 04 123 0990 0345 003297 – despesas 
centralizadas diversas, item 33�90�39�81, Fonte 1�500�100�000 – 
recursos do Tesouro� VIGÊNCIA: de 26/02/2025 a 31/12/2025� 
DATA DE ASSINATURA: 26/02/2025� SIGNATÁRIOS: augusto 
puhl piazza, pelo contratante, daniela Freire lima dos anjos, e 
raphael Magalhães parmigiani, pelo contratado�

cod� Mat�: 1061654

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo RDC 101/2022�
QUARTO Termo aditivo ao contrato CT.246/2022� Contratante: 
siE� Contratada: rsa Engenharia lTda� Objeto: prorrogação 
do prazo de execução dos serviços em 04 (quatro) meses e novo 
cronograma Físico-Financeiro� Fundamentação Legal: art� 57, 
§ 1º, da lei Federal nº 8�666/93� Local e data da assinatura: 
Florianópolis, 05/02/2025� Signatários: secretário Jerry Edson 
comper, pela siE e o sr� rivaldo da silva alves, pela contratada� 
Processo: siE 1044/2025� GGG: 2025AS000833.

cod� Mat�: 1061517

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo RDC 040/2023�
PRIMEIRO Termo aditivo ao contrato CT.057/2023� Contratante: 
siE� Contratada: neovia infraestrutura rodoviária lTda� Objeto: 
acréscimo de valor em r$ 6�450�810,75 (seis milhões, quatrocentos 
e cinquenta mil, oitocentos e dez reais e setenta e cinco centavos), 
adequação do Quadro dos Quantitativos e novo cronograma 
Físico-Financeiro� Fundamentação Legal: art� 65, i, “b”, da lei 
Federal n�º 8�666/93� Local e data de assinatura: Florianópolis, 
27/02/2025� Signatários: secretário Jerry Edson comper, pela 
siE e a sra� narcí Fernandes, pela contratada� Processo: siE 
36351/2024� GGG: 2025AS002343�

cod� Mat�: 1061537

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo CC 113/2022�
SEXTO Termo aditivo ao contrato CT.350/2022� Contratante: siE� 
Contratada: Quantum Engenharia lTda� Objeto: acréscimo de valor 
em r$ 667�083,00 (7,47%) e supressão de r$ 209�672,92 (-2,35%) 
resultando no acréscimo final de r$ 457�410,08 (quatrocentos e 
cinquenta e sete mil, quatrocentos e dez reais e oito centavos), 
novos serviços e preços, adequação do Quadro dos Quantitativos 
e novo cronograma Físico-Financeiro� Fundamentação Legal: art� 
65, i, “b”, da lei Federal n�º 8�666/93� Local e data da assinatura: 
Florianópolis, 27/02/2025� Signatários: secretário Jerry Edson 
comper, pela siE e sr� dilnei sousa, pela contratada� Processo: 
siE 39962/2024� GGG: 2024AS019156�

cod� Mat�: 1061569

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo PE 086/2023�
SEGUNDO Termo aditivo ao contrato CT.012/2024� Contratante: 
siE� Contratada: T�E�s� - Tecnologia de solos lTda� Objeto: 
prorrogação do prazo de execução dos serviços em 90 (noventa) 
dias e novo cronograma Físico-Financeiro� Fundamentação Le-
gal: art� 107, da lei nº 14�133/2021� Local e data de assinatura: 
Florianópolis, 27/02/2025� Signatários: secretário Jerry Edson 
comper, pela siE e o sr� Miguel angel danielle, pela contratada� 
Processo: siE 159/2025� GGG: 2025AS002353.

cod� Mat�: 1061588

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo PE 015/2024�
PRIMEIRO Termo aditivo ao contrato CT.012/2024� Contratante: 
siE� Contratada: disk car comércio e locação de veículos s� 
a� Objeto: prorrogação do prazo de vigência contratual partir 
de26/03/2025 até o dia26/03/2026� Fundamentação Legal: art� 107, 
da lei nº 14�133/2021� Local e data de assinatura: Florianópolis, 
27/02/2025� Signatários: secretário Jerry Edson comper, pela siE 
e o sr� Marco antonio dos santos, pela contratada� Processo: siE 
5623/2025� GGG: 2025AS002024.

cod� Mat�: 1061597

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 123/SAP/2022
contratada: ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA
origem: regime diferenciado de contratação nº 208/sap/2022�
objeto: Termo aditivo de prorrogação do prazo de execução, por 
120 (centoe vinte) dias, até o dia 07 de julho de 2025�
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 10924 / item 44�90�51�81 
e 44�90�51�82 / Fonte 1�760�219�025�
assinatura: 26 de fevereiro de 2025�
pela contratante: danielle amorim silva
pela contratada: aristeu Tibes da rocha
siE 1919/2025
GGG 2025as002241�

cod� Mat�: 1061452

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEdUcaTiva – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
EXTraTo dE aUToriZaÇÃo dE FornEciMEnTo
contratante: Fundo rotativo regional oeste – cnpJ n�º 
00�715�510/0001-45� origem: registro de preços – pE n° 095/
sap-Fr06/2024� objeto: aquisição de abrasivo, soldas e Fer-
ramentas de corte para as Unidades prisionais subordinadas à 
superintendência regional oeste� aF n�° 2024aF0001� sGpe 
17913/2025� contratada: piaTÃ coMÉrcio dE pEÇas EirE-
li- ME, inscrita no cnpJ 08�932�456/0001-00� item 006: Broca 
piloTo� Quantidade: 03 pares� valor unitário: r$ 19,10� valor 
total: r$ 57,30� item 013: disco dE corTE para aco/METal� 
Quantidade: 300� valor unitário: r$ 3,25� valor total: r$ 975,00� 
item 015: disco dE corTE para FErro� Quantidade: 200� 
valor unitário: r$ 8,58� valor total: r$ 1�716,00� item 016: disco 
dE corTE TaManHo 12� Quantidade: 290� valor unitário: r$ 
12,75� valor total: r$ 3�697,50� item 023: disco dE corTE 
para concrETo� Quantidade: 100� valor unitário: r$ 3�59� 
valor total: r$ 359,00� item 024: disco dE corTE disco dE 
dEsBasTE para EsMErilHadEira� Quantidade: 100� valor 
unitário: r$ 10,20� valor total: r$ 1020,00� item 017: disco dE 
corTE para dEsBasTE� Quantidade: 040� valor unitário: r$ 
8,13� valor total: r$ 325,20� valor total da nota e adjudicado: r$ 
8�150,00� natureza de despesa: 33�90�30�42 – Fonte: 1�759�240�000� 
assinatura: 27/02/2025� descrição detalhada dos itens no processo 
sGpe: sap 17913/2025 – aprovação GGG 2025as0002182� pela 
contratada: Marcos aurelio Migliolli� pelo contratante: Guimorvan 
Boita – superintendente regional oeste e ordenador primário�

cod� Mat�: 1061627

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 003/SDC/2025. Origem 
PE Nº 0034//2024. 
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil� 
Contratada: via arte construtora de obras ltda�
Objeto: aquisição de Kit Transposição de obstáculos medindo 
15 X 1�25 metros sendo 4 peças centrais e 4 peças laterais, para 
atender o município de são Bento do sul, localidade de rio natal� 
Preço Total: r$425�650,76� assinado: 27/02/2025, por andré 
ross Espezim da silva pelo contratante e Maria lúcia Blonkowski, 
pela contratada� Fiscal do contrato: coredec de Joinville da re-
gional n°13� processo sGp-e: dc 1450/2022�  aprovação GGG: 
2025as002346�

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 004/SDC/2025. Origem 
PE Nº 0034//2024. 
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil� 
Contratada: via arte construtora de obras ltda�
Objeto: aquisição de Kit Transposição de obstáculos medindo 
15 X 1�25 metros sendo 2 peças centrais e 2 peças laterais, para 
atender o município de Treze Tílias� Preço Total: r$212�825,38� 
assinado: 27/02/2025, por andré ross Espezim da silva pelo 
contratante e Maria lúcia Blonkowski, pela contratada� Fiscal do 
contrato: coredec de Joinville da regional n°13� processo sGp-e: 
dc 3764/2022�  aprovação GGG: 2025as002347�

cod� Mat�: 1061781

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 53/2025 – processo sEs
256748/2024 – pregão Eletrônico: 656/2024�
Empresa: CM Hospitalar S.A.
CNPJ: 12�420�164/0036-87�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais para GEJUd�
Valor total: r$ 1�097�594,16�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1061574
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sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 158/2025 – processo sEs
90385/2024 – pregão Eletrônico: 282/2024�
Empresa: Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda.
CNPJ: 05�531�725/0001-20�
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEBEr�
Valor total: r$ 1�242�185,76�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1061575

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2074/2024 – processo sEs
45316/2024 – pregão Eletrônico: 486/2024�
Empresa: Nutrimil Comercio de Produtos Alimentícios Ltda�
CNPJ: 20�978�588/0001-60
Objeto: aquisição de itens de nutrição para GEBEr e diaF�
Valor total: r$ 54�362,88�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1061657

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2403/2024 – processo sEs
103685/2024 – pregão Eletrônico: 450/2024�
Empresa: Teleflex Medical Brasil Ltda�
CNPJ: 06�089�071/0002-70
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEBEr�
Valor total: r$ 35�164,80�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1061669

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2441/2024 – processo sEs
23174/2024 – pregão Eletrônico: 254/2024�
Empresa: Teleflex Medical Brasil Ltda�
CNPJ: 06�089�071/0002-70
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEBEr�
Valor total: r$ 58�128,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1061678

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
62/2025 – processo sEs nº 148323/2024, Edital nº 1046/2024, na 
modalidade de inexigibilidade de licitação�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: GE Healthcare do Brasil comércio e serviços para 
Equipamentos Médico-Hospitalares ltda�, cnpJ nº 00�029�372/0010-31�
clÁUsUla priMEira – do oBJETo: contratação dos   serviços 
de manutenção para aparelho de Ultrassom, marca   GE, modelo 
vivid-iQ, série 6031016WX0, patrimônio 326260, para o HiJG�
clÁUsUla TErcEira – do prEÇo: a conTraTada obriga-se a 
EXEcUTar o objeto deste instrumento, no valor total de r$ 3�405,27�
clÁUsUla QUinTa – do praZo dE viGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação será o período de 60 (sessenta) dias a 
contar da data de publicação no diário oficial�
data da assinatura do último signatário: 18 de fevereiro de 2025�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde, vanessa Branquinho cezar do carmo e re-
ginaldo pereira dos santos pela empresa GE Healthcare do Brasil 
comércio e serviços para Equipamentos Médico-Hospitalares ltda�
protocolo siGEF GGG: 2025as002253�

cod� Mat�: 1061695

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 317/2024 – processo sEs 5841/2025, referente ao 
processo sEs 122969/2023, licitação 1440/2023, modalidade de 
pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: import service Material Médico Hospitalar ltda – 
cnpJ n° 01�122�234/0001-74�
clÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objetivo o acréscimo de 25% do item 06 para o abastecimento 
da Gerência de Bens regulares (GEBEr)�
clÁUsUla sEGUnda – do valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de  r$ 16�884,00 para o 
valor atualizado de r$ 18�108,00 (dezoito mil e cento e oito reais)�
clÁUsUla sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 26/02/2025�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante�
protocolo siGEF GGG 2025as002161�

cod� Mat�: 1061468

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 64/2022 – 
processo sEs 158688/2020, licitação nº 2201/2021, na modalidade 
de pregão Eletrônico – sEs 240581/2024�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: Marcos andré reichert & cia ltda, cnpJ n° 
06�941�912/0001-44�
clÁUsUla priMEira – do oBJETo: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua n� 64/2022 a partir de 03/03/2025 
até 02/03/2026�
clÁUsUla sEGUnda – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
ao conTraTado pela execução do objeto deste contrato o 
valor mensal de r$ 26�980,86, totalizando o valor global de r$ 
323�770,32 até o final da vigência�
clÁUsUla sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 27 de fevereiro de 2025�
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Marcos andré reichert pela 
empresa Marcos andré reichert & cia ltda�
protocolo siGEF GGG: 2025as002000�

cod� Mat�: 1061566

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 297/2024 – processo sEs 40294/2025, referente ao 
processo sEs 250889/2023, licitação 1664/2023, modalidade de 
pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: soma/sc produtos Hospitalares ltda – cnpJ n° 
05�531�725/0001-20�
clÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 13 para o 
abastecimento da Gerência de Bens Judiciais (GEJUd)�
clÁUsUla sEGUnda – do valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de r$ 84�576,00 para o 
valor atualizado de r$ 103�656,00 (cento e três mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais)�
clÁUsUla sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 27/02/2025�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante�
protocolo siGEF GGG 2025as002293�

cod� Mat�: 1061667

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 170/2024 – processo sEs 299021/2024, referente 
ao processo sEs 157602/2023,licitação 1298/2023,modalidade 
de pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: Baxter Hospitalar ltda    -  cnpJ n° 49�351�786/0011-52�
clÁUsUla priMEira – oBJETo:
1�1� Este Termo aditivo tem como objeto a prorrogação da ata 
170/2024 de 04/03/2025 até 04/03/2026, bem como, o reajuste 
dos valores unitários dos itens da referida ata, com base no índice 
ipca (iBGE);
1�2�o percentual de reajuste utilizado é o índice ipca (iBGE): 
4,7581% (pág� 44), para o período de novembro/2023 a outu-
bro/2024, conforme proposta da empresa (págs� 42 a 43)�
1�3� o contratado deverá aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento), dos quantitativos iniciais dos itens 
da ata de registro de preços;
1�4� a ata de registro de preços poderá ser rescindida a critério da 
contratante, mediante conclusão de processo licitatório�
clÁUsUla sEGUnda – do valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: após o reajuste o valor total da ata de 
registro de preços passará de r$ 1�134�000,00 (Um milhão e 
cento e trinta e quatro mil reais) para r$ 1�187�957,08 (Um milhão 
e cento e oitenta e sete mil e novecentos e cinquenta e sete reais 
e oito centavos) (pág� 45)�
clÁUsUla sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 27/02/2025�
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos�
protocolo siGEF GGG 2025as001645�

cod� Mat�: 1061668

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo do conTraTo nº 012/2025� origem: pE 770/2024� 
conTraTada: DIMAQUINAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA� cnpJ: 02�464�226/0001-79� oBJETo: fornecimento de 
01 (uma) grade aradora� valor: R$ 32.175,00 (Trinta e dois mil 

cento e setenta e cinco reais)� doTaÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 
440001, subação 15097, Elemento de despesa 44�90�52, Fontes: 
1�500�100�000� data e assinaturas: Florianópolis, 25 de fevereiro de 
2025� valdir colatto – sar e dimaquinas Máquinas e Equipamentos 
ltda� sar 1066/2024� GGG: 2025as002354�

cod� Mat�: 1061673

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo do conTraTo nº 013/2025� origem: pE 770/2024� 
conTraTada: MAQUIXANDE INDUSTRIA DE MAQUINAS 
AGRÍCOLAS E TRANSPORTES LTDA. cnpJ: 07�858�206/0001-
04� oBJETo: fornecimento de 02 (dois) distribuidores de adubo 
seco� valor: R$66.171,80 (sessenta e seis mil centos e setenta 
e um reais e oitenta centavos)� doTaÇÃo orÇaMEnTÁria: 
sar 440001, subação 15097, Elemento de despesa 44�90�52, 
Fontes: 1�500�100�000� data e assinaturas: Florianópolis, 25 de 
fevereiro de 2025� valdir colatto – sar e Maquixande industria 
de maquinas agrícolas e Transportes ltda� sar 1066/2024� GGG: 
2025as002355�

cod� Mat�: 1061674

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo do conTraTo nº 014/2025� origem: pE 770/2024� 
conTraTada: NM COMÉRCIO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA. cnpJ: 24�735�598/0001-25. oBJETo: fornecimento de 01 
(uma) plantadeira 5 linhas� valor: R$ 76.800,00 (setenta e seis 
mil cento e oitocentos reais). doTaÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 
440001, subação 15097, Elemento de despesa 44�90�52, Fontes: 
1�500�100�000� data e assinaturas: Florianópolis, 25 de fevereiro de 
2025� valdir colatto – sar e nM comércio de Maquinas agrícolas 
ltda� sar 1066/2024� GGG: 2025as002356�

cod� Mat�: 1061675

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo do conTraTo nº 015/2025� origem: pE 770/2024� 
conTraTada: FERNANDA C. HOBI – ME� cnpJ: 43�705�183/0001-
53. oBJETo: fornecimento de 02 (duas) máquinas de cortar grama 
(tratorito)� valor: R$ 42.762,00 (Quarenta e dois mil setecentos 
e sessenta e dois reais)� doTaÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 
440001, subação 15097, Elemento de despesa 44�90�52, Fontes: 
1�500�100�000� data e assinaturas: Florianópolis, 25 de fevereiro 
de 2025� valdir colatto – sar e Fernanda c� Hobi – ME� sar 
1066/2024� GGG: 2025as002357�

cod� Mat�: 1061676

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1° Termo Aditivo do Contrato nº 0244/2024/SSP� Origem: pre-
gão Eletrônico nº 002/ssp/2024� Objeto do Termo Aditivo: É a 
prorrogação do prazo de entrega dos bens por mais 58 (cinquenta 
e oito) dias a partir do dia 19/01/2025, de acordo com o artigo nº 
111 da lei nº 14�133/2021� Vigência: o presente termo aditivo terá 
vigência da data da assinatura até o adimplemento das obrigações 
da contratada previsto para (17/03/2025), observada a vigência 
do crédito orçamentário� Contratante: secretaria de Estado da 
segurança pública com execução através do Fundo para Melhoria 
da segurança pública� signatário: sr� sinval santos da silveira 
Junior� Contratada: XPTI TECONOLOGIAS EM SEGURANÇA 
LTDA� Signatários: sr� Marcelo veber� Data de assinatura do 
Termo Aditivo: 25/02/2025� Processo SGP-e ssp 665/2025�

cod� Mat�: 1061573

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Apostilamento nº 005 ao Contrato nº 114/SSP/2021� Origem: 
dispensa de licitação nº 079/ssp/2021� Objeto do Contrato: 
contratação de solução de Área de Trabalho digital - aTd, baseada 
na plataforma “Google Workspace”, para atender as necessidades 
dos conselhos comunitários de segurança - consegs Objeto 
do Apostilamento: Fica estabelecido o novo valor anual de r$ 
56�390,40(cinquenta e seis mil, trezentos e noventa reais e quarenta 
centavos), a partir de 01 de maio de 2025, pagamento em cota 
única anual� Fundamentação: artigo 65, §8º da lei 8666/93� Valor 
total: r$ 56�390,40(cinquenta e seis mil, trezentos e noventa reais e 
quarenta centavos) Dotação Orçamentária: Unidade orçamentária 
16091; subação 6359, natureza da despesa 33�90�40�32; Fonte 
de recurso: 1�753�111�035� Contratante: secretaria de Estado da 
segurança pública/Fundo para Melhoria da segurança pública, 
representado pelo secretário adjunto, sr� sinval santos da silveira 
Junior, inscrito no cpF sob o nº 840�XXX�109-XX� Contratada: 
centro de informática e automação do Estado de santa catarina 
s�a – ciasc Data de assinatura do Apostilamento: 26/02/2025 
Processo SGPe ssp 0067/2025 Solicitação GGG 2025so001422  
Aprovação GGG 2025as002177�

cod� Mat�: 1061595

polÍcia MiliTar – EXTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia - origem: registro de preços 
- pE nº 123/pMsc/2023- Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA SELARIA. 2025AF001 contratada: arTEFaTos JUlianE 
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lTda – cnpJ: 09�263�905/0001-29; iten 7: 40 Un; valor Unitário: 
r$ 276,00 item 16: 30 Un; valor Unitário: r$ 240,00; Valor Total 
da AF: R$ 18.240,00 - crédito orçamentário: 44�90�52�12; Fonte: 
1.702.235.321 assinatura: 27/02/2025; pela contratada: Fabiane 
lucia arrudai e pelo contratante: cel� pM luciano Beneval de 
souza – ciG 2025so001741� sGp-e 10442/2025�

cod� Mat�: 1061510

polÍcia MiliTar –EXTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 028/PMSC/2024� objeto:aQUisiÇÃo dE car-
Ga dE GÁs� 2025AF00001-contratada: palHoÇa GÁs E ÁGUa 
lTda-cnpJ:27�297�903/0001-32� item 1: 8und� - valor unitário r$ 
405,94; item 2: 8und� - valor unitário r$ 405,94; Valor Total da AF: R$ 
6.495,04; crédito orçamentário: 33�90�30�04� Fonte: 1�500�100�000� 
assinatura: 27/02/2025�pela contratada: laureci Batista Herondina 
steibach e pela contratante: cel� pM luciano Beneval de souza – 
GGG 2025so001742 – sGp-e pMsc 10604/2025�

cod� Mat�: 1061512

polÍcia MiliTar –EXTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 705/SEA/2024� objeto: aQUisiÇÃo GEnEros 
aliMEnTicios� 2025AF00001 - contratada: rancHo disTriBUi-
dora lTda -cnpJ: 40�713�112/0001-04� item 221: 16und� - valor 
unitário r$ 19,54; Valor Total da AF: R$ 312,64; crédito orçamen-
tário: 33�90�30�07� Fonte: 1�500�100�000� assinatura: 27/02/2025� 
pela contratada: sonia Maria Tenfen e pela contratante: cel� pM 
luciano Beneval de souza – GGG 2025so001748 – sGp-e pMsc 
10779/2025�

cod� Mat�: 1061521

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 004/pMsc/2025� Origem: pregão Eletrônico 238/
sEa/2024� Contratante: polícia Militar de santa catarina� Con-
tratada: Jvp network & serviços lTda� Objeto do Contrato: 
prestação de serviços continuados de servente de limpeza para 
as unidades da pMsc� Valor: r$ 3�248�998,56� Processo SGP-e: 
pMsc/2674/2024� Florianópolis, 28 de fevereiro de 2025� Luciano 
Beneval de Souza, cel pM diretor de apoio logístico e Finanças

cod� Mat�: 1061542

polÍcia MiliTar –EXTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 705/SEA/2024� objeto: aQUisiÇÃo GEnEros 
aliMEnTicios� 2025AF00001 - contratada: nsc coMÉrcio dE 
aliMEnTos lTda -cnpJ: 33�842�718/0001-84� item 23: 30und� - 
valor unitário r$ 12,08; item 24: 50und� - valor unitário r$ 17,33; 
Valor Total da AF: R$ 1.228,90; crédito orçamentário: 33�90�30�07� 
Fonte: 1�500�100�000� assinatura: 27/02/2025� pela contratada: 
sonia Maria Tenfen e pela contratante: cel� pM luciano Beneval 
de souza – GGG 2025so001750 – sGp-e pMsc 10774/2025�

cod� Mat�: 1061552

polÍcia MiliTar –EXTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 705/SEA/2024� objeto: aQUisiÇÃo GEnEros 
aliMEnTicios� 2025AF00001 - contratada: dUda coMÉrcio 
dE FrUTas E vErdUras lTda -cnpJ: 40�662�643/0001-15� 
item 23: 30und� - valor unitário r$ 12,08; item 220: 16und� - valor 
unitário r$ 16,99; Valor Total da AF: R$ 271,84; crédito orçamen-
tário: 33�90�30�07� Fonte: 1�500�100�000� assinatura: 27/02/2025� 
pela contratada: Guilherme vargas e pela contratante: cel� pM 
luciano Beneval de souza – GGG 2025so001767 – sGp-e 
pMsc 10769/2025�

cod� Mat�: 1061600

polÍcia MiliTar –EXTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro de 
preços - pE nº 248/SEA/2023� objeto: BoMBona dE aGUa 20l� 
2025AF00001 -contratada: Js disTriBUidora lTda – cnpJ: 
28�752�976/0001-30� item 01: 96und� - valor unitário r$ 8,07;  Valor 
Total da AF: R$ 774,72; crédito orçamentário: 33�90�30�07� Fonte: 
1�753�111�036� assinatura: 27/02/2025� pela contratada: João paulo 
de oliveira e pela contratante: cel� pM luciano Beneval de souza 
– GGG 2025so001782 – sGp-e pMsc 10577/2025�

cod� Mat�: 1061680

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE ADITIVO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 742/PMSC/2016� 
Origem: dispensa de licitação 99/pMsc/2016� Contratante: po-
lícia Militar de santa catarina� Contratada: Marilene Fátima Kunz� 
Objeto do Termo Aditivo: revisão do contrato de locação de 
imóvel n� 742/pMsc/2016� Data da assinatura do Termo Aditivo: 
25/02/2025� Valor (mês): r$ 1�818,00 (Um mil, oitocentos e dezoito 
reais)� Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 16097, 

Subação: 14�157, Natureza da Despesa: 33�90�36�15, Fonte de 
Recursos: 1�753�111�036� Processo SGP-e: pMsc 31239/2024� 
Aprovação GGG: 2024so013260� Florianópolis, 27 de fevereiro 
de 2025� Luciano Beneval de Souza, cel pM diretor de apoio 
logístico e Finanças

cod� Mat�: 1061479

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
4º Termo aditivo do contrato nº 74/sElos/pcsc/2022� Contra-
tante: Fundo de Melhoria da polícia civil� Contratada: aTos 
consTrUTora lTda� Contrato nº 74/sElos/pcsc/2022. 
Origem: CONVITE nº 044/sElos/pcsc/2024� Objeto do Con-
trato: a contratação de empresa para elaboração de  projetos 
Executivos de arquitetura e de Engenharia, para regularização e 
reforma do imóvel que abriga a 07ª delegacia regional de polícia 
de rio do sul-sc, conforme condições estabelecidas� Objeto do 
Termo Aditivo: a prorrogação de prazo de execução, por mais 
60 dias, até o dia 09/03/2025� contrato 74/sElos/pcsc/2022� 
SIE 00001699/2025.

cod� Mat�: 1061482

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PCSC n.º 120981/2024
Contratante: Fundo de Melhoria da polícia civil� Contratada: NOVA 
SC SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI. Origem: pregão Eletrônico 
n�º 125/sEa/2020� Objeto do Contrato: contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de limpeza e conserva-
ção - servente, para atender as necessidades da polícia civil� 
Unidade Gestora: 16084� Fonte: 1�753�111�033 Subação: 6753� 
Item Orçamentário: 33�90�37-02� Data de Assinatura do Termo 
Aditivo: 27/02/2025� 9° Termo Aditivo ao Contrato n.º 055/CPL/
DGPC/2021 – Objeto: acréscimo de 1 (um) posto de servente (4h 
carga diária – de segunda-feira a sexta-feira), ao lote Xvii – drp 
de Brusque, com fundamento no artigo 65, i, “b” e §1º, da lei n�º 
8�666/93� aprovação GGG 2025AS002361.

cod� Mat�: 1061639

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 79/2025/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 0654/2024/UdEsc� Objeto: aquisição de portas e 
divisórias para o núcleo regional de polícia científica em são 
Miguel do oeste (ata de registro de preços oriunda do pregão 
Eletrônico 0654/2024/UdEsc - processo UdEsc 8475/2024)� 
Valor: r$ 54�601,18 (cinquenta e quatro mil seiscentos e um 
reais e dezoito centavos)� Contratada: dEldUQUE coMErcio 
E sErvicos lTda� Signatário: Juliano schweitzer delduque� 
Prazo de Vigência: 31/12/2025� Data de Assinatura: 26/02/2025� 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial� Signatário: 
rafael Gazola� Dotação Orçamentária: item: 33�90�30�24� Fonte: 
1�753�111�098� Unidade: 16099� subação: 015019� Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servi-
dor Felipe Micoski luz� SGP-e PCI 773/2025. aprovação GGG: 
2025as002040�

cod� Mat�: 1061433

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 74/2025/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 17/2024� Objeto: aquisição de mesa para necropsia 
para o novo necrotério do setor de medicina legal da superin-
tendência da polícia cientifica em chapecó (pregão Eletrônico 
17/2024, ata de registro de preços 105/2024 da secretaria na-
cional de segurança pública - processo 08020�002215/2024-14)� 
Valor: r$ 68�790,00 (sessenta e oito mil setecentos e noventa 
reais)� Contratada: solaB ciEnTiFica EQUipaMEnTos para 
laBoraTorios lTda� Signatário: luiz roberto Manacero� 
Prazo de Vigência: 31/12/2025� Data de Assinatura: 26/02/2025� 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial� Signatário: 
rafael Gazola� Dotação Orçamentária: item: 44�90�52�42� Fonte: 
1�753�111�098� Unidade: 16099� subação: 015019� Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
Fernando oliva da Fonseca� SGP-e PCI 1291/2025. aprovação 
GGG: 2025as002003�

cod� Mat�: 1061437

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 73/2025/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 089/2023/pci� Objeto: aquisição de 04 (quatro) unida-
des de equipamento sonômetro, para a diretoria de criminalística 
da polícia científica� Valor: r$ 158�000,00 (cento e cinquenta e 
oito mil reais)� Contratada: acoEM Brasil lTda� Signatário: 
Henrique Jeronimo abrão� Prazo de Vigência: 31/12/2025� Data 
de Assinatura: 27/02/2025� Contratante: Fundo para Melhoria 
da perícia oficial� Signatário: rafael Gazola� Dotação Orçamen-

tária: item: 44�90�52�04� Fonte: 1�753�111�098� Unidade: 16099� 
subação: 015019� Fica designado para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima a servidora renata Botelho Brasil da 
silva� SGP-e PCI 2258/2025. aprovação GGG: 2025as001970�

cod� Mat�: 1061450

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Serviço nº 76/2025/PCI� Origem: pregão Eletrônico 
014/2024/pci� Objeto: contratação de serviços de avaliação de 
imóvel para locação, situado na avenida santa Terezinha, nº 2659, 
sala 01, bairro Menino deus, Joaçaba/sc, para o núcleo regional 
de polícia científica em Joaçaba� Valor: r$ 510,00 (quinhentos e 
dez reais)� Contratada: dallaBrida avaliacoEs, pEricias E 
proJETos lTda� Signatário: TErEZinHa aparEcida dalaBrida� 
Prazo de Vigência: 31/12/2024� Data de Assinatura: 27/02/2025� 
contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial� Signatário: 
rafael Gazola� Dotação Orçamentária: item: 33�90�39�05� Fonte: 
1�753�111�098� Unidade: 16099� subação: 015020� Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
Bruno andrzeyevski peres� SGP-e PCI 2257/2025. aprovação 
GGG: 2025as001984�

cod� Mat�: 1061454

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 2/2025/PCI. Origem: inexigibilidade de licitação 
nº 2/2025/pci. Objeto: contratação de serviços de mserviço de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo despesas e horas 
técnicas, com fornecimento de 5% (cinco por cento) de desconto 
para aquisição de peças necessárias para a manutenção, de um 
sistema de Fonte de luz alternativa Multiespectral, de um sistema 
de Microdissecção a laser e de um sistema de Busca automati-
zada de Espermatozoides em lâminas, todos da marca Zeiss, e 
fornecimento de peças, com 5% (cinco por cento) de desconto para 
utilização na primeira manutenção preventiva dos equipamentos, 
pelo prazo de 12 (doze) meses� Fundamentação Legal: art� 74, 
i, da lei nº 14�133/2021� Dotação Orçamentária: Unidade 16099, 
Fonte 1�7�53�111098, ação 15019, item orçamentário 33�90�39�17 
e 33�90�30�25� Contratante: polícia científica de santa catarina/
Fundo para Melhoria da perícia oficial� Contratada: carl Zeiss do 
Brasil ltda� Valor total do contrato: r$ 137�847,55 (cento e trinta 
e sete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco 
centavos)� SGP-e PCI 11332/2024. Vigência: 12 meses, a contar 
de 27 de fevereiro de 2025. Data da assinatura: 26/02/2025� 
Aprovação GGG 2025AS 1499.

cod� Mat�: 1061489

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO IMA Nº 003/2024 DL Nº 
005/2024 CONTRATANTE: insTiTUTo do MEio aMBiEnTE 
CONTRATADO: Map sErviÇos TErcEiriZados lTda (cnpJ 
45�462�649/0001-62) OBJETO: prorrogação por 12 meses do 
contrato de manutenção na grama, poda de limpeza das palmeiras 
e poda de manutenção das clúsias para a codaM Tubarão� ser-
viço mensal em uma área de 62,80 m2� valor Mensal: r$ 420,00� 
valor total anual: r$ 5�040,00� Vigência: a partir de 05/03/2025 
APROVAÇÃO GGG: 2025AS002212
Florianópolis, 28 de fevereiro de 2025�
sheila Maria Martins orben Meirelles / presidente

cod� Mat�: 1061491

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2025
procEsso sGp-e nº: Fcc 2163/2021�
CONTRATANTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc;
CONTRATADO: cEnoTEcnica proJETos  E  EXEcUÇÃo  
lTda� (cnpJ 46�887�362/0001-47)
oBJETo: aquisição de vestimenta cênica para o Teatro Álvaro 
de carvalho
Valor: r$ 279�667,28 (duzentos e setenta e nove mil� seiscentos 
e sessenta e sete reais e vinte e oito centavos )
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2025�
Maria Teresinha debatin
Presidente/FCC – pela contratante
Talita cordeiro lopes
Cenotecnica Projetos  E  Execução  Ltda –
pela contratada

cod� Mat�: 1061498

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC EXTRATO DO  
TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº 336/2021  
REFERENTE  AO  PRÊMIO  CATARINENSE  DE      CINEMA      
–  2021 – EDITAL Nº 021/2021.
PROCESSO SGPE: FCC 368/2022.
CONTRATANTE: Fundação catarinense de cultura – Fcc
CONTRATADO:   conTraponTo   MUlTiMEios   lTda  (cnpJ/
cpF 11�248�548/0001-71)�
NATUREZA  DO  ADITIVO:  prorrogação    do    prazo    de  exe-
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cução  do projeto�
Vigência: Fica prorrogado o prazo de execução do projeto até 
21/08/2025, com efeito retroativo à 21/02/2025, conforme ata de 
reunião da comissão de organização e acompanhamento (coa)  
do  edital  (aTa  nº  30)  realizada  em  18/02/2025, acostadas ao 
processo referência Fcc 368/2022�
Data de assinatura: 26/02/2025�
Signatários:   Maria   TErEsinHa   dEBaTin   (pela con-
TraTanTE)  e    conTraponTo  MUlTiMEios  lTda  (pela  
conTraTada)

cod� Mat�: 1061527

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC EXTRATO DO  
TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº 439/2019  
REFERENTE  AO  PRÊMIO  CATARINENSE  DE      CINEMA      
–  2019 – EDITAL Nº 60/2019.
PROCESSO SGPE: FCC 3798/2019.  CONTRATANTE: Fundação 
catarinense de cultura – Fcc
CONTRATADO:  WalpEr  rUas  prodUcÕEs  lTda  (cnpJ/
cpF 05�456�798/0002-85)�
NATUREZA  DO  ADITIVO:  prorrogação    do    prazo    de  exe-
cução  do projeto�
Vigência: Fica prorrogado o prazo de execução do projeto até 
17/05/2025,  conforme  ata  de  reunião  da  comissão  de organi-
zação e acompanhamento (coa) do edital (aTa nº 40) realizada  em  
18/02/2025,  acostadas  ao  processo  referência Fcc 3798/2019�
Data de assinatura: 24/02/2025�
Signatários:   Maria   TErEsinHa   dEBaTin   (pela con-
TraTanTE)  e    WalpEr  rUas  prodUcÕEs  lTda  (pela  
conTraTada)�

cod� Mat�: 1061533

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.  0001/Fesporte/2025.  
Origem  PE  Nº  0292/2023.
Contratante: Fundação catarinense de Esporte - Fesporte
Contratada:  GoEdErT lTda�
Objeto: aquisição 225 rolos de papel higiênico, folha dupla com 
30m, visando uso nas dependências da Fundação catarinense de 
Esporte - FEsporTE� Valor Total:r$200,25� assinado: 27/02/2025, 
por sergio Tadeu Macagnan, pelo contratante� processo sGp-e: 
FEsporTE 0334/2025� aprovação GGG: 2025as002409�

cod� Mat�: 1061825

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.  0001/Fesporte/2025.  
Origem  PE  Nº  0292/2023.
Contratante: Fundação catarinense de Esporte - Fesporte
Contratada:  GnB coMErcio aTacadisTa lTda�
Objeto: aquisição 75 rolos de papel higiênico, folha dupla com 
30m, visando uso nas dependências da Fundação catarinense de 
Esporte - FEsporTE� Valor Total:r$84,00� assinado: 27/02/2025, 
por sergio Tadeu Macagnan, pelo contratante� processo sGp-e: 
FEsporTE 0334/2025� aprovação GGG: 2025as002408�

cod� Mat�: 1061826

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.  0002/Fesporte/2025.  
Origem  PE  Nº  0189/2023.
Contratante: Fundação catarinense de Esporte - Fesporte
Contratada: capiTal GEsTÃo EM cUrsos EsTraTÉGicos 
lTda�
Objeto: Fornecimento de 12 hospedagens aos conselheiros do cEd 
na reunião ordinária do dia 04 e 05/03/2025 e 06/03/2025  na cidade 
de Florianópolis� Valor Total: r$1�653,60� assinado: 27/02/2025, 
por sergio Tadeu Macagnan, pelo contratante� processo sGp-e: 
FEsporTE 0622/2025� aprovação GGG: 2025as002407�

cod� Mat�: 1061827

A FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA torna público: 
Errata de Publicação referente ao Extrato do Contrato nº 
07/2025/ENA, publicado DOE nº 22461.

Onde se lê:

Extrato do contrato nº 07/2025/Ena:
"valor total: r$ 2�640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais)�"

Leia-se:

Extrato do contrato nº 07/2025/Ena:
"Valor total: R$ 9.110,00 (nove mil, cento e dez reais)."

cod� Mat�: 1061623

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC 1º TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO 1664/2024. objeto: 
aQUisiÇÃo dE pEÇas incorporÁvEis ao coMpUTador E 
sUpriMEnTos dE inForMÁTica para a UdEsc� CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DE VALOR altera-se a descrição da Marca/Modelo 
do lote 18 item 60 de Kingston nv2/snv2s/500G para Kingston 
nv3 - snv3s/500G� assinado em 26/02/2025� Florianópolis, 27 
de fevereiro de 2025� José Fernando Fragalli – Reitor.

cod� Mat�: 1061641

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2472/2025/MAT. 
CASAN X RALTEC ELETRO AUTOMAÇÃO LTDA. oBJETo: 
serviço eventual de instalação de subestações de energia elétrica, 
em poste, de diversas potências para as unidades operacionais da 
casan, com fornecimento de materiais, lote 2 - srs oriGEM: 
pl nº 170/2024
item descrição do produto valor Unitário r$
1 serv� instal� montagem desubestacao 1�900�000,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 24/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2474/2025/MAT. 
CASAN X DECONTO SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. oBJETo: 
serviço eventual de instalação de subestações de energia elétrica, 
em poste, de diversas potências para as unidades operacionais da 
casan, com fornecimento de materiais, lote 4 - sro� oriGEM: 
pl nº 170/2024
item descrição do produto valor Unitário r$
1 serv� instal� montagem desubestacao 2�700�500,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 20/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2471/2025/MAT. 
CASAN X RALTEC ELETRO AUTOMAÇÃO LTDA. oBJETo: 
serviço eventual de instalação de subestações de energia elétrica, 
em poste, de diversas potências para as unidades operacionais da 
casan, com fornecimento de materiais, lote 1 - srM oriGEM: 
pl nº 170/2024
item descrição do produto valor Unitário r$
1 serv� instal� montagem desubestacao 2�400�000,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 24/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2475/2025/MAT. 
CASAN X CETRIC S.A. oBJETo: serviço eventual de coleta, 
transporte e destinação final de resíduos provenientes das ETa da 
sro, lote 1 - chapecó, abelardo luz, Xaxim, Xanxerê, pinhalzi-
nho e cunha porã, caxambu do sul, são carlos, nova Erechim, 
cunhataí, vargeão e Faxinal dos Guedes� oriGEM: pl nº 131/2024
item descrição do produto valor Unitário r$
1 colETa/TransporTE rEsidUos ETa 325,11
2 dEsTinacao Final lodo 320,89
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 24/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2473/2025/MAT. 
CASAN X TAG ENGENHARIA LTDA. oBJETo: serviço eventual 
de instalação de subestações de energia elétrica, em poste, de 
diversas potências para as unidades operacionais da casan, com 
fornecimento de materiais, lote 3 - srn oriGEM: pl nº 170/2024
item descrição do produto valor Unitário r$
1 serv� instal� montagem desubestacao 2�591�000,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 21/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2476/2025/MAT. 
CASAN X CETRIC S.A. oBJETo: serviço eventual de coleta, 
transporte e destinação final de resíduos provenientes das ETa da 
sro, lote 2 - concórdia, ipira, peritiba, ipumirim, lindóia do sul, 
ponte serrada e seara� oriGEM: pl nº 131/2024
item descrição do produto valor Unitário r$
1 colETa/TransporTE rEsidUos ETa 326,61
2 dEsTinacao Final lodo 320,89
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 24/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2477/2025/MAT. 
CASAN X CETRIC S.A. oBJETo: serviço eventual de coleta, 
transporte e destinação final de resíduos provenientes das ETa da 
sro, lote 3 - catanduvas, Água doce, vargem Bonita, ibicaré, 
arroio Trinta, salto veloso e rio das antas� oriGEM: pl nº 131/2024
item descrição do produto valor Unitário r$
1 colETa/TransporTE rEsidUos ETa 324,11
2 dEsTinacao Final lodo 320,89
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 24/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2478/2025/MAT. 
CASAN X G.L.I. LIMPEZA URBANA LTDA. oBJETo: serviço 
eventual de coleta, transporte e destinação final de resíduos 
provenientes das ETa da sro, lote 4 - são Miguel do oeste, 
anchieta, descanso, Guarujá do sul, iporã do oeste, paraíso, 
Mondaí, riqueza, caibi, Maravilha, iraceminha, romelândia e 
dionisio cerqueira� oriGEM: pl nº 131/2024
item descrição do produto valor Unitário r$
1 colETa/TransporTE rEsidUos ETa 360,00
2 dEsTinacao Final lodo 280,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 24/02/2025�

EXTRATO CONTRATO FM Nº 8485/2025/MAT. CASAN X EMICOL 
ELETRO ELETRÔNICA S.A. oBJETo Fornecimento de blocos 
drenantes para leitos de secagem em polipropileno e seus aces-
sórios complementares para a ETE da vila vitória, no município 
de laguna/sc� oriGEM: il nº 5/2025 valor: r$ 303�846,00� 
praZo: 150 dias� daTa dE inÍcio 20/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2479/2025/MAT. 
CASAN X G.L.I. LIMPEZA URBANA LTDA. oBJETo: serviço 
eventual de coleta, transporte e destinação final de resíduos 
provenientes das ETa da sro, lote 5 - são lourenço do oeste, 
Galvão, palma sola, são domingos, Formosa do sul, Quilombo 
e campo Erê� oriGEM: pl nº 131/2024
item descrição do produto valor Unitário r$
1 colETa/TransporTE rEsidUos ETa 366,66
2 dEsTinacao Final lodo 280,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 24/02/2025�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8496/2025/MAT. CASAN X WAT-
SON-MARLOW BREDEL IND E COM DE BOMBAS� oBJETo 
Fornecimento de mangote de reposição e lubrificante para bomba 
dosadora Bredel apex 20 oriGEM: pl nº 6/2025 valor: r$ 
3�176,75� praZo: 90 dias� daTa dE inÍcio 26/02/2025�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8497/2025/MAT. CASAN X BOMBAS 
VANBRO LTDA� oBJETo Fornecimento de conjuntos motobomba 
tipo submersa para poços tubulares do costa norte - Florianópolis/
sc� oriGEM: cd nº 15/2025/MaT valor: r$ 47�226,18� praZo: 
70 dias� daTa dE inÍcio 26/02/2025�
EXTRATO CONTRATO LI Nº 207/2025/MAT. CASAN X MR & 
SMITH CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA� oBJETo 
locação de imóvel para instalação do almoxarifado em catanduvas 
oriGEM: dl nº 118/2024 valor: r$ 450�000,00� praZo: 1825 
dias� daTa dE inÍcio 11/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2274/2024 CONTRA-
TO PS Nº 1431/2025/MAT. CASAN X SESTREN TRANSPORTES 
E SERVICOS EIRELI� oBJETo prestação de serviços transporte 
de água potável, por meio de caminhão pipa com operador lote 3; 
Médio vale - indaial, oriGEM: pl nº 39/2024 valor: r$ 3�471,82� 
praZo: 180 dias� daTa dE inÍcio 25/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2276/2024 
CONTRATO PS Nº 1432/2025/MAT. CASAN X SESTREN TRANS-
PORTES E SERVICOS EIRELI� oBJETo prestação de serviços 
de transporte de água potável, por meio de caminhão pipa com 
operador, para a srn, lote 5: para execução no município de 
santa Terezinha oriGEM: pl nº 39/2024 valor: r$ 14�883,02� 
praZo: 180 dias� daTa dE inÍcio 25/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2372/2024 CON-
TRATO PS Nº 1434/2025/MAT. CASAN X JÓIA ÁGUAS LTDA� 
oBJETo prestação de serviços de transporte de água tratada por 
meio de caminhão pipa para abastecimento de água potável nas 
regiões atendidas pelas superintendências: srM, srs e sro, lote 
6: região de catanduvas, para execução no município de seara 
oriGEM: pl nº 142/2024 valor: r$ 89�400,00� praZo: 150 
dias� daTa dE inÍcio 25/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2422/2024 
CONTRATO Nº 3491/2025/MAT. CASAN X STC - SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA� oBJETo prestação 
de serviços Técnicos Especializados de para, pare, pMora e 
pMore, lote 5, para execução no município de antônio carlos/
sc oriGEM: pl nº 164/2024 valor: r$ 708�582,42� praZo: 
150 dias� daTa dE inÍcio 24/02/2025�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3495/2025/MAT. CASAN X 
RODARTE CONSULTORIA EM ESTATÍSTICA E SEGURIDADE 
LTDA. oBJETo prestação de serviços Técnicos Especializados 
de consultoria e assessoria técnica atuarial, no segmento de saúde 
suplementar� oriGEM: cd nº 12/2025/MaT valor: r$ 48�800,00� 
praZo: 100 dias� daTa dE inÍcio 26/02/2025
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3502/2025/MAT. CASAN X CETRIC 
S.A. oBJETo prestação de serviços Técnicos Especializados de 
coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos provenientes 
dos sEs da sro, lote 1 - região de catanduvas oriGEM: pl 
nº 152/2024 valor: r$ 1�947�990,00� praZo: 990 dias� daTa 
dE inÍcio 24/02/2025�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3501/2025/MAT. CASAN X PRE-
VINITY - SOLUÇÕES INTELIGENTES EM INFORMAÇÃO LTDA� 
oBJETo prestação de serviços Técnicos Especializados de banco 
de dados de proteção ao crédito para realização de negativação 
de débitos vencidos dos usuários da casan oriGEM: pl nº 
228/2024 valor: r$ 151�200,00� praZo: 1095 dias� daTa dE 
inÍcio 21/02/2025�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3503/2025/MAT. CASAN X CETRIC 
S.A� oBJETo prestação de serviços Técnicos Especializados de 
coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos provenientes 
dos sEs da sro, lote 2 - região de concórdia oriGEM: pl nº 
152/2024 valor: r$ 364�650,00� praZo: 990 dias� daTa dE 
inÍcio 24/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PRÇEOS Nº 2298/2024 CON-
TRATO STE Nº 3505/2025/MAT. CASAN X MJ CONSTRUTORA 
E PAVIMENTADORA LTDA� oBJETo prestação de serviços Téc-
nicos Especializados para manutenção civil predial nas agências, 
Unidades operacionais e distritos operacionais atendidas pela 
srs: local de aplicação: criciúma oriGEM: pl nº 63/2024 valor: 
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r$ 500�000,00� praZo: 180 dias� daTa dE inÍcio 26/02/2025�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3504/2025/MAT. CASAN X CETRIC 
S.A. oBJETo prestação de serviços Técnicos Especializados de 
coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos provenientes 
dos sEs da sro, o lote 3 - ragião de Xanxerê oriGEM: pl nº 
152/2024 valor: r$ 179�550,00� praZo: 990 dias� daTa dE 
inÍcio 24/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2298/2024 CON-
TRATO STE Nº 3507/2025/MAT. CASAN X MJ CONSTRUTORA 
E PAVIMENTADORA LTDA� oBJETo prestação de serviços 
Técnicos Especializados para manutenção civil predial nas agên-
cias, Unidades operacionais e distritos operacionais atendidas 
pela srs: local de aplicação: paulo lopes, Garopaba, laguna e 
pescaria Brava oriGEM: pl nº 63/2024 valor: r$ 998�000,00� 
praZo: 180 dias� daTa dE inÍcio 26/02/2025�

cod� Mat�: 1061540

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO STE Nº 73/2025/AGS. CASAN X MULT 
ELETRIC COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E SERVIÇOS 
LTDA ME� oBJETo prestação de serviços Técnicos Especializa-
dos de instalação elétrica, com montagem de painel de comando 
e com fornecimento de materiais, para estação de tratamento de 
água - ETa passo de Torres/sc oriGEM: cd nº 16/2025/aGs
valor: r$ 89�572,00� praZo: 150 dias� daTa dE inÍcio 27/02/2025�

cod� Mat�: 1061544

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 4/2025 AO CONTRATO EOC Nº 
1324/2022/MAT. CASAN X CONSÓRCIO GKF - DALBA - KEMIA 
oBJETo: prorrogação dos prazos de vigência e de execução do 
contrato� oriGEM: pl nº 182/2022 valor: inalterado praZo: 
450 dias daTa dE inÍcio 11/04/2025 daTa dE assinaTUra: 
20/02/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 3/2025 AO CONTRATO PS Nº 
994/2021/MAT. CASAN X EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - CORREIOS oBJETo: supressão 
contratual na ordem de 12,30243022%� oriGEM: dl nº 9/2021 
valor sUprEssÃo: r$ 450�000,00 praZo: inalterado daTa 
dE inÍcio 17/02/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 4/2025 AO CONTRATO EOC Nº 
1327/2022/MAT. CASAN X CONSÓRCIO GKF/KEMIA - XAXIM 
oBJETo: acréscimo quantitativo de 1,93% ao valor original do 
contrato� oriGEM: pl nº 265/2022 valor acrÉsciMo: r$ 
315�707,81 praZo: inalterado daTa dE inÍcio 24/02/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO LI Nº 
187/2024/MAT. CASAN X HÉLIO JOÃO MAIA oBJETo: prorrogação 
do prazo de vigência contratual� oriGEM: dl nº 14/2024 valor: 
r$ 156�000,00 praZo: 730 dias daTa dE inÍcio 18/03/2025 
daTa dE assinaTUra: 31/01/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 5/2025 AO CONTRATO STE Nº 
2161/2021/MAT. CASAN X SENAI/SC CENTRO DE EDUCAÇÃO 
DIGITAL oBJETo: prorrogação dos prazos de vigência e execução 
do contrato� oriGEM: dl nº 58/2021 valor: inalterado praZo: 
246 dias daTa dE inÍcio 29/05/2025 daTa dE assinaTUra: 
21/02/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2025 AO CONTRATO STE Nº 
2712/2023/MAT. CASAN X THS TECNOLOGIA INFORMACAO 
E COMUNICACAO LTDA oBJETo: prorrogação dos prazos de 
vigência e de execução, com reajuste contratual que será concedido 
posteriormente por apostilamento� oriGEM: pl nº 331/2022 valor: 
r$ 3�000�000,00 praZo: 365 dias daTa dE inÍcio 26/02/2025 
daTa dE assinaTUra: 25/02/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO STE 
Nº 3221/2024/MAT. CASAN X SULIMPA DESENTUPIDORA E 
TRANSPORTES LTDA - EPP oBJETo: acréscimo de 24,98% ao 
valor original atualizado do contrato� oriGEM: pl nº 179/2023 

valor acrÉsciMo: r$ 333�688,55 praZo: inalterado daTa 
dE inÍcio 21/02/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO STE Nº 
3356/2024/MAT. CASAN X ENGERA ENGENHARIA E GERENCIA-
MENTO DE RECURSOS AMBIENTAIS LTDA oBJETo: prorrogação 
dos prazos de vigência e de execução, bem como o acréscimo de 
10,81% ao valor original atualizado do contrato� oriGEM: cd nº 
85/2024/MaT valor acrÉsciMo: r$ 7�000,00 praZo: 71 dias 
daTa dE inÍcio 21/03/2025 daTa dE assinaTUra: 25/02/2025
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO STE Nº 
3181/2024/MAT. CASAN X CETRIC S.A. oBJETo: acréscimo 
de 25% ao valor original atualizado do contrato� oriGEM: pl nº 
3/2024 valor acrÉsciMo: r$ 27�000,00 praZo: inalterado 
daTa dE inÍcio 26/02/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2201/2024 TERMO 
ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO STE Nº 3362/2024/MAT. CA-
SAN X INCOSAN ENGENHARIA LTDA EPP oBJETo: prorrogação 
dos prazos de vigência e execução do contrato� oriGEM: pl nº 
253/2023 valor: inalterado praZo: 120 dias daTa dE inÍcio 
02/05/2025 daTa dE assinTUra: 26/02/2025
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
DO CONTRATO STE Nº 3399/2024/MAT. CASAN X CALMAR 
MANUTENCAO E COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI  oBJETo: 
as partes rescindem amigavelmente o contrato sTE nº 3399/2024, 
oriundo da inexigibilidade de licitação nº 84/2024, com amparo 
no art� 69, inciso vii, da lei n�º 13�303/16, na forma em vigor�2�2 
- as partes dão plena quitação, declarando que, em relação ao 
contrato sTE nº 3399/2024, nada mais tem a reclamar e afirmada 
pela conTraTada ter recebido o pagamento de todos os seus 
créditos, decorrentes dos mesmos, declarando-se plenamente 
compensada, outorgando a casan plena, geral e final quitação, 
para nada mais em tempo algum, relativamente ao já menciona-
do contrato� oriGEM: il nº 84/2024 valor: inalterado praZo: 
inalterado daTa dE inÍcio 24/02/2025�
EXTRATO TERMO DE QUITAÇÃO RECÍPROCA. CASAN X FER-
NANDO BICHESKI PALHANO 05530226957� oBJETo Execução 
de obras civis para recomposição de pavimentação no Município 
de Mafra/sc, com fornecimento de materiais e equipamentos, 
em caráter emergencial� valor indEniZaTório a sEr paGo 
pEla casan: r$ 20�200,00� daTa dE assinaTUra: 25/02/2025
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO STE 
Nº 3393/2024/MAT. CASAN X GLOBAL ENGENHARIA EIRELI 
oBJETo: prorrogação dos prazos de vigência e de execução, 
bem como o acréscimo de 24,29% ao valor original atualizado 
do contrato� oriGEM: pl nº 50/2023 valor acrÉsciMo: r$ 
1�630,00 praZo: 180 dias daTa dE inÍcio 12/03/2025 daTa dE 
assinaTUra: 20/02/2025

cod� Mat�: 1061548

CIASC- EXTRATO DO ADITIVO 004/2025 – CONTRATO 221/2022 
– Contratada: Jvp nETWorK & sErviÇos lTda. CNPJ 
20�599�605/0001-58. Origem: ciasc 2124/2022� Objeto do 
Contrato: serviços de recepção�  Aditivo 004/2025: prorrogar  o  
prazo  de execução do contrato ora aditado por 12 (doze) meses, 
a partir de 10 de abril de 2025 e reajustar o valor do contrato de 
acordo com a ccT 2025/2025 e vT Florianópolis, passando o valor 
atual para r$ 9�028,68 mensais, retroativamente a partir de 01 
de janeiro de 2025� Data: Florianópolis, 28 de fevereiro de 2025� 
Signatário: diego ricardo Holler – vice-presidente administrativo 
e Financeiro do ciasc�

cod� Mat�: 1061562

EXTRATO DE ADITIVO nº 00803/24 - TA – 02 ORIGEM: lei 8�666/93 
E 13�303/2016 -  nº� 0071/2024 CONTRATANTE:  Epagri - dEGop 
- central de compras CONTRATADA: rp comercial ltda  CNPJ/
CPF: 20�604�417/0001-70 OBJETO: Material de consumo  VIGÊN-
CIA: 01/03/2025 a 31/03/2025 VALOR GLOBAL: r$ 206�062,65 

ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903028, 33903011, 33903013; ação 
12965, 3698, 2117, 2171, 2206; Fonte 100, 240, 640 MODALIDADE 
LICITAÇÃO: 14 -  ASSINADO EM: 26/02/2025, por robson patrik 
soares, repres� legal� Deferido GGG 2025as001810

cod� Mat�: 1061691

EXTRATO DE ADITIVO nº 00804/24 - TA – 02 ORIGEM: lei 8�666/93 
E 13�303/2016 - pregão Eletrônico nº� 0071/2024 CONTRATANTE: 
Epagri - dEGop - central de compras CONTRATADA: new Work 
Epi ltda CNPJ/CPF: 29�180�955/0002-30 OBJETO: Material de 
consumo VIGÊNCIA: 01/03/2025 a 31/03/2025 VALOR GLOBAL: 
r$ 28�045,64 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903028; ação 3698, 
2117, 2171, 12965, 2206; Fonte 100, 240, 640 MODALIDADE 
LICITAÇÃO: 14 - pregão Eletrônico ASSINADO EM: 27/02/2025, 
por volnei Faria reis, repres� legal� deferido GGG 2025as001957

cod� Mat�: 1061693

EXTRATO DE ADITIVO nº 00742/24 - TA – 02 ORIGEM: lei 8�666/93 
E 13�303/2016 - nº� 0059/2024 CONTRATANTE:  Epagri - itajaí 
(Gr) CONTRATADA: roberto Tessaro e cia ltda  CNPJ/CPF: 
85�248�680/0001-10 OBJETO: Material de consumo  VIGÊNCIA: 
01/03/2025 a 31/03/2025 VALOR GLOBAL: r$ 330�796,16 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 33903021, 33903022, 33903019; ação 12965, 
3698, 2117, 2171, 2206, 15420; Fonte 100, 240, 266, 269, 628, 640 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 -  ASSINADO EM: 26/02/2025, 
por Barbara cristina Tessaro, repres� legal� Deferido GGG 
2025as001833

cod� Mat�: 1061694

EXTRATO DE ADITIVO nº 00597/24 - TA – 02 ORIGEM: lei 
8�666/93 E 13�303/2016 - pregão Eletrônico nº� 0084/2023 
CONTRATANTE: Epagri – dEGop CONTRATADA: Granmeyer 
Moveis e Equipamentos para Escritorio ltda - Me CNPJ/CPF: 
07�199�886/0001-93 OBJETO: Material de consumo  VIGÊNCIA: 
01/03/2025 a 30/04/2025 VALOR GLOBAL: r$ 435�128,14 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 44905242; ação 2117, 2171, 2206; Fonte 100, 
240, 640, 660 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico 
ASSINADO EM: 26/02/2025, por adriana Meyer, repres� legal� 
Deferido GGG 2025as002034

cod� Mat�: 1061697

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do 1º Termo de Apostilamento à AF Nº 0067/2024 de 
05/06/2024. contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A. contratada: POSTO MIME S/A. Reequilíbrio Eco-
nômico-financeiro: acréscimo de r$ 840,89� Fundamento Legal: 
pregão Eletrônico n° 0031/2024� Assinado em: 24/02/2025 por 
seus diretores: Cleverton Elias Vieira e Guilherme Custódio de 
Medeiros, p/ contratante; Emmanuel dos Santos Cavalcanti e 
Deyverson Girardi p/ contratada� processo sGpE - psFs 1121/2024�

cod� Mat�: 1061451

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato dos 1os Termos Aditivos aos Contratos.
Contratante: scpar porTo dE sÃo Francisco do sUl s�a� 
Contratadas: CT 0102/2024 - ronaldo silvÉrio MarcElino 
lTda; CT 0103/2024 - inFiniTi EMprEEndiMEnTos lTda� CT 
0104/2024 - MalHas Top TricoT lTda� Prazo: 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir de 27/02/2025; e o CT 0105/2024 - MEridian 
lTda� Prazo: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 02/03/2025� 
Assinados em: 25/02/2025, por seus diretores: Cleverton Elias 
Vieira e Guilherme Custódio de Medeiros, p/ contratante, e p/ 
contratadas Ronaldo Silvério Marcelino, Jeremias Perez Arlan-
dis Sala, Jéssica de Carli e Pedro Tavares de Lanna Rocha, 
respectivamente. processo sGpE-psFs 2259/2024�

cod� Mat�: 1061455

O Diário Oficial de Santa Catarina tem a honra de anunciar que foi premiado 
com o selo de bronze na categoria Governo Aberto e Transparência do 
1º Prêmio CGE-SC Práticas Inovadoras.   Essa conquista reconhece nosso 
compromisso em oferecer um serviço público de qualidade, com informações 
precisas e acessíveis a todos os cidadãos. Agradecemos à Controladoria-
Geral do Estado pela iniciativa e parabenizamos todos os envolvidos nesse 
importante projeto.
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PREFEITURAS MUNICIPAIS

BLUMENAU
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CREDENCIAMENTO Nº. 03/2025
OBJETO: credenciamento para aquisição de vagas para a Educa-
ção infantil em instituição Educacional privada, habilitada através 
do credenciamento realizado pelo Município, de acordo com a lei 
Federal nº 14�133/21 e demais critérios de acordo com o projeto 
básico e edital – sEMEd� Período de credenciamento: a partir 
da data da publicação pelo período de 01 ano� Os interessados 
deverão protocolar os documentos listados neste edital, na 
Prefeitura de Blumenau na Diretoria de Licitações - sala 23, 
informando email e telefone para contato, em envelope cons-
tando os dados do Credenciamento, bem como numeração 
do mesmo, e demais informações da empresa/responsável. 
EDITAL COMPLETO, sem custas via e-mail: compras@blumenau.
sc�gov�br e/ou site oficial do Município http://www�blumenau�sc�gov�
br/transparencia� Base legal: decreto Municipal n° 15�050/2023 e 
da lei nº 14�133/2021� Blumenau, 27/02/2025� andErson rosa 
- sEcrETÁrio MUnicipal dE adMinisTraÇÃo�

cod� Mat�: 1061511

CRICIÚMA
EsTado dE sanTa caTarina MUnicÍpio dE criciÚMa avi-
so dE liciTaÇÃo prEGÃo ElETrÔnico n° 006/FMas/2025 
(processo administrativo n° 705251) oBJETo: registro de preços 
de diárias de hotel, incluso 3 (três) refeições, para mulheres e seus 
dependentes em situação de violência doméstica, que serão encami-
nhados exclusivamente pela equipe técnica da secretaria Municipal 
da assistência social e Habitação de criciúma/sc� daTa/Hora dE 
aBErTUra:  dia 14 de MarÇo de 2025 às 09h00min� local: 
via plataforma Bll coMpras pelo link: https://bllcompras�com/
Home/login EdiTal:  completo e demais esclarecimentos poderão 
ser obtidos de segunda a sexta-feira na diretoria de licitações e 
contratos do Município de criciúma, na rua domênico sônego, 
nº 542 - paço Municipal Marcos rovaris – criciúma/sc -cEp: 
88�804-050, no horário das 08:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone 
(***48) 3431-0200 – ramal 2130, ou pelos sites https://bllcompras�
com/Home/login ou www�criciuma�sc�gov�br� código registro TcE: 
aF3a5FFFc639c3aE20F56Ba667c8478d88cF43F9� criciÚMa/
sc, 26 dE FEvErEiro dE 2025� carolina sÔnEGo spillE-
rE - sEcrETÁria dE assisTEncia social E HaBiTaÇÃo

cod� Mat�: 1061439

IÇARA
EXTraTo dE pUBlicaÇÃo
EXTraTo dE pUBlicaÇÃo do TErMo adiTivo nº� 01 ao 
conTraTo nº� 105/pMi/2024�

Termo aditivo nº� 02 ao contrato nº� 090/pMi/2024, cujo objeto é 
a pavimentação com lajotas da rua João smielewski, Bairro liri, 
extensão de 220,00 m e rua pedro paulo claudino, Bairro liri, 
extensão de 245,00 m�
conTraTada: ncc EnGEnHaria E consTrUÇÃo lTda
oBJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a prorro-
GaÇÃo do praZo dE EXEcUÇÃo do contrato n�º 105/pMi/2024, 
que prevê o término em 04/03/2025 e passa a ser em 04/06/2025, 
baseado na justificativa técnica exarada pela fiscalização e Me-
morando interno n�º 83/2025 da secretaria de planejamento e 
desenvolvimento Urbano, parecer Jurídico da procuradoria-Geral 
do Município, na forma do art� 111, da lei n�º 14�133/21�
içara 26 de fevereiro de 2025�
dalvania cardoso
prefeita Municipal

cod� Mat�: 1061436

IMARUÍ
aviso dE liciTaÇÃo – prEGÃo ElETrÔnico pMi nº 003/2025
o Município de imaruí/sc comunica aos interessados que se encon-
tra aberto o edital de pregão Eletrônico pMi nº 003/2025, no qual 
tem como objetivo o rEGisTro dE prEÇo para aQUisiÇÃo 
dE BoTiJÃo E rEcarGa dE GÁs dE coZinHa� local: portal 
de compras públicas através do endereço www�portaldecompras-
publicas�com�br� data de recebimento das propostas: até o dia 
21/03/2025 às 08h00min� data de início da sessão pública online: 
21/03/2025 às 08h01min� o edital pode ser obtido no site www�
imarui�sc�gov�br ou www�portaldecompraspublicas�com�br� dúvidas 
e informações podem ser obtidas junto ao setor de licitação da 
prefeitura de imaruí, através do fone (48) 3643-0196, ou e-mail: 
licitacao@imarui.sc.gov.br�
imaruí-sc, 27 de fevereiro de 2025�
paTricK corrÊa
prEFEiTo MUnicipal

cod� Mat�: 1061467

JOINVILLE
AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO
o Município de Joinville, através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que com base no §1º do art� 55 da lei 14�133/21, 
está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 
058/2025, portal de compras do Governo Federal nº 90058/2025, 
para Contratação de empresa para prestação de serviço de 
locação de veículos automotivos - viaturas, sem motorista, 
com manutenção preventiva e corretiva, seguro total e contra 
terceiros e quilometragem livre, sendo transferida a data de 
abertura das propostas para o dia 18/03/2025 às 08:30 horas� a 
Errata encontra-se à disposição dos interessados no site www�join-
ville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� chave 
no TcE: 4B0B9298aaB9F0aF3cE377a4F56Ea89427B2684E�
Joinville/sc, 25 de fevereiro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento�
silvia cristina Bello – diretora Executiva�

cod� Mat�: 1060839

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 138/2025, destinado ao 
registro de preços, visando a futura e eventual contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviço de segurança 
desarmada para eventos, bem como o julgamento efetuado pela 
pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em 
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: KHronos sEGU-
ranca privada lTda, item 01 - r$ 27,99�
Joinville, de 27 de fevereiro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1061431

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que no processo licitatório de pregão Eletrônico 
nº 113/2025, portal de compras do Governo Federal   nº 90113/2025 
- UasG 453230, destinado ao registro de preços, visando a futura 
e eventual contratação de empresa para fornecimento de coffee 
break para eventos, treinamentos e outras reuniões, os itens 01, 
02, 03, 04 e 05 restaram Fracassados�
Joinville, 27 de Fevereiro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1061432

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 083/2025, portal de compras do 
Governo Federal  nº 90083/2025 para o registro de preços, visando 
a futura e eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de tradução/interpretação da língua Brasileira 
de sinais (liBras) e serviço de audiodescrição para eventos, na 
data/Horário: 19/03/2025 às 08:30 horas, para abertura das pro-
postas� o edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� 
chave TcE: BFc2BdBE2c9F0ad7cdB7d15E13aB39d5a7F24EB6�
Joinville, 27 de Fevereiro de 2025�
ricardo Mafra                                                          silvia cristina Bello
secretário de administração e planejamento       diretora Executiva

cod� Mat�: 1061438

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN.
o Município de Joinville, através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo 
licitatório de pregão Eletrônico nº 436/2024, UasG 453230, destinado 
ao registro de preços, visando a futura e eventual contratação 
de empresa especializada para locação, montagem e desmonta-
gem de brinquedos recreativos, para serem utilizados nos eventos 
promovidos pela secretaria de Esportes (sEsporTE) � diante dos 
motivos expostos no Julgamento do recurso, a pregoeira decide 
conHEcEr E dar proviMEnTo ao recurso interposto pela 
empresa BrinQUE locacoEs lTda, sendo tal decisão acolhida 
pela autoridade superior� o Julgamento do recurso encontram-se, 
na íntegra, à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br, no link "Editais de licitação"�
Joinville, 27 de Fevereiro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello - diretora Executiva

cod� Mat�: 1061449

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
Federal nº 14�133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de 
Credenciamento nº 039/2025, destinado ao credenciamento de 
instituições financeiras que sejam aptas para operar recebimen-
tos de guias de recolhimento referentes a créditos tributários 
e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN , a partir 
da data de 28/02/2025, por prazo indeterminado, para recebimento 
das documentações� o edital encontra-se à disposição dos interes-
sados no site www�joinville�sc�gov�br no link "Editais de licitação"�
Joinville, 27 de fevereiro de 2025�
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello - diretora Executiva

cod� Mat�: 1061456

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO
o Município de Joinville, através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que com base no §1º, do art� 55, da lei Federal 
nº 14�133/21, está promovendo alterações no edital de Leilão nº 
027/2025 , destinado a alienação de bens inservíveis de pro-
priedade da Secretaria de Educação, sendo transferida a data 
de abertura do leilão para o dia 02/04/2025 às 09:00 horas� a Er-
rata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site 
www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br� chave no TcE: 
800c030B5B7F72aBdF05daEc26Fd27404Fa8130d�
Joinville, 27 de fevereiro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1061578

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 195/2025, portal de compras do 
Governo Federal  nº 90195/2025 para a  contratação de empresa 
especializada em serviços de manutenção, recarga e reteste dos 
extintores para a administração direta e indireta do Município de 
Joinville, exceto companhia Águas de Joinville, para o exercício de 
2025, na data/Horário: 26/03/2025 às 08:30 horas, para abertura das 
propostas� o edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� 
chave TcE: 96733744628F46F8073F9c4EdadEa35aE19cEB52�
Joinville, 27 de Fevereiro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1061591

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 196/2025, portal de compras do 
Governo Federal  nº 90196/2025 para o registro de preços, visando 
a futura e eventual aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as 
necessidades das unidades da secretaria de assistência social de 
Joinville, na data/Horário: 21/03/2025 às 08:30 horas, para abertura 
das propostas� o edital encontra-se à disposição dos interessados no 
site www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� 
chave TcE: 39c768a02dF222776c10B081cda395785c62614F
Joinville, 27 de fevereiro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1061592

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo levado a efeito através da 
Licitação Pública Nacional (LPN) nº 366/2024, em conformidade 
com as políticas para a seleção e contratação de consultores finan-
ciados pelo Banco interamericano de desenvolvimento Gn-2349-15 
e contrato de Empréstimo nº 3410/oc-Br (Br-l1405), destinado 
à contratação de serviços especializados de engenharia para 
realização da atualização da base cartográfica digital de parte 
do município de Joinville, atualização cadastral e elaboração 
de proposta técnica para nova planta genérica de valores, 
bem como o julgamento efetuado pela comissão de Julgamento, 
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Es-
teio Engenharia e aero levantamentos s�a� - r$ 20�480�000,02� 
a notificação de adjudicação na íntegra, encontra-se à disposição 
dos interessados no site www�joinville�sc�gov�br�
Joinville, 27 de fevereiro de 2025�
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello - diretora Executiva

cod� Mat�: 1061594
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através do pregão Eletrônico nº 032/2025, UasG 453230, destinado 
ao registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de 
licenças de uso perpétuo do software sQl server, bem como o 
julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado 
à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: 
GiGaTEcH inTErnET dEsEnvolviMEnTo dE soFTWarE 
lTda – r$ 278�800,00�
Joinville, 27 de fevereiro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1061604

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 119/2025, portal de compras do 
Governo Federal   nº 90119/2025, visando a prestação de serviços de 
confecção, fabricação e instalação de móveis sob medida/planejados 
para nova Unidade Básica de saúde da Família parque Joinville, 
na data/Horário: 19/03/2025 às 08:30 horas, para abertura das pro-
postas� o edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� 
chave TcE: 6Fd0935B8B8c11F3da5330aFF39B2E8825351E94�
Joinville, 27 de fevereiro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1061630

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 129/2025, portal de compras do 
Governo Federal   nº 90129/2025, visando a prestação de serviços 
de confecção, fabricação e instalação de móveis sob medida/pla-
nejados para nova Unidade Básica de saúde da Família da ilha, 
na data/Horário: 20/03/2025 às 08:30 horas, para abertura das 
propostas� o edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� 
chave TcE: 0E0B319914c3F896581033B5Fc12E3ad424aEa84�
Joinville, 27 de fevereiro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1061631

PALHOÇA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: concorrência pública nº 09/2025/ pMp

objeto: contração de empresa para execução de edificação para 
abrigar sala de informática e a execução de subestação de Ener-
gia Elétrica, ambas na Escola Básica Municipal prefeito reinaldo 
Weingartner, localizada na rua arcânjo cunha, 104, Bairro rio 
Grande, palhoça/sc, de acordo com as especificações contidas 
nos anexos, partes integrantes deste ato convocatório�
abertura: dia 25/03/2025 às 09h00min (horário de Brasília)
Local da retirada do Edital e Anexos: www�palhoca�sc�gov�br e 
portal de compras públicas

palhoça, 26 de FEvErEiro de 2025�

EdUardo FrEccia
prEFEiTo MUnicipal

cod� Mat�: 1061523

PEDRAS GRANDES
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Aviso de licitação
processo licitatório nº 16/2025 – Modalidade pregão Eletrônico nº 
07 /2025 – objeto: "registro de preços para eventual aquisição de 
contêiner marítimos dry 40 Hc/pÉs com medidas externas de 2,44m 
x 2,9m x 12,0m, usado, padrão navegável, assoalho em compen-
sado naval de 28mm, parede em aço 2,5mm, incluso fornecimento 
e transporte, especificações conforme Termo de referência anexo 
do edital�" data de abertura: 17/03/2025 às 09h30min�a retirada 
do edital e maiores informações no site oficial do Município www�
pedrasgrandes�sc�gov�br e informações complementares pelo e-mail 

licitacaopmpg@gmail.com e no departamento de licitações e con-
tratos da prefeitura Municipal sito a rua José Marcon– 311 ou pelo 
telefone: (48) 36593000 no horário das 07h00min ás 13h00min. 
Base Legal Lei Federal 14.133/21.
pedras Grandes/sc, 27 de Fevereiro de 2025�
agnaldo Filippi
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1061430

POMERODE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 001 / 2025 
- SAÚDE
processo administrativo n�º 008 / 2024 - saÚdE� inexigibilidade de 
licitação n�º 005 / 2024 - saÚdE� contratante: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE POMERODE. credenciada: LABORATÓRIO 
SANDRINI LTDA. objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES 
PRIVADAS, FILANTRÓPICAS E/OU SEM FINS LUCRATIVOS, 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, 
NA ÁREA DE EXAMES LABORATORIAIS E ANÁLISES CLÍNI-
CAS PARA O ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE – SUS DO MUNICÍPIO DE POMERODE, EM 
CONFORMIDADE COM OS PRAZOS, PROCEDIMENTOS E DE-
MAIS CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
valor Total Estimado / credenciado: r$900�000,00 (novecentos 
mil reais)� nos termos do artigo 26 da lei Federal n�º 8�080/1990, 
o preço referente à prestação dos serviços ambulatoriais será 
aquele constante na Tabela sUs, bem como seus reajustes� item 
credenciado: 01� prazo de vigência contratual: o presente Termo 
de credenciamento tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
iniciando sua execução em 12/02/2025 e com encerramento pre-
visto para o 11/02/2026, podendo ser prorrogado, por interesse da 
administração, nos termos da lei Federal n�º 14�133/2021� ass� 
alfredo João Berri, secretário Municipal de saúde, contratante / 
vilson sandrini Filho, sócio administrador, Empresa laboratório 
sandrini ltda, credenciada�
pomerode / sc, 12 de Fevereiro de 2025�
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde de Pomerode

cod� Mat�: 1061714

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 002 / 2025 
- SAÚDE
processo administrativo n�º 008 / 2024 - saÚdE� inexigibilida-
de de licitação n�º 005 / 2024 - saÚdE� contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE. credenciada: LABO-
RATÓRIO DE PESQUISAS CLÍNICAS E BIOLÓGICAS SANTO 
ANTÔNIO LTDA. objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES 
PRIVADAS, FILANTRÓPICAS E/OU SEM FINS LUCRATIVOS, 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, 
NA ÁREA DE EXAMES LABORATORIAIS E ANÁLISES CLÍNI-
CAS PARA O ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE – SUS DO MUNICÍPIO DE POMERODE, EM 
CONFORMIDADE COM OS PRAZOS, PROCEDIMENTOS E DE-
MAIS CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
valor Total Estimado / credenciado: r$900�000,00 (novecentos 
mil reais)� nos termos do artigo 26 da lei Federal n�º 8�080/1990, 
o preço referente à prestação dos serviços ambulatoriais será 
aquele constante na Tabela sUs, bem como seus reajustes� item 
credenciado: 01� prazo de vigência contratual: o presente Termo 
de credenciamento tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
iniciando sua execução em 12/02/2025 e com encerramento pre-
visto para o 11/02/2026, podendo ser prorrogado, por interesse da 
administração, nos termos da lei Federal n�º 14�133/2021� ass� 
alfredo João Berri, secretário Municipal de saúde, contratante / 
nilto della Giustina, sócio administrador, Empresa laboratório de 
pesquisas clínicas e Biológicas santo antônio ltda, credenciada�
pomerode / sc, 12 de Fevereiro de 2025�
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde de Pomerode

cod� Mat�: 1061715

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 059 / 2024
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
processo administrativo n�° 042 / 2024� concorrência Eletrônica n�° 

007 / 2023� contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. contratada: 
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA. objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA DOS ATIRADORES - TRECHO 07, BAIRRO 
TESTO CENTRAL, POMERODE/SC, ATRAVÉS DE RECURSOS 
DA TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL - PROCESSO 
SGPe N.º SCC 5296/2024/SIE, APOIANDO E MELHORANDO O 
PLANEJAMENTO URBANO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE 
AÇÕES RELATIVAS À PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF N.º 022 
DE 07/05/2024, CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA E O MUNICÍPIO DE POMERODE, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 
OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, ME-
MORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONO-
GRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MINUTA CONTRATUAL QUE 
SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. prazo adicional 
concedido: 60 dias – prazo final: 01/05/2025� Justificativa: Em con-
formidade com a cláusula sexta do contrato administrativo n�º 059 
/ 2024 e de acordo com o artigo 111 da lei Federal n�º 14�133/2021, 
prorroGa-sE o prazo de execução do presente contrato por 
mais 60 (sessenta) dias, iniciando-se em 02/03/2025 e cessando 
em 01/05/2025, cujo aditamento de prazo se faz necessário em 
virtude do aguardo na finalização dos serviços que estão sendo 
executados pela secretaria Municipal de obras – sEoB, cuja con-
clusão é fundamental para a continuidade da obra de pavimenta-
ção contratada� ass�: Moacir rosa, secretário de obras - sEoB, 
contratante / Mauricio vogelsanger, sócio administrador, Empresa 
paviplan pavimentação ltda, contratada�
pomerode / sc, 27 de Fevereiro de 2025�
MOACIR ROSA
Secretário de Obras - SEOB

cod� Mat�: 1061716

SIDERÓPOLIS
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 18/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PMS Nº. 10/2025
AVISO DE LICITAÇÃO

Código TC/SC: 652cFa300850182dFc212cE3E76938255E4B01B5
1. Objeto: registro de preços para fornecimento parcelado de 
materiais elétricos e artigos de iluminação para possíveis reformas 
elétricas nas repartições municipais e manutenção da rede de 
iluminação pública, conforme as necessidades das secretarias 
requisitantes�
2. Fundamentação Legal: lei nº 14�133/2021 e decreto Municipal 
nº 09/2024 e 10/2024�
3. Data da sessão pública: 14/03/2025 às 09h00 min
4. Local:  a sessão pública será realizada exclusivamente através 
da plataforma: www.bnc.org.br
5. Obtenção do Edital: o edital na integra e demais disposições 
referentes a esta concorrência, estarão disponíveis no site do Muni-
cípio: www�sideropolis�sc�gov�br ou na plataforma: www�bnc�org�br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: 
(48) 3435-8900�
siderópolis, 27 de fevereiro de 2025�
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

cod� Mat�: 1061477

TANGARÁ
EsTado dE sanTa caTarina
prEFEiTUra MUnicipal dE TanGarÁ

aviso de licitação
processo licitatório n� 23/2025 pregão Eletrônico n� 11/2025
objeto o registro de preço a conTraTaÇÃo dE EMprEsa para 
EFETUar sErviÇo dE BorracHaria (rEMoÇÃo� consErTo, 
BalancEaMEnTo, GEoMETria, rEcapaGEM E vUlcaniZaÇÃo 
dE pnEUs) na FroTa dE vEicUlos E MÁQUinas pErTEn-
cEnTEs as sEcrETarias dE adMinisTraÇÃo, EdUcaÇÃo, 
aGricUlTUra, oBras, GaBinETE, saÚdE, FUndo dE assis-
TÊncia social, policia MiliTar E corpo dE BoMBEiros� 
as documentações e propostas de preços serão recebidas até às 
09h00min do dia 19/03/2025�  o edital e seus anexos podem ser 
obtidos na sede adm� do Município, sito a av� irmãos piccoli, 267, 
Fone 49 35327450 ou através dos sites https://www�tangara�sc�gov�
br/ e https://www�portaldecompraspublicas�com�br/18/�
Tangará, 27 de fevereiro de 2025�

aldair Biasiolo
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1061572
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TUBARÃO
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL – Aditivo de Valor (Acrés-
cimo)
Contrato (termo inicial) nº: 1/2025
sequência: 1
processo nº: 46/2024 – concorrência eletrônica nº: 11/2024
contratante: prEFEiTUra MUnicipal dE TUBarÃo 
– 82928656000133
contratada: QUalidadE MinEraÇÃo lTda – 00820854000114
objeto: conTraTaÇÃo dE pEssoa JUrÍdica para EXEcU-
ÇÃo dE oBra dE paviMEnTaÇÃo asFÁlTica, drEnaGEM 
plUvial E sinaliZaÇÃo viÁria da rUa adolFo JosÉ dE 
soUZa, localiZada no Bairro sÃo crisTóvÃo, no MU-
nicÍpio dE TUBarÃo/sc�
valor: 1�642�500,01
valor aditivo: 353�607,41
vigência: 23/03/2025
data da assinatura: 10/02/2025

cod� Mat�: 1061731

URUSSANGA
EsTado dE sanTa caTarina
prEFEiTUra MUnicipal dE UrUssanGa

aviso dE rEaBErTUra dE praZo para EnTrEGa dE do-
cUMEnTos dE HaBiliTaÇÃo rEFErEnTE ao cHaMaEnTo 
pÚBlico/crEdEnciaMEnTo aTravÉs da dispEnsa dE li-
ciTaÇÃo 02/2023/FMas

processo administrativo nº� 04/2023/FMas
processo licitatório n°� 04/2023/FMas
Edital de chamamento público / credenciamento
dispensa de licitação nº� 02/2023/FMas
conforme o item 4�1�1� do referido Edital, será reaberto o prazo de 
envio dos documentos de habilitação para novos interessados em 
executar os serviços objeto deste procedimento de credenciamento�
objeto: o presente procedimento licitatório tem por objeto o 
credenciamento de instituições especializadas na prestação de 
serviços de acolhimento institucional para idosos de ambos os 
sexos, na modalidade de longa permanência (ilpi) com diversos 
graus de dependência, para atender a demanda encaminhada pela 
secretaria de assistência social de Urussanga/sc� Tal assistência 
deverá atender a população referenciada do município, obedecendo 
integralmente os termos da minuta contratual (anexo i), e demais 
anexos que fazem parte integrante do Edital�
recebimento dos envelopes para novos interessados pelo cre-
denciamento: até 09h00 do dia 17/03/2025 na sede da prefeitura 
Municipal, sito à praça da Bandeira, 12 – departamento de licitações�
o edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 
e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, 
no paço Municipal lydio de Brida, na praça da Bandeira, n�º 12 
ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade www�
urussanga�sc�gov�br, na página principal, ícone liciTaÇÕEs� outros 
esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urussangalicita-
cao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-1188.
vanio comin�
secretário de administração�

cod� Mat�: 1061496

CÂMARAS MUNICIPAIS

LAURO MULLER
CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
PROCESSO Nº 04/2025
AVISO DE CREDENCIAMENTO
a cÂMara MUnicipal dE laUro MUllEr, em conformidade 
com a lei nº 14�133/2021 e legislação subsequente, comunica 
aos interessados que estará realizando crEdEnciaMEnTo de 
Emissoras de rádio para a prestação de serviços de radiodifusão, 
nos termos do Edital� os interessados deverão apresentar a /docu-
mentação para habilitação a partir do dia 27/02/2025� informamos 
que o Edital de credenciamento encontra-se disponível no site da 
câmara de vereadores� informações poderão ser sanadas através 
do e-mail: camara@camaralm.gov.br ou telefone (48) 3464-3347� 
lauro Muller, 27 de fevereiro de 2025�
EMA HOFFMAN BENEDET
Presidente
Câmara de Vereadores de Lauro Muller

cod� Mat�: 1061486

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DE 
SANTA CATARINA – CRECI 11ª REGIÃO/SC
Torno público que ao 17 dia do mês de fevereiro do ano dois mil e 
vinte e cinco, em reunião de diretoria realizada por este conselho, 
foram deferidos, com base na resolução – coFEci n° 12/83, os 
seguintes processos de Inscrição de Estagiários adriano rossi; 
adroaldo nunes corleta; alexsandro ancelmo Junior; arthur de 
paula cordeiro; Bruna Egidio ramos; carina Wendt Tumelero; 
daiane priscila Galdino; dirvane prezaniuki pereira; Greyce an-
ned Kister Gesser de andrade; Guilhermo João rigo; João raul 
alves schmitz; Marina claudia Bertolone Barrales; Markyan Brito 
chaves; Marlon sidnei samuel; Maycon de oliveira pereira; paola 
abreu Ximendes; patricia saramento Gomes; roberto Goncalves 
de Freitas; ruan reck dornelles; rubens Franzoni Wagner�
C.I. Marcelo Faria Brognoli
Presidente – CRECI/SC

cod� Mat�: 1060739

Concessionária Catarinense de Rodovias S.A.
Pedido de Licença Ambiental Prévia
a Concessionária Catarinense de Rodovias S.A (ccr viacosteira) 
torna público que solicitou ao instituto Brasileiro do Meio ambiente 
e dos recursos naturais renováveis (iBaMa) através do processo 
SEI nº 02001.043091/2023-98, a licença ambiental prévia, para 
implantação dos Dispositivos de Retorno, localizados no Km 
284+250 da Rodovia BR-101/SC, no município de Imbituba/SC.

cod� Mat�: 1059384

processo seletivo
Médico intervencionista
Joaçaba/sc
inscrições até o dia 02/03/2025: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 114/25

cod� Mat�: 1061463

processo seletivo
Motorista i
HEMosc Florianópolis
inscrições até o dia 04/03/2025: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 117/2025

cod� Mat�: 1061634

processo seletivo
Médico ii
HEMosc Joinville
inscrições até o dia  10/03/2025 www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 118/2025

cod� Mat�: 1061671

43 S/A GRÁFICA E EDITORA - CNPJ 82.641.606/0001-70
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em as-
sembleia Geral ordinária e Extraordinária, na rua dos caçadores, 
1967, em Blumenau/sc, no dia 28 de março de 2025, às 15 horas, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Ordinária: 
1) relatório de administração, exame, discussão e votação do 
balanço geral, demonstrações financeiras e demais documentos 
relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024� 2) 
destinação do lucro do exercício� 3) Fixação da remuneração dos 
administradores� b) Extraordinária: 4) alteração do artigo 05 do 
Estatuto social� 5) deliberação sobre o crédito a título de remune-
ração sobre o capital próprio� Blumenau, 25 de fevereiro de 2025� 
Marlo Germer - diretor presidente
Aviso aos Acionistas: Encontram-se à disposição dos senhores 
acionistas, na sede da sociedade, na rua dos caçadores, nº 1967, 
em Blumenau/sc, os documentos a que se refere o artigo 133, 
da lei 6�404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024�

cod� Mat�: 1060863

COLETA DE PREÇOS nº 008/2025 - destinada contratação de 
EMprEsa EspEcialiZada no FornEciMEnTo dE GasEs 
MEdicinais liQUEFEiTos E coMpriMidos arMaZEnados 
EM cilindros E TanQUE crioGÊnico (EM coModaTo) E 
Todos os acEssórios nEcEssÁrios para aBasTEciMEn-
To (MódUlo vÁcUo, MódUlo oXiGÊnio E cEnTral dE 
cilÍndros[c, nos TErMos da rEsolUÇÃo anvisa rdc 
no 69/2008 do HospiTal Florianópolis, local: Hospital 
Florianópolis� acesse o edital completo no site www.imas.net.br

cod� Mat�: 1061525

Renan Dantas Fernandes, na qualidade de Oficial Interino 
do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC (2º 
ORI), com fundamento no art. 19 da Lei 6.766/79 e art. 1.066 
do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Foro 
Extrajudicial do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina – CN-CGFE/TJSC, FAZ SABER a todos os 
interessados que José Martimiano de Brito e sua esposa 
Roseni Maria Garcia de Brito , inscritos nos CPFs sob os 
nos ***.509.429-** e ***.885.129-**, submeteram a este ORI, 
no protocolo de registro 452.242, os documentos exigidos 
para o registro do DESMEMBRAMENTO do imóvel da 
matrícula 141.280 do Livro 2-RG, com área total de 
3.171,90m², situado na Rodovia Tertuliano Brito Xavier, nº 
1.171, Canasvieiras, Florianópolis/SC. O 
desmembramento: (a) foi aprovado pela Prefeitura Municipal 
de Florianópolis em 18/03/2024 sob projeto n° 06/2024 e é 
objeto do alvará de licença nº 0898 de 02/07/2024; e (b) 
contém três áreas, designadas por Área 01, Área 02 e Área 
03, sendo que as áreas têm frente à Rodovia Tertuliano Brito 
Xavier. E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
expediu-se este edital que é/será publicado em meio 
eletrônico, como determinado pelo art. 811 do CN-
CGFE/TJSC, neste jornal e no Diário Oficial do Estado, por 3 
(três) dias consecutivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data da última publicação. OBSERVAÇÃO: A 
documentação completa está à disposição para exame na 
sede do 2º ORI ou por meio de carga virtual (que poderá ser 
solicitada por e-mail endereçado para oficios@2ori.com.br. O 
pedido deve mencionar a finalidade da carga - por exemplo: 
análise da documentação por interessado cientificado do 
pedido por este edital – e ser assinado com a utilização de 
assinatura eletrônica qualificada - ICP-Brasil - ou avançada - 
por exemplo: gov.br). O 2º ORI está localizado no 1º andar 
do Bloco A do Edifício Hantei Office Building, sito à Rua 
Emílio Blum, nº 131, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88020-
010, telefone: (48) 3222-4080. Eventual impugnação pode 
ser apresentada em meio físico ou eletrônico (virtual). 
Caso seja eletrônico, deve ser firmado com a utilização de 
assinatura eletrônica qualificada ou avançada. 

 
 
 

cod� Mat�: 1059391

porTaria nº 02, de 26/02/2025
o dirETor-prEsidEnTE da FUndaÇÃo dE prEvidÊncia 
coMplEMEnTar do EsTado dE sanTa caTarina - scprEv, 
no uso de suas atribuições e com base no art� 7º da lei federal nº 
14�133, de 1º de abril de 2021,
rEsolvE:
art� 1º designar a empregada Maiele palombo Borin como agente de 
contratação e pregoeira, responsável pela execução das atividades 
previstas no art� 8º da lei nº 14�133/2021 no âmbito da scprEv�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de março de 2025�
art� 3º Fica revogada a portaria nº 01/2025�

célio peres
diretor-presidente

cod� Mat�: 1061292
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concEssÃo dE licEnÇa aMBiEnTal dE opEraÇÃo

lacErdópolis EnErGÉTica s�a�, torna público que recebeu 
do instituto do Meio ambiente do Estado de santa catarina (iMa), a 
licença ambiental de operação nº 481/2025, válida por 48 meses 
para Geração de Energia Hidrelétrica da pcH lacerdópolis localizada 
no rio do peixe, linha volta Grande, município de lacerdópolis-sc�

cod� Mat�: 1061161

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
“e-PAL” Nº 0099/2024-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: rEGisTro dE prEÇos para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Materiais ambulatoriais E insumos 
Hospitalares, para uso dos Entes da Federação consorciados, 
cooperados ou referendados ao consórcio interfederativo santa 
catarina – cincaTarina, órgãos e entidades da administração 

direta e indireta,  na condição de órgão participante desta licitação 
de acordo com o Termo de referência (anEXo i) e os quantitativos 
estimados, no (anEXo iX), durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços� JULGAMENTO: Menor preço por iTEM� RE-
CEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 05/03/2025 até 
às 09:00 horas do dia 17/03/2025� ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 12:00 horas do dia 17/03/2025� 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas 
do dia 17/03/2025� rEFErÊncia dE TEMpo: horário de Brasí-
lia (dF)� local: www�portaldecompraspublicas�com�br� acesso 
identificado� informações na íntegra deste Edital no site: www�
cincatarina�sc�gov�br� Florianópolis (sc), 26 de fevereiro de 2025� 
André Luiz de Oliveira – Diretor Executivo do CINCATARINA

cod� Mat�: 1061047

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0014/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
“e-PAL” Nº 0129/2024-e

REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: rEGisTro dE prEÇos para futura e eventual contrata-
ção, com fornecimento parcelado de notebooks, Tablets E Gabi-
nete de recarga para uso dos Entes da Federação consorciados, 
cooperados ou referendados ao consórcio interfederativo santa 
catarina – cincaTarina, órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, na condição de órgão participante desta licitação 
de acordo com o Termo de referência (anEXo i) e com os quanti-
tativos estimados (anEXo iX), durante o prazo de validade da ata 
de registro de preços� JULGAMENTO: Menor preço por iTEM� 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 05/03/2025 
até às 09:00 horas do dia 17/03/2025� ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 17/03/2025� 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas 
do dia 17/03/2025� rEFErÊncia dE TEMpo: horário de Brasí-
lia (dF)� local: www�portaldecompraspublicas�com�br� acesso 
identificado� informações na íntegra deste Edital no site: www�
cincatarina�sc�gov�br� Florianópolis (sc), 27 de fevereiro de 2025� 
André Luiz de Oliveira – Diretor Executivo do CINCATARINA

cod� Mat�: 1061434

CLIPPING ELETRÔNICO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Agora é 
possível 

receber e-mails 
das matérias 
Diário Oficial 

A Gerência do Diário Oficial de Santa Catarina entrega nova 
funcionalidade no Sistema de Gestão de Publicações Oficiais, o 
Clipping Eletrônico do Diário Oficial.  A novidade permite que o cidadão 
seja avisado por e-mail quando algum assunto de seu interesse for 
publicado no DOE
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